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rumbá, a 4 de abril de 1972, e o texto do Protocolo Adicional ao Tratado so
bre Vinculação Rodoviária, firmado, em Laz Paz, a 5 de outubro de 1972, 
celebrados entre a República Federativa do Brasil e a República da Bo-
lívia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 288 
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 44, 
item VIII, da Constituição, e eu, Petrônio Portella, Presidente do Senado 
Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 1, DE 1972 

Aprooa as contas do Presidente da República, relativas ao 
exercício de 1959. 

Art. 19 - São aprovadas as contas prestadas pelo Presidente da Re
pública, relativas ao exercicio de 1959, com ressalvas àqueles valores lan
çados à conta de "Diversos Responsáveis", dependentes de verifiooção 
ulterior pelo Tribunal de Contas da União. 

Art. 29 - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Senado Federal, em 18 de abril de 1972. - Petr6nio Portell.a, Presi
dente do Senado Federal. 

Publicado no DO de 19-4-72 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55, 
§ 19, da Constituição, e eu, Petrônio Portella, Presidente do Senado Federal, 
promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 2, DE 1972 

Aprova o texto dv Decreto-Lei n9 1.194, de 30 de nooembro 
de 1971. 

Artigo único - É aprovado o texto do Decreto-Lei n9 1.194, de 30 
de novembro de 1971, que "autoriza o Tesouro Nacional a promover a 
subscrição de ações da Usinas Siderúrgicas de Minas Gerais S.A. -
USIMINAS". 

Senado Federal, em 20 de abril de 1972. - Petr6nío Portel/a, Presi
dente do Senado Federal. 

Publicado no DO de 24-4-72 
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55, 
§ 19, da Constituição, e eu, Petrônio Portel!a, Presidente do Senado Fe
deral, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 3, DE 1972 

Aprova o terto do Decreto-Lei n9 1.193, de 23 de novembro 
de 1971. 

Artigo único - É: aprovado o texto do Decreto-Lei n9 1.193, de 23 
de novembro de 1971, que "autoriza o Tesouro Nacional a promover o 
aumento do capital do Banco do Brasil S.A. e dá outras providências". 

Senado Federal, em 20 de abril de 1972. - Petrónio Portel/a, Presidente 
do Senado Federal. 

Publicado no DO de 24-4-72 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 44, 
inciso VIII, da Constituição, e eu, Petrônio Portella, Presidente do Senado 
Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 4, DE 1972 

Aprova as contas do Presidente da República, relativas ao 
exercício de 1966. 

Art. 19 - São aprovadas as contas prestadas pelo Presidente da Repú
blica, relativas ao exercício de 1966, com ressalvas àqueles valores lançaaos 
à conta de «Diversos Responsáveis", dependentes ae verificação ulterior 
pelo Tribunal de Contas da União. 

Art. 29 - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Senado Federal, em 25 de abril de 1972. - Petrónio Portel/a, Presi
dente do Senado Federal. 
Publicado no DO de 26-4-72 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 44, 
inciso VIII, da Constituiçf,o, e eu, Petrônio Portella, Presidente do Senado 
Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 5, DE 1972 

Aprova as contas do Presidente da República, relativas ao 
exercício de 1969. 

Art. 19 - São aprovadas as contas prestadas pelo Presidente da Re
pública, relativas ao exercício de 1969, com ressalvas àqueles valores lan-
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çados à conta de «Diversos Responsáveis", incluídos no Resultado do Exer~ 
cicio Financeiro face ao disposto no Decreto-Lei n9 836, de 8 de setembro 
de 1969, dependentes de verificação final pelo Tribunal de Contas da 
União. 

Art. 29 - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua pu
blicação, revogadas as disposições em contrário. 

Senado Federal, em 25 de abril de 1972. - Petrónio Portel/a, Presi
dente do Senado Federal. 

Publicado no DO de 26-4-72 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55, 
§ 19, da Constituição, e eu, Petrônio Portella, Presidente do Senado Fe
deral, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 6, DE 1972 

Aprova o texto do Decreto-Lei n9 1 .195, de 9 de dezembro 
de 1971. 

Artigo único - ~ aprovado o texto do Decreto-Lei n9 1.195, de 9 de 
dezembro de 1971, que 'dá nova redação ao § 39 do art. 19 do Decreto-Lei 
n9 61, de 21 de novembro de 1966". 

Senado Federal, em 3 de maio de 1972. - Petrónio Portel/a, Presidente 
do Senado Federal. 

Publ1cado no DO de 4-5-72 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55, 
§ 19, da Constituição, e eu, Petrônio Portella, Presidente do Senado Fe
deral, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 7, DE 1972 

Aprova o texto do Decreto-Lei n9 1.197, de 23 de dezembro 
de 1971. 

Artigo único - ~ aprovado o texto do Decreto-Lei n9 1.197, de 23 
de dezembro de 1971, que inclui no Plano Rodoviário de Viação as liga
ções rodoviárias que especifica e dá outras providências. 

Senado Federal, em 3 de maio de 1972. - Petrónio Portel/a, Presi
dente do Senado Federal. 

Publlcado no DO de 4-5-72 
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55, 
§ 19, da Constituição, e eu, Petrônio Portella, Presidente do Senado Fe
deral, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 8, DE 1972 

Aprow o texto do Decreto-Lei n9 1.201, de 29 de dezembro 
de 1971. 

Artigo Único - É aprovado o texto do Decreto-Lei n9 1. 201, de 29 de 
dezembro de 1971, que "isenta do imposto único sobre minerais as saídas 
de sal-marinho destinadas ao exterior". 

Senado Federal, em 3 de maio de 1972. - Petrdnio Portel/a, Presiden· 
te do Senado Federal. 

Publicado no DO de 4-5-72 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55, 
§ 19, da Constituição, e eu, Petrônio Portella, Presidente do Senado Fe
deral, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 9, DE 1972 

Aprova o texto do Decreto-Lei n9 1.202, de 17 de ;aneiro 
de 1972. 

Artigo único- É aprovado o texto do Decreto-Lei n9 1.202, de 17 de 
janeiro de 1972, que "reajusta os vencimentos dos servidores civis e milita
res do Poder Executivo e dá outras providências". 

Senado Federal, em 3 de maio de 1972. - Petr6nio Portel/a, Presi
dente do Senado Federal. 

Publicado no DO de 4-5-72 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 44, 
inciso VIII, da Constituição, e eu, Petrônio Portella, Presidente do Senado 
Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 10, DE 1972 

Aprova as contas do Presidente da República, relativas ao 
exercício de 1967. 

Art. 19 - São aprovadas as contas prestadas pelo Presidente da Re
pública, relativas ao exercício de 1967, com ressalvas àqueles valores lan-
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çados à conta de "Diversos Responsáveis', dependentes de verificaçãc fi
nal pelo Tribunal de Contas da União. 

Art. 29 - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua 
publicaçã<J, revogadas as disposições em contrário. 

Senado Federal, em 12 de maio de 1972. - Petrônio Portel/a, Presiden
te do Senado Federal. 

Publicado no DO de 15-5-72 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55, 
§ 19, da Constituição, e eu, Petrônio Portella, Presidente do Senado Fe
deral, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 11, DE 1972 

Aprova o texto do Decreto-Lei n9 1.210, de 19 de março 
de 1972. 

Artigo único- É aprovado o texto do Decreto-Lei n9 1.210, de 19 de 
março de 1972, que "'concede aumento de vencimentos aos funcionários 
dos Serviços Auxiliares do Tribunal de Contas do Distrito Federal, e dá 
outras providências''. 

Senado Federal, em 17 de maio de 1972. - Petrónio Portel/a, Presi
dente do Senado Federal. 

Publlca.do no DO de 18-5-72 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55, 
§ 19, da Constituição, e eu, Petrônio Portella, Presidente do Senado Fe
deral, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 12, DE 1972 

Aprova o texto do Decreto-Lei n9 1 .196, de 23 de dezembro 
de 1971. 

Artigo único - É aprovado o texto do Decreto-Lei nQ 1.196, de 23 
de dezembro de 1971, que "prorroga o prazo de aplicação de incentivo 
fiscal para empreendimentos novos na área da SUDENE". 

Senado Federal, em 17 de maio de 1972. - Petrdnio Portel/a, Presi
dente do Senado Federal. 

PubUcad.o no DO de 18-5-72 
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55, 
§ 19, da Constituição, e eu, Petrônio Portella, Presidente do Senado Fe
deral, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 13, DE 1972 

Aprova o texto do DeC1'eto-Lei n9 1.198, de 27 de dezembro 
de 1971. 

Artigo único - É: aprovado o texto do Decreto-Lei n9 1.198, de 27 
de dezembro de 1971, que "altera a legislação do imposto sobre a renda 
e dá outras providências". 

Senado Federal, em 18 de maio de 1972. - Petrônio Porte/la, Presi
dente do Senado Federal. 

Publicado no DO de 19~5-72 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55, 
§ 19, da Constituição, e eu, Petrônio Portella, Presidente do Senado Fe
deral, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 14, DE 1972 

Aprova o texto do Decreto-Lei n9 1. 203, de 18 de ;aneiro 
de 1972. 

Artigo único - É: aprovado o texto do Decreto-Lei n9 1. 203, de 18 de 
janeiro de 1972, que "dispõe sobre a entrega das parcelas pertencentes aos 
municípi~s ;;o produto da arrecadação do imposto sobre circulação de 
mercadonas . 

Senado Federal, em 18 de maio de 1972. - Petrônio Portella, Presi
dente do Senado Federal. 

Publicado no DO de 19-5-72 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55, 
§ 19, da Constituição, e eu, Petrônio Portella, Presidente do Senado Fe
deral, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 15, DE 1972 

Aprova o texto do Decreto-Lei n9 1.211, de 19 de março 
de 1972. 

Artigo único- É: aprovado o texto do Decreto-Lei n9 1.211, de 19 de 
março de 1972, que "concede isenção dos impostos de importação e sobre 
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p~o~utos industrializados para equipamentos de produção cinematográ
fica . 

Senado Federal, em 18 de maio de 1972. - Petr/Jnio Porte/la, Presi
dente do Senado Federal. 

Publtcado no DO de 19-5-72 

Faço saber que o Congresso N adonal aprovou, nos termos do art. &5, 
§ 19, da Constituição, e eu, Petrônio Portella, Presidente do Senado Fe
deral, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 16, DE 1972 

Aprova o texto do Decreto-Lei n° 1.205, de 31 de ;aneiro 
de 1972. 

Artigo único - É aprovado o texto do Decreto-Lei n9 1. 205, de 31 
de janeiro de 1972, que "institui normas para utilização dos créditos orça
mentários e adicionais e dá outras providências." 

Senado Federal, em 18 de maio de 1972. - Petr/Jnio Porte/la, Presiden
te do Senado Federal. 

Publicado no DO de 19-5-72 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 5.5, 
§ I9, da Constituição, e eu, Petrônio Portella, Presidente do Senado Fe
deral, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 17, DE 1972 

Aprova o texto do Decreto-Lei no 1.206, de 3 de fevereiro 
de 1972. 

Artigo único - É aprovado o texto do Decreto-Lei n9 1.206, de 3 de 
fevereiro de 1972, que "autoriza o Ministério dos Transportes a prestar 
assistência técnica em assuntos rodoviários, aquaviários e ferroviários a 
países amigos e a construir prédios destinados à instalação de serviços 
públicos de fronteira nos termin:lis respectivos e dá outras providências". 

Senado Federal, em 22 de maio de 1972. - Petrônio Portelúz, Presi
dente do Senado Federal. 

Publicado no DO de 23-5w72 



10 DECRETOS LEGISLATIVOS - 1972 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55, 
§ 1 o, da Constituição, e eu, Petrônio Portella, Presidente do Senado Fe
deral, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO NO 18, DE 1972 

Aprova o terto do Decreto-Lei n9 1.200, de 28 de dezembro 
de 1971. 

Artigo único- É aprovado o texto do Decreto-Lei no 1.200, de 28 de 
dezembro de 1971, que "institui programa especial de assistência finan
ceira ao setor de borracha vegetal da Amazônia". 

Senado Federal, em 22 de maio de 1972. - Petrônio Portel/a, Presi
dente do Senado Federal. 

Publlcad.o no DO de 23-5-72 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55, 
§ lo, da Constituição, e eu, Petrônio Portella, Presidente do Senado Fe
deral, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO NO 19, DE 1972 

Aprova o terto do Decreto-Lei n9 1.212, de 8 de março 
de 1972. 

Artigo único - É aprovado o texto do Decreto-Lei no 1. 212, de 8 de 
março de 1972, que "reajusta os vencimentos dos servidores da Secretaria
Geral do Tribunal de Contas da União e dá outras providências". 

Senado Federal, em 22 de maio de 1972. - Petrônio Portel/a, Presi
dente do Senado Federal. 

Publicado no DO de 23-5-72 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55, 
§ 10, da Constituição, e eu, Petrônio Portella, Presidente do Senado Fe
deral, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 20, DE 1972 

Aprova o texto do Decreto-Lei n9 1.199, de 27 de dezembro 
de 1971. 

Artigo único - É aprovado o texto do Decreto-Lei no 1.199, de 27 de 
dezembro de 1971, que "altera a Nomenclatura Brasileira de Mercadorias 
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(NBM), a Tarifa Aduaneira do Brasil (TAB), a legislação do imposto 
sobre produtos industrializados e dá outras providências," 

Senado Federal, em 22 de maio de 1972. - Petrónio Portella, Presi
dente do Senado Federal. 

Publicado no DO de 23-5-72 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55, 
§ 19, da Constituição, e eu, Petrônio Portella, Presidente do Senado Fe
deral, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 21, DE 1972 

Aprova o texto do Decreto-Lei n9 1.204, de 18 de janeiro 
de 1972. 

Artigo único - É aprovado o texto do Decreto-Lei n9 l. 204, de 18 de 
janeiro de 1972, que "altera, para o exercício de 1972, a distribuição do 
produto da arrecadação dos impostos únicos." 

Senado Federal, em 24 de maio de 1972. - Petrónio Portel/a, Presi
dente do Senado Federal. 

Publicado no DO de 25-5-72 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos terrnos do art. 55, 
§ 19, da Constituição, e eu, Petrônio Portella, Presidente do Senado Fe
deral, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO No 22, DE 1972 

Aprova o texto do Decreto-Lei n9 1 . 209, de 28 de fevereiro 
de 1972. 

Artigo único - É aprovado o texto do Decreto-Lei n° l. 209, de 28 de 
fevereiro de 1972, que .. concede aumento de vencimentos aos funcionários 
das Secretarias e Serviços Auxiliares do Poder Judiciário da União e do 
Distrito Federal, e dá outras providências". 

Senado Federal, em 24 de maio de 1972. - Petrónio Portella, Presi
dente do Senado Federal. 

Publicado no DO de 25-5-72 
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 44, 
inciso VIII, da Constituição, e eu, Petrônio Portella, Presidente do Senado 
Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO NO 23, DE 1972 

Apr{)l)a as contas do Presidente da República, relntivas ao 
exercício de 1963. 

Art. 19 - São aprovadas as contas prestadas pelo Presidente da Repú
blica, relativas ao exercicio de 1963, com ressalvas àqueles valores lançados 
à conta de "Diversos Responsáveis", dependentes de verificação ulterior 
pelo Tribunal de Contas da União. 

Art. 29 - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Senado Federal, em 24 de maio de 1972. - Petrônio Porte/ln, Presi
dente do Senado Federal. 

Publicado no DO de 25-5-72 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos da Emenda 
Constitucional n9 4, de 1961, à Constituição de 1946, e do art. 44, inciso 
VIII, da Emenda Constitucional n9 1, de 1969, à Constituição de 1967, e 
eu, Petrônio Portella, Presidente do Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 24, DE 1972 

Aprova as contas do Presidente do Conselho de Ministros, re
lntivas ao exercício de 1961. 

Art. 19 - São aprovadas as contas prestadas pelo Presidente do Con
selho de Ministros, relativas ao exercício de 1961, com ressalvas àqueles 
valores lançados à conta de "Diversos Hesponsáveis", dependentes de ve
rificação ulterior do Tribunal de Contes da União. 

Art. 29 - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua 
publicaç~o, reVogadas as disposições em contrário. 

Senado Federal, em 24 de maio de 1972. - Petrônio Porte/ln, Presi
dente do Senado Federal. 

Publicado no DO de 25-5-72 
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 44, 
inciso VIII, da Constituição, e eu, Petrônio Portella, Presidente do Seoado 
Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 25, DE 1972 

Aprova as contas do Presidente da República, relotívas ao 
exercício de 1962. 

Art. 19 - São aprovadas as contas prestadas pelo Presidente da Re
pública, relativas ao exercício de 1962, com ressalvas àqueles valores lan
çados à conta de "Diversos Responsáveis", dependentes de verificação 
ulterior pelo Tribunal de Contas d1 União. 

Art. 29 - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Senado Federal, em 24 de maio de 1972. - Petrdnio Portel/o, Presi
dente do Senado Federal. 

Publicado no DO de 25-5-72 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55, 
§ 19, da Constituição, e eu, Petrônio Portella, Presidente do Senado Fe
deral, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 26, DE 1972 

Aprova o texto do Decreto-Lei n9 1.213, de 6 de abril de 
1972. 

Artigo único - É aprovado o texto do Decreto-Lei n9 1.213, de 6 
de abril de 1972, que aplica ao pessoal civil docente e coadjuvante do 
Magistério do Exército o disposto no art. 19 do Decreto-Lei n9 l. 202, de 
17 de janeiro de 1972, que reajusta os vencimentos dos servidores civis e 
militares de Poder Executivo", 

Senado Federal, em 25 de maio de 1972. - Petrdnio Portel/o, Presi
dente do Senado Federal. 

Publicado no DO de 26-5-72 
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55, 
§ 19, da Constituição, e eu, Petrônio Portella, Presidente do Senado Fe
deral, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 27, DE 1972 

Arrrova o texto do Decreto-Lei n9 1. 207, de 7 de fevereiro 
de 1972. 

Artigo único -É aprovado o texto do Decreto-Lei n9 1.207, de 7 de 
fevereiro de 1972, que 'cria programa especial para o Vale do São Fran
cisco (PROVALE), e dá outras providências", 

Senado Federal, em 25 de maio de 1972. - Petrônio Portel/a, Presi
dente do Senado Federal. 

Publicado no DO de 26-5-72 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55, 
§ 19, da Constituição, e eu, Petrônio Portella, Presidente do Senado Fe
deral, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 28, DE 1972 

Aprova o texto do Decreto-Lei n9 1.208, de 28 de fevereiro 
de 1972. 

Artigo únieo - É aprovado o texto do Decreto-Lei n9 1. 208, de 28 de 
fevereiro de 1972, que "reajusta os vencimentos dos servidores civis e mi
litares do Distrito Federal, e dá outras providências". 

Senado Federal, em 25 de maio de 1972. - Petrônio Portel/a, Presi
dente do Senado Federal. 

Publicado no DO de 26-5-72 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 44, 
inciso VIII, da Constituição, e eu, Petrônio Portella, Presidente do Senado 
Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 29, DE 1972 

Arrrova as contas do Presidente da República, relativas ao 
exercício de 1970. 

Art. 19 - Síio aprovadas as contas prestadas pelo Presidente da Repú
blica, relativas ao exercício financeiro de 1970, com ressalvas aos valores 
lançados à conta de "Diversos Responsáveis", dependentes de verificação 
final do Tribunal de Contas da União. 
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Art. 29 - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua pu
blicação, revogadas as disposições em contrário. 

Senado Federal, em 30 de maio de 1972. - Petr6nio Portelln, Presi
dente do Senado Federal. 

Publicado no DO de 31-5-72 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55, 
§ 19, da Constituição, e eu, Petrônio PorteTia, Presidente do Senado Fe
deral, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 30, DE 1972 

Aprova o texto do Decreto-Lei nq 1.214, de 26 de abrü de 
1972. 

Artigo único - É aprovado o texto do Decreto-Lei n9 1.214, de 26 
de abril de 1972, que altera os Decretos-Leis n9• 157, de 10 de fevereiro 
de 1967, e 1.161, de 19 de março de 1971, e dá outras providências. 

Senado Federal, em 8 de junho de 1972. - Petr6nio Portelln, Presi
dente do Senado Federal. 

PubUca.do no DO de 9-6-72 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55, 
§ 19, àa Constituição, e eu, Petrônio PorteDa, Presidente do Senado Fe
deral, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO NQ 31, DE 1972 

Aprova o texto do Decreto-Lei n9 1.215, de 4 de maio de 
1972. 

Artigo único- É aprovado o texto do Decreto-Lei n9 1.215, de 4 de 
maio de 1972, que dispõe sobre o imposto de renda nas remessas de juros 
decorrentes de empréstimos contraídos no exterior. 

Senado Federal, em 8 de junho de 1972. - Petr6nio Portelln, Presiden
te do Senado Federal. 

Publicado no DO de 9-6-72 
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 44, 
inciso VIII, da Constituição, e eu, Petrônio Portella, Presidente do Se
Iiado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 32, DE 1972 

Aprova as contas do Presidente da República, relativas ao 
exercício financeiro de 1968. 

Art. 19 - São aprovadas as contas prestadas pelo Presidente da Re
pública, relativas ao exercício financeiro de 1968, com ressalvas àqueles 
valores lançados à conta de "Diversos Responsáveis", dependentes de ve
rificação final pelo Tribunal de Contas da Uniiro. 

Art. 29 - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Senado Federal, em 12 de junho de 1972. - Petrónio Portel/a, Pre
sidente do Senado Federal. 

Publicado no DO de 13-6-72 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 44, 
inciso I, da Constituição, e eu, Petrônio Portella, Presidente do Senado 
Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 33, DE 1972 

Aprova o texto da Convenção para a Repressão aos Atos Ilí
citos contra a Segurança da Aviação Civil, assinada em M vntreal, 
em 23 de setembro de 1971, com reserva ao § 19 do artigo 14. 

Art. 19 - É aprovado o texto da Convenção para a Repressão aos 
Atas Ilícitos contra a Segurança da Aviação Civil, assinado em Montreal, 
em 23 de setembro de 1971, com reserva ao § 19 do art. 14. 

Art. 29 - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação, revogad.s as disposições em contrário. 

Senado Federal, em 115 de junho de 1972. - Petrónio Portel/a, Pre
sidente do Senado Federal. 

CONVENÇAO PARA A REPRESSAO AOS ATOS IL!CITOS CONTRA 
A SEGURANÇA DA AVIAÇAO CIVIL 

Os Estados partes na presente Convenção, 

Considerando que os atas ilícitos contra a segurança da aviação civil 
colocam em risco a segurança de pessoas e bens, afetam seriamente a ope
ração dos serviços aéreos e minam a confiança dos povos do mundo na 
segurança da aviação civil; 
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Considerando que a ocorrência de tais atas ê objeto de sérias preo
cupações; 

Considerando que, a fim de prevenir tais atas, existe uma necessidade 
urgente de medidas apropriadas para a punição dos criminosos, 

Convieram no seguinte: 

ARTIGO !9 

1. Qualquer pessoa comete um crime se, ilegal e intencionalmente: 

a) pratica um ato de violência contra uma pessoa a bordo de uma 
aeronave em võo, se tal ato pode colocar em risco a segurança da aero
nave; ou 

b) destrói uma aeronave em serviço ou causa à mesma dano que a 
torne incapaz de voar ou possa colocar em risco a sua segurança em vôo; ou 

c) coloca ou faz colocar numa aeronave em serviço, por qualquer meio, 
um dispositivo ou substância capaz de destruir a referida aeronave, ou 
de causar à mesma dano que a torne incapaz de voar, ou que possa colocar 
em risco a sua segurança em vôo; ou 

d) destrói ou danifica facilidades de navegação aérea ou interfere na 
sua operação, se qualquer dos referidos atas é capaz de colocar em risco 
tt segurança da aeronave em vôo; ou 

eJ comunica informação que sabe ser falsa, colocando em risco desse 
modo a segurança de uma aeronave em vôo. 

2. Qualquer pessoa também comete um crime se: 

a) tenta cometer qualquer dos crimes mencionados no parágrafo 1 do 
presente artigo; ou 

b) é cúmplice de uma pessoa que cometa ou tente cometer qualquer 
dos mencionados crimes. 

ARTIGO 29 

Para os fins da presente Convenção: 

a) uma aeronave é considerada em vôo desde o momento em que 
todas as suas portas externas estejam fechadas àpós o embarque até o 
momento em que qualquer das referidas portas seja aberta para o desem
barque; no caso de uma aterrissagem forçada, o vôo deve ser considerado 
como continuado até que as autoridades competentes assumam a respon
sabilidade pela aeronave e pelas pessoas e bens a bordo; 

bJ uma aeronave é considerada em serviço desde o começo de sua 
preparação para um vôo específico, que antecede ao vôo, pelo pessoal 
de terra ou pela tripulação, até vinte e quatro horas depois de qual
quer aterrissagem; o período de serviço deverá, em qualquer hipó
tese, estender-se por todo o período durante o qual a aeronave estiver 
em vôo, nos termos da definição da alínea a deste artigo. 

ARTIGO 39 

Cada Estado contratante obriga-se a tornar os crimes mencionados 
no artigo 1.0 puníveis com severas penas. 
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ARTIGO 49 

1. Não se aplicará a presente Convenção a aeronaves utilizadas em 
serviços militares, de alfândega e de polícia. 

2. Aplicar-se-á a presente Convenção nos casos mencionados nas 
alíneas a, b, c e e do parágrafo 1 do artigo 19, sendo irrelevante se a 
aeronave realiza um vôo internacional ou doméstico, desde que: 

a) o lugar de decolagem e aterrissagem, real ou pretendida, da aero
nave fique situado fora do território do Estado de registro da referida 
aeronave; ou 

bJ o crime cometido no território de um Estado que não seja o 
Estado de registro da aeronave. 

3. Não obstante o parágrafo 2 deste artigo, nos casos mencionados 
nas alíneas a, b, c, e e do parágrafo 1 do artigo 19, aplicar-se-á também 
a presente Convenção se o criminoso ou o suposto criminoso for encontrado 
no território de um Estado que não seja o Estado de registro da aeronave. 

4. Com relação aos ·Estados mencionados no artigo 91? e nos casos 
mencionados nas alíneas a, b, c e e do parágrafo 1 do artigo 19, não se 
aplicará a presente Convenção se os lugares referidos na alinea a do 
parágrafo 2 deste artigo estiveram situados no território do mesmo Estado 
quando este for um dos Estados referidos no artigo 99, a não ser que o 
crime seja cometido, ou o criminoso ou o suposto criminoso seja encontrado 
no território de um outro Estado. 

5. Nos casos mencionados na alínea d do parágrafo 1 deste artigo, 
só se aplicará a presente Convenção se as intalações e serviços de navega
ção aérea forem utilizados na navegação aérea internacional. 

6. Aplicar-se-ão também as disposições dos parágrafos 2, 3, 4 e 5 
deste artigo aos casos mencionados no parágrafo 2 do Artigo 19 

ARTIGO 59 

1. Cada Estado contratante deverá tomar as medidas necessárias para 
estabelecer a sua jurisdição sobre os crimes nos seguintes casos: 

a) quando o crime for cometido no território do referido Estado; 

b) quando o crime for cometido contra ou a bordo de uma aeronave 
registrada no referido Estado; 

c) quando a aeronave a bordo da qual o crime é cometido aterrissar 
no seu território com o suposto criminoso ainda a bordo; 

dJ quando o crime for cometido contra ou a bordo de uma aeronave 
arrendada sem tripulação a um arrendatário que possua o centro principal 
dos seus negócios ou, se não possuir tal centro principal de negócios, resi
dência permanente no referido Estado. 

2. Cada Estado contratante deverá igualmente tomar as medidas 
necessárias para estabelecer a sua jurisdição sobre os crimes mencionados 
no artigo 19, parágrafo 1, a, b, e c, e no artigo lQ, parágrafo 2, até onde 
este parágrafo se refere aos crimes mencionados, no caso de o suposto 
criminoso se encontrar presente no seu território e o Estado Contratante 
não o extraditar em conformidade com o Artigo 8<? para qualquer dos 
Estados mencionados no parágrafo 1 do presente artigo. 

3. A presente Convenção não exclui qualquer jurisdição criminal 
exercida em conformidade com a lei nacional. 



DECRETOS LEGISLATIVOS - 1972 19 

ARTIGO 6Q 

1. Todo Estado contratante em cujo território o criminoso ou o suposto 
criminoso se encontrar presente, se considerar que as circunstâncias o 
justificam, procederá à sua detenção ou tomará outras medidas para 
garantir a sua presença. A detenção e as outras medidas serão conformes 
à lei do referido Estado e somente terão a duração necessária à instauração 
de um processo penal ou de extradição. 

2. O referido Estado fará imediatamente uma investigação preli
minar dos fatos. 

3. Toda pessoa detida em conformidade com o parágrafo 1 deste 
artigo terá facilidade para se comunicar imediatamente com o represen
tante competente mais próximo do Estado do qual é nacional. 

4. O Estado que, em conformidade com este artigo, houver detido 
uma pessoa devuá notificar imediatamente os Estados mencionadoS no 
artigo 5\', parágrafo 1, o Estado da nacionalidade da pessoa detida e, se 
considerar aconselhável, todo outro Estado interessado, de que tal pessoa 
se encontra detido e das circunstâncias que autorizam sua detenção. O 
Estado que fizer a investigação preliminar prevista no parágrafo 2 deste 
artigo comunicará imediatamente seus resultados aos referidos Estados e 
declarar~. se pretende exercer sua jurisdição. 

ARTIGO 7Q 

O Estado contratante em cujo território o suposto criminoso for encon
trado, se não o extraditar, obrigar-se-á, sem qualquer exceção, tenha ou 
não o crime sido cometido no seu território, a submeter o caso a suas 
autoridades competentes para o fim de ser o mesmo processado. As refe
ridaz autoridades decidirão do mesmo modo que no caso de qualquer 
crime comum, de natureza grave, em conformidade com a lei do referido 
Estado. 

ARTIGO 89 

1. Os crimes deverão ser considerados crimes extraditáveis em todo 
tratado de extradição existente entre os Estados contratantes. Os Estados 
contratantes obrigam-se a incluir os crimes como extraditáveis em todo 
tratado de extradição que vierem a concluir entre si. 

2. Se um Estado contratante que condiciona a extradição à existên
cia de tratado receber um pedido de extradição da parte de outro Estado 
contratante com o qual não tenha tratado de extradição, poderá, a seu 
critério, considerar a presente Convenção como base legal para a extradição 
com relação ao crime. A extradição estará sujeita às outras condições 
estabelecidas pela lei do Estado que receber a solicitação. 

3. Os Estados contratantes que não condicionam a extradição à exis
tência de um tratado reconhecerão, entre si, os crimes como extraditáveis, 
sob as condições estabelecidas pela lei do Estado que receber a solicitação. 

4. Cada crime será considerado, para o fim de extradição entre os 
Estados contratantes, como se tivesse sido cometido não apenas no lugar 
em que ocorreu, mas também nos territórios dos Estados solicitados a esta
belecerem a sua jurisdição, em conformidade com o artigo 59 parágrafo 
1, b, c e d. 

ARTIGO 9Q 

Os Estados contratantes que estabelecerem organizações conjuntas de 
transporte aéreo ou agências internacionais, que operem aeronaves sujeitas 
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a matrícula conjunta ou internacional, designarão dentre eles, na forma 
apropriada e para cada aeronave, o Estado que exercerá a jurisdição e 
possuirá as atribuições do Estado de registro para os fins de presente Con
venção, o. qual dará ciência desse fato à Organização de Aviação Civil 
Internacional, que o comunicará a todos os Estados partes na presente 
Convenção. 

ARTIGO 10 

1. Os Estados contratantes, de acordo com o Direito Internacional 
e o Direito interno, tomarão todas as medidas exeqüíveis para evitar a 
ocorrêJ:.lCia dos crimes mencionados no artigo 19 

2. Quando, em virtude da ocorrência de uni dos crimes mencionados 
no artigo 19, um vôo for atrasado ou interrompido, todo Estado contratante 
em cujo território a aeronave ou os passageiros estejam presentes facilitará 
a cOn~lrimição da viãgem dos passageiros e da tripulação com a possível 
urgência e devolverá sem demora a aeronave e sua carga a seus legítimos 
possuidores. 

ARTIGO 11 

1. Os Estados contratantes prestarão entre si a maior assistência 
possível em relação aos processos criminais instaurados com relação aos 
crimes. Aplicar-se-á em todos os casos a lei do Estado que receber a soli
citação. 

·2. As dispOsições do parágrafo 1 do presente artigo não afetarão as 
obrigações assumidas em qualquer outro tratado, bilateral ou multilateral, 
que discipline, ou venha a disciplinar, no todo ou em parte, a assistência 
mútua em matéria criminal. 

ARTIGO 12 

Todo Estado contratante que tenha razões para acreditar que um dos 
crimes mencionados no artigo 19 será cometido deverá, em conformidade 
cbm seu Direito interno, fornecer toda informação relevante em sua posse 
ao Estado que acredite seja um dos Estados mencionados no artigo 59, 
parágrafo 1. 

ARTIGO 13 

Todo Estado contratante deverá, em conformidade com seu Direito 
interno, relatar ao Conselho da Organização de Aviação Civil Internacional, 
tão rápido quanto possível, qualquer informação relevante em sua posse 
com relação: 

a) às circunstâncias do crime; 

b) às providências tomadas em conformidade com o artigo 10, pará
grafo 2; 

c) às medidas tomadas em relação ao crmunoso ou ao suposto crimi
noso e, em especial, aos resultados de qualquer processo de extradição ou 
outros processos legais. 

ARTIGO 14 

1. Qualquer controvérsia entre dois ou mais Estados contratantes, rela
tiva à interpretação ou à aplicação da presente Convenção, que não puder 
ser solucionada Por negociação será, mediante solicitação de- um deles, 
submetida à arbitragem. <Se, no prazo de seis meses a contar da data do 
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pedido de arbitragem, as partes não tiverem chegado a um acordo sobre a 
organização da mesma, qualquer uma delas poderá submeter a contro
vérsia à Corte Internacional de Justiça, nos termos do Estatuto da Corte). 

2. Cada Estado poderá, no momento da assinatura ou da ratificação 
da presente Convenção ou da adesão à mesma, declarar que não se con
sidera obrigado pelo parágrafo anterior. Os demais Estados contratantes 
não estarão obrigados pelo parágrafo anterior com relação a qualquer 
Jo~stado contratante que haja feito tal reserva. 

3. Qualquer Estado contratante que tiver feito reserva nos termos do 
parágrafo anterior poderá a qualquer tempo retirá-la por meio de notifi
cação aos governos depositários. 

ARTIGO 15 

A presente Convenção será aberta à assinatura em Montreal, em 23 de 
setembro de 1971, pelos Estados que participaram da Conferência Interna
cional sobre Direito Aéreo, realizada em Montreal, de 8 a 23 de setembro 
àe 1971 (doravante denominada a Conferência de Montreal). Depois de 10 
de outubro de 1971, a Convenção estará aberta a todos os Estados, para 
assinatura, em Moscou, Londres e Washington. Qualquer Estado que não 
assinar a presente Convenção antes de sua entrada em vigor, em confor
midade com o parágrafo 3 deste artigo, poderá aderir à mesma a qualquer 
tempo. 

2. A presente Convenção será sujeita à ratificação pelos Estados 
signatários. Os instrumentos de ratificação ou adesão serão depositados 
junto aos Governos da União das Repúblicas Socialistas Soviéticas, do Reino 
Unido da Grã-Bretanha e Irlanda do Norte e dos Estados Unidos da Amé
rica, que são aqui designados governos depositários. 

3. A presente Convenção entrará em vigor trinta dias após a data do 
depósito dos instrumentos de ratificação de dez Estados signatários da pre
sente Convenção que tenham participado da Conferência de Montreal. 

4. Para os demais Estados, a presente Convenção entrará em vigor 
na data da entrada em vigor da mesma, nos termos do parágrafo 3 do 
presente artigo, ou trinta dias após a data do depósito dos instrumentos 
de ratificação ou adesão, se esta data for posterior à primeira. 

5. Os governos depositários informarão imediatamente todos os Esta
dos signatários e que tenham aderido à presente Convenção da data de 
c.ada assinatura, da data do depósito de cada instrumento de ratificação 
ou adesão, da data da entrada em vigor da Convenção e de qualquer outra 
notificação. 

6. Tão logo a presente Convenção entre em vigor, ela será registrada 
pelos governos depositários, em conformidade com o artigo 102 da Carta 
das Nações Unidas e em conformidade com o artigo 83 da Convenção sobre 
Aviação Civil Internacional (Chicago, 1944). 

ARTIGO 16 

1. Qualquer Estado contratante poderá denunciar a presente Con
venção, mediante notificação escrita aos governos depositár!os. 
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2. A denúncia produzirá seus efeitos seis meses após a data em que a 
llotificação for recebida pelos governoS depositários. 

Em testemunho do que, os plenipotenciários abaixo assinados, devida
mente autorizados pelos seus governos, assinaram a presente Convenção. 

Feita em Montreal, aos vinte e três dias de setembro de mil novec:entos 
e setenta e um, em três originais, cada um em quatro textos autênticos, 
nos idiomas inglês, francês, russo e espanhol. 

Publicado no DO de 19-6-72 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55, 
§ 1 ?, da Constituição, e eu, Petrónio Portella, Presidente do Senado 
Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N? 34, DE 1972 

Aprova o texto do Decreto-Lei n° 1.219, de 1972. 

Artigo único - É aprovado o texto do Decreto-Lei n? 1. 219, de 15 
de maio de 1972, que dispõe sobre a concessão de estímulos à exportação 
de manufaturados e dá outras providências. 

Senado Federal, em 21 de junho de 1972. - Petrônio Porte/la, Pre
sidente do Senado Federal. 

Publicado no DO de 22-6-72 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55, 
§ 19, da Constituição, e eu, Petrônio Portella, Presidente do Senado 
Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 35, DE 1972 

Aprova o texto do Decreto-Lei no 1.221, de 1972. 

Artigo único- É aprovado o texto do Decreto-Lei n? 1.221, de 15 de 
maio de 1972, que altera a redaçifo do art. 1?, item II, do Decreto-Lei 
n9 343, de 28 de dezembro de 1967, e o art. 13, item II, alínea i, da Lei 
n9 4.452, de 5 de novembro de 1964. 

Senado Federal, em 21 de junho de 1972. - Petrônio Porte/la, Pre
sidente do Senado Federal. 

Publicado no DO de 22-6-72 
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55, 
§ 19, da Constituição, e eu, Petrônio Portella, Presidente do Senado 
Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 36, DE 1972 

Aprova o texto do Decreto-Lei n° 1.217, de 9 de maio de 
1972, que dispõe sobre incentivos à pesca e dá outras provi
dências. 

Artigo único- É aprovado o texto do Decreto-Lei no 1.217, de 9 de 
m'io de 1972, que dispõe sobre incentivos à pesca e dá outras provi
dências. 

Senado Federal, em 21 de junho de 1972. - Petrônio Portella, Pre
sidente do Senado Federal. 

Publicado no DO de 22-6-72 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55, 
§ 19, da Constituição, e eu, Petrônio Portella, Presidente do Senado 
Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO No 37, DE 1972 

Aprova o texto do Decreto-Lei no 1.218, de 15 de maio 
de 1972. 

Artigo único - É aprovado o texto do Decreto-Lei n9 1. 218, de 15 
de maio de 1972, que acrescenta parágrafo único ao art. 19 do Decreto
Lei n9 415, de 10 de janeiro de 1969. 

Senado Federal, em 21 de junho de 1972. - Petrônio Portel/a, Pre
sidente do Senado Federal. 

Publicado no DO de 22-6-72 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55, 
§ 1 o, da Constituição, e eu, Petrônio Portella, Presidente do Senado 
Federal, promulgo o seguiote 

DECRETO LEGISLATIVO N9 38, DE 1972 

Aprova o texto do Decreto-Lei no 1.216, de 9 de maio 
de 1972. 

Artigo único - É aprovado o texto do Decreto-Lei no 1. 216, de 9 
de maio de 1972, que dispõe sobre a entrega das parcelas, pertencentes 
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aos municípios, do produto da arrecadação do imposto sobre circulação 
de mercadorias. 

Senado Federal, em 23 de junho de 1972. - Petr6nio Portel/a. Pre
sidente do Senado Federal. 

Publicado no DO de 26-6-72 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55, 
§ 19, da COnstituição, e eu, Petrônio Portella, Presidente do Senado 
Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 39, DE 1972 

Aprova o texto do Decreto-Lei n9 1.220, de 15 de maio 
de 1972. 

Artigo único- É aprovado o texto do Decreto-Lei n9 1.220, de 15 de 
maio de 1972, que altera a redação do art. 69 do Decreto-Lei n9 61, de 
21 de novembro de 1966. 

Senado Federal, em 23 de junho de 1972. - Petr6nio Portel/a, Pre
sidente do Senado Federal. 

Publlcado no DO de 26-6-72 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55, 
§ 19, da Constituição, e eu, Petrônio Porte !la, Presidente do Senado 
Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 40, DE 1972 

Aprova o texto do Decreto-Lei n9 1.222, de 29 de maio 
de 1972. 

Artigo único - É aprovado o texto do Decreto-Lei n9 l. 222, de 29 
de maio de 1972, que cria o cargo, em comissão, de Secretário Especial 
de Saúde da Regi;>o Amazónica. 

Senado Federal, em 29 de junho de 1972. - Petrónio Parte/la, Pre
sidente do Senado Federal. 

Publicado no DO -de 30-6-72 
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55, 
§ 1Q, da Constituição, e eu, Petrônio Portella, Presidente do Senado 
Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO NQ 41, DE 1972 

Aprova o texto do Decreto-Lei n9 1 . 223, de 6 de ;unlw 
de 1972. 

Artigo único - .f: aprovado o texto do Decreto-Lei nQ 1.223, de 6 
de junho de 1972, que dá nova redação ao art. 71 do Decreto-Lei nQ 37, de 
18 de novembro de 1966. 

Senado Federal, em 29 de junho de 1972. - Petrônio Portel/a, Pre
sidente do Senado Federal. 

Publicado no DO de 30-6-72 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 
44, inciso I, da Constituição, e eu, Petrônio Portella, Presidente do Senado 
Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO NQ 42, DE 1972 

Aprova o texto do Protocolo relativo às Negociações Co
merciais entre Países em Desenvolvimento, realizadas, em Gene
bra, no âmbito do Acordo Geral sobre Tarifas Aduaneiras e Co
mércio (GATT), no período de dezembro de 1970 a agosto de 
1971, bem como a lista das concessõ<}s feitas pelo Brasil, em 6 
de agosto de 1971, aos demais países em desenvolvimento par
ticipantes das referidas negociayões. 

Art. 19 - .f: aprovado o texto do Protocolo relativo às Negociações 
Comerciais entre Países em Desenvolvimento, realizadas, em Genebra, no 
âmbito do Acordo Geral sobre Tarifas Aduaneiras e Comércio (GATT)", 
no periodo de dezembro de 1970 a agosto de 1971, bem como a lista das 
concessões feitas pelo Brasil, em 6 de agosto de 1971, aos demais países 
em desenvolvimento participantes das referidas negociações. 

Art. 29 - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Senado Federal, em 30 de junho de 1972. - Petrónio Portel/a, Pre
sidente do Senado Federal. 

PROTOCOLO RELATIVO AS NEGOCIAÇõES COMERCIAIS 
ENTRE PAISES EM DESENVOLVIMENTO 

(Documento L-3.643, de 14 de dezembro de 1971, do Acordo Geral 
sobre Tarifas Aduaneiras e Comércio - GATT) 

O Protocolo relativo às Negociações Comerciais entre Paises em Desen
volvimento, concluído a 8 de dezembro de 1971, está aberto à aceitação no 
Secretariado, conforme as disposições do parágrafo 19, 
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O texto do Protocolo está anexo a esta nota; as listas de concessões 
(Anexo B) não estão reproduzidas. 

Em conseqüência de consultas com os representantes dos países partici
pantes das negociações e que as levaram a termo, acordou-se que os res
pectivos governos seriam instados a levar a efeito os procedimentos consti
tucionais e legais necessários a que o Protocolo entre em vigor no mais 
breve prazo possível. A esse respeito, espera-se que os governos participantes 
.estejam em condições de dar a seus representantes os plenos poderes ne
cessários à aceitação do Protocolo ou, se isto não for possível, para assinar 
o Protocolo sob reserva de ratificação, até 19 de fevereiro de 1972. 

PROTOCOLO RELATIVO AS NEGOCIAÇõES COMERCIAIS 
ENTRE PAISES EM DESENVOLVIMENTO 

Determinados a contribuir para o desenvolvimento de suas economias 
e a promover uma elevação sustentada do nível de vida de suas populações 
através de esforços baseados na cooperação mútua; 

Reconhecendo a necessidade de reforçar suas economias graças às pos
sibilidades de aumento da produção, de economias de escala e de especia
lização que poderiam resultar do crescimento de suas trocas comerciais 
mútuas; 

Notando a importância de uma ampliação e de uma melhoria das 
condições de acesso para seus produtos em seus mercados, assim como o 
interesse de elaborar-se acordos que favoreçam uma expansão racional da 
produção e do comércio, conduzida com um espírito aberto; 

Resolvidos a tomar com essa finalidade .as medidas apropriadas a re
duzir ou eliminar as barreiras tarifárias e não tarifárias que afetam as 
correntes comerciais existentes ou dificultam o surgimento de novas opor
tunidades de trocas, através de negociações baseadas no princípio da van
tagem mútua e abertas nas mesmas condições a todos os países em desen
volvimento, quer sejam ou não partes contratantes do Acordo Geral sobre 
Tarifas Aduaneiras e Comércio (daqui em diante denominado "GATT"); 

Preocupados ao mesmo tempo com a necessidade de levar em conside
ração as necessidades dos países .em desenvolvimento em matéria de desen
volvimento, de finanças e de comércio; 

Lembr-ando que a expansão comercial, cooperação económica e inte
gração económica entre países em desenvolvimento foram reconhecidos 
como·elementos importantes de uma estratégia de desenvolvimento interna
cional e que acarretam uma contribuição essencial ao desenvolvimento 
económico desses países; 

Notando que as Partes Contratantes do GATT concordaram que o esta
belecimento de preferências entre países em desenvolvimento, administra.
das de maneira apropriada, e sujeitas às necessárias salvaguardas, poderia 
contribuir de maneira importante para o comércio entre esses países e que 
tais acordos deveriam ser considerados dentro de um espírito construtivo e 
orientado para o futuro; 

Os go-vernos que aceitaram o presente Protocolo por intermédio de seus 
representantes concordaram no seguinte: 

1. Aplicação das concessões. As concessões trocadas de conformidade 
com o presente Protocolo serão aplicáveis a todos os países em desenvolvi
mento que dele são partes (doravante denominados "os países partici
pantes"). 



DECRETOS LEGISLATIVOS - 1972 27 

2. LiStas de concessões. As concessões acima mencionadas estão e 
serão incorporadas em listas a serem anexadas como partes integrantes 
deste Protocolo. 

3. Preservação do valor das concessões. Observadas as modalidade.5 
condições ou reservas que poderiam ser enunciadas nas listas de concessões 
outorgadas, nenhum país participante reduzirá ou anulará estas concessões, 
após a entrada em vigor do presente Protocolo, aplicando imposições ou me
didas restritivas ao comércio não existentes anteriormente, salvo em se 
tratando de imposições correspondentes a taxas internas impostas a um 
produto nacional similar, direitos anti-dumping ou compensatórios, ou 
taxas relativas ao custo de serviços prestados, e salvo igualmente se se tra
tar de medidas autorizadas pelo parágrafo 11 ou aplicadas em decorrência 
do parágrafo 13 do presente Protocolo. 

4. Comitê dos países participantes. Em virtude das presentes disposi
ções, é criado um Comitê dos países participantes (doravante denominado 
"O Comitê"), composto pelos representantes dos governos dos países parti
cipantes. O Comitê se reunirá periodicamente a fim de dar cumprimento 
às disposições do presente Protocolo que requeiram ação conjunta e, em 
geral, com o propósito de facilitar a aplicação do presente Protocolo e pro
mover a consecução dos seus objetivos e coligirá os dados estatísticos e 
outros necessários ao cumprimento de suas funções. 

O Comitê adotará as disposições necessárias à elaboração de suas re
gras de procedimento. Suas decisões serão tomadas por maioria dos votos 
presentes, exceto no caso de modificação ou anulação dos acordos feitos 
sob este Protocolo e exceto no caso de acessão ao presente Protocolo, quando 
será exigida uma maioria de dois terços e salvo disposições em contrário. 
Qualquer modificação aos acordos feitos sob este Protocolo tornar-se-â 
efetiva para os países que o aceitam e, em conseqüência, para qualquer 
outro país que o vier a aceitar. 

5. Exame. O Comitê procederá à avaliação permanente dos acordos 
feitos sob o presente Protocolo levando em consideração os objetivos enun
ciados em seu preâmbulo. O mais tardar, até o fim do quinto ano a partir 
da entrada em vigor do presente Protocolo, o Comitê procederá a um 
exame aprofundado destes acordos a fim de determinar a conveniência de 
serem modificados, ampliados ou anulados. 

6. Ampliação de concessões. O Comitê estará sempre atento à possi
bilidade de promover negociações no sentido de ampliar as listas de con
cessões e poderá a qualquer momento patrocinar tais negociações. 

7. Renegociações periódicas das concessões. No trim:?strA imediata
mente anterior à expiração de cada período trienal, o primeiro destes perío
dos começando no dia da entrada em vigor do presente Protocolo, qualquer 
país participante poderá, após notificação ao Comitê, entabular renego
ciações visando à retirada ou modificação de qualquer concessão, de con
formidade com as disposições do parágrafo 9. 

8. Circunstâncias especiais. O Comitê pode, em qualquer ocasião, auto
rizar a renegociação de uma concessão, de conformidade com o parágrafo 
9, em circunstâncias especiais, sobretudo circunstâncias relativas ao desen
volvimento ou à situação financeira ou comercial do país participante 
outorgante desta concessão. 

9. Renegociação para retirada ou modificação de concessões. Em 
qualquer renegociação para retir.ada ou modificação de uma concessão, os 
países participantes interessados esforçar-se-ão por manter as concessões 
acordadas em um nível geral não menos favorável que o anterior para suas 
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trocas mútuas. Neste sentido, o país participante desejoso de modificar ou 
de retirar uma concessão entrará em renegociações com o país ou p.aíses 
participantes com os quais a concessão fora negociada anteriormente, ou 
com qualquer outro país que tiver um interesse substancial, reconht~cido 
pelo Comitê, no comércio do produto ou dos produtos visados. Se os países 
participantes interessados não chegarem a um acordo no semestre seguinte 
à expiração do período trienal mencionado no parágrafo 7 ou a contar da 
data da autorização concedida conforme o parágrafo 8, o país participante 
desejoso de renegociar terá, contudo, segundo o caso, o direito de, no perío
do de noventa dias seguintes à expiração do período de seis meses supra
mencionado e após notificação ao Comitê, modificar ou rPtirar a concessão 
em questão. Neste caso, o outro ou os outros países participantes interessa
dos terão igualmente o direito, em um período de noventa dias .a contar do 
recebimento pelo Comitê da notificação escrita da modificação ou da 
retirac'la, de modificar ou de retirar, com relação ao país participante dese
joso de renegociar, concessões que serão substancialmente equivalentes 
segundo o parecer do Comitê. 

10. Regras de origem. A aplicação das regras de origem no que se 
refere às concessões incorporadas nas listas anexas ao Protocolo será regida 
pelas disposições contidas no anexo A. 

11. Medidas relativas ao balanço de pagamentos. Sem prejuízo de 
suas obrigações internacionais existentes, qualquer país partiCipante que 
julgue necessário Instituir ou reforçar as restrições quantitativas ou outras 
medidas limitativas às importações, com o objetivo de prevenir-se contra 
a ameaça de uma baixa imPortante de suas reservas monetárias, bem como 
de pôr fim a uma tal baixa, ou de assegurar um taxa de crescimento ra
zoável destas reservas, esforçar-se-á por fazê-lo de maneira que salvaguar
de o valor das concessões incorporadas nas listas .anexas ao presente Pro
tocolo. Entretanto, quando forem instituídas ou reforçadas restrições sobre 
produto objeto de concessões, a medida será imediatamente notificada ao 
Comitê e poderá ser objeto de consultas conforme as disposições do pará
grafo 12 abaixo. 

12. Consultas. Cada país participante examinará com simpatia as 
representações que qualquer outro país participante vier a encaminhar-lhe 
a respeito de qualquer questão sobre a aplicação do presente Protocolo e 
deverá prestar-se a consultas sobre estas representações. O Comitê poderá, 
a pedido de um país participante, entrar em consultas com um ou vários 
países participantes sobre uma questão para a qual não se encontrou solu
ção satisfatória por meio das consultas supraditas. Além disso, se um país 
participante considerar que outro país parcipante modificou o valor de 
uma concessão contida na sua lista ou que uma vantagem que lhe propor
ciona direta ou indiretamente o presente Protocolo foi anulada ou preju
dicada em virtude de um outro país participante não cumprir as obrigações 
contratadas nos termos do presente Protocolo ou por qualquer outra cir
cunstância relativa à aplicação do presente Protocolo, o primeiro país 
participante poderá, a fim de se resolver satisfatoriamente a questão, fazer 
representação ou propostas escritas ao outro ou aos outros países partici
pantes que, a seu juízo, estariam envolvidos e que, quando assim forem 
solicitados, examinarão com simpatia tais representações ou propostas. No 
caso de não se chegar s. um entendimento entre os dois países participan
tes interessados, em um período de cento e vinte dias a partir da data des
tas representações ou do período de consultas, a questão poderá ser enca
minhada ao Comitê, que consultará os países participantes interessados e 
fará recomendações apropriadas. Se as circunstâncias forem suficiente
mente graves, o Comitê poderá autorizar um país participante a suspender, 
com relação ao outro ou outros países participantes, a aplicação das con-
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cessões, cuja suspensão justificada será avaliada pelo Comitê, levando-se 
em consideração as circunstâncias. 

13. Medidas de emergência relativas à importação de determinados 
produtos. Se, em conseqüência da evolução imprevista das circunstâncias e 
em decorrência das concessões incorporadas às listas anexas ao presente 
Protocolo, um produto for importado no território de um país participante 
em quantidade demasiadamente acrescida e em condições tais que acarrete 
ou ameace acarretar prejuízos graves aos produtores nacionais de produtos 
similares ou de produtos diretamente concorrentes, o país importador terá 
o direito de suspender a concessão para este produto, na medida e durante 
o tempo necessário para evitar ou reparar o prejuízo em questão. Antes 
de tomar as medidas de conformidade com as disposições precedentes, en
viará notificação por escrito ao Comitê e com a maior antecedência possível 
e fornecerá ao Comitê, bem como aos países participantes que tenham inte
resse substancial como exportadores do produto em questão, oportunidade 
de examinar com ele as medidas que se propõe a tomar. Em circunstâncias 
críticas, quando qualquer demora acarretaria prejuízo de dificil reparação, 
poderão ser tomadas medidas a título provisório sem consulta prévia, com a 
condição de que se façam consultas imediatamente após a tomada destas 
medidas. Se os países participantes interessados não chegarem a um acordo 
a respeito de tais medidas, o país importador que se propõe a tomá-las e 
mantê-las em vigor terá, entretanto, o direito de agir neste sentido após 
ter feito notificação ao Comitê; se estas medidas forem tomadas ou manti
das em vigor, será permitido aos países prejudicados pela mesmas suspen
der, dentro do prazo de noventa dias a contar do recebimento pelo Comitê 
do aviso de sua aplicação e ao fim de trinta dias a contar da data em que 
o Comitê receber a notificação, a aplicação ao comércio do país que tiver 
tomado estas medidas de concessões substancialmente equivalentes cuja 
suspensão não levantar nenhuma objeção da parte do Comitê. Entretanto, 
se medidas tomadas sem consulta prévia acarretam ou ameaçam acarretar 
prejuízos graves aos produtores nacionais de produtos afetados por elas, 
no território de um país, este país terá o direito, sempre que qualquer de
mora a este respeito acarrete um prejuízo dificilmente reparável, de sus
pender, desde o início da aplicação destas medidas e durante toda a dura
cão das consultas, as concessões ou outras obrigações, na proporção 
necessária para prevenir ou reparar este prejuízo. 

14. Acessão ao presente Protocolo de países em desenvolvimento não 
signatários. O presente Protocolo estará aberto à acessão de todos os países 
em desenvolvimento. Qualquer país em desenvolvimento que desejar aceder 
ao Protocolo fará o pedido por escrito ao Comitê. O Comitê tomará as me
didas necessárias para facilitar sua acessão ao presente Protocolo em con
dições compatíveis com as necessidades atuais e futuras de seu desenvol
vimento, de suas finanças e de seu comércio, bem como com a evolução 
passada de seu comércio, e providenciará a realização de quaisquer nego
ciacões para troca de concessões que um país particinante quiser efetuar 
com o país em desenvolvimento que deseja aceder. Quando iniciarem ou 
conduzirem tais negociações, os países participantes levarão igualmente em 
consideração as necessidades e a evolução supramencionadas. A luz destas 
negociações, o país solicitante poderá aceder ao presente Protocolo nas 
condições acordadas com o Comitê. Por decisão do Comitê, qualquer país 
solicitante poderá aceder ao presente Protocolo, nas condições acordadas 
com o Comitê, sem proceder a tais negociações. 

15. Não-aplicação deste Protocolo entre países. O presente Protocolo 
não se aplicará entre dois países que o .aceitam se eles não efetuaram entre 
si negociações diretas e se um dos dois não consentir com esta aplicação 
no momento em que o outro aceita este Protocolo. 
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16. Suspensão temporária de direitos e obrigações. Em circunstâncias 
excepcionais, mediante pedido encaminhado ao Comitê, qualquer pais parti
cipante poderá ser autorizado, por decisão do Comitê, tomada por maioria 
de dois terços, presente ao menos a metade dos países participantes, a 
suspender temporariamente as obrigações que assumiu em virtude do pre
sente Protocolo, sujeito às condições e pelo período que o Comitê fixar. 
Durante o período de suspensão, os outros países participantes poderão, se 
o desejarem, e após notificação ao Comitê, não aplicar ao país em questão 
as concessões estabelecidas em suas listas. 

17. Denúncia do presente Protocolo. Qualquer pais participante pode
rá denunciar o presente Protocolo, e esta denúncia entrará em vigor seis 
meses a contar da data em que o Diretor-Geral das Partes Contratantes 
do GATT tiver recebido a notificação por escrito da denúncia. 

18. Suspensão ou retirada de concessões. Qualquer país participante 
terá, a qualquer momento, o direito de suspender ou de retirar, total ou 
parcialmente, uma concessão estabelecida na sua lista, em virtude de haver 
sido esta concessão negociada originariamente ·com um país que não se 
tornou país participante ou que deixou de sê-lo. O país que tomou urna tal 
medida é obrigado a notificá-la ao Comitê e, se instado, entrará em consul
tas com os paises com interesse substancial no produto em causa. 

19. Abertura à aceitação. O presente Protocolo estará aberto à acei
tação, mediante assinatura ou outro instrumento, para os países que tive
rem feito ofertas de concessões durante as negociações. 

20. Entrada em vigor. O presente Protocolo entrará em vigor, entre 
os governos que o aceitaram, trinta dias após a data em que a metade dos 
países que trocaram concessões durante as negociações tiverem-no aceito, 
e, para cada governo que o aceitar em seguida, no trigésimo dia seguinte 
à data de sua aceitação. 

21. Depósito. O presente Protocolo será entregue ao Diretor-Geral das 
Partes Contratantes do GATT, que remeterá prontamente a cada país par
ticipante uma cópia autenticada do Protocolo, assim como uma notificação 
de cada .aceitação conforme o parágrafo 20 supracitado e de cada acessão 
conforme o parágrafo 14 supracitado. 

22. Registro. O presente Protocolo será registrado de conformidade com 
as disposições do Artigo 102 da Carta das Nações Unidas. 

Feito em Genebra, aos 8 de dezembro de 1971, em um só exemplar, nas 
línguas francesa, inglesa e espanhola, os três textos fazendo igualmente 
fé, salvo disposições contrárias no que se refere às listas em anexo. 

DECLARAÇAO 

Considerando os objetivos enunciados no preâmbulo, as partes deste 
Protocolo acordaram que a implementação dos compromissos assumidos 
no quadro de uniões aduaneiras ou de zonas de livre comércio entre países 
em desenvolvimento não será afetada pelas disposições do parágrafo 12 do 
presente Protocolo. Contudo, se uma parte contratante do presente Proto
colo eleva. na implementação de tais compromissos, uma taxa de direito 
consolidado nas listas anexas ao Protocolo, as disposições dos parágrafos 
8 e 9 serão aplicá veis. 
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As partes contratantes deste Protocolo que participam de uniões .adua
neiras ou de zonas de livre comércio se dispõem a fazer o que estiver em 
seu alcance para que tais acordos, por suas disposições concernentes ao 
regime aplicável a terceiros países, não criem obstáculos à execução das 
disposições do presente Protocolo nem à consecução de seus objetivos. 

ANEXO A 

Disposições Relativas à Aplicação das Regras de Ori:~em 

Em relação às concessões preferenciais contidas nas listas anexas ao 
Protocolo, os países participantes acordaram em, observadas as disposições 
do parágrafo 5 abaixo, aplicar provisoriamente suas regras de origem con
forme os princípios seguintes: 

1) Os países participantes colaborarão com o Comitê dos Países Par
ticipantes e lhe comunicarão as informações mais recentes sobre suas 
regras de origem, procedimentos e documentos utilizados para a determi
nação da origem. 

2) Qualquer país participante que utilize principalmente um critério 
baseado no valor adicionado ou no grau de confecção do produto, ocasio
nando normalmente uma mudança de classificação tarifária, para fins de 
emissão de certificado de origem para produtos que não sejam totalmente 
produzidos no pais exportador, pode, com base nas informações forneci
nas aos outrcs países participantes, continuar a aplicar as ditas regras 
com as adaptações necessárias que puderem ter sido notificadas. O país 
participante que não .aplique as regras de origem baseadas nos critérios 
supramencionados estabelecerá regras desta natureza antes da entrada 
em vigor das concessões que poderá acordar e comunicará a este respeito 
os detalhes necessários aos outros países participantes. 

3) As autoridades de cada país participante tomarão as medidas ne
cessárias para facilitar a aplicação das regras de origfm aos produto;.:; para os 
quais acordou-se um tratamento preferencial. Para tanto, os países parti
cipantes esforç.ar-se-ão por estabelecer uma colaboração apropriada entre 
suas autoridades competentes, em particular no que se refere a certificados 
e controles. Os países participantes adotarão tão rapidamente quanto pos
sível um formulário padrão para certificado de origem. 

4) Sem prejuízo das disposições do parágrafo 12 do Protocolo, relativo 
às consultas, o Comitê poderá, a pedido de um país participante, examinar 
os casos que revelem uma falta de uniformidade na aplicação das regras 
de origem concernentes a determinados produtos ou determinados grupos 
de produtos, ou qualquer outro problema relativo às regras de origem, in~ 
clusive os problemas resultantes da modificação destas regras que possam 
afetar de maneira substancial as condições de importação dos produtos 
visados pelas concessões, de conformidade com os acordos, ou ameaçar sua 
implementação eqüitativa. 

5) No máximo um ano após a entrada em vigor dos acordos o Comitê 
empreenderá, à base da experiência do funcionamento destes arranjos e 
das propostas apresentadas pelos governos, e à luz dos objetivos fixados 
por tais acordos, um exame de conjunto das regras de origem aplicadas 
pelos países participantes visando a melhorar ou harmonizar estas regras 
ou sua aplicação aos produtos para os quais acordou-se wn tratamento 
preferencial, ou estabelecer regras de origem comum, compreendidas as 
disposições relativas ao regime dos componentes importados. 
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ANEXO B 

Negociações Comerciais entre Países em Desenvolvimento 
Concessões do BRASIL 

Item 
tarifário 

Descrição do 
produto 

Aliquota 
vigente 

08.05.10.00 Pistache 
13.02. 01.00 Goma-laca, inclusive branqueada 

ex. 13.02. 99.00 Goma-gowar, acabada ......... . 
33.01.44.00 óleos essenciais de "ylang-ylang" 
73.16.01.01 Trilhos de 25 a 57 kg/m ..... . 

ex. 84. 05.02. 00 Turbinas a vapor, para uso in
dustrial e usina termelétrica .... 

ex. 84.17.05.01 Aparelho de liofilização pesan-
do até 500 kg .................. . 

ex. 84.17. 05.99 Outros aparelhos de liofilização 
ex. 85. 01.04. 00 Geradores de corrente elétrica 

alternada pesando mais de 
:L 000 kg e de mais de 50. 000 Kva 

ex. 85.01.39.00 Conversores estáticos de corrente 
elétrica para bonde e estrada de 
ferro eletrificada .............. . 

85.13. 01.01 Aparelhos telefónicos públicos de 
cobrança direta ............... . 

ex. 97.06.10.00 Tacos de pólo ................. . 

Publicado no DO de 4-7-72 

55% 
45% 
15% 
30% 
30% 

15% 

45% 
30% 

45% 

37% 

55% 
70% 

Nível da 
concessão 

40% 
35% 
10% 
25% 
25% 

10~1o 

40% 
30% 

30% 
50% 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 
44, inciso I, da Constituição, e eu, Petrônio Portella, Presidente do Senado 
Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 43, DE 1972 

Aprova o texto do Instrttmento de Emende, de 1971, da 
Carta das Nações Unidas, adotado em Nova Iorque, a 20 de de
zembro de 1971, que aumenta o número de membros do Conselho 
EconiJmico e Social de 27 (vinte e sete) para 54 (cinqüenta e 
quatro). 

Art. 19 - E: aprovado o texto do Instrumento de Emenda, de 1971, 
da Carta das Nações Unidas, adotado em Nova Iorque, a 20 de dezembro 
ele 1971, que aumenta o número de membros do Conselho Económico e 
Social de 27 (vinte e sete) para 54 ( cinqüenta e quatro). 

Art. 29 - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Senado Federal, em 17 de agosto de 1972. - PetriJnio Pmtella, Pre
sidente do Senado Federal. 
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INSTRUMENTO DE EMENDA, DE 1971, DA CARTA DAS NAÇi5ES UNIDAS 
RESOLUÇAO 2847 lXXVI) ADOTADA PELA .!!SSEBLÉIA GERAL 

AUMENTO DO CONSELHO ECONóMICO E SOCIAL 

A Assembléia Geral, 

Reconhecendo que um aumento do Conselho !Económico e Social acar
retará uma mais ampla representação dos membros das Nações Unidas 
como um todo e fará do Conselho um órgão mais eficiente para o desem
penho das funções que lhe são incumbidas pelos capítulos IX e X da Carta 
das Nações Unidas; 

Tendo considerado o relatório do Conselho ·Económico e Social, 

I. Toma nota da Resolução 1621 (LI), de 30 de julho de 1971, do 
Conselho IEconômico e Social; 

2. Decide adotar, de acordo com o artigo 108 da Carta das Nações 
Unidas, a seguinte ·emenda à Carta e submetê-la à ratificação dos Estados 
membros das Nações Unidas: 

ARTIGO 61 

"1. O Conselho Económico e Social será composto de cinqüenta e 
quatro membros das Nações Unidas eleitos pela Assembléia Geral. 
"2. De acordo com os dispositivos do parágrafo 3, dezoito membros 
do Conselho Econômico e Social serão eleitos cada ano para um 
período de três anos, podendo, ao terminar esse prazo, ser reeleitos 
para o período seguinte. 

"3. Na primeira eleição a realizar-se depois de elevado o número 
de vinte e sete para cinqüenta e quatro membros, vinte e sete mem
bros adicionais serão eleitos, além dos membros eleitos para a subs
tituição dos nove membros cujo mandato expira no fim daquele 
ano. Desses vinte e sete membros adicionais, nove serão eleitos para 
um mandato que expirará ao fim de um ano, e nove outros para 
um mandato que expirará ao fim de dois anos, de acordo com 
disposições adotadas pela Assembléia Geral. 

"4. Cada membro do Conselho Econômico e Social terá nele um 
representante." 

3. Encarece a todos os •Estados membros que ratifiquem tão logo pos
sível a emenda acima de acordo com seus respectivos procedimentos consti
tucionais e que depositem os instrumentos de ratificação junto ao secretário 
Geral; 

4. Decide ainda que os membros do Conselho Econômico e Social 
serão eleitos de acordo com a seguinte distribuição: 

a) quatorze membros dentre os Estados africanos; 

b) onze membros dentre os Estados asiáticos; 

c) dez membros dentre os Estados latino-americanos; 
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d) treze membros dentre os Estados da Europa Ocidental e outros Es
tados; 

e) seis mernbros dentre os Estados socialistas da !Europa Oriental. 

5. Acolhe com satisfação a decisão do Conselho 'Econômico e Social, 
pendente do recebimento das necessárias ratificações, de aumentar para 
cinqüenta e quatro- membros seus comitês seccionais; 

6. Convida o Conselho Económico e Social a eleger, tão logo que possí
vel e ao mais tardar nas reuniões organizacionais da LII Sessão, os vinte 
e sete membros adicionais dentre os Estados membros das Nações Unidas 
para que sirvarn nos comitês seccionais aumentados; tais eleições devem 
ser processadas de acordo com o parágrafo 4 acima e devem ser realizadas 
cada ano, enqu:lnto não entrar em vigor o aumento do Conselho; 

7. Decide que, a partir da entrada em vigor da emenda acima, o 
artigo 146 do Regimento Interno da Assembléia Geral será emendado, pas
sando a ter a seguinte redação: 

"ARTIGO 146 

"A Assembléia Geral elegerá cada ano, durante os trabalhos de 
sua sessão regular, dezoito membros do Conselho Econômico e So
cial para um mandato de três anos." 

PUblicado no DO de 18-8-72 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art, 55, 
§ 19, da Constituição, e eu, Petrônio Portella, Presidente do Senado 
Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 44, DE 1972 

Aprova o texto 1M Decreto-Lei n9 1.224, de 14 de junho 
de 1972. 

Artigo únicO - :E: aprovado o texto do Decreto-Lei n9 1.224, de 14 de 
junho de 1972, que "autoriza o Poder Executivo a promover a subscrição 
no aumento de capital da Companhia Vale do Rio Doce - CVRD". 

Senado Federal, em 25 de agosto de 1972. - Petrónio Portel/a, Pre
sidente do Senado Federal. 

Publicado no DO de 28-8-72 
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55, 
§ 19, da Constituição, e eu, Petrônio Portella, Presidente do Senado 
Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 45, DE 1972 

Aprova o texto do Decreto-Lei nP 1.225, de 22 de iunho 
de 1972. 

Artigo único - É aprovado o texto do Deoreto-Lei n9 1.225, de 22 
de junho de 1972, que "declara de interesse da segurança nacional, nos 
termos do art. 15, § 19, alínea b, da Constituição, os Municípios de Laura 
de Freitas, Simões Filho, Candeias e Camaçari, todos ·do Estado ·da 
Bahia, e dá outras providências". 

Senado Federal, em 25 de agosto de 1972. - Petrônw PorteUa, Pnr 
sidente do Senado Federal. 

PubUcado no DO de 28-8-72 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do .art. 55, 
§ 19, da Constituição, e eu, Petrônio Portella, Presidente do Senado 
Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 46, DE 1972 

Aprova o texto do Decreto-Lei n9 1.229, de 5 de julho 
de 1972. 

Artigo único - É aprovado o texto do Decreto-Lei nQ 1. 229, de 5 de 
julho de 1972, que "declara de interesse da segurança nacional, nos termos 
do art. 15, § 19, alinea b, da Constituição, o Município de Guaraciaba, do 
Estado de Santa Catarina, e dá outras .providências". 

Senado Federal, em 25 de agosto de 1972. - Petrônio PorteUa, Pre
sidente do Senado Federal. 

Publicado no DO de 28-8-72 
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55, 
§ 1 o, da Constituição, e eu, Petrônio Portella, Presidente do Senado 
Federal, promulgo o segointe 

DECRETO LEGISLATIVO No 47, DE 1972 

Aprova o texto do Decreto-Let n9 1.231, de 6 de iulho 
de 1972. 

Artigo único - É aprovado o texto do Decreto-Lei no 1.231, de 6 
de julho de 1972, que "reabre o prazo estabelecido no art. 10, § 20, do 
Decreto-Lei no 1.184. de 12 de agosto de 1971, e dá outras providências". 

Senado Federal em 25 de cgosto de 1972. - Petrónio Portel/a, Pre
sidente do Senado Federal. 

Publlcado no DO de 28-8-72 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 44, 
inciso I, da Constituição, e eu, Petrônio Portella, Presidente do Senado 
Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO NO 48, DE 1972 

Aprova o texto do Acordo para um Programa de Coopera
ção Científica entre a República Federativa do Brasil e os Esta· 
dos Unidos da América, firmado em Brasília a 19 de dezem
bro de 1971. 

Art. 19 - É aprovado o texto do Acordo para um Programa de 
Cooperação Cientifica entre a República Federativa do Brasil e os Es
tados Unidos da América, firmado em Brasília a IO de dezembro de 1971. 

Art. 29 - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Senado Federal, em 29 de agosto de 1972. - Petrónio Portella, Pre
sidente do Senado Federal. 

ACORDO PARA UM PROGRAMA DE COOPERAÇAO CIENTIFICA ENTRE 
A REPOBLICA FEDERATIVA DO BRASIL E OS ESTADOS UNIDOS DA 

AMtRICA 

o· Governo da República Federativa do Brasil e o Governo dos Estados 
Unidos da America, reconhecendo que a cooperação científica promoverã 
o progresso da ciência e fortalecerá os laços de amizade para o benefício 
comum dos dois países, convieram no seguinte: 

ARTIGO I 

Os dois governos promoverão um programa de cooperação científica 
em áreas de interesse mútuo, selecionadas e aprovadas, especificamente 
para cada caso, pelas agências executivas mencionadas no artigo V. 



DECRETOS LEGISLATIVOS - 1972 37 
~---------------------~~~----------

ARTIGO II 

O objetivo do programa será o de intensificar a cooperação entre os 
cientistas dos dois países e proporcionar oportunidades adicionais para o 
intercâmbio de idéias, informações, aptidões e técnicas, colaborar em pro
blemas de interesse mútuo, trabalhar conjuntamente em ambientes pe
culiares e utilizar facilidades especiais. 

ARTIGO III 

Na medida em que as partes estiverem de acordo, o programa de coope
ração poderá incluir o intercâmbio de cientistas, a execução de programas 
de pesquisa, a realização de reuniões e qualquer outra atividade conjunta 
que faça progredir o programa, mediante a aprovação prévia das referidas 
agências executivas. 

ARTIGO IV 

Participarão do programa os cientistas vinculados às agências gover
namentais e às instituições acadêmicas ou outras instituições dos dois paí
ses. Em casos apropriados, os cientistas, as agências ou as instituições de 
outros países serão levados a participar_ de determinadas atividades dentro 
do programa. As despesas decorrentes da participação desses cientistas, 
agências ou instituições, entretanto, só serão custeadas pelas agências 
executivas mediante concordância mútua. 

ARTIGO V 

Cada governo designará uma agência executiva, que será responsável 
pela coordenação de sua parte do programa. Para o Governo da República:~ 
Federativa do Brasil a agência executiva será o Conselho Nacional de Pes
quisas e para o Governo dos Estados Unidos da América a agência executiva 
será a Fundação Nacional de Ciências. Essas agências executivas trabalha· 
rão em estreita ligação para a implementação do programa. 

ARTIGO VI 

A agência executiva de cada parte assegurará que, para qualquer ativi
dade conjunta levada a efeito dentro do programa, serão efetuados ajustes 
pormenorizados pelas agências ou instituições apropriadas de seu país. 

ARTIGO VII 

A agência executiva facilitará a entrada e saída de cientistas e equipa
mento do outro país que participe de qualquer atividade conjunta. Esses 
equipamentos serão admitidos livres de taxas aduaneiras. 

ARTIGO VIII 

Cada governo arcará normalmente com os custos provenientes do cum
primento de suas responsabilidades respectivas decorrentes do programa· 
em casos excepcionais, os custos serão cobertos da maneira que for mutua: 
mente convencionada. 

ARTIGO IX 

As informações científicas, derivadas de atividades conjuntas desen
volvidas dentro do programa, serão postas à disposição da comunidade 
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científica mundial, através dos meios usuais e em conformidade com os 
procedimentos normais das agências ou instituições participantes. 

ARTIGO X 

As obrigações dos dois governos dentro do programa estarão sujeitas à 
disponibilidade dos fundos consignados para esse fim. 

ARTIGO XI 

Os dois governos reverão conjunta e periodicamente o programa, na 
fórma mutuamente convenCionada. 

ARTIGO XII 

Nada no programa será interpretado no sentido de prejudicar outros 
ajustes para cooperação científica entre os dois países. 

ARTIGO XIII 

O presente acordo entrará em Vigor na data de sua assinatura e 
permanecerá em vigor por cinco anos, salvo se for renovado por mútuo 
entendimento. O término da vigência do acoi:'do não afetará a validade 
de quaisquer ajustes efetuados em conformidade com seus artigos. 

Feito em Brasília ao primeiro dia do mês de dezembro de mil nove
centos e setenta e um, em dois exemplares, nas línguas portuguesa e 
inglesa, ambos os textos fazendo igualmente fé. 

Pelo Governo da República Federativa do Brasil: Mário Gibson Barboza. 

Pelo Governo dos Estados Unidos da América: William Manning Roun
tree. 

Publicado no DO de 30-8-72 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 44, 
inciso I, da Constituição, e eu, Petrônio Portella, Presidente do Senado 
Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 49, DE 1972 

Aprova o texto do Acordo de Cooperação entre o Governo 
da República Federativa do Brasil e o Governo dos Estados 
UnidoS da América Referente aos Usos Civis da Energia Atômica, 
celebrado em Washington, a 17 de iulho de 1972, e o texto da 
emenda ao acordo entre a AgJncia Internacional de Energia 
Atômica, o Governo da República Federativa do Brasil e o Go
verno dos Estados Unidos da América para a Aplicação de Salva
guardas, firmado em Viena, a 27 de iulho de 1972. 

Art. 19 - É aprovado o texto do Acordo de Cooperação entre o Go
verno da República Federativa do Brasil e o Governo dos Estados Unidos 
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da América referente aos Usos Civis da Energia Atómica, celebrado em 
Washington, a 17 de julho de 1972, e o texto da emenda ao acordo entre 
a Agência Internacional de Energia Atómica, o Governo da República Fe
derativa do Brasil e o Governo dos Estados Unidos da América para 
Aplicação de Salvaguardas, firmado em Viena, a 27 de julho de 1972. 

Art. 29 - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Senado Federal, em 14 de setembro de 1972. - Petrónio Portella, Pre
sidente do Senado Federal. 

ACORDO DE COOPERAÇAO ENTRE O GOVERNO DA REPOBLICA 
FEDERATIVA DO BRASIL E O GOVERNO DOS ESTADOS UNIDOS DA 

AMtRICA REFERENTE AOS USOS CIVIS DA ENERGIA A.TóMICA 

Considerando que o Governo da República Federativa do Brasil e o 
Governo dos ·Estados Unidos da América assinaram um "Acordo de Coope
ração para Usos Civis da Energia Atômica entre o Governo dos Estados 
Unidos do Brasil e o Governo dos Estados Unidos da América" em 8 de 
julho de 1965; e 

Considerando que o Governo da República Federativa do Brasil e o 
Governo dos :Estados Unidos da América desejam dar prosseguimento ao 
programa de pesquisa e desenvolvimento visando à realização dos usos 
pacíficos e humanitários da energia atômica, incluindo os projetos, a cons
trução e a operação dos reatares de potência e dos reatares de pesquisa, 
e a troca de informações relativas ao Q.esenvolvimento de outras aplicações 
pacíficas da energia atômica; e 

Considerando que o Governo da República Federativa do Brasil e o 
Governo dos Estados Unidos da América desejam concluir o presente Acordo 
a fim de cooperarem entre si para atingir os objetivos supracitados; e 

Considerando que as Partes desejam substituir por este Acordo o ''Acor
do de Cooperação para Usos Civis da Energia Atômica entre o Governo 
dos Estados Unidos do Brasil e o Governo dos Estados Unidos da América" 
assinado em 8 de julho de 1965, 

As partes convieram no seguinte: 

ARTIGO I 

Para os fins deste Acordo: 

!) "Partes" é a denominação dada ao Governo da República Federa
tiva do Brasil e ao Governo dos 1Estados Unidos da América, inclusive a 
Comissão representando o Governo dos Estados Unidos da América. "Parte" 
significa uma das Partes supracitadas. 

2) "Comissão" significa a "Comissão de Energia Atôrnica dos Estados 
Unidos da América". 
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3) "Arma atômica" significa qualquer artefato que utilize energia 
atómica, excluindo-se os meios- de transportes ou propulsão do artefato 
_(quando os referidos meios de transporte ou propulsão forem uma parte 
destacada e divisível do mesmo), cujo principal objetivo ê ser utilizado 
como arma, protótipo de arma, ou artefato para testar armas, ou contribuir 
para o desenvolvimento de tal arma, arte fato ou protótipo. 

4) "Material subproduto" significa qualquer material radioã.tivo (exce
to o material nuclear especial) produzido durante o processo de radiação 
ou tornado radioativo pela exposição à radiação decorrente do processo de 
produção ou utilização do material nuclear especial. 

5) "Equipamentos e artefatos" e "equipainentos ou artefatos" 'signi
ficam, com exceção de uma arma atômica, qualquer instrumento, aparelho 
ou instalação, ou partes componentes destes, capaz de utilizar ou produzir 
material nuclear especial. 

6) ."Pessoas" significa qualquer indivíduo,. sociedade anônima, socie
dade de responsabilidade limitada, empresa,. associação, fundação, espólio, 
instituição pública ou privada, grupo, organismo governamental ou autár
quico, não incluindo porém as Partes deste Acordo. 

7) "Reatar" significa um aparelho, que não seja arma atômica, no 
qual' uma reação em cadeia de fissão auto-sustentada é mantida pela utili:
zação de urânio, plutônio, ou tório, ou qualquer combinação de urânio, plu
tônio ou tório. 

8) ''Informações reservadas" significa todos os dados relativos a ( 1) 
projeto, manufatura, ou utilização de armas atômicas; (2) produção de 
material nuclear especial; ou (3) utilização do material nucl~ar esPecial 
na produçã~ de energia, excluindo-se informações tornadas ostensivas 
ou retiradas da categoria de informações reservadas pela autoridade 
competente. 

9) "Salvaguardas" significa um sistema de controle destinado a asse
gurar que quaisquer materiais, equipamentos e artefatos reservados ao 
emprego em aplicações pacíficas de energia atômica não sejam utilizados 
para promover quaisquer fins mil i tares. 

10) "Material fértil" significa (1) urânio, tório ou qualquer outro 
material que seja classificado pelo Governo da República Federativa do 
Brasil ou pela Comissão como tal ou (2) minérios que contenham um ou 
_mais dos materiais mencionados, na concentração que venha a ser deter
minada,- de tempos em tempos, pelo Governo da República Federativa do 
Brasil ou pela Comissão. 

11) "Material nuclear especial" significa (1) plutônio, urânio enrique
cido no isótopo 233 ou no isótopo 235 e qualquer outro material que o 
Governo da República Federativa do Brasil ou a Comissão declararem 
considerar material nuclear especial; ou (2) qualquer material enriquecido 
artificialmente por qualquer dos antecedentes. 

12) "Acordo Substituído" significa o "A~o~do de Cooperação p~ra Usos 
Civis da Energia Atômica entre o Governo dos Estados Unidos do Brasil e 
o Governo. dos 'Estados Unidos da América" assinado pelas partes em 8 de 
julho de 1965. • 

ARTIGO II 

A. Sujeitas às cláusulas do presente Acordo, à disponibilidade de pes
soal, material, e a leis, regulamentos e reauisitos de licenciamento aplicáveis 

•Publicado nestla coleçA.o, volume 7, p. 316. 
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e em vigor nos respectivos países, as Partes deverão cooperar entre si na 
realização das aplicações da energia atômica para fins pacíficos. 

B. O presente Acordo não implica a comunicação de informações 
reservadas, nem a transferência de materiais ou equipamentos e artefatos, 
nem a prestação de serviços, se a transferência de quaisquer destes mate
riais ou equipamentos e artefatos ou se o fornecimento de quaisquer destes 
serviços envolver a comunicação de informações reservadas. 

C. o presente Acordo não exigirâ a troca de quaisquer informações 
que as Partes não estiverem autorizadas a comunicar. 

ARTIGO III 

Sujeitas às cláusulas do artigo II, as Partes poderão trocar informações 
não sigilosas relativas às aplicações de energia atômica para fins pacíficos 
e às considerações sobre saúde e segurança a elas relacionadas. A troC·'I 
de informações estabelecida neste Artigo será realizada por varlos melas, 
incluindo-se relatórios, conferências, e visitas a instalações, e poderá incluir 
informações nos seguintes campos: 

1) Desenvolvimento, projeto, construção, operação e utili.zação de 
reatares de pesquisa, reatares de ensaios de material, reatares experimentais. 
reatares de demonstração e reatares de potência, bem como experiências 
com reatares; 

2) A utilização de isótopos radioativos e materiais fértds materiais 
nucleares especiais e materiais subprodutos na pesquisa física e biológica, 
medicina, agricultura e indústria; e 

3) Considerações sobre saúde e segurança relativas aos Itens acima. 

ARTIGO IV 

A. Os materiais de interesse relacionados com os assuntos sobre os 
quals se convencionou trocar informações, conforme estabelecido no ar
tigo III e observado o disposto no .artigo II, inclusive m!lterial fértil, água 
pesada, material subproduto, outros radioisótopos, isótopos estáveis e mate
rial nuclear especial para outros fins que não sejam o carregamento de 
reatares e experiências com reatares, poderão ser transferidos entre as 
Partes para aplicações definidas, em quantidades tais e sob termos e em 
condições que venham a ser acordados, caso tais materiais não possam ser 
encontrados ou adquiridos no comércio. 

B. Observadas as disposições do· artigo II e nos termos . e condições 
que vierem a ser acordados, será facilitada a utilização mútua_ das instala
ções especializadas de pesquisa c de prova de materiais para reatares 
pertencentes a cada uma das Partes, levando-se em consideração as limi
tações e disponibilidade de espaço, das instalações e de pessoal, quando 
tais instalações não possam ser obtidas comercialmente. 

C. Os equipamentos e os artefatos relacionados com os assuntos .sobre 
os quais se convencionou trocar informações, conforme est'abelecido nO 
artigo III e observado ·o disposto no artigo II, poderão ser transferidos entre 
as Partes em termos e condições que venham a ser acordados. Fica estabe .. 
lecido que tais transferências .ficarão sujeitas a limitações decorrentes· de 
tnsuficiência de suprimento ou de outras circunstâncias que .se verifiquem 
na ocasião. 
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ARTIGO V 

A aplicação ou utilização de qualquer Informação (incluindo desenhos 
de projetas e especificações) e de qualquer material, equipamento e arte
fato, lntercamblado ou transferido entre as Partes de conformidade com o 
presente Acordo ou com o Acordo Substituído, será da responsabilidade da 
Parte receptora. A outra Parte não garantirá que tais informações sejam 
e~atas ou completas e não garantirá que tais informações, materiais, equi
pamentos e artefatos sejam adequados a qualquer uso ou aplicação especial. 

ARTIGO VI 

A. Com relação às aplicações da energia atômica para fins pacíficos, 
fica entendido que poderão ser feitos ajustes entre uma Parte ou pessoas 
autorizadas sob sua jurisdição e pessoas autorizadas sob a jurisdição da 
outra Parte para a transferência de equipamentos e artefatos e materiais 
que não sejam os materiais nucleares especiais, e para elt'('cução dos serviços 
que se relacionem à referida transferência. 

B. Com relação às aplicações da energia atômica para fins pacíficos, 
fica entendido que poderão ser feitos ajustes entre qualquer das Partes ou 
pessoas autorizadas sob sua jurisdição e pessoas autorizadas sob jurisdição 
da outra Parte, para a transferência de material nuclear especial e para a 
execução de serviços que se relacionem à referida transferência, para os 
usos especificados nos artigos IV e VII e sujeitos às disposições pertinentes 
do artigo VW e às disposições do artigo IX. 

C. As Partes concordam em que as atividades mencionadas nos pa
rágrafos A e B do presente artigo fiquem sujeitas às limitações do 
artigo II e aos critérios políticos das Partes com relação a transações 
de que participem as pessoas autorizadas mencionadas nos parágrafos A 
e B deste Artigo. 

ARTIGO VII 

A. Durante o período de vigência do presente Acordo, e conforme 
abaixo estabelecido, a Comissão fornecerá ao Governo dã República Fe
derativa do Brasil ou, de acordo com o artigo VI, às pessoas autorizadas 
sob sua jUrisdição, nos termos e condições que vierem a ser acordados, 
toda.s as necessidades da República Federativa do Brasil em urânio enrique
cido no Isótopo U-235, para utilização como combustível no programa de 
reatares de potência, descrito no apêndice deste Acordo, apêndice que, su
jeito às limitações quantitativas estabelecidas no artigo IX, poderá ser 
emendado, de tempos em tempos, mediante o consentimento mútuo das 
Partes sem modificação do presente Acordo. 

1), A Comissão fornecerá o referido urânio enriquecido no isótopo 
U-235, para Inventário em favor do Governo da República Federativa do 
Brasil, ou pessoas pot este autorizadas, e nas mesmas condições em que 
o faz para os licenciados dos Estados Unidos, providenciando a produ
ção ou enriquecimento ou ambos do urânio enriquecido no isótopo U -235 
(A Comissão estará pronta a fornecer o urânio natural necessário, nos 
termos e condições que vierem a ser acordados, desde que haja comunica
ção oportuna de que qualquer urânio natural necessário a uma deter
minada entrega de urânio enriquecido, feita de acordo com tais ajustes 
de serviço, não possa ser conseguido com razoável facilidade pelo Governo 
da República Federativa do Brasil, ou pessoas por este autorizadas) . 
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2) Não obstante as disposições do parágrafo A {1) acima, se o Go
verno da República Federativa do Brasil, ou pessoas por este autorizadas 
assim o solicitarem, a Comissão, a seu critério, poderá vender urânio 
enriquecido no isótopo U -235, nos termos e condições que vierem a ser 
acordados. 

B. Conforme poderá ser acordado, a Comissão transferirá ao Go
verno da República Federativa do Brasil ou a pessoas autorizadas sob sua 
jurisdição, urânio enriquecido no isótopo U -235 para ser utilizado como 
combustível em aplicações de pesquisas determinadas, inclusive reatares de 
pesquisas, reatares de ensaio de material, reatares experimentais e expe
riências com reatares. Os termos e condições de cada transferência serão 
acordados com antecedência, ficando convencionado que, no caso de trans
ferência do direito de propriedade do urânio enriquecido no isótopo U -235, 
a Comissão terá opção de limitar os ajustes a compromissos tais como des
critos no parágrafo A (1) do presente artigo. 

C. Conforme poderá ser acordado, a Comissão transferirá ao Go
verno da República Federativa do Brasil, ou pessoas autorizadas sob sua 
jurisdição, o plutônio para ser utilizado como combustível em reatares e 
em experiências com reatares. Os termos e condições de cada transferência 
serão acordados com antecedência. 

D. Fica entendido que a Comissão poderá transferir a uma pessoa 
ou a pessoas sob a jurisdição dos EstadoS Unidos da América, entre as 
responsabilidades estabelecidas no presente Acordo, relativas ao forneci
mento de material nuclear especial, inclusive a prestação de serviços de 
enriquecimento, aquelas que a Comissão julgar desejável. 

ARTIGO VIII 

A. Com relação às transferências de urânio enriquecido no isótopo 
U -235 feitas pela Comissão, em virtude do artigo VI, parágrafo B, e do 
artigo Vil, fica entendido que: 

1) os contratos que especifiquem quantidades, teor de enriquecimen
to, programas de entrega e outros termos e condições de fornecimento 
ou serviço serão firmados em épocas oportunas entre o Governo da Repú
blica Federativa do Brasil ou pessoas por este autorizadas, e a Comissão, e 

2) os preços de venda de urânio enriquecido no isótopo U -235 ou as 
remunerações correspondentes aos serviços de enriquecimento realizados, 
serão aqueles em vigor para os usuários dos Estados Unidos da América 
na ocasião da entrega. O prazo prévio de notificação necessário à entrega 
será aquele que estiver em vigor para os usuários dos Estados Unidos da 
América na ocasião da notificação. 

A Comissão poderá! concordar em fornecer urânio enriquecido no 
U -235 ou executar os serviços de enriquecimento, mediante notificação, 
com prazo mais curto, sujeito isso à determinação de uma sobretaxa sobre 
o preço ou de uma taxa que a Comissão considere razoável para cobrir os 
custos extraordinários arcados pela Comissão em virtude da referida no
tificação com prazo mais curto. 

B. Se a quantidade total de urânio enriquecido no isótopo U -235, 
que a Comissão tenha concordado em fornecer de conformidade com o 
presente Acordo e outros acordos de cooperação, atingir a quantidade má
xima de urânio enriquecido no isótopo U-235 que a Comissão tiver em 
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disponibilidade para tais fins, e se contratos que cubram a quantidade 
líquida ajustada entre as Partes, especificada no artigo IX, não tenham 
sido firmados, a Comissão poderá solicitar, mediante notificação com a 
devida antecedência, que o Governo da República Federativa do Brasil, 
ou as pessoas por este autorizadas, firmem contratos para a totalidade ou 
qualquer parcela de tal urânio enriquecido no isótopo U -235 que ainda não 
t:steja contratado. Fica entendido que, se os contratos não forem firmados 
de acordo com a forma solicitada pela Comissão nos termos deste artigo, a 
Comissão será liberada de qualquer obrigação com relação ao urânio enri
qUecido no isótopo U -235, a respeito do qual houver sido solicitada a assi
natura dos referidos contratos. 

C. O urânio enriquecido fornecido em virtude do pr::sente AcordO 
poderá conter até 20% do isótopo U-235. Uma parte do urânio enriquecido 
no irótopo U -235 fornecido em virtude do presente Acordo poderá ser 
posto à disposição sob forma d3 material que coritenha mais de 20% do 
isótopo U-235, caso a Comissão julgue haver justificativa técnica ou eco
nômica para tal fornecimento. 

D. Salvo disposição em contrário, fica entendido, que, a fim de as":' 
segurar a disponibilidade de toda a quantidade de urânio enriquecido no 
isótopo U-235, abaixo alocado para um determinado projeto de reatar, 
descrito no apêndice, será necessário que a construção do projeto se inicie 
de acordo com a programação estabelecida no apêndice e que o Governo 
da República Federativa do Brasil ou pessoas autm·i~adas por ele assinem 
um contrato para aquela quantidade, em tempo hábil a permitir que a 
Comissão forneça o material para a primeira carga de combustível. Fica 
também entendido que se o Governo da República Federativa do Brasil ou 
pessoas por ele autorizadas, desejarem estabelecer contratos para quanti
dade inferior ao total do urânio no isótopo U-235 alocado para um determi
nado projeto ou denunciar o contrato de fornecimento após sua assinatura, 
a quantidade restante alocada para aquele projeto não mais será disponível e 
a máxima quantidade líquida proposta de U -235 estipulada no artigo IX 
será reduzida na mesma proporção, a menos que haja disposição em con
trário. 

E. Dentro dos limites estabC'lecidos no artigo IX, a quantidade do 
urânio enriquecido no isótopo U ·235, transferido de conformidade com 
o artigo VI, parágrafo B, ou com o artigo VII, e sob a jurisdição do Go
verno da República Federativa do BrasH para o carregamento de combus
tível dos reatares, ou das experiências com reatares, não excederá, em qual
quer momento, a quantidade necessária para a carga de tais reatares ou 
das experiências com reatares, mais a quantidade adicional que, na opinião 
das Partes, seja necessárh para o funcionamento contínuo e eficiente de 
tais reatares ou das experiências com reatares. 

F. Caso qualquer material nuclear especial recebido dos Estados 
Unidos da América, de conformidade com o presente Acordo, ou com 
o Acordo Substituído, necessitar de reprocessamento, ou quando quaisquer 
elementos combustívEis irradiados que contenham material combustível 
receb:C.o dos Estados Unidos da América de conformidade com o presente 
Acordo ou com o Acordo Substituído, tiverem de ser removidos de um reatar 
e tiverem de ser alterados na forma ou no conteúdo, tal reprocessamento ou 
alteração poderão ser efetuados em instalações brasileiras mediante deter
minação conjunta das Partes de que o disposto no artigo XI possa ser 
efetivamente aplicado, ou em outras instalações conforme for mutualmente 
acordado. 
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G. O material nuclear especial produzido como resultado de pro
cessos de irradiação em qualquer parcela do combustível que poderá ser 
arrendado pela Comissão, de conformidade com o presente Acordo ou com 
o Acordo Substituído, ficará inventariado em favor do arrendatário e, 
após o reprocessamento, segundo o disposto no parágrafo F do presente 
artigo, o direito de propriedade de tal material produzido ficará com o 
arrendatário, salvo se a Comissão e o arrendatário estipularem o con
trário. 

H. Nenhum material nuclear especial produzido mediante a uti:i
zação do material transferido para o Governo da República Federativa do 
Brasil ou para pessoa autorizada sob .sua jurisdição, de conformidade 
com o presente Acordo ou o Acordo Substituído, será transferido para a 
jurisdição de qualquer outra nação ou grupo de naçõ~s. salvo se a Co
missão concordar com tal transferência. 

I. Alguns materiais nucleares, que poderão ser fornecidos de confor
midade com o presente Acordo ou que tenham sido fornecidos ao Governo 
da República Federativa do Br::t: il nos termos do Acordo Substituído, são 
danosos a pessoas e objetos, se não forem manipulados e usados cuida
dosamente. Após a entrega de tais materiai3, o Governo da República 
Federativa arcará com toda a responsabilidade face ao Governo dos Es
tados Unidos da América, pela manipulação e utilização seguras de tais 
materiais. Com referência a qualquer material nuclear especial ou ele
mentos combustíveis, que a Comissão, de conformidade com o presente 
Acordo, possa arrendar ao Governo da República Federativa do Brasil ou 
a qualquer pessoa autorizada sob sua jurisdição, ou que possa ter arren
dado de conformidade com o Acordo Substituído, o Governo da República 
Federativa do Brasil isentará o Governo dos Estados Unidos da América 
de toda e qualq'!.l.er responsabilidade jurídica (incluindo a responsabilidade 
para com terceiros), por qualquer causa proveniente da produção ou fa
bricação, da propriedade, do arrendamento, e da posse e uso de tal ma
terial nuclear especial ou dos elementos combustíveis, após a entrega pela 
Comissão ao Governo da República Federativa do Brasil ou a qualquer 
pessoa autoriz;ada sob sua jurisdição, acima mencionada. 

ARTIGO IX 

A. A quantidade líquida computada de U-235 contida no urânio 
enriquecido transferido dos Estados Unidos da América para a República 
F_ederativa do Brasil, nos termos dos artigos IV, VI e VII, durante o pe
rwdo de vigência do presente Acordo de Cooperação, ou nos termos do 
Acordo Substituído não excederá, ao todo, 12.300 quilogramas. O seguinte 
método de computação será usado para calcular as transferências feitas 
nos termos dos referidos artigos, ou do Acordo Substituído, mantido o 
teto de 12.300 quilogramas de U-235: 

1) quantidade de u -235 contida no urânio enriquecido transferido 
nos termos dos artigos citr..dos, ou do Acordo Substituído, menos 

2) a quantidade de U-235 co:1tida em igual quantidade de urânio de 
teor isotópico normal, 

Subtrair: 

3) o total das quantidades de U-235 contidas em urânio recuperável 
originário dos Estados Unidos da América que tenha sido restituído aos 
Estados Unidos da América ou transferido a qualquer outra nação ou 
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grupo de nações com a anuência do Governo dos Estados Unidos da Amé
rica nos termos deste Acordo, ou do Acordo Substituído, menos 

4) a quantidade de U-235 contida em igual quantidade de urânio 
de teor isotópico normal. 

B. A quantidade de plutónio transferido dos Estados Unidos da 
América para a República Federativa do Brasil nos termos dos artigos 
IV, VI e VII durante o período de vigência do presente Acordo de Co
operação, ou nos termos do Acordo Substituído não excederá uma quan
tidade liquida de 20 (vinte) quilogramas. A quantidade líquida de plutó
nio será a quantidade bruta transferida para a República Federativa do 
Brasil ou pessoas autorizadas sob a jurisdição do Governo da RepúbHca 
Federativa do Brasil menos a quantidade que haja sido restituída aos 
Estados Unidos da América, ou transferida a qualquer outra nação ou 
grupo de nações com a anuência do Governo dos Estados Unidos da 
América, nos termos deste Acordo. 

ARTIGO X 

A. O Governo da República Federativa do Brasil garante o seguinte: 

(1) Serão mantidas as salvaguardas estabelecidas no artigo XI. 

(2) Nenhum material, incluindo equipamentos e artefatos, transferi
do ao Governo da República Federativa do Brasil ou a pessoas autorizadas 
sob sua jurisdição, seja por compra, seja por outra modalidade nos termos 
deste Acordo ou do Acordo Substituído, e nenhum material nuclear espe
cial produzido mediante o uso de tal material, equipamentos ou artefatos, 
será usado para armas atômicas, ou para a pesquisa ou o desenvolvimento 
de armas atômicas, ou para qualquer outro fim militar. 

(3) Nenhum material, incluindo equipamentos e artefatos, trans
ferido ao Governo da República Federativa do Brasil ou a pessoas autori
zadas sob sua jurisdição, nos termos deste Acordo ou do Acordo Substituído, 
será transferido para pessoas não autorizadas ou para fora da jurisdição 
do Governo da República Federativa do Brasil, salvo se a Comissão anuir 
em tal transferência para a jurisdição de outra nação ou grupo de nações, 
e nesse caso só se, na opinião da Comissão, a transferência se realizar no 
âmbito de um Acordo de Cooperação entre o Governo dos Estados Unidos da 
América e a outra nação ou grupo de nações. 

B. O Governo dos Estados Unidos da América garante o seguinte: 

(1) Nenhum material, incluindo equipamentos e artefatos, transferido 
ao Governo dos Estados Unidos da América ou a pessoas autorizadas sob 
sua jurisdição, seja por compra, seja por outra modalidade, nos termos 
deste Acordo ou do Acordo Substituído, e nenhum material nuclear espe
cial produzido mediante o uso de tal material, inclusive equipamentos ou 
quantidade equivalente de material do mesmo tipo do que tiver sido 
transferido ou produzido, e que o substitua, será usado para armas atômi
cas, ou para pesquisa ou desenvolvimento de armas atómicas ou para 
qualquer outro fim militar. 

(2) Nenhum material, incluindo equipamentos e artefatos, trans
feridos ao Governo dos Estados Unidos da América ou a pessoas autorizadas 
sob sua jurisdição, nos termos deste Acordo ou do Acordo Substituído, 
será transferido para pessoas não autorizadas ou para fora da jurisdição 
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do Governo dos Estados Unidos da América, salvo se o Governo da Repú
.blica Federativa do Brasíl anuir em tal transferência para a jurisdição de 
outra nação ou grupo de nações, e nesse caso só se, na opinião do Governo 
da República Federativa do Brasil a transferência se realizar no âmbito 
de um Acordo de Cooperação entre a República Federativa do Brasil e a 
outra nação ou grupo de nações. 

ARTIGO XI 

A. O Governo da República Federativa do Brasil e o Governo dos 
Estados Unidos da América acentuam seu interesse comum em assegurar 
que qualquer material, equipamento ou artefato, coloca.do à disposição do 
Governo da República Federativa do Brasil ou de qualquer pessoa autori
zada sob sua jurisdição, nos termos deste Acordo ou do Acordo Substituído, 
será utilizado unicamente para fins civis. 

B. Salvo na medida em que os direitos de salvaguarda estipulados no 
presente Acordo forem suspensos em virtude da aplicação das salvaguar
das da Agência Internacional de Energia Atômica, nos termos do artigo 
XII, o Governo dos Estados Unidos da América, não obstante quaisquer 
outras disposições do presente Acordo, terá os seguintes direitos: 

(1) Com o objetivo de assegurar que o projeto e a operação se 
destinam a fins civis e com o objetivo de permitir a aplicação efetiva 
das salvaguardas, examinar o projeto de qualquer 

a) reatar; e 

b) outros equipamentos e artefatos, cujo projeto a Comissão decida 
ter relevância para a aplicação efetiva de salvaguardas, os quais devam 
ser colocados à disposição, nos termos do presente Acordo, ou que tenham 
sido colocados à disposição nos termos do Acordo Substituído, do Governo 
da República Federativa do Brasil ou de qualquer pessoa autorizada sob 
sua jurisdição, pelo Governo dos Estados Unidos da América ou por qual
quer pessoa sob sua jurisdição, ou que devam usar, fabricar ou processar 
qualquer dOs seguintes materiais do mesmo modo colocados à disposição: 
material fértil, material nuclear especial, material moderador, ou outro 
ma teria! designado pela Comissão; 

(2) Em relação a qualquer material fértil ou material nuclear es
pecial colocado à disposição do Governo da RepúbUca Federativa do 
Brasil ou de qualquer pessoa autorizada sob sua jurisdição, pelo Oo
verno dos Estados Unidos da América ou por qualquer pessoa sob sua 
jurisdição, nos termos deste Acordo ou do Acordo Substituído, e em rela
ção a qualquer material fértil ou material nuclear especial utilizado, re
cuperado ou produzido como resultado do uso de qualquer dos seguintes 
materiais, equipamentos ou artefatos do mesmo modo colocados à dispo
sição. 

a) material fértil, material nuclear especial, material moderador, ou
tros materiais designados pela Comissão. 

b) reatores; e 

c) quaisquer outros equipamentos ou artefatos designados pela Co
missão como devendo ter seu fornecimento condicionado à aplicação das 
disposições deste parágrafo B (2) : 

(i) exigir a manutenção e a apresentação de..-'registro de operação e 
solicitar e receber relatórios com o objetivo de contribuir para assegurar 
que tais materiais sejam inventariados. e 
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(ii) exigir que quaisquer de tais materias sob custódia do Governo 
da República Federativa do Brasil ou de qualquer pessoa sob sua jurisdição. 
fiquem sujeitos a todas as salvaguardas estipuladas neste Artigo e às ga
rantias previstas no artigo X; 

(3) Aprovar as instalações que devem ser usadas para o armazena
mento de quaisquer dos materiais nucleares especiais mencionados no 
parágrafo B (2) deste artigo que não sejam necessários aos programas de 
energia atômica da República Federativa do Brasil e que não hajam sido 
transferidos para fora da jurisdição do Governo da República Federativa 
do Brasil ou que não tenham tido outro destino, nos termos de um ajuste 
mútuo aceitável para as Partes. 

(4) Designar, após consulta com o Governo da República Federativa 
do Brasil, pessoal que, acompanhado, se qualquer das Partes assim o soli
citar, por pessoal designado pelo Governo da República Federativa do 
Brasil, terá acesso na República Federativa do Brasil a todos os lugares 
e a todos os dados necessários ao inventário do material fértil e do mateTial 
nuclear especial sujeitos ao parágrafo B (2) deste artigo, para determinar 
se o presente Acordo está sendo observado e para fazer as medições inde
pendentes que possam ser julgadas necessárias. 

(5) No caso de n~o observância das disposições deste Artigo ou das 
garantias previstas no artigo X e no caso de o Governo da RepUblica Fe
derativa do Brasil deixar de implementar as disposições deste artigo dentro 
de prazo razoável, suspender ou denunciar este Acordo e exigir a devo
lução de quaisquer materiais, equipamentos e artefatos mencionados no 
parágrafo B (2) deste artigo. 

(6) Consultar o Governo da República Federativa do Brasil sobr8 
assuntos de saúde e segurança. 

C. O Governo da República FEderativa do Brasil compromete-se a 
facilitar a aplicação das salvaguardas estabelecidas neste artigo. 

D. O Governo dos Estados Unidos da América determinará às pessoas 
que designar, nos termos do disposto no parágrafo B (4) deste artigo, que 
não revelem a outras pessoas além daquelas integrantes do Governo dos 
Estados Unidos da América e autorizadas a receber tais informações, em 
razão de suas obrigações oficiais com respeito às salvaguardas, nenhuni 
segredo industrial ou informação confidencial que chegue a seu conhe
cimento como conseqüência de suas obrigaçõ-;s oficiais estabelecidas no 
parágrafo acima mencionado. 

ARTIGO XII 

A. o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo dos ,Es
tados Unidos da América, considerando que, por um Acordo assinado r entre 
eles e a Agência Internacional de Energia Atômica a 10 de março de 1967. 
a Agência vem aplicando salvaguardas aos materiais, equipamentos e ins
talações transferidos para a jurisdição do Governo da República Federativa 
do Brasil no âmbito do Acordo Substituído e reconhecendo ser desejável 
continuar a fazer uso das instalações e serviços da Agência Internaciona~ 
de Energia Atômica, concordam que as salvaguardas da Agência continuem 
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a ser aplicadas aos materiais, equipamentos e instalações transferidos no 
âmbito do Acordo Substituído ou a serem transferidos no âmbito deste 
Acordo. 

B. Fica estabelecido que a aplicação contínua de salvaguardas da 
Agência, de conformidade com o presente Artigo, será efetuada segundo 
o estabelecido no Acordo trilateral acima .mencionado entre as Partes e 
a Agência, conforme possa ser emendado, de tempos em tempos, ou subs
tituído por um novo Acordo trilateral. Fica entendido que, sem modificação 
do presente Acordo, os direitos de salvaguardas concedidos ao Governo 
dos Estados Unidos da América pelo artigo XI deste Acordo ficarão sus
pensos durante aquele período e naquela mesma extensão, quando o Go
verno dos ~tados Unidos da América concordar em que a necessidade de 
exercício de tais direitos estiver satisfeita por um acordo de salvaguardas 
conforme estabelecido neste parágrafo. 

C. Caso o acordo de salvaguardas aplicável, referido no parágrafo B 
deste artigo for denunciado antes do término do período de vigência do 
presente Acordo e caso as Partes não concordarem dentro de três meses 
com a retomada das salvaguardas da Agência, qualquer das Partes poderá, 
mediante notificação, denunciar o presente Acordo. Antes que qualquer 
das Partes tome medidas para denunciar o presente Acordo, as Partes exa
minarão cuidadosamente os efeitos de tal denúncia. Nenhuma das Partes 
invocará seus direitos de denúncia sem ter dado à outra Parte aviso prévio 
eni tempo suficiente a permitir ao Governo da República Federativa do 
Brasil, se for ele a outra Parte, ajustes para Uma fonte alternativa de 
energia, e ao Governo dos :Estados Unidos da América, se for ele a outra 
Parte, ajustes em seus planos de produção. No caso de denúncia por qual
ouer das Partes, o Governo da República Federativa do Brasil deverá, me
diante solicitação do Governo dos Estados Unidos da América, restituir a 
este último Governo todo o material nuclear especial recebido nos termos 
deste Acqrdo ou do Acordo Substituído e que ainda se ache em sua posse 
ou em posse de pessoas sob sua jurisdição. O Governo dos Estados Unidos 
da América compensará o Governo da República Federativa do Brasil ou 
pessoas sob sua jurisdição por seus direitos sobre o material assim res
ti~uído segundo a tabela de preços c;la Comissão que estiver em vigor nos 
Estados Unidos da América naquela ocasião. 

ARTIGO XIII 

Os direitos e obrigações das Partes estabelecidos no presente Acordo 
estender-se-ão na medida do possível a atividades de cooperação iniciadas 
rios termos do Acordo Substituído incluindo, sem caráter limitativo, infor
mações, materiais e equipamentos e artefatos transferidos nos termos do 
Acordo Substituído. 

ARTIGO XIV 

O "Acordo de Cooperação para Usos Civis de Energia Atômica eritre 
o Governo dos Estados Unidos do Brasil e o Governo dos [EstadOs Unidos 
da América", assinado em 8 de julho de 1965, será substituído pelo presente 
Acordo na data em que este entrar em· vigor. 
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ARTIGO XV 

Este Acordo entrará em vigor na data ern que cada governo tiver 
recebido do outro governo notificação esc:i.-ita de que foram cumpridos todos 
os requisitos legais e constitucionais para a sua. entrada em Vigor e per
manecerá em vigor por um prazo de 30 anos. 

Em fé do que, os abaixo assinados, devidamente autorizados, assinaram 
o presente acordo. 

Feito em Washington, em duplicata, em pottuguês e em Inglês, sendo 
ambos os textos igualmente autênticos, aos dezessete de julho de 1972. 

Pelo Governo da República Federativa do Brasil: João Augusto àe 
Araújo Castro. 

Pelo Governo dos Estados Unidos da Améttca: W. Alexls Johnson. 

API!:NDICE 

PROGRAMA BRASiúEIRO DE REATORES DE POTJi:NCIA 
A URANIO !ENRIQUECIDO 

Reator 

Angra I, 

Início de 
Construção 

1972 

Data do Ponto 
Crítico 

1976 

Total de Quilos de 
U-235 Necessários 

11.800 
626 MWe, PWR 

EMENDA AO ACORDO ENTRE A AGENCIA 
INTERNACIONAL DE ENERGIA ATóMICA, 

O GOVERNO DA REPúBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
E O GOVERNO DOS ESTADOS UNIDOS DA AMÉRICA 

PARA A APLICAÇAO DE SALVAGUARDAS 

Considerando que o Governo da Repüblica Federativa do Brasil e o 
Governo dos !Estados Unidos da América têm cooperado nos usos civis da 
energia atômica, nos termos do Acordo de Cooperação que assinaram em 
8 de julho de 1965, Acordo esse que exige que o equipamento, artefatos, 
materiais postos à disposição do Brasil pelos Estados Unidos da América 
sejam usados apenas para finalidades pacificas; 

Considerando que o Acordo de Cooperação assinado em 8 de julho de 
1965 foi substituído por um Acordo de Cooperação assinado em 17 de 
julho de 1972, o qual requer que o equipamento, artefatos e materiais 
postos à disposição do Brasil pelos Estados Unidos da América nos termos 
de qualquer dos dois Acordos sejam usados apenas para finalidades paci
ficas; 

Considerando que a Agência Internacional de Energia Atômlca tem 
aplicado salvaguardas segundo as disposições do Acordo entre . a Agência 
Internacional de Energia Atómica, o Governo dos Estados Unidos do Brasil 
e o Governo dos Estados Unidos da América para Aplicação de Salvaguar
das, de 10 de março de 1967, * a equipamento, materiais e instalações 
cujo uso deve ser submetido a salvaguardas nos termos do Acordo de 
Cooperação de 8 de julho de 1965, para assegurar, na medida do possível, 

* P\.lblicado nesta. coleçâo, volume 9, p. 150. 
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que tal equipamento, materiais e instalações não serão utilizados de ma
neira a contribuir para uma finalidade militar; 

Considerando que a Agência e os dois Governos desejam emendar o 
Acordo de 10 de março de 1967 para aplicar salvaguardas a materiais, 
equipamento e instalações que se exige sejam submetidos a salvaguardas 
no Acordo de Cooperação assinado em 17 de julho de 1972; 

Em conseqüência, a Agência e os dois Governos convêm no seguinte: 

SEÇAO 1 

O Acordo de Aplicação de Salvaguardas de 10 de março de 1967 sofre 
as seguintes emendas: 

A. A primeira cláusula dos consideranda é emendada da seguinte 
maneira: 

"Considerando que o Governo da República Federativa do Brasil 
e o Governo dos Estados Unidos da América concordaram em con
tinuar cooperando nos usos civis da energia atómica, nos termos 
de seu Acordo de Cooperação assinado em 17 de julho de 1972, o 
qual requer que o equipamento, os artefatos e os materiais postos 
à disposição do Brasil pelos Estados Unidos da América sejam 
usados somente para finalidades pacíficas e estabelece um sistema 
de salvaguardas para garantir que se cumpra tal disposição." 

B. A quinta cláusula dos Consideranda passa a ter a seguinte redação: 

"Considerando que a Junta de Governadores da Agência aprovou 
tal solicitação em 29 de fevereiro de 1972." 

C. A seção 1 (c) passa a ter a seguinte redação: 

"(c) "Acordo de Cooperação" significa o Acordo entre o Brasil 
e os Estados Unidos da América para cooperação nos usos civis 
da energia atômica assinado em 17 de julho de 1972, conforme 
vier a ser emendado." 

D. A seção 1 (g) passa a ter a seguinte redação: 

"(g) "Documento de salvaguardas" significa o documento da 
Agência número INFCIRC/66/Rev. 2, o qual contém disposições 
aprovadas pela Junta em 28 de setembro de 1965, 17 de junho de 
1966 e 13 de junho de 1968." 

E. A seção 1 (i) passa a ter a seguinte redação: 

"(i) "Brasil" significa o Governo da República Federativa do 
Brasil." 

F. Na seção 6 suprime-se 4'Artigo VI de" da primeira frase e substi
tui-se a segunda frase pela seguinte: "Entende-se que não serão afetados 
pelo presente Acordo quaisquer outros direitos e obrigações resultantes 
para o Brasil e para os Estados Unidos da América, reciprocamente, do 
Acordo de Cooperação". 

G. Na seção 20 suprime-se 4'Parte III de" da primeira frase. 
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SEÇAO 2 

O presente Acordo será assinado pelo Diretor-Geral da Agência, ou 
por pessoa que o represente, e pelos representantes autorizados do Brasil 
e dos Estados Unidos da América e entrará em vigor no mesmo dia em 
que entrar em vigor o Acordo de Cooperação assinado em 17 de julho 
de 1972. Os dois Governos se comprometem a notificar a Agência da data 
da entrada em vigor do Acordo de Cooperação assinado em 17 de julho 
de 1972, no prazo de uma semana a contar da data da entrada em vigor. 

Feito em Viena, aos vinte e sete dias do mês de julho de mil nove-
centos e setenta e dois, em triplicata, na língua inglesa. 

Pelo Governo da República Federativa do Brasil: Helio F. S. Bitencourt. 

Pela Agência Internacional de Energia Atômica: André Finkelstein. 

Pelo Governo dos Estados Unidos da América: Dwight J. Porter. 

Publicado no DO de 15-9-72 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55. 
§ 19, da Constituição, e eu, Petrônio Portella, Presidente do Senado 
Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 50, DE 1972 

Avrova o texto do Decreto-Lei n9 1 . 226, de 26 de ;unho 
de 1972. 

Artigo único - É aprovado o texto do Decreto-Lei n9 1. 226, de 26 
de junho de 1972, que "autoriza o Poder Executivo a promover a subscri
ção no aumento de capital do Banco do Nordeste do Brasil S. A.". 

Senado Federal, em 15 de setembro de 1972. - Petrônio Portel/a, Pre
sidente do Senado Federal. 

Publicado no DO de 18-9-72 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55, 
§ 19, da Constituição, e eu, Petrônio Portella, Presidente do Senado 
Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 51, DE 1972 

Avrova o terto do Decreto-Lei n9 1 . 233, ck 19 de iulho 
de 1972. 

Artigo único - É aprovado o texto do Decreto-Lei n9 1. 233, de 19 
de julho de 1972, que "cria o cargo em comissão de Secretário de Tecno-
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logia Industrial, no Ministério da Indústria e do Comércio, e dá outras 
providências". 

Senado Federal, em 15 de setembro de 1972. - Petrônio Portella, Pre
sidente do Senado Federal. 

Publicado no DO de 18-9-72 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55, 
§ 19, da Constituição, e eu, Petrônio Portella, Presidente do Senado 
Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 52, DE 1972 

Aprova o texto do Decreto-Lei n9 1.227, ·de 28 de iunho 
de 1972. 

Artigo único - É aprovado o texto do Decreto-Lei n9 1.227, de 28 
de junho de 1972, que dispõe sobre a aplicação de disposições legais e 
regulamentares, já revogadas, a militares em serviço no estrangeiro, até 
a vigência de lei específica. 

Senado Federal, em 18 de setembro de 1972. - Petrônio Portel/a, Pre
sidente do Senado Federal. 

Publicado no DO de 19-9-72 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55, 
§ 19, da Constituição, e eu, Petrônio Portella, Presidente do Senado 
Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 53, DE 1972 

Aprova o texto do Decreto-Lei n9 1.232, de 17 de iulho de 
1972, que instituí Programa de Incentivo à Produção de Borracha 
Vegetal. 

Artigo único - É aprovado o texto do Decreto-Lei n9 l. 232, de 17 de 
julho de 1972, que institui Program1 de Incentivo à Produção de Bor
racha Vegetal. 

Senado Federal, em 18 de setembro de 1972. - Petrônío Portella, Pre
sidente do Senado Federal. 

Publicado no DO de 19-9-72 
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55, 
§ 19, da Constituição, e eu, Petrônio Portella, Presidente do Senado 
Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 54, DE 1972 

Aprova o texto do Decreto-Lei n9 1.228, de 3 de julho de 
1972. 

Artigo único - É aprovado o texto do Decreto-Lei n9 l. 228, de 3 
de julho de 1972, que "dispõe sobre a isençii:o do imposto de renda das 
empresas estrangeiras de transporte terrestre". 

Senado Federal, em 18 de setembro de 1972. - Petrónio Portel/a, Pre
sidente do Senado Federal. 

Publicado no DO de 19-9-72 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55, 
§ 19, da Constituição, e eu, Petrônio Portella, Presidente do Senado 
Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 55, DE 1972 

Aprova o texto do Decreto-Lei n9 1.230, de 5 de julho de 
1972. 

Artigo único- É aprovado o texto do Decreto-Lei n9 1.230, de 5 de 
julho de 1972, que "declara de interesse da segurança nacional, nos ter
mos do art. 15, § IQ, alínea b, da Constituição, o Município de Tarauacá, 
do Acre, e dá outras providências". 

Senado Federal, em 18 de setembro de 1972. - Petrónio Portelk1, Pre
sidente do Senado Federal. 
Publicado no DO de 19-9-72 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 44, 
inciso I, da Constituição, e eu, Petrônio Portella, Presidente do Senado 
Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 56, DE 1972 

Aprova o texto dos Estatutos da Organização Mundial de 
Turismo, aprovados em reunião realizada na Cill<Ide do México, 
de 17 a 28 de setembro de 1970. 

Art. 19 - É aprovado o texto dos Estatutos da Organização Mundial 
àe Turismo, resultantes da transformação dos Estatutos da União Inter-
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nacional de Organismos Oficiais de Turismo e aprovados em reunião rea· 
lizada na Cidade do México de 17 a 28 de setembro de 1970. 

Art. 2° - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Senado Federal, em 18 de setembro de 1972. - Petrônio Portel/a, Pre
sidente do Senado Federal. 

ESTATUTOS DA ORGANIZAÇAO MUNDIAL DE TURISMO 

ARTIGO 19 

Fica estabelecida a Organização Mundial de Turismo - denominada a 
"Organização" nos artigos subseqüentes - como organização internacional 
de caráter intergovernamental resultante da transformação da União In
ternacional dos Organismos Oficiais de Turismo. 

ARTIGO 29 

A sede da Organização será determinada e poderá ser modificada a 
qualquer mome11to por decisão da Assembléia Geral. 

ARTIGO 39 

1. O objetivo fundamental da Organização é promover e desenvolver 
o turismo para contribuir à expansão econômica, à compreensão interna
cional, à paz, à prosperidade e ao respeito universal e à observância dos 
direitos e das liberdades humanas fundamentais, sem distinção de raça, 
sexo, língua e religião. A Organização tomará todas as medidas necessárias 
para alcançar esse objetivo. 

2. Ao visar a esse objetivo, a Organização prestará particular atenção 
aos interesses dos países em desenvolvimento, no domínio do turismo. 

3. Para definir seu papel central no campo do turismo, a Organização 
estabelecerá e manterá cooperação eficaz com os organismos competentes 
das Nações Unidas e suas agências especializadas. Com tal finalidade, a Or
ganização procurará estabelecer laços de cooperação e de participação com 
o Programa de Desenvolvimento das Nações Unidas, como organização par
ticipante e encarregada cta execução do programa. 

ARTIGO 4° 

A condição de membro da Organização será acessível aos: 
a) membros efetivos; 
b) membros associados; 
c) membros filiados. 

ARTIGO 50 

1. A condição de membro efetivo da Organização será acessível a to
dos os Estados soberanos. 

2. Os Estados cujos organismos oficiais de turismo forem membros 
efetivos da "UIOOT" na data da adoção dos presentes Estatutos pela As
sembléia Geral Extraordinária da "UIOOT" terão o direito de, sem neces-
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sidade de votação, tornar-se membros efetivos da Organização, mediante 
uma declaração formal de adoção dos Estatutos da Organização e de acei
tação das obrigações inerentes à condição de membro. 

3. Outros Estados poderão tornar-se membros efetivos da Organiz:ação, 
desde que a sua candidatura seja aprovada pela Assembléia Geral por uma 
maioria de dois terços dos membros efetivos presentes e votantes, com
preendendo tal maioria a maioria dos membros efetivos. 

ARTIGO 60 

1. A condição de membro associado da Organização será acessível a to
dos os territórios ou grupos de territórios não responsáveis pelas próprias 
relações internacionais. 

2. Os territórios ou grupos de territórios que forem membros efetivos 
da "UIOOT" na data da adoção dos presentes Estatutos pela Assembléia 
Geral Extraordinária da "UIOOT" terão o direito de, sem necessidade de 
votação, tornar-se membros associados da Organização, desde que contem 
para isso com a aprovação do Estado responsável pelas respectivas relações 
internacionais, o qual deverá, em nome dos mesmos, declarar que esses ter
ritórios ou grupos de territórios adotam os Estatutos da Organização e acei
tam as obrigações inerentes à condição de membros. 

3. Os territórios ou grupos de territórios poderão tornar-se membros 
associados da Organização, desde que suas candidaturas obtenham a apro
vação prévia do Estado membro responsável pelas respectivas relações in
ternacionais, o qual deverá, em nome dos mesmos, declarar que esses ter
ritórios ou grupos de territórios adotam os Estatutos da Organização e acei
tam as obrigações inerentes à condição de membros. Essas candidaturas 
deverão ser apreciadas pe1a Assembléia por uma maioria de dois terços dos 
membros efetivos presentes e votantes, compreendendo tal maioria a maio
ria dos membros efetivos. 

4. Quando um membro associado da Organização tornar-se responsá
vel pelas suas próprias relações internacionais terá o direito de tornar-se 
membro efetivo da Organização, mediante uma declaração formal escrita 
pela qual comunique ao Secretário-Geral a adoção dos Estatutos da Orga
nização e a aceitação das obrigações inerentes à condição de membro 
efetivo. 

ARTIGO 7q 

1. A condição de membro filiado da Organização será acessível às or
ganizações internacionais, intergovernamentais e não governamentais que 
se ocupem de interesses especializados em turismo, e também às organiza
ções comerciais e associações cujas atividades estejam relacionadas com os 
objetivos da Organização ou que participem de seu escopo. 

2. Os membros associados da "UIOOT" na época da adoção dos pre
sentes Estatutos pela Asssembléia Geral Extraordinária da "UIOOT" terão o 
direito de tornar-se membros filiados da Organização, sem necessidade de 
votação, mediante declaração de que aceitam as obrigações inerentes à con
dição de membro filiado. 

3. outras organizações internacionais, intergovernamentais e não go
vernamentais que se ocupem de interesses especializados em turismo po
derão tornar-se membros filiados da organização, desde que apresentem 
por escrito ao Secretário-Geral sua candidatura à condição de membro, e 
desde que essa candidatura seja aprovada pela Assembléia por maioria de 
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dois terços dos membros efetivos presentes e votantes, compreendendo tal 
maioria a maioria dos membros efetivos~ 

4. Organizações comerciais ou associações que se ocupem de interesses 
definidos anteriormente no parágrafo 1 poderão tornar-se membros filia
dos da Organização, desde que sua candida~ura à condição de membro se
ja submetida por escrito ao Secretário-Geral e seja apoiada pelo Estado no 
qual se localize a sede do candidato. Tais candidaturas devem ser aprovadas 
pela Assembléia por maioria de dois terços dos membros efetivos presentes 
e votantes, compreendendo tal maioria a maioria dos membros efetívos. 

5. Poderá ser constituido um Comitê de membros filiados que esta
belecerá seu próprio regulamento, submetendo-o à aprovação da Assembléia. 
O Comitê poderá ser representado nas reuniões da Organização. Poderá 
solicitar a inclusão de pontos na agenda. Poderá, igualmente, formular re
comendações durante as reuniões. 

6. Os membros filiados poderão participar das atividades da Organi
zação, individualmente ou em grupo, no Comitê de membros filiados. 

ARTIGO 89 

L Os órgãos da Organização são os seguintes: 

a) a Assembléia Geral doravante denominada a Assembléia; 
b) o Conselho Executivo, doravante denominado o Conselho; 
c) o Secretariado. 

2. As reuniões do Conselho e da Assembléia serão realizadas na sede da 
Organização, a menos que os mesmos órgãos o decidam de outra forma. 

ARTIGO 99 

1. A Assembléia é o órgão supremo da Organização e será composta 
de delegados que representem os membros efetivos. 

2. Quando das sessões da Assembléia, os membros efetivos e associados 
serão representados por cinco delegados, no máximo, um dos quais, por indi
cação do membro, será o chefe da delegação. 

3. O Comitê dos membros filiados poderá designar um total de três 
observadores, e cada membro filiado poderá acreditar um observador para 
tomar parte nos trabalhos da Assembléia. 

ARTIGO 10 

A Assembléia reunir-se-á em sessão ordinária cada dois anos e em ses
são extraordinária desde que o exijam as circunstâncias. As sessões extra
ordinárias poderão ser convocadas a pedido do Conselho ou da maioria dos 
membros efetivos da Organização. 

ARTIGO 11 

A Assembléia adotará seu próprio regulamento. 

ARTIGO 12 

A Assembléia poderá examinar qualquer questão e formular recomenda
ções sobre qualquer assunto que se enquadre na competência da Organiza-
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ção. Além das que lhe tenham sido atribuídas em outras passagens dos pre
sentes Estatutos, serão as seguintes as atribuições da Assembléia. 

a) eleger o Presidente e os Vice-Presidentes; 
b) eleger os membros do Conselho; 
c) nomear o Secretário-Geral mediante recomendação do Conselho; 
d) aprovar o Regulamento Financeiro da Organização; 
e) fornecer diretivas gerais para a administração da Organização; 
j) aprovar o regulamento de pessoal aplicável ao pessoal do Secreta

riado; 

g) eleger os comissários de contas, mediante recomendação do Con
selho; 

hJ aprovar o programa geral de trabalho da Organização; 
i) supervisionar a política financeira da Organização e aprovar o Or

çamento; 

j) criar os órgãos técnicos ou regionais que se façam necessários; 
k) estudar e aprovar os relatórios de atividades da Organização e de 

seus órgãos e tomar as providências necessárias para que sejam executadas 
as medidas resultantes; 

l) aprovar ou delegar poderes para aprovar a conclusão de acordos com 
governos e com organismos internacionais; 

m) aprovar ou delegar poderes para aprovar a conclusão de acordos 
com organizações ou instituições privadas; 

n) elaborar e recomendar acordos internacionais sobre qualquer ques
tão que se enquadre na competência da Organização; 

o) decidir, de acordo com os presentes Estatutos, a respeito dos pedidos 
de admissão à condição de membro. 

ARTIGO 13 

1. A Assembléia elegerá seu Presidente e seus Vice-Presidentes no iní
cio de cada sessão . 

2. O Presidente presidirá à Assembléia e cumprirá as obrigações que 
lhe forem atribuídas. 

3. O Presidente será responsável perante a Assembléia, durante as ses
sões da mesma. 

4. O Presidente representará a Organização durante o seu mandato em 
todas as ocasiões em que se fizer necessária tal representação. 

ARTIGO 14 

1. O Conselho será composto dos membros efetivos eleitos pela Assem
bléia na proporção de um membro para cada cinco membros efetivos, con
forme o regulamento adotado pela Assembléia, com vistas a atingir-se uma 
distribuição geográfica justa e eqUitativa. 

2. Um membro associado, designado pelos membros Associados da Or
ganização, poderá participar dos trabalhos do Conselho, sem direito a voto. 

3. Um representante do Comitê de membros filiados poderá partici
par dos trabalhos do Conselho, sem direito a voto. 
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ARTIGO 15 

o mandato dos membros eleitos do Conselho será de quatro anos, com 
exceção do mandato da metade dos membros do primeiro Conselho, desig
nados por sorteio, que será de dois anos. A eleição da metade dos membros 
do Conselho será feita cada dois anos. 

ARTIGO 16 

o Conselho reunir-se-á pelo menos duas vezes por ano. 

ARTIGO 17 

O Conselho elegerá um Presidente e Vice-Presidentes, entre os seus 
membros eleitos, para um mandato de um ano. 

ARTIGO 18 

O Conselho adotará seu próprio regulamento. 

ARTIGO 19 

As funções do Conselho, além das que lhe são conferidas em outras 
passagens dos presentes !Estatutos, serão as seguintes: 

a) tomar, em consulta com o Secretário-Geral, todas as medidas neces
sárias para a execução das decisões e recomendações da Assembléia e disso 
informar esta última; 

b) receber do Secretário-Geral relatórios sobre as atividades da Orga
nização; 

c) submeter propostas à Assembléia; 

d) examinar o programa geral de trabalho da Organização elaborado 
pelo Secretário-Geral, antes de sua apresentação à Assembléia; 

e) submeter à Assembléia relatórios e recomendações quanto às contas 
e às previsões orçamentárias da Organização; 

f) criar qualquer órgão subsidiário necessário às atividades do Conselho; 

g) exercer qualquer outra função que lhe possa ser confiada pela As
sembléia. 

ARTIGO 20 

No intervalo das sessões da Assembléia, e na ausência de qualquer dispo
sição contrária nos presentes Estatutos, o Conselho tomará as decisões de 
ordem administrativa e técnica que possam ser necessárias, no quadro das 
atribuições e dos recursos financeiros da Organização, e enviará à próxima 
sessão da Assembléia, para sua aprovação, relatório a respeito das decisões 
tomadas. 

ARTIGO 21 

O Secretariado será composto do Secretário-Geral e do pessoal necessá
rio à Organização. 

ARTIGO 22 

O Secretário-Geral será nomeado por maioria de dois terços dos mem
bros efetivos presentes e votantes na Assemhléia, mediante recomendação 
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do Conselho, e por um período de quatro anos. Seu mandato poderá ser 
renovado. 

ARTIGO 23 

1. O Secretário-Geral será responsável perante a Assembléia e o Con
selho. 

2. O Secretário-Geral encarregar-se-ã da execução das diretivas da 
Assembléia e do Conselho. Deverá submeter ao Conselho relatórios sobre as 
atividades da Organização, as contas de gestão e o projeto de programa ge
ral de trabalho, assim como as propostas orçamentárias da Organização. 

3. O Secretário-Geral encarregar-se-á da representação jurídica da 
Organização. 

ARTIGO 24 

1. O Secretário-Geral nomeará o pessoal do Secretariado, conforme o 
regulamento de pessoal aprovado pela Assembléia. 

2. O pessoal da Organização será responsável perante o Secretário
Geral. 

3. A consideração dominante na seleção do pessoal e no estabelecimen
to das condições de emprego deverá ser a de assegurar à Organização os 
serviços de pessoas que possuam as mais altas qualificações de eficiência, de 
competência técnica e de integridade. Tomando-se em conta tal conside
ração, dar-se-á a importância devida à seleção feita com vistas a uma dis
tribuição geográfica tão ampla quanto possível. 

4. No cumprimento de seus deveres, o Secretário-Geral e o pessoal não 
solicitarão nem aceitarão instruções de qualquer governo ou de qualquer au
toridade estranha à Organização. Os funcionários abster-se-ão de qualquer 
ato incompatível com sua situação de servidores internacionais e só serão 
responsáveis perante a Organização. 

ARTIGO 25 

1. O orçamento da Organização abrangerá suas atividades adminis
trativas e de programa geral e será custeado pelas contribuições dos mem
bros efetivos, associados e filiados segundo uma escala de rateio de despesas 
aceita pela Assembléia e por outras fontes eventuais de receita da Orga
nização, conforme as disposições do Regulamento Financeiro anexo aos 
presentes Estatutos, dos quais formam parte integrante. 

2. O orçamento preparado pelo Secretário-Geral deverá ser submetido 
à Assembléia pelo Conselho, para exame e aprovação. 

ARTIGO 26 

1. As contas da Organização serão examinadas por dois comissários de 
contas, eleitos pela Assembléia para um mandato de dois anos mediante 
recomendação do Conselho. Os comissários de contas serão reelegiveis. 

2. Os comissários de contas, além de suas funções de exame de contas, 
poderão formular as observações que julgarem necessárias a respeito da 
eficácia dos procedimentos financeiros e de gestão, do sistema de contabili
dade, do controle financeiro interno e, de maneira geral, das conseqüências 
financeiras das prãticas administrativas. 
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ARTIGO 27 

1. A presença da maioria dos membros efetivos será necessária para 
que se verifique quorum nas reuniões da Assembléia. 

2. A presença da maioria dos membros efetivos do Conselho será ne
cessária para que se verifique quorum nas reuniões do Conselho. 

ARTIGO 28 

Cada membro efetlvo disporá de um voto. 

ARTIGO 29 

1. Com exceção dos casos em que os presentes Estatutos estabelece
rem o contrário, as decisões da Assembléia em todas as matérias serão ado
tadas por maioria simples dos membros efetivos presentes e votantes. 

2. Para que sejam aprovadas as decisões que acarretem obrigações fi
nanceiras e orçamentárias para os membros, que versem sobre a localiza
ção da Organização, e outras decisões que a maioria simples dos membros 
efetivos presentes e votantes estime de particular importância, será neces
sária na assembléia a maioria de dois terços dos membros efetivos presentes 
e votantes. 

ARTIGO 30 

o Conselho tomará suas decisões por maioria simples dos membros 
presentes e votantes, com exceção de recomendações em assuntos finan
ceiros e orçamentários, para cuja aprovação será necessária a maioria de 
dois terços dos membros presentes e votantes. 

ARTIGO 31 

A Organização possuirá personalidade jurídica. 

ARTIGO 32 

A Organização beneficiar-se-á, no território dos Estados membros, dos 
privilégios e imunidades necessários ao exercício de suas funções. Tais pli
vilégios e imunidades poderão ser definidos por acordos concluídos pela Or
ganização. 

ARTIGO 33 

1. Qualquer projeto de emenda aos presentes Estatutos e ao seu anexo 
deverá ser transmitido ao Secretário-Geral, que o comunicará aos membros 
efetivos pelo menos seis meses antes de ser submetido ao exame da Assem
bléia. 

2. Será necessária a maioria de dois terços dos membros efetivos pre
sentes e votantes para que uma emenda seja aprovada pela Assembléia. 

3. Uma emenda entrará em vigor para todos os membros quando dois 
terços dos Estados membros tiverem notificado o governo depositário de 
sua aprovação da mesma. 

ARTIGO 34 

1. Se a Assembléia julgar que um membro persiste em adotar uma 
politica contrária ao objetivo fundamental da Organização, tal como defini-
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do no artigo 39 dos presentes Estatutos, poderá a Assembléia, mediante uma 
resolução adotada por maioria de dois terços dos membros efetivos presentes 
e votantes, suspender esse membro, privando-o do exercício dos direitos e do 
gozo dos privilégios inerentes à condição de membro. 

2. A suspensão será mantida até que a Assembléia reconheça que se 
verificou uma modificação na referida política do membro. 

ARTIGO 35 

1. Qualquer membro efetivo poderá retirar-se da Organização quando 
expirar o aviso prévio de um ano endereçado por escrito ao governo deposi
tário. 

2. Qualquer membro associado poderá retirar-se da Organização nas 
mesmas condições de aviso prévio, mediante uma notificação escrita ende
reçada ao governo depositário pelo membro efetivo responsável pelas rela
ções internacionais do membro associado. 

3. Qualquer membro filiado poderá retirar-se da Organização quando 
expirar o aviso prévio de um ano endereçado por escrito ao secretário
Geral. 

ARTIGO 36 

Os presentes Estatutos entrarão em vigor cento e vinte dias depois que 
cinqüenta e um Estados, cujos organismos oficiais de turismo forem membros 
éfetivos da "UIOOT" no momento da adoção dos presentes Estatutos, hou
verem comunicado oficialmente ao depositário provisório sua aprovação dos 
Estatutos e sua aceitação das obrigações inerentes à condição de membro. 

ARTIGO 37 

1. Os presentes Estatutos e todas as declarações de aceitação das 
obrigações inerentes à condição de membro deverão ser depositados, a tí
tulo temporário, junto ao governo suíço. 

2. O governo suíço comunicará a todos os Estados habilitados a rece
ber tal comunicação o recebimento das referidas declarações e a data de 
entrada em vigor dos presentes Estatutos. 

ARTIGO 38 

As línguas oficiais da Organização serão o inglês, o russo e o espanhol. 

ARTIGO 39 

Os textos inglês, francês, russo e espanhol dos presentes Estatutos fa
rão igualmente fé. 

DISPOSIÇõES TRANSITóRIAS DOS ESTATUTOS DA ORGANIZAÇAO 
MUNDIAL DE TURISMO 

I - Enquanto a Assembléia Geral não tomar uma decisão a respeito, 
nos termos do artigo 2Q, a sede da Organização será provisoriamente em 
Genebra. 

II - Durante um prazo de cento e oitenta dias a contar da entrada 
em vigor dos presentes Estatutos, os Estados membros da Organização das 
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Nações Unidas, das agências especializadas e da Agência Internacional de 
:Energia Atómica ou que são partes dos Estatutos da Corte Internacional de 
Justiça terão o direito de tornar-se membros efetivos da Organização, sem 
necessidade de votação, e mediante uma declaração formal de que adotam 
os Estatutos da Organização e aceitam as obrigações inerentes à condição de 
membro. 

III - Durante o prazo de um ano após a entrada em vigor dos presentes 
Estatutos, os Estados cujos organismos nacionais de turismo eram membros 
da "UIOOT" no momento da adoção dos presentes Estatutos e que adota
ram os presentes Estatutos, sob condição de confirmação, poderão participar 
das atividades da Organização com todos os direitos e obrigações de mem
bros efetivos. 

IV - No curso do ano que se seguir à entrada em vigor dos presentes 
Estatutos, os territórios ou grupos de territórios não responsáveis pelas res
pectivas relações internacionais, mas cujos organismos nacionais de turismo 
eram membros efetivos da "UIOOT", e que, em conseqüência, têm direito 
à condição de membro associado, e que aprovaram os presentes Estatutos, 
sob condição de confirmação pelo Estado reponsável por sua relações in
ternacionais, poderão participar das atividades da Organização com os 
direitos e obrigações inerentes à condü;ão de membro associado. 

V - A partir da entrada em vigor dos presentes Estatutos, os direitos 
e as obrigações da "UIOOT" serão transferidos para a Organização. 

VI - o Secretário-Geral da "UIOOT", na oportunidade da entrada em 
vigor dos presentes Estatutos, agirá como Secretário-Geral da Organização 
até o momento em que o Secretário-Geral da Organização for eleito pela 
Assembléia. 

REGULAMENTO FINANCEIRO 

1. O período financeiro da Organização será de dois anos. 

2. O exercício financeiro corresponderá ao período compreendido en
tre 19 de janeiro e 31 de dezembro. 

3. O orçamento será custeado por meio de contribuições dos membros 
segundo uma escala de rateio de despesas a ser estabelecida pela Assembléia 
com fundamento no grau de desenvolvimento económico e na importância 
do turismo internacional de cada país, e por meio de outras receitas da Or
ganização. 

4. O orçamento será apresentado em dólares dos Estados Unidos da 
América. A moeda de pagamento das contribuições dos membros será igual
mente o dólar norte-americano. O Secretário-Geral poderá, no entanto, acei
tar outras moedas em pagamento das contribuições dos membros até o total 
autorização pela Assembléia. 

5. Será estabelecido um Fundo Geral. Todas as contribuições feitas na 
condição de membro e em conformidade com o parágrafo 3, os recursos di
versos e qualquer adiantamento do Fundo de Reserva serão creditados ao 
Fundo Geral. As despesas administrativas e as despesas relativas ao pro
grama geral serão debitadas ao Fundo Geral. 

6. Será estabelecido um Fundo de Reserva numa importância a ser 
fixada pela Assembléia. Os adiantamentos sobre as contribuições dos mem
bros e quaisquer outras receitas que a Asssembléia consignar a essa finalida-
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de serão colocadas no Fundo de Reserva. Quando necessário, poderão ser 
efetuadas transferências desse Fundo ao Fundo Geral. 

7. Poderão ser estabelecidos Fundos de Gestão para financiamento de 
atividades não previstas no orçamento da Organização e que interessem 
certos países ou grupos de países. Deverão tais Fundos ser financiados com 
contribuições voluntárias. Poderá a Organização cobrar uma taxa pela ad
ministração de tais Fundos. 

8. A utilização dos donativos, dos legados e outras receitas extraordiná
rias que não :figurem no orçamento da Organização deverá ser decidida 
pela Assembléia. 

9. O Secretário-Geral deverá submeter as previsões orçamentárias ao 
Conselho pelo menos três meses antes da data da reunião correspondente 
do mesmo. O Conselho examinará essas previsões e recomendará o orça
mento ao exame final e aprovação da Assembléia. As previsões do Conselho 
serão comunicadas aos membros pelo menos três meses antes da reunião 
correspondente da Assembléia. 

10. A Assembléia aprovará o orçamento por ano, para um período de 
dois anos, e seu rateio para cada a'no, assim como as contas de gestão de 
cada ano. 

11. As contas da Organização pelo exercício financeiro vencido serão 
comunicadas pelo Secretário-Geral aos comissários de contas, assim como 
ao órgão competente do Conselho. 

Os comissários de contas enviarão a respeito relatório ao Conselho 
e à Assembléia. 

12. Os membros da Organização efetuarão a entrega das respectivas 
contribuições no primeiro mês do exercício financeiro ao qual a contribuição 
corresponder. O montante dessas contribuições, determinado pela Assem
bléia, será comunicado aos membros seis meses antes do início do exercício 
financeiro a que corresponder. 

O Conselho, no entanto, poderá aceitar a justificação de casos de atra
so resultantes da diferença no início dos exercícios financeiros em vigor em 
diferentes países. 

13. Um membro em atraso no pagamento de sua contribuição às des
pesas da Organização perderá o privilégio de que se beneficiam os mem
bros da Organização sob a forma de serviços e de direito ao voto na Assem
bléia e no Conselho, desde que o valor de seus atrasados seja igual ou su
perior à contribuição por ele devida pelos dois anos financeiros vencidos. A 
pedido do Conselho, a Assembléia poderá, no entanto, autorizar esse mem
bro a participar do voto e a beneficiar-se dos serviços da Organização, desde 
que se verifique ser o atraso decorrente de circunstâncias independentes da 
vontade do membro. 

14. Um membro que se retirar da Organização terá a obrigação de pa
gar à parte proporcional à sua contribuição de acordo com o cálculo de 
sua dívida até o momento em que a retirada se tornar efetiva. 

No cálculo das contribuições dos membros associados e filiados, levar
se-á em consideração o caráter diferente de sua condição de membro e dos 
direitos limitados de que gozam na organização. 

Publicado no DO de 19-9-72 
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 44, 
inciso I, da Constituição, e eu, Petrônio Portella, Presidente do Senado 
Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATI\10 N? 57, DE 1972 

Aprova o texto do Acordo de Co-Produção Cinematográfica 
entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo 
da República Italiana, firmado em Roma a 9 de novembro de 
1970. 

Art. ]9 - É aprovado o texto do Acordo de Co-Produção Cinemato
gráfica entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo 
da República Italiana, firmado em Roma a 9 de novembro de 1970. 

Art. 29 - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Senado Federal, em 19 de setembro de 1972. - Petrônio Portel/a, Pre
sidente do Senado Federal. 

ACORDO DE CD-PRODUÇÃO CINEMATOGRAFICA ENTRE O GOVERNO 
DA-REPúBLICA FEDERATIVA DO BRASIL. E O GOVERNO DA REPúBLICA 

ITALIANA E TROCA DE NOTAS 

o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da República 
Italiana, considerando que as respectivas indústrias cinematográficas se 
beneficiarão de mais estreita e mútua colaboração na produção de filmes de 
qualidade, no escopo de difundir as tradições culturais dos dois países, bem 
como facilitar a expansão das recíprocas relações económicas, convieram no 
seguinte: 

ARTIGO 19 

Os filmes de longa metragem, realizados em cc-produção e beneficiados 
pelo presente Acordo, são considerados por ambos os países como filmes na
cionais. Gozam das vantagens decorrentes das disposições em vigor ou das 
que poderão ser estabelecidas em um e outro país. 

As vantagens somente as adquire o produtor do país que as concede. 

ARTIGO 2Q 

1. Os produtores devem preencher as condições técnicas, artisticas e 
financeiras exigidas para a realização da co-produção, com pessoal e meios 
técnicos nacionais. 

2. Regula-se pelas normas vigentes em seu país a admissão de um 
produtor às vantagens da cc-produção minoritária. 

3. Os cidadãos brasileiros que residem e trabalham habitualmente na 
Itália e os cidadãos italianos que residem e trabalham habitualmente no 
Brasil podem participar, na co-produção, como pertencentes ao país de 
sua nacionalidade. 

4. A participação de intérpretes, que não tenham a nacionalidade de 
um dos dois países co-produtores, só pode ser admitida excepcionalmente e 
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mediante entendimento entre as autoridades competentes de ambos os 
países. 

5. Comprovadas as exigências de roteiro e de ambiente, pode ser auto
rizada a filmagem de exteriores ou de cenários naturais em um pais que não 
participe da cc-produção. 

ARTIGO 3Q 

Para cada filme em cc-produção devem ser feitos dois negativos ou 
um negativo e um contratipo. 

Cada cc-produtor é proprietário de um negativo ou de um contratipo. 

São realizados em versão portuguesa ou italiana os filmes em cc-pro
dução. 

ARTIGO 4Q 

No quadro das legislações nacionais, toda facilidade é concedida à loco
moção e à estada do pessoal artístico e técnico que colabora na execução 
dos filmes, não somente à importação temporária e definitiva e à expor
tação do material necessário à realização e à exploração dos mesmos (pe
lícula, material técnico, vestuário, cenários, material publicitário), mas 
também às transferências de divisas para os pagamentos relativos à rea
lização dos filmes em co-produçáo, de acordo com as normas vigentes sobre 
a matéria entre os dois países. 

ARTIGO 59 

1. A participação minoritária não pode ser inferior a 30% do custo 
da produção de cada filme. 

2. aJ A contribuição do en-produtor minoritário deve consistir obri
gatoriamente numa participação técnica e artística efetivas: será pelo 
menos de um autor, um técnico, um intérprete de papel principal e um 
intérprete de papel secundário. 

b) Todo filme deve comportar o emprego de um diretor de um dos 
países contratantes. 

3. As autoridades das Partes contratantes poderão dispensar do cum
primento dos requisitos de que tratam os parágrafos 1 e 2 do presente 
artigo a realização de filme de particular valor artístico ou cultural e as 
superproduções; para os filmes desta ultima categoria, o custo deve ser 
notadamente superior ao custo médio das produções cinematográficas no 
país majoritário. 

A participação do cc-produtor minoritário não pode ser, todavia, in
ferior a 20% do custo do filme. 

4. A participação artística, técnica e financeira na co-produção deve 
ser, no conjunto, equilibrada. 

ARTIGO 6Q 

1. As autoridades dos dois países devem favorecer a realização con
junta de filmes de particular interesse artístico, financeiro e de superpro
duções, entre produtores das duas Partes contratantes ou de países com 
os quais uma e outra estejam respectivamente ligadas por acordos de cc
produção. As condições de admissão de tais filmes deverão ser objeto dP 
particular exame, em cada caso. 
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2. A Comissão Mista de que trata o artigo 14 pode fixar cada ano o 
montante do custo mínimo dos filmes realizados em cc-produção tripartida 
ou multilateral. 

3. O co-produtor minoritário, cuja participação seja de 20% do custo, 
pode ser dispensado da obrigação das contribuições técnicas e artísticas, 
com avaliação em cada caso. 

ARTIGO 79 

A Comissão Mista examinará anualmente a situação de equilíbrio do 
conjunto da participação financeira e técnica dos países cc-produtores. 

A totalidade das contribuições em divisas, devidas a saldo pelos cc-pro
dutores dos dois países, deverá ser também controlada anualmente pela 
Comissão Mista com a finalidade de garantir o equilíbrio entre os dois 
países. Se houver desequilíbrio, deverá este ser compensado no exercício 
seguinte. 

ARTIGO 89 

O pedido de admissão de um filme às vantagens da cc-produção deve 
ser apresentado às autoridades competentes pelo menos 30 dias antes do 
início da filmagem, juntamente com o contrato de cc-produção do filme e o 
tratamento. 

ARTIGO 99 

O saldo da cota de participação do cc-produtor minoritário deve ser co
locado à disposição do cc-produtor majoritário no término dos 60 dias da 
data de entrega de todo o material necessário para a execução da versão 
do país minoritário. 

ARTIGO 10 

1. A repartição das receitas deve, em princípio, corresponder à parti
cipação dos cc-produtores no custo de produção. 

2. Devem ser aprovadas pelas autoridades competentes de ambos os 
países as cláusulas dos contratos que prevêem a repartição entre os cc-pro
dutores das receitas e dos mercados. 

ARTIGO 11 

1. No caso de ser um filme em cc-produção exportado para um país 
onde as importações de filmes obedecem ao regime de contingenciamento, 
estará o mesmo sujeito, em princípio, à quota do país do cc-produtor ma
joritário. 

2. Se uma das duas Partes Contratantes gozar de livre entrada de seus 
filmes no país importador, os filmes cc-produzidos se beneficiarão dessa 
possibilidade. 

3. Os filmes com igualdade de participação dos cc-produtores serão 
exportados como produzidos no país que tiver as melhores possibilidades 
de exportação. 

ARTIGO 12 

O título dos filmes em cc-produção deve abranger em quadro separado, 
além dos nomes dos cc-produtores, a legenda "cc-produção brasileiro-ita
liana'' ou "cc-produção ítalo-braslleira". 

Tal legenda deve ainda figurar obrigatoriamente na publicidade comer
cial, em ocasiões de manifestações artísticas e culturais e, em particular, 
de festivais Internacionais. 
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No caso de desacordo entre os cc-produtores, os filmes serão apresenta
dos nos festivais internacionais pelo país do cc-produtor majoritário. Os 
filmes com participação igual serão apresentados pelo país da nacionalidade 
do dlretor. 

ARTIGO 13 

O Instituto Nacional do Cinema no Brasil e o Ministério do Turismo 
e Espetáculo na Itália são as autoridades competentes para a aplicação do 
presente Acordo. 

As normas de procedimento da cc-produção serão fixadas de comum acor
do. 

ARTIGO 14 

1. Durante a validade do presente Acordo será convocada anualmente 
uma Comissão Mista, alternativamente no Brasil e na Itália. 

A Delegação brasileira é presidida por um representante do Instituto 
Nacional do Cinema. 

A Delegação italiana é presidida por um representante do Ministério 
do Turismo e Espetáculo. 

São assessoradas por funcionários e peritos. 
2. A Comissão Mista, além do estipulado nos precedentes artigos 6Q e 

7Q, compete examinar e resolver as dificuldades de aplicação do presente 
Acordo, estudar as alterações e os aperfeiçoamentos possíveis, bem como 
propor as modalidades de sua renovação. 

3. A cada Parte Contratante é facultado requerer, por relevante mo
tivo, a convocação de uma sessão extraordinária da Comissão Mista. No 
caso de alteração da legislação cinematográfica de um dos dois países, pode 
essa sessão ser convocada no prazo de um mês. 

ARTIGO 15 

1. O presente Acordo entrará em vigor a partir da data de troca dos 
instrumentos de ratificação, tendo a validade de um ano. 

2. O presente Acordo será renovado anualmente por tácita recondução, 
salvo denúncia, por uma das Partes Contratantes, mediante pré-aviso por 
escrito de no mínimo três meses antes da expiração. 

Feito em Roma a 9 de novembro de 1970. em dois exemplares nas lín
guas portuguesa e italiana, sendo ambos os textos igualmente autênticos. 

Pelo Governo da República Federativa do Brasil: Carlos Martins 
Thompson Flores. 

Pelo Governo da República Italiana: Franco Evangelisti. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Franco Evangelisti 
Subsecretário de Estado para o Turismo e Espetáculo (Roma) 

Roma, em 9 de novembro de 1970 
Senhor Subsecretário. 
Tenho a honra de acusar recebimento da nota de Vossa Excelência, da

tada de hoje e do seguinte teor: 
"Com referência ao Acordo de CD-Produção Cinematográfica concluído 

hoje entre o Governo da República Italiana e o Governo da República Fe-
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derativa do Brasil, tenho a honra de propor a Vossa Excelência sejam 
observadas na aplicação do referido Acordo as seguintes normas: 

1. Empresta-se particular importância ao disposto no artigo 5Q do 
Acordo, no que se refere à atribuição de um papel principal a um atar do 
país do cc-produtor minoritário. 

2. Na aplicação do artigo 59, parágrafo 3, do Acordo, é decisiva, no 
que diz ao valor artístico e cultural do filme, a apreciação das autoridades 
competentes do pais a que pertence o cc-produtor majoritário. 

No caso de filmes com participação equilibrada (50-50), essa aprecia
ção é feita de comum acordo pelas autoridades dos dois países. 

3. As autoridades competentes dos dois países velarão pela manuten
ção do equilíbrio das cc-produções. 

Com essa finalidade se reunirão, se necessário, cada seis meses ou mes
mo a intervalos menores. 

4. Com relação ao parágrafo 3 do artigo 69 do Acordo, serão obriga
toriamente utilizados, no quadro de cada participação minoritária de 20% 
dois elementos escolhidos entre um autor, um intérprete de papel principal e 
um técnico qualiticado. Com referência ao mesmo parágrafo, um filme em 
co-produção não poderá ser considerado de nacionalidade italiana, do ponto 
de vista da primeira diretriz em matéria cinematográfica do Conselho da Co
munidade Econômica Européia, de 15 de outubro de 1963, e de seus efeitos, 
se as contribuições artísticas e técnicas do cc-produtor ou dos co-produtores, 
de nacionalidade de um Estado membro da Comunidade, forem no seu 
conjunto inferiores a 30%. 

5. A revelação do negativo de um filme em co-produção é efetuada no 
país do cc-produtor majoritário, assim como a feitura das cópias destinadas 
à programação nesse país. As cópias destinadas à programação do filme no 
país do cc-produtor minoritário são feitas no próprio país. Qualquer derro
gação desse princípio, justificada por razões técnicas, deve ser consentida 
cada vez pelas autoridades dos dois países em casos particulares. 

No caso de filmes a editar-se em tecnicolor, cujas cópias se obtenham 
de matrizes em tecnicolor, bastará que cada produtor seja proprietário de 
um negativo ou de um master print positivo em cores. 

6. Serão também levadas em conta, na avaliação dos custos da co
produção dos filmes, as despesas com o acabamento das diversas versões 
dos países dos cc-produtores. 

7. O saldo da participação minoritária poderá ser ajustado entre os 
cc-produtores, mediante compensação com as receitas ou as vendas em ter
ceiros países, toda vez que tal compensação se efetuar no prazo previsto 
para entrega da totalidade da contribuição do cc-produtor minoritário. 

Não se admitem cessões de quotas dos direitos de utilização econômica 
dos filmes entre os cc-produtores dos dois países. 

8. No que concerne à repartição dos mercados, de que trata o artigo 10, 
parágrafo 2, do Acordo, é reservado ao cc-produtor italiano o mercado ita
liano e ao cc-produtor brasileiro o mercado brasileiro, enquanto que se 
repartirão, proporcionalmente à quota de participação, as receitas pro
venientes de outros países. 

9. O equilíbrio previsto no artigo 7Q do Acordo será examinado, pela 
primeira vez, ao término do primeiro ano de validade. 
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Muito agradeceria a Vossa Excelência a gentileza de informar-me se 
o Governo brasileiro concorda com o que precede. 

Finalmente, com respeito ao artigo 29 do Acordo, julgo oportuno escla
recer que a Lei italiana n9 1213, de 4 de novembro de 1965, entre outras 
coisas, estipulou: 

a) no artigo 49: os intérpretes, de nacionalidade de um país não per
tencente à Comunidade Econômica Européia e residentes na Itália, há mais 
de três anos, podem ser equiparados aos nacionais quanto ao trabalho na 
indústria cinematográfica. Como norma geral, o trabalho dos cidadãos dos 
Estados membros da CEE é disciplinado pelo Regulamento n9 38, de 25 de 
março de 1964, do Conselho da CEE. 

bJ no artigo 19, parágrafo terceiro: o reconhecimento da co-produção 
cessa, ipso -jure, toda vez que o cc-produtor minoritário não depositar o 
saldo da sua participação no prazo de sessenta dias da entrega do material, 
como p·revisto no artigo 99 do Acordo; em tal caso, o filme perderá também 
a nacionalidade italiana sempre que não apresentar as condições técnicas 
exigidas--pelos artigos 49 e 10 da Lei acima citada. 

c) no artigO 19, parágrafo sexto: o número de filmes que cada empresa 
italiana é capaz de realizar em cc-produção com quota minoritária não 
pode ultrapassar o dobro de filmes produzidos pela mesma, sozinha ou em 
cc-produção com quota majoritária, e reconhecidos nacionais até o limite 
de dois anos." 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência que o Governo bra
sileiro concorda com o que precede e toma conhecimento de quanto acima 
vem definido. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência os protestos 
da minha mais alta consideração. 

Carlos Martins Thompson Flores. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Franco Evangelisti 
Subsecretário de Estado para o Turismo e Espetáculo (Roma) 

Roma, em 9 de novembro de 1970 
Senhor Subsecretário, 

Tenho a honra de acusar recebimento da nota de Vossa Excelência, 
datada de hoje e do seguinte teor: 

"Com referência ao artigo 13 do Acordo de Cc-produção Cinematográfi
ca entre o Govero da República Italiana e o Governo da República Federati
va do Brasil, concluído na data de hoje, tellho a honra de propor a vossa 
Excelência sejam estabelecidas as seguinteS normas de procedimento da 
cc-produção: 

Os pedidos de admissão às vantagens da co-produção cinematográfica 
devem ser apresentados na Itália ao Ministério do Turismo e Espetáculo 
e no Brasil ao Instituto Nacional do Cinema, pelo menos 30 dias antes do 
início da filmagem, como previsto no artigo 89 do Acordo. 

A documentação completa para a admissão, que precisa chegar às au
toridades competentes dos dois países antes do início dos trabalhos do filme, 
deve conter os seguintes elementos dirigidos na língua nacional de cada um 
dos países: 

!) o roteiro com os diálogos do filme; 
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II) um documento que comprove ter sido legalmente adquirida a pro
priedade dos direitos de autor para a adaptação cinematográfica ou, na 
sua falta, uma opção válida; 

III) o contrato de cc-produção (um exemplar assinado e rubricado e 
três cópias conformes), concluído com reserva de aprovação de parte das 
autoridades competentes dos dois países. 

Tal documento deve indicar com precisão: 

!) o título do filme; 

2) o nome do autor de enredo ou do adaptador, se se tratar de enredo 
extraído de obra literária; 

3) o nome do diretor (admite-se uma cláusula de ressalva !"lara a sua 
substituição) ; 

4) o montante do custo; 

5) o montante das contribuições dos co-produtcres; 

6) a repartição da receita e dos mercados; 

7) o compromisso dos cc-produtores de participar de eventuais des
pesas excedentes ou de beneficiar-se de economias sobre o custo do filme, 
proporcionalmente às respectivas contribuições. A participação nas des
pesas excedentes pode limitar-se a 30% do custo do filme; 

8) uma cláusula do contrato deve prever que a admissão às vantagens 
do Acordo não obrigue as autoridades competentes dos dois países a liberar 
a projeção em público. 

Uma outra cláusula deve definir, em conseqüência, as condições do 
ajnste financeiro entre os contratantes, no caso de não concederem as au
toridades competentes de um e outro. país, após exame de todos os documen
tos, a admissão solicitada. 

Uma c1áusula análoga deve igualmente ser prevista para o caso de não 
autorizarem as autoridades competentes a projeção do filme em um outro 
dos dois países ou a sua exportação. 

Uma cláusula especial deve prever também o regulamento das relações 
entre os cc-produtores, no caso de não serem efetuadas as contribuições 
financeiras conforme as exigências do artigo 99 do Acordo; 

9) o período previsto, em princípjo, para inicio da filmagem; 

IV) o plano de financiamento; 

V) a relação dos elE'mentos técnicos e artísticos com indicação de sua 
nacionalidade e dos papéis atribuídos aos atares; 

VIl o plano de execução. 

As autoridades competentes dos dois países podem exigir todos os do
cumentos e todos os esclarecimentos complementares que julgarem neces
sários. 

O contrato original de cc-produção depositado poderá ser objeto de al
terações consensuais, inclusive a substituição de um dos cc-produtores, as 
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quais serão submetidas à aprovação das autoridades competentes d08 dois 
países antes da conclusão do filme. 

Somente em casos excepcionais se admitirá a substituição de urn cc
produtor, por motivos reconhecidos válidos pelas autoridades compe1;entes 
dos dois países, que se darão reciprocamente conhecimento de sua decisão, 
juntando uma cópia do Inteiro expediente. 

Somente após chegarem as autoridades competentes dos dols paises a 
um acordo, poderão os cc-produtores ser informados da decisão sobre os 
pedidos. 

Muito agradeceria a Vossa !Excelência a gentileza de informar-me se o 
Governo brasileiro concorda com o que precede." 

Tenho a honra de comunicar a Vossa 1Excelência que o Governo brasi
leiro está de pleno acordo com o que precede. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência os protestos 
de minha mais alta consideração. 

Carlos Martins Thompson Fl(Jfes. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Franco Evangelistl 
Subsecretário de Estado para o Turismo e Espetáculo (Roma) 

Roma, em 9 de novembro de 1970 

Senhor Subsecretário, 

Tenho a honra de acusar recebimento da nota de Vossa Excelência, 
datada de hoje e do seguinte teor: 

"No curso das conversações sobre as relações cinematográficas entre Ofl 
nossos dois países, foi examinada igualmente a possibilidade de, no caso de 
uma cc-produção, o cc-produtor majoritário associar-se com produtor de 
terceiro país, embora não ligados entre si por acordo de cc-produção esse 
terceiro país e o país do co-produtor minoritário. 

Nesse caso, fica entendido que não devem ser prejudicados os direitos 
do cc-produtor minoritário, decorrentes do Acordo de cc-produção con
cluído na data de hoje. 

Multo agradeceria a Vossa Excelência a gentileza de informar-me se 
o Governo brasileiro concorda com o que precede." 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência que o Governo bra
sileiro está de pleno acordo com o que precede. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência os protestos 
de minha mais alta consideração. 

Carlos Martins Thompson Flores. 

Publicado no DO de 20-9-72. 
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55, 
§ 19, da Constituição, e eu, Petrônio Portella, Presidente do Senado 
Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 58, DE 1972 

Aprova o texto do Decreto-Lei n9 1.236, de 28 de agosto d8 
1972. 

Artigo único - É aprovado o texto do Decreto-Lei n9 1. 236, de 28 
de agosto de 1972, que altera o art. 17 do Decreto-Lei n9 37, de 18 de 
novembro de 1966. 

Senado Federal, em 22 de setembro de 1972. - Petrónio Portel/a, Pre
sidente do Senado Federal. 

Publicado no DO de 25-9-72 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55, 
§ 19, da Constituição, e eu, Petrônio Portella, Presidente do Senado 
Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 59, DE 1972 

Aprova o texto do Decreto-Lei n9 1.234, de 25 de iulho de 
1972, que dá nova redação ao art. 29 do Decreto-Lei-n9 1. !17, de 
10 de agosto de 1970. 

Artigo único - É aprovado o texto do Decreto Lei n9 1 . 234. de 25 de 
julho de 1972, que dá nova redação ao art. 29 do Decreto-Lei n9 1.117. 
de 10 de agosto de 1970. 

Senado Federal, em 26 de setembro de 1972. - Petrônio Portel/a Pre
sidente do Senado Federal. 

Publicado no DO de 27-9-72 

Faço saber que o Congresso Nacmnal aprovou, nos termos do art. 72, 
§ 79, da Constituição, e eu, Petrônio Portella, Presidente do Senado 
Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 60, DE 1972 

Referenda o decreto, de 8 de maio de 1969, do Presidente 
da República, que ordena a execução do ato que concedeu apo
sentadorin a Rômulo Gomes Cardim no cargo de Ministro C/asslS
ta do Tribunal Superzor do Trabalho. 

Art. 19 - É referendado o decreto de 8 de maw de 1969, do Presb 
dente da República, que ordena a execução do ato que concedeu aposeh; 
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tadoria a Rómulo Gomes Cardim no cargo de Ministro Classista do Tri
bunal Superior do Trabalho. 

Art. 29 - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Senado Federal, em 27 de setembro de 1972. - Petr6nio Porte/ln, Pre
sidente do Senado Federal. 

Publicado no DO de 28-9-72 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 44, 
inciso I, da Constituição, e eu, Petrônio Portella, Presidente do Senado 
Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 61, DE 1972 

Aprova o texto do Convênio Corutitutivo do "Fundo de De
senvolvimento" previsto pelo Protocolo Adicional ao Tratado sobre 
Ligação F errOViárw, de 25 de fevereiro de 1938, celebrado entre 
os Governos da República da Bolívia e da República Federativa 
do Brasü, em 23 de ;ulho de 1964, o qual. foi assinado em Corum
bá, a 4 de abríl de 1972. 

Art. 19 - ~ aprovado o texto do Convênio Constitutivo do "Fundo 
de Desenvolvimento" previsto pelo Protocolo Adicional ao Tratado sobre 
Ligação Ferroviária, de 25 de fevereiro de 1938, celebrado entre os Go
vernos da República da Bolívia e da República Federativa do Brasil, em 
23 de julho de 1964, o qual foi assinado em Commbá, a 4 de abril de 1972. 

Art. 29 - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Senado Federal, em 5 de outubro de 1972. - Petrónio Portella, Pre
sidente do Senado Federal. 

PROTOCOLO ADICIONAL AO TRATADO SOBRE LIGAÇAO 
FERROVIARIA DE 25 DE FEVEREIRO DE 1938 

Os Governos dos Estados Unidos do Brasil e da República da Bolívia, 

Animados do tradicional espírito de cooperação que caracteriza a recí
proca amizade e os vínculos de boa vizinhança que unem os seus dois 
países; 

Considerando que o Brasil cumpriu a obrigação assumida no Tratado 
sobre Ligação Ferroviária de 25 de fevereiro de 1938, mediante a construção 
da Estrada de Ferro Corumbá---Santa Cruz de la Sierra; 

Considerando a conveniência de alterar a modalidade do reembolso da 
dívida contraída pela Bolívia, prevista no artigo IV do Tratado sobre Liga
ção Ferroviária, acima citado, e na Nota Reversal n9 3, de 17 de janeiro 
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de 1952, em termos compatíveis com a conjuntura econômica e financeira 
que prevaleceu no decorrer da construção da ferrovia, a fim de adaptar 
a mencionada dívida ao real valor da obra realizada; 

Considerando o desejo sempre manifestado pelo Governo brasileiro de 
cooperar para o crescente progresso da Bolívia, através do estímulo ao pro~ 
cesso de desenvolvimento econômico e social do Estado boliviano; 

Tendo em vista tais objetivos, nomearam seus. plenipotenciários, a 
saber: 

o Excelentíssimo Senhor Arnaldo Vasconcellos, Embaixador do Brasil 
em La Paz; Senador Victoríno Freire; Deputado Yttrio Correa da Costa. 

O Excelentíssimo Senhor General Luís Rodrigues Bidegaín, Ministro das 
Relações Exteriores e Culto, a.i.; Senador Jacobo Abularach; Deputado 
Egberto Ergueta, 

Os quais, depois de haverem trocado os seus plenos poderes, achados 
em boa e devida forma, acordaram no seguinte Protocolo Adicional ao 
Tratado sobre Ligação Ferroviária de 25 de fevereiro de 1938: 

ARTIGO I 

lt considerada extinta, a partir de 31 de dezembro de 1963, a Comissão 
Mista Ferroviária Brasileiro-Boliviana, criada pelo artigo IV da Protocolo 
de 25 de novembro de 1937. 

ARTIGO II 

O Governo da Bolívia concorda em que, a partir de 31 de dezembro de 
1963, data em que passou à administração do Estado boliviano o trecho 
da ferrovia Corumbá--Santa Cruz de la Sierra situado em território da 
Bolívia, e atendidas as disposições da Nota Reversal nl? 1, da presente data, 
fica o Governo brasileiro exonerado de qualquer obrigação ou responsa
bUidade, tanto com respeito à construção da ferrovia Corumbá-Santa Cruz 
de la Sierra quanto em relação à situação passada, presente e futura do 
pessoal boliviano da mesma Comissão Mista. De igual forma, o Governo 
brasileiro concorda em que, a partir daquela data, fica o Governo boliviano 
exonerado, nas mesmas condições, de qualquer obrigação ou responsabili
dade passada com relação à construção da ferrovia Corumbá---Santa Cruz 
de la Sierra, assim como no tocante ao pessoal brasileiro da referida Co
missão Mista. 

ARTIGO III 

Extinta a Comissão Mista Ferroviária Brasileiro-Boliviana, passam à 
propriedade do Estado boliviano, em sua totalidade, os bens, móveis e imó
veis, equipamentos, instalações, material rodante e de tração que consti
tuíam o patrimônio da referida Comissão Mista, excetuados os bens imó
veis e instalações localizados no Brasil, construídos pelo Governo brasileiro, 
com seus próprios recursos, e que passam à sua propriedade. Para tal efeito, 
e no prazo de 30 dias a contar desta data, os engenheiros delegados de 
ambos os países farão entrega às autoridades brasileiras e bolivianas, res-
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peetlvamente, de todos os bens mencionados no presente artigo, mediante 
o correspondente inventário. 

ARTIGO IV 

Os Governos do Brasil e da Bolívia concordam em que, na apuraç~lo da 
dívida contraída pelo Estado boliviano pela construção do trecho da ferrovia 
Corumbá-santa Cruz de Ia Sierra situado em território boliviano, fica 
abolida a modalidade de reembolso em libras esterlinas-ouro, ou em seu 
equivalente nas moedas recebidas, a que se referem, respectivamr>nte, o 
artigo IV do Tratado sobre Ligação Ferroviária, de 25 de fevereiro de 1938, 
e a Nota Reversal nQ 3, de 17 de janeiro de 1952. 

ARTIGO V 

A dívida da Bolívia decorrente da construção do trecho ferroviário 
acima referido é constituída pelo total dos aditamentos proporcionados 
para tal fim, inclusive os previstos na Nota Reversal nQ 1 desta mesma data, 
nas moedas recebidas, e consolidada em dólares dos Estados Unidos da 
América, perfazendo o total de US$ 11.803.197,09 (onze milhões, oitocentos e 
três mil cento e noventa e sete dólares e nove cêntimos), conforme os 
quadros anexos, os quais ficam aprovados por ambos os governos. 

ARTIGO VI 

Sobre o montante da dívida estipulada no artigo anterior e sobre os 
saldos devedores serão computados os juros simples de 3 1/2 (três e meio 
por cento), ao ano, a que se refere o artigo IV do Tratado sobre Ligação 
Ferroviária de 25 de fevereiro de 1938, os quais vencerão a contar de 31 de 
outubro de 1964, data do último adiantamento a ser proporcionado pelo 
Governo brasileiro . 

ARTIGO VII 

Para efeito de apuração da dívida boliviana, não se inclui, nos adian
tamentos proporcionados pelo Brasil à Comissão Mista Ferrovi~ria Brasi
leiro-Boliviana, a quantia de US$ 8.225.000,00 (oito milhões duzentos e 
vinte e cinco mil dólares dos Estados Unidos da América) , aplicados, até 
1944, na construção da mencionada ferrovia, a qual corresponde à impor
tância de um milhão de libras esterlinas-ouro, com que o Brasil saldou o 
compromisso assumido no artigo VII do Tratado de Petrópolis, firmado em 
17 de novembro de 1903, modificado pelo artigo V do Tratado de 25 de 
dezembro de 1928, pelas Notas Reversais de 30 de agosto de 1929, e pelo 
artigo ill do Tratado sobre Ligação Ferroviária de 25 de fevereiro de 1938. 

ARTIGO VIII 

O Governo da Bolívia efetuará o reembolso da dívida consolidada em 20 
prestações anuais, iguais e consecutivas, ou em menor prazo, a seu juízo, 
a primeira das quais a vencer-se em 31 de dezembro de 19'10. Para tal fim, 
colocará à disposição da Agência do Banco do Brasil S.A., em La Paz, ou 
à sua ordem, em nome do Governo brasileiro, o equivalente, em moeda 
dos Estados Unidos da América, ao vigésimo da dívida consolidada, acres
cida dos respectivos juros. 
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ARTIGO IX 

~7 'o 

O Governo brasileiro aplicará, pelo prazo de 20 anos, a contar do dia 31 
de dezembro de 1970, as quantias reembolsadas pelo Governo da Bolívia 
na constituição de um Fundo de Desenvolvimento para o financiamento de 
estudos e projetas que visem ao fomento das regiões do Oriente e do Nor
deste boliviano e que, de preferência, s:irvam, direta ou indiretamente, ao 
incremento da rentabilidade da Ferrovia Corumbá-Santa Cruz de la Sierra, 
contribuindo ainda ao maior intercâmbio econômico entre os dois países. 

ARTIGO X 

O mencionado Fundo de Desenvolvimento será administrado por uma 
Comissão Mista Brasileiro-Boliviana, com sede na cidade de La Paz, presi
dida por um Ministro de Estado do Governo da Bolívia e pelo Chefe da 
Missão diplomática do Brasil em La Paz. Tal Comissão deverâ reunir-se 
com a antecedência necessária para que os estudos e projetas que venha a 
aprovar permitam a imediata utilização dos recursos disponíveis no Fundo 
de Desenvolvimento, a partir do início do prazo assinalado no artigo IX. 

ARTIGO XI 

Tendo em vista os objetivos enunciados no artigo IX, os Governos do 
Brasil e da Bolívia concordam com a designação de um grupo de trabalho, 
integrado por técnicos brasileiros e bolivianos, para até 31 de dezembro de 
1965, apresentar projetas de Estatuto e de Regulamento do Fundo de 
Desenvolvimento. O Regulamento deverá dispor, inclusive, sobre o paga
mento das despesas decorrentes dos estudos e projetas de que trata o arti
go X. Com base nas conclusões do Grupo de Trabalho, os Governos do 
Brasil e da Bolívia celebrarão acordo sobre a matéria. 

ARTIGO XII 

Antes do término do prazo previsto no artigo IX, os Governos do Brasil 
e da Bolívia entrarão em entendimentos para o eventual reinvestimento 
parcial ou total dos recursos do aludido Fundo de Desenvolvimento, ou 
para acertar as medidas adequadas para a sua liquidação. 

ARTIGO XIII 

Este Protocolo, que entrará em vigor na presente data, deverá ser refe
rendado pelos Congressos Nacionais do Brasil e da Bolívia. 

Em fé de que, os plenipotenciários acima nomeados firmaram e selaram 
o presente Protocolo em dois exemplares, igualmente autênticos, nos idiomas 
português e espanhol, na cidade de La Paz, aos vinte e três dias do mês de 
julho do ano de mil novecentos e sessenta e quatro. 

Arnaldo Vasconcellos 

Victortno Freire 

Yttrlo Corrêa da Costa 

Luís Rodriguez Bidegaín 

Jacobo Abularach 

Egberto Ergueta Qutroga 



COMISSAO MISTA BRASILEIRO-BOLIVIANA 
Estrada de Ferro Corumbá-Santa Cruz de La Sierra 

QUADRO NQ 2 

CONSOLIDAÇAO DA DíVIDA DO GOVERNO DA BOLíVIA AO GOVERNO DOS ESTADOS UNIDOS DO 
BRASIL, DE CONFORMIDADE COM O ARTIGO V DO PROTOCOLO ADICIONAL AO TRATADO SOBRE 

VINCULAÇAO FERROVIARIA DE 25 DE FE"I.'EREIRO DE 1938 

Mo e das adiantadas 

Dólares 
Libras Esterlinas 
Francos Belgas 
Marcos Alemães 

Cruzeiros: 

Importâncias do quadro nQ 1 
Coluna nQ 10 393.521. 352,00 
Coluna nQ 11 5.673.868.421,60 

Crédito previsto para 1964, se
gundo Nota Reversal nQ 1 
desta data 

Importâncias se-
gundo o quadro 

de 31-12-1963 

2. 662.391,87 
49.693-12-08 
56.489.336,70 
2. 375.948,35 

6. 067.389.773,60 

2. 884.413.991,50 

US$ 
FB 
DM 

Cr$ 

Cr$ 

Dívida consolidada em dólares dos E . U. A . 

Câmbio aplicado Importâncias 

2,80 
50 
4 

X f 
X US$ 
X US$ 

1. 230,00 X US$ 

1. 230,00 X US$ 

TOTAL: 

US$ 
US$ 
US$ 
US$ 

US$ 

US$ 

US$ 

2. 662.391,87 
139.142,17 

1.129. 786,73 
593.987,08 

4.932.837,21 

2. 345.052,03 

11.803.197,09 

Total da dívida consolidada: Onze milhões, oitocentos e três mil, cento e noventa e sete dólares dos E.U.A. e 
nove centavos (US$ 11.803.197,09). 

La Paz, em 23 de julho de 1964 

DELEGAÇAO DO BRASIL 
Oscar Daniotti - Maurício Pereira Arouca 
- Fernando Gomes Tarlê 

Embaixador Arnaldo Vasconcelos 
Presidente da Delegação do Brasil 

Líc. Manuel Paz Vargas - Lic. Walter Bellído 
Flores 
DELEGAÇAO DA BOLíVIA 

Dr. Carlos Rodrigues Ri v as 
Presidente da Delegação da Bolívia 
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NOTA BOLIVIANA 

AI Excelentísimo Seiíor Don Arnaldo Vasconcellos, 
Embajador Extraordinario y Plenipotenciario de los 
Estados Unidos dei Brasil 

E! Ministro de Relaciones Exteriores y Culto 

79 

N9 1 La Paz, 23 de julio de 1964. 

Sefior Embajador: 

Tengo el honor de llevar al conocimiento de Vuestra Excelencia que mi 
Gobierno, como consecuencia de las Notas cambiadas el 22 de junio último 
y con las negociaciones posteriormente realizadas en esta capital para la 
entrega a Ia Administración dei Estado Boliviano dei tramo del ferrocarriJ 
Corumbá-Santa Cruz de la Sierra situado en territorio de Bolivia, estima 
en Cr$ 2.884.413.991,50 (cruceiros dos mil ochocientos ochenta y cuatro 
millones cuatrocientos trece mil novecientos noventa y uno 50/100), la 
cantidad de los adelantos finales a ser proporcionados por el Gobierno dei 
Brasil, en los términos dei artículo IV dei Tratado sobre Vinculación Ferro
viaria de 25 de febrero de 1938, para Ia integral conclusión, a cargo de! 
Estado Boliviano, de las obras complementarias de la citada ferrovia y para 
la liquidación de los compromisos pendientes de la Comisión Mixta Ferro
viaria Boliviano-Brasileiía, derivados de la Iegislación social boliviana res
pecto de sus nacionales. 

2. Sobre el particular, el Gobiemo de Bolívia mucho estimará que la 
cantidad referida fuese proporcionada por el Gobierno dei Brasil mediante 
depósito en el Banco do Brasil S.A. de Rio de Janeiro a la orden de 
"Banco Central de Bolivia por cuenta dei Ministerio de Hacienda de Bolivia", 
de acuerdo con el siguiente esquema: 

Cr$ 800. 000.000,00 
Cr$ 600.000. 000,00 
Cr$ 600.000. 000,00 
Cr$ 884.413.991,50 

en 31 de julio de 1964 
en 31 de agosto de 1964 
en 30 de septiembre de 1964 
en 31 de octubre de 1964. 

3. A la cantidad a ser adelantada el 31 de octubre dei corriente afio 
deberá sumarse el saldo que quede en la Comisión Mi.xta Ferroviaria Boli
viano-Brasileiía, ya contabilizado como deuda de Bolivia. 

4. Cualquier reclamación o acción judicial actualmente en curso contra 
la Comisión Mixta Ferroviaria Boliviano-Brasileiía, juzgada procedente, será 
atendida con el saldo de que trata el párrafo anterior después previa aproba
ción de los organismos gubernamentales competentes. Sobrepasado el monto 
disponible, corresponderá a cada uno de los gobíernos de los países donde 
se hallaren domiciliadas las personas físicas o jurídicas a ser indemnizadas, 
la responsabilidad por el saldo de los pagos. 

5. Solamente para los fines de atención de tales demandas dentro de los 
limites de las instrucciones recebidas y del saldo arriba referido, así como 
para el efecto de la rendición de cuentas a sus Gobiernos quedan respon
sables los dos Ingeníeros Delegados hasta el 31 de octubfe de 1964, corri
endo los pagos respectivos a cuenta dei mismo saldo. 

Aprovecho la oportunidad para renovar a Vuestra Excelencia Ias segu
ridades de mi alta consideración. 

General Luís Rodrigues Bídegaín 
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NOTA BRASILEIRA 

A Sua Excelência o Senhor General Luís Rodrigues Bidegaín, 

Ministro das Relações Exteriores e Culto da Bolívia, a.i. 

La Paz, em 23 de julho de 1964. 
NQ 1 

Senhor Ministro, 

Tenho a honra de acusar o recebimento da nota nQ 1, de Vossa Exce-
lência, datada de hoje, e do seguinte teor: 

"Tenho a honra de levar ao conhecimento de Vossa Excelência que 
o meu Governo, em decorrência das Notas trocadas em 22 de junho 
último e dos entendimentos posteriormente realizados nesta Capital 
para a entrega à administração do Estado boliviano do trecho da 
ferrovia Corumbá-Santa Cruz de la Sierra situado em território da 
Bolívia, estima em Cr$ 2.884.413.991,50 (dois bilhões oitocentos e 
oitenta e quatro milhões quatrocentos e treze mil novecentos e 
noventa e um cruzeiros e cinqüenta centavos) o montante dos 
adiantamentos finais a serem proporcionados pelo Governo do 
Brasil, nos termos do artigo IV do Tratado sobre Ligação Ferroviária 
de 25 de fevereiro de 1938, para a integral conclusão, a cargo do 
Estado boliviano, das obras complementares da citada ferrovia, e 
para a liquidação dos compromissos pendentes da Comissão Mista 
Ferroviária Brasileiro-Boliviana, decorrentes da legislação social 
boliviana quanto a seus nacionais. 

2. No particular, o Governo da Bolívia muito estimaria que a 
quantia em apreço fosse proporcionada pelo Governo do Brasil, 
mediante depósito no Banco do Brasil S.A. do Rio de Janeiro à 
ordem de "Banco Central da Bolívia, por conta do Ministério da 
Fazenda da Bolívia", de acordo com o seguinte esquema: 

Cr$ 800. 000.000,00 

Cr$ 600. 000. 000,00 

Cr$ 600.000. 000,00 

Cr$ 884.413.991,50 

em 31 de julho de 1964 

em 31 de agosto de 1964 

em 30 de setembro de 1964 

em 31 de outubro de 1964. 

3. Na parcela a ser adiantada em 31 de outubro do corrente ano, 
deverá somar-se o saldo eventual da Comissão Mista Ferroviária 
Brasileiro-Boliviana, já contabilizado como dívida da Bolívia. 

4. Qualquer reclamação ou ação judicial atualmente em curso con
tra a Comissão Mista Ferroviária Brasileiro-Boliviana, julgada pro
cedente, será atendida após aprovação dos órgãos governamentais 
competentes, com o saldo de que trata o parágrafo anterior. Ultra
passado o montante disponível, caberá a cada um dos Governos dos 
países onde se acharem domiciliadas as pessoas físicas ou j urídlcas 
a serem indenizadas a responsabilidade pelo restante dos paga
mentos. 

5. Unicamente para o fim de atendimento de tais pendências, 
dentro dos limites das instruções recebidas e do saldo acima refe
rido, bem como para efeito de prestação de contas aos seus Gover
nos, ficam responsáveis os dois Engenheiros Delegados até 31 de 
outubro de 1964, correndo as despesas respectivas por conta do 
mesmo saldo." 
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Em resposta, comunico a Vossa Excelência que o meu Governo concorda 
plenamente com o exposto na Nota do Governo boliviano e que a considera, 
juntamente com a presente, como um Acordo formal entre os dois países. 

Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa Excelência os pro
testos da minha mais alta consideração. 

Arnaldo Vasconcellos 

Embaixador do Brasil 

NOTA BOLIVIANA 

AI Excelentísimo Se:õ.or Don Arnaldo Vasconcellos 
Embajador Extraordinario y Plenipotenciario del Brasil 

El Ministro de Relaciones Exteriores y Culto 
NQ 2 

La Paz, 23 de julio de !964. 

Se:fíor Embaj ado r: 

Concluídos, en la fecha de hoy, los entendimientos entre nuestros Go
biernos para Ia entrega a la Administración dei Estado Boliviano dei tramo 
de la ferrovia Corumbá-8anta Cruz de la Sierra situado en territorio de 
Bollvia, mi Gobierno tiene la satisfacción de expresar al de vuestra EXce
lencia su firme intención de acelerar la conclusión de Ias obras complemen
tarias de la misma ferrovia y de proveerla, en breve plazo, del material 
lndispensable para su normal funcionamiento. 

2. En ese sentido, El Gobierno de Bolivia, contando con la cooperación 
que siempre recibió dei Brasil, manifiesta la conveniencia de que el Go
bierno de Vuestra Excelencia facilite las gestiones que las autoridades 
bolivianas empreenderán ante las entidades creditícias brasilefias, para la 
concesión de financiamentos de exportaciones, hasta el valor máximo de 
Cr$ 2.500.000.000,00 (dos mil quinientos millones de cruceiros) a lo largo 
dei quinquenio a iniciarse el 19 de agosto de 1964, destinados a la aqui
sición en el Brasil de equipas y materiales ferroviarios, rodantes y de 
tracción, dentro de las normas, condiciones y plazos vigentes para las opera
clones de esta especie. 

Aprovecho la oportunidad para renovar a Vuestra Excelencia las segu
ridades de mi más alta consideración. 

General Luís Rodriguez Bidegaín 

NOTA BRASILEIRA 

A Sua Excelência o Senhor General Luís Rodriguez Bidegaín, 

Ministro das Relações Exteriores e Culto da Bolívia, a.i. 

NQ 2 

Senhor Ministro, 
La Paz, em 23 de julho de !964. 

Tenho a honra de acusar recebimento da nota n9 2, de Vossa Excelência, 
datada de hoje e do seguinte teor: 

"Concluídos, na data de hoje, os entendimentos entre nossos Gover
nos para a entrega à administração do Estado boliviano do trecho 
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da ferrovia Corumbá-Santa Cruz de la Slerra situado em terri
tório da Bolívia, meu Governo tem a satisfação de expressar ao de 
Vossa Excelência a sua firme intenção de acelerar a conclusão das 
obras complementares da mesma ferrovia e de provê-la, em breve 
prazo, com o material indispensável ao seu normal funcionamento. 

2. Nesse sentido, o Governo da Bolívia, contando com a coope~ração 
que sempre recebeu do Brasil, manifesta a conveniência de que o 
Governo de Vossa Excelência facilite as gestões que as autoridades 
bolivianas empreenderão junto às entidades creditícias brasileiras 
para a concessão de financiamentos de exportações até o valor má
ximo de Cr$ 2. 500. 000.000.00 (dois bilhões e quinhentos milhões de 
cruzeiros), ao longo do qüinqüênio a iniciar-se a 1 Q de agosto de 
1964, destinados à aquisicão no Brasil de equipamentos e materiais 
ferroviários, rodantes e de tração, dentro das normas, condições e 
prazos vigentes para as operações da espécie.'' 

Em resposta, comunico a Vossa Excelência que o meu Governo con
corda em facilitar as gestões de que trata a nota acima transcrita. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência os protestos 
da minha mais alta consideração. 

Arnaldo Vasconcellos 

Embaixador do Brasil 

NOTA BOLIVIANA 

A Su Excelencia Don Arnaldo Vasconcellos 
Embajador Extraordinario y Plenipotenciario del Brasil 

N9 3 

La Paz, 23 de julio de 1964. 

Seftor Embajador: 

Teniendo en cuenta la entrega a la Administración del Estado Boliviano 
dei tramo del Ferrocarril Corumbá---Santa Cruz de la Sierra situado en 
territorio de Bolívia, los Gobiernos de Bolívia y del Brasil acuerdan en 
establecer un sistema que facilite el tráfico recíproco y el intercambio de 
material rodante entre las redes ferroviarias de ambos países. 

2. A tal fin, los organismos competentes en los dos países ingresarán 
en negociaciones hasta el 31 de diciembre de 1964 para elaborar y finnar 
un Convenio sobre la materia. 

3. Hasta que entre en vigor dicho Convenio, los ferrocarriles de ambos 
países estabelecerán en la frontera, con caráter precario, el tráfico recí
proco e intercambio de material rodante, en las condiciones que acordaren 
entre si. 

4. La presente Nota y la Reversal de Vuestra Excelencla, dei mlsmo 
tenor y fecha, canstituyen acuerdo formal entre los. dos países. 
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Aprovecho la oportunidad para reiterar a Vuestra Excelencia las segu
ridades de mi más alta consideración. 

General Luis Rodriguez B!dega!n 

NOTA BRASILEIRA 

A Sua Excelência o Senhor General Luís Rodriguez Bidegaín, 

Ministro das Relações Exteriores e Culto da Bolívia, a.i. 

N9 3 

Senhor Ministro, 

Tendo em vista a entrega à administração do Estado boliviano do trecho 
da ferrovia Corumbá--Santa Cruz de la Sierra situado em território da 
Bolívia, os Governos do Brasil e da Bolívia concordam em estabelecer um 
sistema que facilite o trafégo recíproco e o intercâmbio de material rodante 
entre as redes ferroviárias de ambos os países. 

2. Para tal fim, os órgãos competentes nos dois países entrarão em 
entendimentos para, até 31 de dezembro de 1964, elaborar e firmar um 
Convênio sobre a matéria. 

3. Enquanto não vigorar o dito Convênio, as estradas de ferro de 
ambos os países estabelecerão na fronteira, em caráter precário, o tráfego 
recíproco e o intercâmbio de material rodante, nas condições que entre si 
acordarem. 

4. A presente Nota e a Reversal de Vossa Excelência, do mesmo teor 
e data, constituem Acordo formal entre os dois países. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência os protestos 
da minha mais alta consideração. 

Arnaldo Vasconcellos 

Embaixador do Brasil 

NOTA BOLIVIANA 

A Su Excelencia el Se:fior Don Arnaldo Vasconcellos 

Embajador Extraordinario y Plenipotenciario dei Brasil 

E! Ministro de Relaciones Exteriores y Culto 

N9 4 

La Paz, 23 de julio de 1964. 

Seiior Embajador: 

Tengo el honor de llevar al conocimiento de Vuestra Excelencia que en 
esta fecha en que se concluyen las negociaciones para la entrega à la 
Admlnistraclón dei Estado Boliviano de! tramo de! Ferrocarril Corumbâ,.
Santa Cruz de la Sierra situado en territorio boliviano, mi Gobierno, dentro 
dei espíritu de amlstad y cooperación mutua que caracteriza las relaciones 
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entre los dos países, declara su firme disposición de cooperar al desenvol
vimlento del comercio entre Bolivia y Brasil, con lo que, inclusive se con
tribuirá a! Incremento de la rentabilldad y mayor movlmlento de aquella 
ferrovia, además de promover la aproximación entre los dos pueblos. 

2. En este sentido, mi Gobierno manifiesta su intención de, dentro del 
plazo de ciento veinte dias, convocar a las Comisiones Mixtas Permanentes 
previstas en el Convenio Comercial firmado entre Bolivia y Brasil el 29 de 
marzo de 1958, conforme el procedimento estipulado en el párrafo único 
dei artículo X de aquel instrumento. 

3. Esta Nota y la Reversal de Vuestra Excelencia del mismo tenor y 
fecha constituyen Acuerdo entre los dos Gobiernos sobre la materia. 

Aprovecho la oportunidad para re:r:ovar a Vuestra Excelencia las segu
ridades de mi alta consideración. 

General Luís Rodriguez Bidegaín 

NOTA BRASILEIRA 

A Sua Excelência o Senhor General Luís Rodriguez Bidegaín, 

Ministro das Relações Exteriores e Culto da Bolívia, a.i. 

NQ 4 

La Paz, em 23 de julho de 1964. 

Senhor Ministro, 

Tenho a honra de levar ao conhecimento de Vossa Excelência que, 
nesta data em que se concluem os entendimentos para a entrega à admi
nistração do Estado boliviano do trecho da Estrada de Ferro Corumbá
Santa Cruz de la Sierra situado em território boliviano, meu Governo, dentro 
do espírito de amizade e cooperação mútua que caracteriza as relações 
entre os dois países, declara a sua firme disposição de concorrer para o 
desenvolvimento do comércio entre o Brasil e a Boltvia, com o que, inclusive, 
se contribuirá para o incremento do movimento e da rentabilidade daquela 
ferrovia, além de promover a aproximação entre os dois povos. 

2. Nesse sentido, o meu Governo manifesta a sua intenção de, dentro 
do prazo de 120 dias, convocar as Comissõ2s Mistas Permanentes, previstas 
no Convênio Comercial firmado entre o Brasil e a Bolívia em 29 de março 
de 1958, conforme o procedimento estipulado no parágrafo único do artigo 
X daquele instrumento. 

3. Esta Nota e a Reversal de Vossa Excelência, do me~mo teor e data, 
constituem Acordo entre os dois Governos sobre a matéria. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência os protestos 
da minha mais alta consideração. 

Arnaldo Vasconcellos 

Em ba!xador do Brasil 
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55, 
§ 19, da Constituição, e eu, Petrl\nio Portella, Presidente do Senado 
Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 62, DE 1972 

Aprova o texto <W Decreto-Lei n9 I .235, de 21 de agosto 
de 1972, que concede isenção de taxas de armazenagem e dá 
outras pmvidb!.cias. 

Art. 19 - E aprovado o texto do Decreto-Lei n9 1.235, de 21 de 
agosto de 1972, que concede isenção de taxas de armazenagem e dá 011-
tras providências. 

Senado Federal, em 5 de outubro de 1972. - Petrônio Portel/a, Pre
sidente do Senado Federol. 

Publicado no DO de 6-10-72 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55, 
§ 19, da Constituição, e eu, Petrl\nio Portella, Presidente do Senado 
Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 63, DE 1972 

Aprovil o texto do Decreto-Lei n9 1 . 237, de 12 de setembro 
de 1972. 

Artigo único - E aprovado o texto do Decreto-Lei n9 1.237, de 12 
de setembro de 1972, que complementa a redação do art. 69 do Decreto
Lei n9 185, de 23 de fevereiro de 1967, que estabeleoe normas para a 
contrataçB:o de obras ou serviços a cargo do Governo Federal. 

Senado Federal, em 18 de outubro de 1972. - Petrônio Portella, Pre
sidente do Senado Federal. 

Publicado no DO de 19-10-72 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55, 
§ 19, da Constituição, e eu, Petrl\nio Porte !la, Presidente do Senado 
Federa\ promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 64, DE 1972 

Aprova o texto do Decreto-Lei nr 1.238, de 14 de setembro 
de 1972. 

Artigo único - E aprovado o texto do Decreto-Lei n9 1.238, de 14 
de setembro de 1972, que autoriza a remissão de débitos do Departamen· 
to Nacional de Estradas de Rodagem. 

Senado Federal, em 18 de outubro de 1972. - Petrônio Portel/a, Pre
sidente do Senado Federal. 

Publicado no DO de 19-10-72 
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 44, 
inciso I, da Constituição, e eu, Petrônio Portella, Presidente do Senado 
Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 65, DE 1972 

Aprova o texto do Acordo de Cooperação Sanitário. entre 
a República Federativa do Brasil e a República da Colômbia para 
a Região Amazônica, firmado em Bogotá a 10 de março de 1972. 

Art. 1? - E aprovado o texto do Acordo de Cooperação Sanitária 
mtre a Repúblico Federativa do Brasil e a República da Colômbia para 
a Região Amazónica, firmado em Bogotá a 10 de março de 1972. 

Art. 2r - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
pub:icação, revogadas as disposições em contrário. 

Senado Federal, em 31 de outubro de 1972. - Petrônio Portel/a, Pre
sidente do Senado Federal. 

ACORDO DE COOPERAÇAO SANITARIA ENTRE A REPúBLICA 
FEDERATIVA DO BRASIL E A REPúBLICA DA COLôMBIA 

PARA A REGI AO AMAZóNICA 

O Pr~sidente da República Federativa do Brasil e o Presidente da Repú
blica da Colômbia, 

Considerando 

- que são idênticos os problemas de saúde que afetam as comunidades 
brasileiras e colombianas na Região Amazônica; 

- que a solução de tais problemas exige, além do estabelecimento de 
novas formas de assistência médica, o aperfeiçoamento e a coordenação 
dos atuais serviços de saúde; 

- que, em face das precárias condições sanitárias da região, devem ser 
intensificados: 

a) os programas de erradicação da malária; 

b) os programas de erradicação da varíola; 

c) a campanha contra a febre amarela silvestre e os estudos sobre as 
arboviroses existentes na região; 

d) o combate à lepra, dada a grande incidência de formas leproma
tosas na Região Amazônica; 

e) as campanhas contra a tuberculose, as enfermidades venéreas e 
outras enfermidades, para cujo controle seja necessária a aç:ão coordenada 
de ambos os governos; 

- que a coordenação dos programas de saúde dos Governos brasileiro e 
colombiano na Região Amazônica é atualmente imperiosa, à luz dos novos 
planos de desenvolvimento das respectivas áreas aznazônicas; 
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Resolveram celebrar o presente Acordo e, para tal fim, nomearam seus 
respectivos plenipotenciários, a saber: 

O Presidente da República Federativa do Brasil, Sua Excelência o Se
nhor Fernando Ramos de Alencar, Embaixador Extraordinário e Plenipo
tenciário do Brasil na Colômbia; 

O Presidente da República da Colômbia, Sua Excelência o Senhor Al
fredo Vázquez Carrizosa, Ministro das Relações Exteriores; 

Os quais, após exibirem e trocarem seus respectivos plenos poderes, 
achados em boa e devida forma, convieram no seguinte: 

I- Varíola 

1. Organizar e executar uma campanha contra a varíola que garanta 
a sua erradicação, procurando alcançar uma cobertura de aproximadamente 
100% da população no menor prazo possível. 

2. Enquanto não se alcançarem os 100%, dever-se-á vacinar a popu
lação suscetível dentre os nascidos no período e os não cobertos no período 
anterior. 

3. EStabelecer postos de vacinação em localldades da fronteira, de 
trânsito internacional. 

4. Notificar qualquer caso de varíola, de acordo com o Regulamento 
Sanitário Internacional nQ 2. 

5. Usar vacina liofilizada, de acordo com as normas internacionais. 

6. Empregar técnicas de vacinação aprovadas pela Organização Mun
dial da Saúde e fazer a avaliaÇão qualltativa dos resultados. 

7. Criar, melhorar e manter serviços de laboratório, de diagnóstico e 
investigação, nos dois países, e proporcionar a sua utilização, quando ne
cessária. 

8. Recomendar que o diagnóstico de varíola seja realizado sempre sob 
o controle e com a ajuda de um laboratório. 

9. Investigar e controlar, através da vacinação imediata, qualquer foco 
de varíola, confirmado ou suspeito. 

10. Recomendar o Intercâmbio de vírus vacínlco e técnicas de prepa
ração de vacinas antivariólicas, assim como o fornecimento de vacinas, 
quando necessário. 

II- Malária 

1. Executar o Programa de Erradicação da Malária, segundo as nor
mas Internacionais, na região contemplada no presente Acordo, Intensifi
cando a campanha nas zonas atualmente em exploração e empreendendo 
todos os estudos preparatórios necessários para o início de um vasto plano 
de erradicação nas áreas não exploradas, com a maior brevidade possível. 

2. Intensificar a avaliação epidemiológica para lograr uma cobertura 
Integral da área, criando postos fixos de notificação dos casos febris e com~ 
plementando essa rede de informação com postos volantes. 

3. Em fases avançadas do Programa, investigar as causas da persis
tência da transmissão, tomando as IW!didas adequadas para ellminá-las. 



DECRETOS LEGISLATIVOS - 1972 89 

4. Sendo a erradicação da malária condição básica para o desenvol
vimento da Região Amazônica dos dois países, merecerá atenção priori
tária, dotando-se o Programa de recursos suficientes e oportunos e empe
nhando-se os dois governos, por outro lado, em obter ajuda dos organismos 
internacionais competentes. 

5. Recomendar que os serviços locais de saúde se organizem com o 
objetivo de assumir a responsabilidade do Programa, depois das fases de 
ataque e consolidação. 

6. Considerar como áreas de malária erradicada somente aquelas como 
tais declaradas pela Repartição Sanitária Pan-Americana. 

III - Febre Amarela 

1. Intensificar a vacinação antiamarílica, de modo que se alcance a 
proteção do maior número possível de habitantes da região, com o propó
sito de chegar a cobrir os 100% da população exposta ao risco. 

2. Com relação ao Aedes Aegypti, manter vigilância sanitária de con
formidade com as normas da Organização Pan-Americana da Saúde. 

3. Manter vigilância nas áreas em que é endêmica a febre amarela sil
vestre, valendo-se para isso da viscerotomia e, quando possível, das provas 
serológicas específicas, particularmente da prova de proteção aos grupos 
humanos não vacinados. 

4. Realizar investigações sobre reservatórios e transmissores de febre 
amarela e outras arboviroses, sobretudo em zonas de colonização. 

5. Notificar com a possível brevidade qualquer caso de febre amarela, 
na forma disposta pelo Regulamento Sanitário Internacional nQ 2. 

IV- Lepra 

1. Executar um programa que diminua a difusão da lepra, até que 
esta deixe de constituir um grave problema de saúde pública na Região 
Amazônica. 

2. Integrar as atividades relacionadas com o controle da lepra nos 
serviços gerais de saúde com o prévio adestramento de pessoal médico e 
auxiliar. 

3. Realizar o censo leprológico das áreas que tenham valor epidemio
lógico. 

4. Realizar o tratamento ambulatório e domiciliar intensivo de todos 
os enfermos, com a finalidade de, no menor espaço de tempo possível, re
duzir o seu número a proporções que não constituam perigo para a cole
tlvidade. 

5. Reabilitar social e economicamente os enfermos, com a finalidade 
de que não constituam uma carga permanente para o Estado e se inte
grem totalmente na sociedade nacional. 

6. Organizar e intensificar a vigilância sanitária dos conta tos com as 
populações afetadas pela lepra. 

7. Restringir a internação em hospitais especializados aos casos cotn 
indicação médico-social. 

8. Vacinar rotineiramente com B.C.G. liofilizado, até que se consiga 
uma cobertura útil. 
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9. Estabelecer estreita cooperação entre as autoridades sanltãrla8 das 
respectivas regiões amazónicas no que se refere ao fornecimento de drogas 
e produtos biológicos, assim como ao pessoal e ao transporte necessários. 

V - Outras Doen;;as Transmissíveis 

Fomentar, através das unidades sanitárias fixas localizadas nas áreas 
fronteiriças e dos serviços fluviais ou aéreos de saúde, o estudo e a exe
cução de medidas que tendam ao melhor controle da tuberculose, das doen
ças venéreas e de outras, para cujo fim seja necessária a ação coordenada 
de ambos os governos. 

V I - Disposições Gerais 

1. Reiterar que todo e qualquer plano de desenvolvimento bem estru
turado deve considerar prioritário o respectivo programa de saúde, para ga
rantir sua exeqüibilidade e eficiência. 

2. Ampliar, melhorar e incrementar seus serviços de saúde, em par
ticular os das zonas rurais, dotando-os de recursos suflclentes e adequados 
em pessoal, equipamentos e materiais, para o melhor cumprimento de suas 
finalidades. 

3. Autorizar o intercâmbio, entre os órgãos locais de saúde, de normas 
técnicas, processos de trabalho e informações estatísticas e epidemiológicas., 
visando a avaliar o desenvolvimento e o progresso dos respectivos pro
gramas. 

4. Promover Intercâmbio de pessoal das diferentes atlvidades de saú
de, com vistas ao seu aperfeiçoamento e à unificação dos sistemas de tra
balho. 

5. Propiciar o melhoramento das condições ambientais e de nutrição. 

6. Executar atlv!dades de educação sanitária para facilitar a conse
cução dos objetlvos assinalados. 

VII - Comitê de Coordenação 

1. Com o objetivo de coordenar atividades e levar a efeito a execução 
dos programas contemplados no presente Acordo, cada um dos dois países 
constituirá um Grupo Regional de Trabalho, composto por representantes 
dos respectivos serviços sani.tários que atuam na Região Amazónica, asses
sorados, quando couber, por outros técnicos expressamente designados pelo 
respectivo governo. 

2. os Grupos Regionais de Trabalho se reunirão pelo menos uma vez 
ao ano, alternadamente, em cada um dos dois países, constituindo um Co
mitê de Coordenação. 

3 . o Comitê de Coordenação deverá a v aliar a execução dos programas, 
estudar os problemas que surjam e apresentar sugestões à consideração das 
autoridades competentes dos dois países. 

4. O Comitê de Coordenação contará com o assessoramento da Repar
tição Sanitária Pau-Americana. 

5. Tio pronto entre em vigor o presente Acordo, deverão ser desig
nados os membros dos Grupos Regionais de Trabalho. 
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V I II - Disposições Finais 

1. O Governo do Brasil compromete-se a facilitar o acesso e a estada 
do pessoal sanitário colombiano que, por razões técnicas, tenha de traba
lhar em território brasileiro. 

2. O Governo da Colômbia compromete-se a facilitar o acesso e a es
tada do pessoal sanitário brasileiro que, por razões técnicas, tenha de tra
balhar em território colombiano. 

3. O presente Acordo entrará em vigência provisória na data da sua 
assinatura, e em vigência definitiva trinta dias após a troca dos instrumen
tos de ratificação, que se efetuará na cidade de Brasília. 

4. A vigência do presente Acordo é indefinida e durará até seis meses 
depois da data em que for denunciado por escrito por uma das Partes 
Contratantes. 

5. O presente Acordo será 1-~vado ao conhecimento dos d~mais paises 
do Continente através da Repartição Sanitária Pau-Americana. 

Em fé do que, os plenipotenciários acima nomeados firmam o presente 
Acordo. 

Feito na cidade de Bogotá, aos dez dias do mês de março de mil no
vecentos e setenta e dois, em dois exemplares igualmente autênticos, cada 
um nas línguas portuguesa e espanhola. 

Pela República Federativa do Brasil: Fernando Ramos de Alencar. 

Pela República da Colômbia: Alfredo Vásquez Carrizosa. 

Publicado no DO de 1?-11-72 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 44, 
inciso I, da Constituição, e eu, Petrônio Portella, Presidente do Senado 
Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 66, DE 1972 

Aprova o texto das modificações iniroduzidas no Convênio 
Constitutivo do Banco Interamericano de Desenvolvimento. 

A1t. ]9 - É aprovado o texto das modificações introduzidas no Con
vênio Constitutivo do Banco Interamericano de Desenvolvimento, que 
já se efetivou e se acha em vigor nos termos da Resoluçi\o AG-4/72. 

Art. 29 - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Senado Federal, em 9 de novembro de 1972. - Petrônio Portel/a, Pre
sidente do Senado Federal. 
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Banco Interamericano de Desenvolvimento 

Resolução AG-4/72 

MODIFICAÇÃO DE CERTAS DISPOSIÇ(JES DO CONVtNIO CONSTITUTIVO 
DO BANCO RELACIONADAS COM PAISES MEMBROS 

E MATtRIAS CORRELATAS 

A Assembléia de Governadores resolve: 

1. Introduzir as seguintes modificações no Convênio Constitutivo do 
Banco: 

aJ Modificar a Seçã.o I, b, do artigo II para que passe a ter a seguinte-
redação: 

"b) Os demais membros da Organização dos Estados Americanos 
e o Canadá poderão ingressar no Banco nas datas e nas condições 
que o Banco determinar. Com o propósito de incrementar os recur
sos do Banco, também poderão ser admitidos no Banco os países 
extra-regionais que sejam membros do Fundo Monetário Interna
cional e a Suíça, nas datas, nas condições, e de acordo com as nor
mas gerais que a Assembléia de Governadores houver estabelecido, 
com as limitações em seus direitos e obrigações em comparação com 
os dos membros regionais, que o Banco determinar." 

b! Modificar a Seção 3, b, do artigo IV para que passe a ter a seguinte 
redação: 

"b) Os membros da Organização dos Estados Americanos que in
gressarem no Banco após a data fixada no artigo XV, Seção 1, a, o 
Canadá e outros países que sejam admitidos de acordo com o artigo 
II, Seção 1, b, contribuirão para o Fundo com as cotas e nos termos 
que o Banco determinar." 

c) Modificar a Seção 3, c, do artigo VIII para que passe a ter a seguin-
te redação: 

c) Cada Diretor Executivo nomeará um suplente, o qual, na ausên
cia do titular, terá plenos poderes para agir em seu nome. Os Dire
tores e os suplentes serão cidadãos dos países membros. Entre os 
Diretores eleitos e os suplentes não poderá constar mais de um ci
dadão de um mesmo país, excetuando-se o caso de países que não 
sejam mutuários. Os suplentes poderão participar das reuniões; 
contudo, só terão direito a voto quando substituam os Diretores ti
tulares.'' 

2. Determinar que as modificações acima entrem em vigor 3 dias após 
a data em que a comunicação oficial de sua adoção &.eja dirigida aos países 
membros, de acordo com o artigo XII, c, do Convênio Constitutivo do Banco. 

(Aprovada em 23 de março de 1972). 

Publicado no DO de 10-11-72 
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55, 
§ 19, da Constituição, e eu, Petrônio Portella, Presidente do Senauo 
Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 67, DE 1972 

Aprova o texto do Decreto-Lei .nr 1.239, de 2 de outubro 
de 1972. 

Artigo único - É aprovado o texto do Decreto· Lei n9 1. 239, de 2 de 
novembro de 1972, que "acrescenta parágrafo ao art. 59 do Decreto-Lei 
n9 204, de 27 de fevereiro de 1967, e dispõe sobre financiamento à ex
portação". 

Senado Federo!, em 23 de novembro de 1972. - Petrônio Portel/a, Pre
sidente do Senado Federal. 

Publicado no DO de 24-11-72 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55, 
§ 19, da Constituição, e eu, Petrônio Portella, Presidente do Senado 
Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 68, DE 1972 

Aprova o texto da Decreto-Lei nP 1.240, de 11 de outubro 
de 1972. 

Artigo único - É aprovado o texto do Decreto-Lei n9 1. 240, de 11 de 
outubro de 1972, que "dispõe sobre incentivos fiscais à exportação de mi
nerais abundantes no País", 

Senado Federal, em 23 de novembro de 1972. - Petrônio Portel/a, Pre
sidente do Senado Federal. 
Publicado no DO de 24-11-72 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55, 
§ 19, da Constituição, e eu, Petrônio Portella, Presidente do Senado 
Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 69, DE 1972 

Aprova o texto do Decreto-Lei nP 1.241, de 11 de outubro 
de 1972, que "altera a redação da § 19 do art. 69 da Lei nP 4. 341, 
de 13 de ;unho de 1964, e <ÜL outra providi!ncia". 

Artigo único- É aprovado o texto do Decreto-Lei n9 1.241, de 11 de 
outubro de 1972, que aftera a redação do § 19 do art. 69 da Lei n9 4. 341, 
de 13 de junho de 1964, e dá outra providência. 

Senado Federal, em 23 de novembro de 1972. - Petrônio Portel/a, Pre
sidente do Senado Federal. 
Publlcado no DO de 24-11-72 
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~aço s1ber que o Congresso Nacional aprovou e eu, Petrónio Portella, 
Presidente do Senado Federal, promulgo, nos termos do art. 52, item 29, 
do Regimento Interno, o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 70, DE 1972 

Cria a Ordem do Congresso Nacional. 

CAPíTULO I 

Dos Graus 

Art. ](' - Fica criada a Ordem do Congresso Nacional, destinada 
a galardoar as pessoas físicas ou jurídicas, nacionais oU estrangeiras, que 
se tenham tornado dignas do especial reconhecimento do Poder Legisla
tivo do Brasil. 

Art. 29 - A Ordem constará de seis classes: 

c) Grande-Colar; 

b) Grã-Cruz; 

c) Grande Oficial; 

d) Comendador; 

e) Oficial; 

f) Cavaleiro. 

CAPíTULO II 

Da Condecoração 

Art. 39 - A insígnia da Ordem é constituída por uma cruz, cujos 
braços evocam as colunas características da arquitetura de Brasília, es~ 
maltada em verde e amarelo, orlada em ouro polido, circundada por uma 
coroa de ramos de café, em ouro; o centro da cruz contém três círculos 
concêntricos, orlados em ouro polido, tendo o círculo menor campo em 
azul-celeste, esmaltado, com a constelação do Cruzeiro do Sul, em esmalte 
branco, e na circunferência, em círculo esmaltado em branco, a legenda 
"Ordem do Congresso Nacional", em ouro polido, e a última circunferên
cia, um círculo também branco, em esmalte, interrompido pelos braços da 
cruz; entre os braços da cruz constam quatro triângulos vazados, com os 
lados em arco, esmaltados em azul-celeste e orlados em ouro polido, cujos 
vértices tocam os braços da cruz e a coroa de ramos de café, assentando a 
base da cruz e a coroa de ramos de café, assentando a base dos triângulos 
sobre a circunferência maior. No reverso, a mesma representação, sendo 
que no círculo central, em campo azul-celeste, esmaltado, incrusta-se, em 
esmalte branco, o mapa do Brasil, e sobre este, em ouro polido, a silhueta 
do conjunto arquitetónico principal do Congresso Nacional, e, na circun
ferência, em círculo esm1ltado em branco, a legenda .. República Federa-
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tiva do Brasil", em ouro polido, a última circunferência, em círculo tam
bém branco, em esmalte, interrompido pelos braços da cruz, tudo na con
formidade dos desenhos anexos. 

Art. 49 - O Grande-Colar consta da insígnia pendente de um colar 
constituído das figuras intermitentes de ramos de café, em forma de lira, 
em ouro, e a inSÍgnia, esta simplificada, sem campo estrelado, sem legenda 
e sem a coroa de ramos de café, apenas com duas circunferências e a base 
dos triângulos faceando o círculo esmaltado em branco. A Grã-Cruz cons
ta da insígnia pendente de uma faixa de cor verde e amarelo, passada 
a tiracolo, da direita para a esquerda, e de uma placa com a mesma insíg
nia, porém sem a terceira circunferência, sem os triângulos e sem a coroa 
de ramos de café, sendo os braços da cruz intercalados com folhas de café 
com grãos na borda, em alto-relevo, em ouro, a qual deve ser usada 
do lado esquerdo do peito. O Grande Oficial consta da insígnia pen
dente de uma fita, em verde e amarelo, colocada em volta do pes
coço, rresa por um trançado em ouro, e da placa. A Comenda consta 
da ins1gnia pendente de uma fita, em verde e amarelo, colocada em volta 
do pescoço, presa por um trançado, em ouro. O Oficial e o Cavaleiro, da 
insígnia pendente de urna fita, em verde e amarelo, sendo a do primeiro 
com uma roseta, colocada ao lado esquerdo do peito. 

Parágrafo único - No traje diário, os agraciados com a Grã-Cruz, 
Grande Oficialato e Comenda podem usar, na lapela, um1 roseta com as 
cores da Ordem sobre fita de metal dourado, prateado-dourado e prateado, 
zespectivamente; os agraciados com Oficial podem usar, na lapela, uma 
roseta e os com Cavaleiro, uma fita estreita. 

CAPíTULO III 

Do Conselho 

Art. 59 - O Conselho da Ordem é integrado pelos Presidentes do 
Senado Federal e da Câmara dos Deputados, pelos 19 e 29 Vice-Presiden
tes do Senado Federal e da Câmara dos Deputados, pelos 19, 29, 39 e 49 
Secretários do Senado Federal e da Câmara dos Deputados, pelos Líderes 
da Maioria e Minoria do Senado Federal e da Câmara dos Deputados, 
pelos Presidentes das Comissões de Constituição e Justiça e de Relações 
Exteriores do Senado Federal e da Câmara dos Deputados. 

§ ]9- O Presidente do Senado Federal e o Presidente da Câmara dos 
Deputados são, respectivamente, o Grão-Mestre e o Chanceler da Ordem. 

§ 29 - O Secretário da Ordem será designado dentre os membros do 
Conselho. 

J 39 - Os integrantes do Conselho sã'O considerados membros natos 
da Ordem, cabendo-lhes o grau correspondente à categoria de sua fun
ção · oficial. 
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Art. 69 - Compete ao Conselho aprovar ou rejeitar as propostas que 
lhe forem encaminliadas, velar pelo prestigio da Ordem e pela fiel exe
cução deste decreto legislativo, propor as medidas que se tornarem in
dispensáveis ao bom desempenho de suas funções, redigir seu regimento 
interno, aprovar as alterações deste decreto legislativo, suspender ou 
cancelar o direito de usar a insígnia por qualquer ato incompatível com 
a dignidade da Ordem. 

Parágrafo único - As deliberações do Conselho serão sempre sigilosas. 

Art. 79 - O Conselho da Ordem, que tem sede no edifício do Con
gresso Nacional, em Brasília, se reúne anualmente entre os dias I Q e 15 
de novembro, podendo, em casos excepcionais, ser convocado para reuniões 
extraordinárias. 

CAPITULO IV 

Da Admissão e da Promoção na Ordem 

Art. 89 - A admissão e a promoção n' Ordem obedecem ao seguinte 
critério: 

GRANDE-COLAR 

destinado a Soberanos, Chefes de Estado, altas personalidades 
estrangeiras, em circunstâncias que justifiquem esse especial agra
ciamento, ao Presidente do Senado Federal e ao Presidente da 
Câmara dos Deputados; 

GRÃ-CRUZ 

Chefe de Estado, Chefe de Governo, Vice-Presidente da Repú
blica, Presidente do Supremo Tribunal Federal, e outras per
sonalidades de hierarquia equivalente; 

GRANDE OFICIAL 

Senadores e Deputados Federais, Ministros de Estado, Ministros 
do Supremo Tribunal Federal, Governadores, Almirantes, Mare
chais, Marechais-do-Ar, Almirantes-de-Esquadra, Generais-de
Exército, Tenentes-Brigadeiros, Presidentes dos Tribunais Supe
riores da União, Embaixadores, e outras personalidades de hie
rarquia equivalente; 

COMENDADOR 

Reitores de Universidades, Membros dos Tribunais Superiores da 
União, Presidentes de Assembléias Legislativas, Vice-Almirantes, 
Generais-de-Divisão, Majores-Brigadeiros,- Presidentes de Tribu
nais de Justiça dos Estados e do Distrito Federal, Cientistas, En
viados Extraordinários e Ministros Plenipotenciários, Secretários 
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dos Governos dos Estados e do Distrito Federal, e outras perso
nalidades de hierarquia equivalente; 

OFICIAL 

Cônsules-Gerais, Contra-Almirantes, Generais-de-Brigada, Briga
deiros-do-Ar, Professores de Universidade, Membros dos Tribu
nais de Justiça e de Contas dos Estados e do Distrito Federal, 
Deputados Estaduais, Primeiros-Secretários de Embaixada ou Le
gação, e outras personalidades de hierarquia equivalente; 

CAVALEIRO 

Segundos e Terceiros-Secretários de Embaixada ou Legação, Ofi
ciais das Forças Armadas, Escritores, Professores, Magistrados e 
Membros do Ministério Público, Membros de Associações Cien
tíficas, Culturais ou Comerciais, Funcionários do Serviço Público, 
Artistas, Desportistas, Adidos Civis, e outras personalidades de 
hierarquia equivalente. 

Parágrafo único - Não há limitação de vagas na Ordem. 

Art. 99 - Os membros da Ordem só podem ser promovidos ao grau 
imediato, quando .tiverem prestado novos e relevantes serviços à Nação, 
e, em especial, ao Poder Legislativo do Brasil, ap6s o interstício de 4 
(quatro) anos. 

CAPITULO V 

Das Propostas 

Art. 10 - São privativas dos membros do Conselho as propostas de 
admissão e promoção na Ordem. 

Art. 11. - Todas as propostas para admissão e promoção na Ordem 
devem conter o nome completo do candidato, sua nacionalidade, profis
são, dados biográficos, indicação dos serviços prestados, grau proposto e 
re~açã:o das condecorações que possuir, além do nome do proponente. 

Art. 12 - As propostas de admissão e promoção na Ordem devem 
dar entrada na Secretaria do Conselho até 15 de outubro, com vistas aos 
trabalhos preliminares e ao julgamento do Conselho. 

CAPITULO VI 

Das Nomeações 

Art. 13 - As nomeações são feitas por ato do Grão-Mestre e do Chan
celer da Ordem, depois de as respectivas propostas serem aprovadas pelo 
Conselho. 
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Art. 14 - Lavrado o ato de nomeação ou promoção, mandar-se-á ex
pedir o competente diploma, que é assioado pelo Grão-Mestre e pelo 
Chanceler da Ordem. 

CAPíTULO VII 

Da Entrega das Condecorações 

Art. 15 - Os agraciados recebem as insígnias das mãos do Grão-Mestre 
ou do Chanceler, de acordo com o cerimonial estabelecido no Regimento 
Interno da Ordem. 

CAPíTULO VIII 

Do Livro de Registro 

Art. 16 - O Conselho da Ordem terá um livro de registro rubricado 
pelo Secretário, no qual são inscritos, por ordem cronológica, o nome de 
cada um dos membros d1 Ordem, a indicação do grau e os respectivos 
dados biográficos. 

Art. 17 - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Senado Federal, em 23 de novembro de 1972. - Petrónio Portel/a, Pre
sidente do Senado Federal. 

Publicado no DO de 2$-11-72 

Faço saber gue o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 44, 
inciso I, da Constituição, e eu, Petrônio Portella, Presidente do Senado 
Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 71, DE 1972 

Aprova o texto da Convenção sobre as Medidlls a Serem 
Adotadas para Proibir e Impedir a Importação, Exportação e 
Transferência de Propriedade Ilicita dos Bens Culturais, aprova
da pela XVI Sessão da Conferência Geral da Organização das 
Nações Unidas para a Educação, a Ciência e a Cultura 
(UNESCO), realizada em Paris, de 12 de outubro a 14 de no
vembro de 1970. 

Art. 19 - É aprovado o texto da Convenção sobre as Medidas a 
Serem Adotadas para Proibir e Impedir a Importação, Exportação e Trans
ferências de Propriedade Ilícitas aos Bens Culturais, aprovada pela XVI 
Sessão da Conferência Geral da Organização das Nações Unidas para 
a Educação, a Ciência e a Cultura (UNESCO), realizada em Paris, de 
12 de outubro a 14 de novembro de 1970. 
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Art. 29 - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Senado Federal, em 28 de novembro de 1972. - Petrônio Portella, Pre
sidente do Senado Federal. 

CONVENÇAO SOBRE AS MEDIDAS A SEREM ADOTADAS PARA 
PROIBIR E IMPEDIR A IMPORTAÇAO, EXPORTAÇAO E 

TRANSFERitNCIA DE PROPRIEDADE !LICITAS 
DOS BENS CULTURAIS 

A Conferência Geral da Organização das Naçõoo Unidas para a Educa
ção, a Ciência e a Cultura, reunida em Paris, de 12 de outubro a 14 de 
novembro de 1970, em sua décima sexta sessão. 

Recordando a importância das disposições contidas na Declaração dos 
Princípios da Cooperação Cultural Internacional, adotada pela Conferência 
Geral em sua décima quarta sessão; 

Considerando que o intercâmbio de bens culturais entre as nações 
para fins científicos, culturais e educativos aumenta o conhecimento da 
civilização humana, enriquece a vida cultural de todos os povos e inspira 
o respeito mútuo e a estima entre as nações; 

Considerando que os bens culturais constituem um dos elementos bá
sicos da civilização e da cultura dos povos, e que seu verdadeiro valor só 
pode ser apreciado quando se conhecem, com a maior precisão, sua origem, 
sua história e seu meio ambiente; 

Considerando que todo Estado tem o dever de proteger o patrimônlo 
constituído pelos bens culturais existentes em seu território contra os pe
rigos de roubo, escavação clandestina e exportação !licita; 

Considerando que para evitar esses perigos é essencial que todo Estado 
tome cada vez mais consciência de seu dever moral de respeítar seu próprío 
patrimôn!o cultural e o de todas as outras nações; 

Considerando que os museus, bibliotecas e arquivos, como Instituições 
culturais que são, devem velar para que suas coleções sejam constituídas 
em conformidade com os princípios morais universalmente reconhecidos; 

Considerando que a importação, exportação. e transferência de proprie
dade ilícitas dos bens culturais dificultam a compreensão entre as nações, 
a qual a Unesco tem o dever de promover, como parte de sua missão, reco
mendando aos Estados interessados que celebrem convenções internac.ionais 
para esse fim; 

Considerando que a proteção ao patrimônio cultural só pode ser eficaz 
se organizada, tanto em bases nacionais quanto internacionais, entre Es
tados que trabalhem em estreita cooperação; 

Considerando que a Conferência Geral da Unesco já adotou em 1964 
uma recomendação em tal sentido; 

Havendo examinado novas propostas relativas às medidas para proibir 
e evitar a importação, exportação e transferência de propriedade ilícitas 
dos bens culturais, questão que constitUi o Item 19 da agenda da sessão; 

Havendo decidido, em sua décima quinta sessão, que tal questão seria 
objeto de uma convenção internacional, 
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Adota, aos quatorze dias do mês de novembro de 1970, a presente Con
venção. 

ARTIGO 19 

Para os fins da presente Convenção, a expressão "bens culturais" signi
fica quaisquer bens que, por motivos religiosos ou profanos, tenham sido 
expressamente designados por cada Estado como de Importância para a 
arqueologia, a pré-história, a história, a literatura, a arte ou a ciência e 
que pertençam às seguintes categorias: 

aJ as coleções e exemplares raros de zoologia, botânica, mineralogia e 
anatomia, e objetos de interesse paleontológico; 

b) os bens relacionados com a história, inclusive a história da ciência 
e da tecnologia, com a história militar e social, com a vida dos grandes 
estadistas, pensadores, cientistas e artistas nacionais e com os aconteci
mentos de importância nacional; 

c) o produto de escavações arqueológicas (tanto as autoridades quanto 
as clandestinas) ou de- descobertas arqueológicas; 

d) elementos procedentes do desmembramento de monumentos artísti
cos ou históricos e de lugares de interesse arqueológico; 

e) antiguidades de mais de cem anos, tais como inscrições, moedas e 
selos gravados; 

f) objetos de interesse etnológico; 

g J os bens de interesse artistico, tais como: 

(!) quadros, pinturas e desenhos feitos Inteiramente a mão sobre qual
quer suporte e em qualquer material (com exclusão dos desenhos indus
triais e. dos artigos manufaturados decorados a mão); 

(ii) produções originais de arte estatutária e de cultura C'm qualquer 
material; 

(UI) gravuras, estampas e litografias originais; 

(iv) conjuntos e montagens artísticas em qualquer material; 

h) manuscritos raros e incunábulos, livros, documentos e publicações 
antigos de interesse especial (histórico, artístico, cientifico, literário, etc.), 
isolados ou em coleções; 

i) selos postais, fiscais ou análogos, isolados ou em coleções; 

1J arquivos, inclusive os fonográficos, fotográficos e cinematográficos; 

k! peças de mobília de mais de cem anos e instrumentos musicais an-
tigos. 

ARTIGO 2Q 

1. Os Estados partes na presente Convenção reconhecem que a im
portação, a exportação e a transferência de propriedade ilícitas dos bens 
culturais constituem uma das principais causas do empobrecimento do 
património cultural dos países de origem de tais bens, e que a cooperação 
internacional constitui um doS meios mais eficientes para proteger os bens 
eulturals de cada pais contra os perigos resultantes daqueles atas. 
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2. Para tal fim, os Estados partes comprometem-se a combater essas 
práticas com os meios de que disponham, sobretudo suprimindo suas cau
sas, fazendo cessar seu curso, e ajudando a efetuar as devidas reparações. 

ARTIGO 39 

São ilicitas a Importação, exportação ou transferência de propriedade 
de bens cu! tu r ais realizadas em lnfração das disposições adotadas pelos 
Estados partes nos termos da presente Convenção. 

ARTIGO 49 

Os Estados partes na presente Convenção reconhecem que, para os 
efeitos desta, fazem parte do património cultural de cada Estado os bens 
pertencentes a cada uma das seguintes categorias: 

a) os bens culturais criados pelo gênio individual ou coletivo de na
cionais do Estado em questão, e bens culturais de importância para o refe
rido Estado criados, em seu território, por nacionais de outros Estados ou 
por apátridas residentes em seu território; 

b) bens culturais achados no território nacional; 

c) bens culturais adquiridos por missões arqueológicas, etnológicas ou 
de ciências naturais com o consentimento das autoridades competentes do 
país de origem dos referidos bens; 

d) bens culturais que hajam sido objeto de um intercâmbio livremente 
acordado; 

e) bens culturais recebidos a título gratuito ou comprados leg-almente 
com o consentimento das autoridades competentes do país de origem dos 
referidos bens. 

ARTIGO 59 

A fim de assegurar a proteção de seus bens culturais contra a impor
tação, a exportação e a transferência de propriedade ilícitas, os Estados 
partes na presente Convenção se comprometem, nas condições adequadas 
a cada país, a estabelecer em seu território, se ainda não existirem, um 
ou mais serviços de proteção ao patrimônio cultural, dotados de pessoal 
qualificado e em número suficiente para desempenhar as seguintes fun
ções: 

aJ contribuir para a preparação de projetes de leis e regulamentos des
tinados a assegurar a proteção ao patrimônio cultural, e particularmente a 
prevenção da importação, exportação e transferência de propriedade llicl
tas de bens culturais importantes; 

b) estabelecer e manter em dia, com base em um Inventário nacional 
de bens sob proteção, uma lista de bens culturais públicos e privados Im
portantes, cuja exportação constituiria um considerável empobrecimento 
do patrimônio cultural nacional; 

c! promover o desenvolvimento ou a criação das Instituições cientifi
cas e técnicas (museus, bibliotecas, arquivos, laboratórios, oficinas, etc.) 
necessárias para assegurar a preservação e a boa apresentação dos bens 
culturais; 

dJ organizar a supervisão das escavações arqueológicas, assegurar a 
preservação in situ de certos bens culturais, e proteger certas áreas reserva
das para futuras pesquisas arqueológicas; 



102 DECRETOS LEGISLATIVOS - 1972 

eJ estabelecer, com destino aos Interessados (administradores de mu
seus, colecionadores, antiquários, etc.), normas em conformidade com os 
principi~s éticos enunciados na presente Convenção, e tomar medidas. para 
assegurar o respeito a essas normas; 

j) tomar medidas de .caráter educacional para estimular e desenvolver 
o respeito ao patrimônio cultural de todos os Estados e difundir ampla
mente o conhecimento das disposições da presente Convenção; 

g) cuidar para que seja dada a publicidade apropriada aos casos de 
desaparecimento de um bem cultural. 

ARTIGO 69 

Os Estados partes na presente Convenção se comprometem a: 

a) estabelecer um certificado apropriado, no qual o Estado exporta
dor especifique que a exportação do bem ou bens culturais em questão 
foi .autorizada. Tal certificado deverá acompanhar todos os bens culturais 
exportados em conformidade com o Regulamento; 

bJ proibir a exportação de bens culturais de seu território, salvo se 
acompanhados de certificado de exportação acima mencionado; 

c) dar publicidade a essa proibição pelos meios apropriados, especial
mente entre as pessoas que possam exportar e importar bens culturais. 

ARTIGO 79 

Os Estados partes na presente Convenção se comprometem a: 

a) tomar as medidas necessárias, em conformidade com a legislação 
nacional, para impedir que museus e outras instituições similares situadas 
em seu território adquiram bens culturais, procedentes de outro Estado 
parte; que tenham sido ilegalmente exportados após a entrada em vigor 
da presente Convenção para os Estados em questão; informar, sempre 
que possível, um Estado parte na presente Convenção, sobre alguma oferta 
de bens culturais ilegalmente removidos daquele Estado após a entrada em 
vigor da presente Convenção para ambos os Estados; 

b) (i) proibir a importação de bens culturais roubados de um museu, 
de um monumento público civil ou religioso, ou de uma institui<;:io simi
lar situados no território de outro Estado parte na· presente Convenção, 
após a entrada em vigor desta para os Estados em questão, desde que fique 
provado que tais bens fazem parte do inventário daquela instituição; 

(li) tomar as_ medidas apropriadas, mediante solicitação do Estado 
parte de origem; para re·cuperar e restituir quaisquer bens culturais rouba
dos e importados após a entrada em vigor da presente Convenção para 
ambos os Estados interessados, desde que o Estado solicitante pague justa 
compensação a qualquer comprador de boa fé ou a qualquer pessoa que 
detenha a propriedade legal- daqueles bens. As solicitações de recupera
ção e restituição serão feitas por via diplomática. A parte solicitante deverá 
fornecer, a suas expensas, a documentação e outros meios de prova neces
sárias para fundamentar sua solicitação de recuperação e restituição. As 
partes não cobrarão direitos aduaneiros ou outros enc~rgos sobre os bens 
culturais restituídos em conformidade com ·este artigo. Todas as despesas 
relativas à restituição e à entrega dos bens culturais serão pagas pela parte 
solicitante. 
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ARTIGO 89 

Os Estados partes na presente Convenção se comprometem a impor 
sanções penais ou administrativas a qualquer pessoa responsável pela in
fração das proibições contidas nos artigos 69, b, e 79, b, acima. 

ARTIGO 99 

Qualquer Estado parte na presente Convenção, cujo patrlmônio cultu
ral esteja ameaÇado em conseqüência da pilhagem de materiais arqueo
lógicos ou etnológicos, poderá apelar para os outros Estados partes que 
estejam envolvidos. Os Estados partes na presente Convenção se compro
metem, em tais circunstâncias, a participar de uma ação internacional 
concertada para determinar e aplicar as medidas concretas necessárias, 
inclusive o controle das exportações e importações do comércio interna
cional dos bens culturais em questão. Enquanto aguarda a celebração de 
um acordo,. cada Estado interessado deverá tomar medidas provisórias, 
dentro do possível, para evitar danos Irremediáveis ao património cultural 
do Estado solicitante. 

ARTIGO 10 

Os Estados partes na presente Convenção se comprometem a: 

aJ restringir, através da educação, informação e vigilância, a circula
ção de qualquer bem cultural removido ilegalmente de qualquer Estado 
parte na presente Convenção, e, na forma apropriada para cada país, obri
gar os antiquários, sob pena de sofrerem sanções penais ou administrativas, 
a manter um registro que mencione a procedência de cada bem cultural, 
o nome e o endereço do fornecedor, a descrição e o preço de cada bem 
vendido, assim como a informarem ao comprador de um bem cultural 
da proibição de exportação à qual possa estar sujeito tal bem; 

bJ esforçar-se, por meios educacionais, para incutir e desenvolver na 
mentalidade pública a consciência do valor dos bens culturais e da ameaça 
que representam para o património cultural o roubo, as escavações clan
destinas e a exportação Ilícita. 

ARTIGO 11 

A exportação e a transferência de propriedade compulsórias de bens 
culturais, que resultem direta ou indiretamente da ocupação de um país 
por uma potência estrangeira, serão consideradas ilícitas. 

ARTIGO 12 

Os Estados partes na presente Convenção respeitarão o património 
cultural dos territórios por cujas relações internacionais sejam responsá
veis, e deverão tomar todas as medidas apropriadas para proibir e impedir 
a importação, exportação e transferência de propriedade ilícitas de bens 
culturais naqueles territórios. 

ARTIGO 13 

Os Estados partes na presente Convenção comprometem-se, também, 
obedecida a legislação interna de cada Estado, a: 

a) impedir, por todos os meios apropriados, as transferências de pro
priedade de bens culturais que tendam a favorecer a importação ou ex
portação ilícitas de tais bens; 
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b)assegurar que seus serviços competentes cooperem para facilitar a 
restituição, o mais breve possível, a seu proprietário de direito, de bens 
cUlturais ilicitamente exportados; 

c) admitir ações reivindicatórias de bens culturais roubados ou perdi
dos movidos por seus proprietários de direito ou em seu nome; 

d) reconhecer o direito imprescritível de cada Estado parte na presen
te Convenção de classificar e declarar inalienáveis certos bens culturais, os 
quais, ipso -tacto, não poderão ser exportados, e facilitar a recuperação de 
tais bens pelo Estado interessado, no caso de haverem sido exportados. 

ARTIGO 14 

A fim de impedir as exportações ilícitas, e cumprir as obrigações decor
rentes da hnplementação da presente Convenção, cada Estado parte na 
mesma deverá, na medida de suas possibilidades, dotar os serviços nacio
nais responsáveis pela proteção a seu patrimônio cultural de uma verbll. ade
quada, e, se necessário, criar um fundo para tal fim. 

ARTIGO 15 

Nada na presente Convenção impedirá os Estados partes na mesma de 
concluírem acordos especiais entre si, ou de continuarem a implementação 
de acordos já concluídos, sobre a restituição de bens culturais removidos, 
por qu'alquer razão, de seu território de origem, antes da entrada em vigor 
da presente Convenção para os Estados em questão. 

ARTIGO 16 

Os Estados partes na presente Convenção deverão, em seus relatórios 
periódicos à Organização das Nações Unidas para a Educação, a Ciência e 
a Cultura, nas datas e na forma por ela determinadas, prestar informações 
sobre as disposições legislativas e· administrativas e outras medidas que 
hajam adotado para a aplicação da presente Convenção, juntamente com 
pormenores da experiência adquirida no setor em questão. 

ARTIGO 17 

1. Os-Estados partes na presente Convenção poderão solicitar a assis
tência técnica da Organização das Nações Unidas para a Educação, a Ciên
cia e a Cultura, especialmente com relação a: 

a) informação e educação; 

bJ consultas e pareceres de peritos; 

c) coordenação e bons ofícios. 

2. A Organização das Nações Unidas para a Educação, a Ciência e a 
Cultura podeiá, por sua própria iniciativa, realizar pesquisas e publicar es
tudos sobre assuntos pertinentes à circulação ilícita de bens culturais. 

3. Para tal fim, a Organização das Nações Unidas para a Educação, a 
Ciência e a Cultura poderá também solicitar a cooperação de qualquer 
organização não governamental competente. 

4. A Organização das Nações Unidas para a Educação, a Ciência e a 
Cultura poderá,.por sua própria iniciativa, fazer propostas dos Estados par
tes com vistas à implementação da presente Convenção. 
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5. Mediante solicitação de, p2Io menos, dois Estados partes na presente 
Convenção que se achem envolvidos em uma controvérsia a respeito de 
sua implementação, a Unesco poderá oferecer seus bons ofícios a fim de 
que seja alcançada uma composição entre eles. 

ARTIGO 18 

A presente Convenção é redigida em espanhol, francês, inglês e russo, os 
quatro textos fazendo igualmente fé. 

ARTIGO 19 

1. A presente Convenção é sujeita à ratificação ou aceitação dos Estados 
membros da Organização das Nações Unidas para a Educação, a Ciência 
e a Cultura, em conformidade com seus respectivos processos constitu
cionais. 

2. Os instrumentos de ratificação ou de aceitação serão depositados 
junto ao Diretor-Geral da Organização das Nações Unidas para a Educação, 
a Ciência e a Cultura. 

ARTIGO 20 

1. A presente Convenção ficará aberta à adesão de qualquer Estado não 
membro da Organjzação das Nações Unidas para a Educação, a Ciência e a 
Cultura que sejam convidados a ela aderir pelo Conselho Executivo da Or
ganização. 

2. A adesão será afetuada pelo depósito de um instrumento de adesão 
junto ao Diretor-Geral da Organização das Nações Unidas para a Educação, 
a Ciência e a Cultura. 

ARTIGO 21 

A presente Convenção entrará em vigor três meses após a data do de
pósito do terceiro instrumento de ratificação, de aceitação ou de adesão, 
mas apenas em relação aos Estados que tenham depositado seus respectivos 
instrumentos nessa data ou anteriormente. Ela entrará em vigor para qual
quer outro Estado três meses após a data do depósito de seu instrumento de 
ratificação, aceitação ou adesão. 

ARTIGO 22 

Os Estados partes na presente Convenção reconhecem que a mesma é 
aplicável não apenas a seus territórios metropolitanos, mas também, a todos 
os territórios por cujas relações internacionais sejam responsáveis; eles se 
comprometem a consultar, se necessário, os goVernos ou outras autorida
des competentes desses territórios no momento da ratificação, aceitação ou 
adesão, ou, anteriormente, com vistas a assegurar a aplicação da Conven
ção àqueles territórios, e a notificar o Diretor-Geral da Organização das 
Nações Unidas para a Educação, a Ciência e a Cultura sobre os territórios 
aos quais ela se aplica, devendo a referida notificação produzir efeito três 
meses após a data do seu recebimento. 

ARTIGO 23 

1. Cada um dos Estados partes na presentes Convenção poderá denun
ciá-la em seu próprio nome ou em nome de qualquer território por cujas 
relações internacionais seja responsável. 
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2. A denúncia será notificada por meio de um instrumento escrito, que 
será depositado junto ao Diretor-Geral da Organização das Nações Unidas 
para a Educação, a Ciência e a Cultura. 

3. A denúncia produzirá efeitos doze meses após o recebime:nto do ins
trumento de denúncia. 

ARTIGO 24 

O Diretor-Geral da Organização das Nações Unidas para a Educação, a 
Ciência e a Cultura informará os Estados membros da Organização, os 
Estados não membros da Organização mencionados no artigo 20, bem como 
as Nações Unidas, do depósito de todos os instrumentos de ratificação, 
aceitação e adesão previstos nos artigos 19 e 20, e das notificações e denún
cias previstas nos artigos 22 e 23, respectivamente. 

ARTIGO 25 

1. A presente Convenção poderá ser revista pela Conferência Geral da 
Organização das Nações Unidas para a Educação, a Ciência e a Cultura. 
A revisão, entretanto, só vinculará os Estados que se tornarem partes na 
convenção revisora. 

2. Se a Conferência Geral adotar uma nova convenção que constitua 
uma revisão da presente no todo ou em parte, e a menos que a nova conven
ção disponha de outra forma, a presente Convenção deixará de estar aber
ta à ratificação, aceitação ou adesão a partir da data da entrada em vigor 
da nova convenção revisora. 

ARTIGO 26 

Em conformidade com o artigo 102 da Carta das Nações Unidas, a pre
sente Convenção será registrada no Secretariado das Nações Unidas a pe
dido do Diretor-Geral da Organização das Nações Unidas para a Educação, 
a Ciência e a Cultura. 

Feito em Paris, aos dezessete dias do mês de novembro de 1970, em dois 
exemplares autênticos, que trazem as assinaturas do Presidente da déci
ma sexta sessão da Conferência Geral e do Diretor-Geral da Organização 
das Nações Unidas para a iEducação, a Ciência e a Cultura, que serão de
positados nos arquivos da Organização das Nações Unidas para a Educa
ção, a Ciência e a Cultura, e dos quais serão enviadas cópias autênticas 
a todos os Estados mencionados nos artigos 19 e 20, bem como às Nações 
Unidas. 

O texto qne precede é o texto autêntico da Convenção aprovada em boa 
e devida forma pela Conferência Geral da Organização das Nações Unidas 
para a Educação, a Ciência e a Cultura em sua décima sexta sessão, reali
zada em Paris e encerrada aos quatorze dias do mês de novembro de 1970. 

Em fé do que, apõem suas assinaturas, neste décimo sétimo dia do mês 
de novembro de 1970. 

Atüio Dell'oro Maini, Presidente da Conferência Geral. 

Rene Maheu, Diretor-Geral. 

Publicado no DO de 29-11-72 
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 44, 
inciso I, da Constituição, e eu, Petrônio Portella, Presidente do Senado 
Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 72, DE 1972 

Aprova o texto do Convênio sobre a Entrada de Navios 
Nucleares em Aguas Brasileiras e sua Permanência em Portos 
Brasileiros, celebrado entre os Governos da República Federati
va do Brasil e a República Federal da Alemanha, em BrlM4lia, a 
7 de ;unho de 1972. 

Art. ]9 - E aprovado o texto do Convênio sobre a Entrada de Na
vios Nucleares em Águas Brasileiras e sua Permanência em Portos Bra
sileiros, celebrado entre os Çovemos da República Federativa do Brasil 
e da República Federal da Alemanha, em Brasília, a 7 de junho de 1972. 

Art. 29 - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua pu
blicação, revogadas as disposições em contrário. 

Senado Federal, em 28 de novembro de 1972. - Petrônio Portel/a, Pre
sidente do Senado Federal. 

CONVENIO 
ENTRE A REPúBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

E A REPúBLICA FEDERAL DA ALEMANHA 
SOBRE A ENTRADA DE NAVIOS NUCLEARES EM AGUAS BRASILEIRAS 

E SUA PERMANENCIA EM PORTOS BRASILEIROS 

Os Governos da República Federativa do Brasil e da República Federal 
da Alemanha, movidos pelo interesse comum no desenvolvimento do uso 
pacífico da energia nuclear, inclusive seu aproveitamento na navegação 
mercante, convieram no seguinte: 

ARTIGO 19 

Para os efeitos do presente Convênio entender-se-á: 
1. por "autoridade", o órgão da República Federativa do Brasil com

petente para a execução do presente Convênio; 

2. por "pais de registro", a República Federal da Alemanha, em seu 
caráter de país que autoriza a exploração do navio sob seu pavilhão; 

3. por ''navio", o navio nuclear "Otto Hahn", de registro da República 
Federal da Alemanha, bem como qualquer outro navio que seja incluído 
neste Convênio nos termos do artigo 11 ; 

4. por "operador", a pessoa que o pais de registro tenha autorizado a 
operar o navio; 

5. por "Convenção de Bruxelas", a "Convenção sobre a Responsabili
dade dos Operadores de Navios Nucleares", aberta à assinatura em Bru
xelas, em 25 de maio de 1962; 

6. por "Convenção S.O.L.A.S.", a "Convenção Internacional para a Sal
vaguarda da Vida Humana no Mar", assinada pela República Federativa 
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do Brasil e pela República Federal da Alemanha, em Londres, em 17 de 
junho de 1960; 

7. por "normas da CNEN", as "Normas para Uso de Portos, Baías e 
Aguas Territoriais Brasileiras por Navios Nucleares", aprovadas pela Reso
lução 4-71 da Comissão Deliberativa da Comissão Nacional de Energia 
Nuclear da República Federativa do Brasil, em 14 de janeiro de 1971; 

8. por "águas brasileiras", a extensão ao largo da costa brasileira em 
uma faixa de 200 (duzentas) milhas marítimas de largura, medidas a partir 
da linha da baixa-mar do litoral continental e insular brasileiro, adotada 
como referência nas cartas náuticas brasileiras, não afetando esta defini
ção os direitos e pontos de vista das Partes Contratantes com relação ao 
seus conceitos de mar territorial e à sua competência no alto-mar; 

9. por "combustível nuclear", qualquer material capaz de produzir 
energia, mediante processo auto-sustentado de fissão nuclear utilizado pelo 
na vi o ou a ele destinado; 

10. por "produtos ou rejeitas radíoativos", todo o material, inclusive o 
combustível nuclear, cuja radioatividade tenha-se originado por irradiação 
neutrônica durante o processo de utilização do combustível nuclear a bor
do do navio; 

11. por "dano nuclear", a perda de vida humana ou lesão corporal e a 
perda ou prejuízo material que resultem da radioatividade ou da combina
ção desta com propriedades tóxicas, explosivas ou outras propriedades pe
rigosas do combustível nuclear, dos produtos ou rejeitas radioativos; os de
mais danos, prejuízos ou gastos resultantes somente serão incluídos nesta 
definição quando e na medida em que assim for disposto na legislação na
cional pertinente; 

12. por "acidente nuclear", qualquer evento ou série de eventos que te
nham origem comum e que provoquem danos nucleares. 

ARTIGO 29 

1. A não ser que seja disposto diferentemente no presente Convênio, 
aplicar-se-ão ao navio as normas da legislação local, em particular as nor
mas da CNEN. 

2. A entrada no navio em águas brasileiras requererá a autorização 
prévia da autoridade. 

3. Para a obtenção de autorização de entrada, será indispensável reme
ter à auto,ridade, com razoável antecipação, a "documentação de seeurança" 
do navio com o alcance e nas condições gerais previstas na regra 7 do ca
pítulo VIII da Convenção S.O.L.A.S. e conforme especificado no artigo 21 
das normas do CNEN. 

4. A autoridade também será informada, com a antecedência prevista 
no item 3, em forma detalhada, sobre as operações do tráfego marítimo, 
especialmente as de carga e descarga, que o navio deseje efetuar em águas 
e portos brasileiros. 

5. Com referência à navegação em águas brasileiras, o navio deverá se
guir as instruções da autoridade, que, em cada caso, determinará os por
tos em que poderá permanecer e as condições para as operações de tráfe
go marítimo. 
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ARTIGO 39 

1. O navio deverá, antes de sua entrada no porto e no ponto que a 
autoridade determinar, submeter-se ao controle especial previsto pela regra 
11 do capitulo VIII da Convenção S.O.L.A.S. e pelo artigo 33 das normas da 
CNEN. 

2. O comandante do navio deverá aceitar a bordo o pessoal que a au
toridade determinar para o controle adequado das medidas de proteção ra
diológica. 

ARTIGO 49 

Durante a permanência do navio em porto brasileiro, a autoridade co
ordenará com o comandante do navio as providências necessárias para a 
mais adequada execução das medidas de segurança a serem adotadas, segun
do prevê a Convenção S.O.L.A.S. e de conformidade com a legislação local 
vigente. 

ARTIGO 59 

1. O navio somente poderá eliminar produtos ou rejeitas radioativos 
em águas brasileiras, com exclusão dos portos brasileiros, mediante anuên
cia devidamente documentada da autoridade. 

2. O navio, além dos gastos correspondentes aos navios convencionais, 
deverá ser responsável pelos gastos de praticagem e reboque derivados da 
execução de medidas de segurança necessárias em águas e portos brasilei
ros e pelos que resultarem de medidas de emergência segundo o item 4 do 
presente artigo. 

3. As normas referentes à reparação da instalação nuclear do navio em 
águas e portos brasileiros, às operações de manutenção e as suas respectivas 
verificações pela autoridade serão indicadas nas instruções de que trata o 
item 5 do artigo 29 

4. Sem prejuízo das medidas correspondentes, de acordo com o artigo 
4Q, o comandante do navio adotará as medidas de emergências que conside
rar indispensáveis, informando imediatamente à autoridade, que prestará 
o auxílio necessário. 

5. IEm caso de acidente suscetível de criar situação de perigo para a 
zona circunvizinha, enquanto o navio estiver em águas ou portos brasileiros, 
ou deles se estiver aproximando, o comandante deverá avisar imediata
mente à autoridade, conforme o disposto na regra 12 do capitulo vm da 
Convenção S.O.L.A.S., e· dar cumprimento imediato às instruções subse
qüentes da autoridade. 

6. Quando, por circunstâncias estranhas ao navio, for necessário ado
tar, com relação a ele, medidas de emergência, o comandante deverá igual
mente seguir as instruções da autoridade. 

7. Caso o comandante do navio seja da opinião de que uma das direti
vas indicadas nos itens anteriores não poderá ser seguida, deverá informar 
imediatamente a autoridade, que poderá, em todos os casos, proibir ao navio 
a entrada em águas brasileiras ou a continuação de sua estadia nessas 
águas, qualquer que seja o estado da eventual operação de carga e descarga. 

8. aJ Se o navio encalhar ou naufragar em águas ou portos brasileiros, 
a autoridade poderá tomar as providências necessárias, a seu critério, para 
evitar um dano nuclear iminente, caso o operador ou o país de registro não 
as possam tomar. As despesas decorrentes serão custeadas pelo operador. 
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b) O país de registro prestará, gratuitamente, para esse fim, a pedido 
da autoridade, toda assistência possível em pessoal e material. 

c) O disposto neste Convênio em nada afetará os direitos da autorida
de em matéria de remoção de obstáculos à navegação e de destroços de na
vios naufragados. 

9. O comandante do navio permitirá que técnicos e cientistas brasilei
ros permaneçam a bordo, durante as viagens e estadias em águas e portos 
brasileiros, para que possam acompanhar as operações do navio. 

ARTIGO 6Q 

1. O operador será objetivamente responsável por danos nucleares, 
quando se provar que esses danos foram causados por um acidente nuclea& 
no qual tenham participado o combustível nuclear do navio ou os produtos 
ou rejeitas radioativos dele provenientes. 

2. Se o operador provar que o dano nuclear resultou, total ou parcial
mente, de uma ação ou omissão com dolo por uma pessoa física lesada, o 
operador poderá ser exonerado, pelo tribunal competente, total ou parcial
mente, da obrigação de reparar o referido dano. 

3. A responsabilidade do operador estará limitada, por cada acidente 
nuclear determinado, ao montante de 400 (quatrocentos) milhões de mar
cos alemães. 

4. O pais de registro se compromete, perante a República Federativa 
do Brasil, a garantir o pagamento de indenizações provenientes de recla
mações por danos nucleares que forem formulados contra o operador, de 
acordo com este Convênio, para o que porá à disposição os fundos necessá
rios até a importância máxima de 400 (quatrocentos) milhões de marcos 
alemães, na medida em que o seguro ou a garantia financeira fornecida 
pelo operador não forem suficientes. 

5. O dano nuclear que vier a sofrer o próprio navio, sua tripuJ.ação, 
seu equipamento e aparelhagem, seu combustível e provisões não será co
berto pela responsabilidade do operado!- nos termos do item 1 do artigo 6<? 

6. O direito a reclamar uma indenização prescreverá no prazo de dez 
anos a contar da data do acidente nuclear. 

7. Quando o dano nuclear for provocado pelo combustível nuclear ou 
por produtos ou rejeitas radioativos que tenham sido subtraídos, perdidos, 
abandonados ou lançados de bordo, o prazo previsto nó item 6 será contado 
a partir da data do acidente nuclear que provocou o dano nuclear; o prazo 
não poderá exceder de vinte anos, contados a partir da data da subtração, 
perda, abandono ou lançamento de bordo. 

8. Caso se agravem os danos, qualquer reivindicação válida, apresen
tada dentro dos prazos anteriormente previstos, poderá ser renovada mesmo 
quando esses prazos já estejam esgotados e na medida em que inexista 
sentença final. 

ARTIGO 7Q 

O artigo 69 do presente Convênio terá validade para os danos nucleares 
que ~ produzirem em águas ou territórios brasileiros, se o acidente nudlear 
houver ocorrido: 

- dentro de águas ou territórios brasileiros ou 

- fora de águas brasileiras, em uma viagem para ou a partir de um 
porto brasileiro ou para ou a partir de _águas brasileiras. 
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ARTIGO 89 

As disposições de direito interno ou internacional sobre a limitação de 
responsabilidade do operador não podem ser aplicadas às reivindicações fei
tas nos termos do presente Convênio. 

ARTIGO 99 

1. As ações de ressarcimento por danos nucleares serão intentadas pe
rante os tribunais brasileiros. 

2. As ações deverão ser dirigidas contra a "Gesellschaft für Kernener
gieverwertung in Schiffbau und Schiffahrt m.b.H., 2 Hamburg 11, Grasse 
Reichenstrasse 2" (Companhia de Utilização da Energia Nuclear nas Cons
truções Navais e na Navegação Limitada). 

3. A sentença final proferida por um tribunal brasileiro competente, 
na conformidade do item 1, será reconhecida como válida no território do 
país de registro, a menos que: 

a) a sentença tenha sido obtida por fraude do demandante; ou 

b) o operador não tenha tido possibilidade de apresentar sua defesa. 

4. As sentenças finais dos tribunais brasileiros que forem reconhecidas 
como válidas terão caráter executório, uma vez apresentadas para execução, 
de conformidade com as formalidades exigidas pelo país de registro, como 
se se tratasse de sentença proferida por tribunal deste último país. 

5. Uma vez proferida uma das sentenças mencionadas nos itens 3 e 4~ 
no país de registro não poderá proceder à revisão do litígio. 

ARTIGO 10 

1. As Partes Contratantes procurarão resolver por via diplomát.tca 
qualquer controvérsia eventualmente provocada pela interpretação ou apli
cação do presente Convênio e, para esse ·fim, levarão em conta, primordial
mente, as disposições da Convenção de Bruxelas no que .concerne à respon
sabilidade por danos nucleares. 

2. Se uma controvérsia não puder ser dirimida por essa forma, será 
submetida, por petição de uma das Partes Contratantes, a um tribunal 
arbitral. 

3. O tribunal arbitral se constituirá, quando as circunstâncias o exi
girem, de forma que cada Parte Contratante designe um membro, e os 
dois m·embros se porão de acordo para escolher como presidente um cida
dão de um terceiro Estado, o qual será nomeado pelos governos das duas 
Partes Contratantes. Os membros serão designados no prazo de dois meses 
e o Presidente no de três meses, a partir da notificação de uma Parte Con
tratante à outra de que deseja submeter a controvérsia a um tribunal ar
bitral. 

4. Se os prazos previstos no item 3 não forem observados, cada Parte 
Contratante poderá, na ausência de outro acordo, solicitar ao Presidente da 
Corte Internacional de Justiça que proceda às designações necessárias. 
Caso o Presidente seja cidadão de uma das Partes Contratantes ou se en
contre impedido por outra causa, caberá ao seu substituto efetuar as desig-
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nações. Se este também for cidadão de uma das Partes Contratantes ou 
se também se encontrar impedido, as designações competirão ao ffi{~mbro 
da Corte Internacional de Justiça que siga Imediatamente na ordem hierár
quica e não seja cidadão de uma das duas Partes Contratantes. 

5. O tribunal arbitral tomará suas decisões por maioria de votos. cada 
Parte Contratante custeará os gastos de seu membro e de sua representação 
no processo arbitral. Os gastos do Presidente e os demais gastos serão 
custeados em partes iguais pelas duas Partes Contratantes. O tribunal ar
bitral poderá adotar outra distribuição dos gastos. No demais, o tribunal 
arbitral adotará seu próprio regulamento. 

ARTIGO 11 

A aplicação deste Convênio poderá ser estendida a outros navios do 
país de registro por meio de troca de notas. 

ARTIGO 12 

Se, pela entrada em vigor de um acordo internacional multilateral ou 
pela legislação nacional de uma das Partes Contratantes, forem regulados 
assuntos já regulados no presente Convênio, as Partes Contratantes inicia
rão oportunamente negociações para a revisão do presente Convênio. 

ARTIGO 13 

Este Convênio vigorará também para o "Land" Berlim, a menos que o 
Governo da República Federal da Alemanha se manifeste em sentido con
trário ao Governo da República Federativa do Brasil, dentro de três meses 
após a entrada em vigor do presente Convênio. 

ARTIGO 14 

1. Este Convênio deverá ser ratificado. A troca dos respectivos instru
mentos de ratificação se ef.etuará em Bonn, no menor prazo possível. 

2. O Convênio entrará em vigor a partir do momento em que for efe
tuada a troca. 

3. O Convênio terá uma duração de 3 (três) anos. Renova-se automa
ticamente por períodos de um ano, na medida em que nenhuma das Partes 
Contratantes não o denuncie em prazo não inferior a seis meses antes do 
término de sua validade. 

Feito em Brasília, aos sete dias do mês de junho de mil novecentos e 
setenta e dois, em dois exemplares originais, em idiomas português e ale
mão, sendo ambos os textos igualmente válidos. 

Pela República Federativa do Brasil: Mário Gíbson Barboza. 

Pela República Federal da Alemanha: Karl Hermann Knoke - Hans
Hüger Haunschild. 

Publicado ng DO de 29-11·72 
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 72, 
§ 7'·, da Constituição, e eu, Petrônio Portella, Presidente do Senado Fe
deral, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 73, DE 1972 

Referenda o ato do Presidente da República que concedeu 
aposentadoria a Heriberto da Silva Barbosa, Tesoureiro-Auxiliar 
do Ministéri~ das Comunicações. 

Art. 19 - E referendado o ato do Presidente da República que conce
deu aposentadoria a Heriberto da Silva Barbosa, Tesoureiro-Auxiliar do 
Ministério das Comunicações. 

Art. 29 - Este Decreto Legislativo entra em vigor .na data de sua pu
blicação, revogadas as disposições em contrário. 

Senado Federal, em 28 de novembro de 1972. - Petrdrno Portella, 
Presidente do Senado Federal. 

Publlcado no DO de 29-11-72 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nvs termos do art. 55, 
§ 10, da Constituição, e eu, Petrônio Portella, Presidente do Senado Fe
deral, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO NO 74, DE 1972 

Aprova o texto <ÚJ DeC1'eto-Lei n9 1.242, de 30 de outubro 
de 1972. 

Artigo úmco - E aprovado o texto. do Decreto-Lei n9 1. 242, de .10 de 
outubro de 1972, que altera o Decreto-Lei n9 999, de 21 de outubro de 
1969, que criou a Taxa Rodoviária única, e dá outras providências. 

Senado Federal, em 29 de novembro de 1972. - Petrdnio Portella, 
Presidente do Senado Federal. 

Publicado no DO de 30-11-72 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55, 
§ 19, da C011stituição, e eu, Petrônio Portella, Presidente do Senado Fe
deral, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 75, DE 1972 

Aprova o texto do DeC1'eto-Lei n9 1.244, de 31 de outubro 
de 1972. 

Artigo único- É aprovado o texto do Decreto-Lei n9 1.244, de 31 de 
outubro de 1972, que dispõe sobre o regime fiscal dos estabelecimentos 
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constituídos por conjuntos industriais completos importados com base no 
Decreto-Lei n9 1.236, de 28 de agosto de 1972, e dá outras providências. 

Senado Federal, em 29 de novembro de 1972. - Petrônio PorteUa, 
Presidente do Senado Federal. 

Publfcado no DO d.e 30-11-72 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 44, 
inciso I, da Constituição, e eu, Petrônio Portella, Presidente do Senado 
Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 76, DE 1972 

Aprova o texto da Convenção para Eoitar a Dupla Tributa
ção e Regular Outras Questões em Matéria de Impastos sobre a 
Renda, firmada entre a República Federativa do Brasil e o Reino 
da Bélgica, em Brasília, a 23 de junho de 1972. 

Art. 19 - E aprovado o texto da Convenção para Evitar a Dupla Tri
butação e Regular Outras Questões em Matéria de Impostos sobre a Renda, 
firmada entre a República Federativa do Brasil e o Reino da Bélgica, em 
Brasllia, a 23 de junho de 1972. 

Art. 29 - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Senado Federal, em 1? de dezembro de 1972. - Petrônio Portel/a, 
Presidente do Senado Federal. 

CONVENÇAO ENTRE A REPtíBLICA FEDERATIVA DO BRASIL E O 
REINO DA BÉLGICA PARA EVITAR A DUPLA TRIBUTAÇAO 

E REGULAR OUTRAS QUEST(JES EM MATÉRIA DE 
IMPOSTOS SOBRE A RENDA 

O Presidente da República Federativa do Brasil e Sua Majestade o 
Rei dos belgas, 

Desejosos de evitar a dupla tributação e de regular outras questões em 
matéria de impostos sobre a renda, decidiram concluir uma Convenção e 
nomearam para essa finalidade seus plenipotenciários, a saber: 

o Presidente da República Federativa do Brasil: O Senhor Mário 
G!bson Barboza, Ministro de Estado das Relações Exteriores. 

Sua Majestade O Rei dos Belgas: O Barão Paternotte de La Vaillée, 
Embaixador da Bélgica no Brasil, 

os quais, após haverem trocado seus plenos poderes, encontrados em 
boa e devida forma, convieram nas disposições seguintes: 

ARTIGO 19 
Pessoas Visadas 

A presente convenção se aplica às pessoas residentes de um ou de 
ambos os Estados contratantes. 
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ARTIGO 29 

Impostos Visados 

1. Os impostos atuais aos quais se aplica a Convenção são: 
a) no caso da Bélgica: 
- o Imposto de pessoas físicas; 
- o imposto de sociedades; 

- o Imposto de pessoas jurídicas; 
- o Imposto de não residentes; 

115 

Incluindo os précomptes e os complementos de précomptes, os déci
mos e centésimos adicionais a tais Impostos e précomptes, assim 
como a taxa comunal adicional ao Imposto de pessoas tisicas; 
(doravante denominado "imposto belga"). 

b I no caso do Brasil: 
- ó imposto federal sobre a renda e proventos de qualquer natureza, 

com exclusão das incidências sobre remessas excedentes e atlvidades 
de menor importância; 
(doravante denominado "imposto brasileiro"). 

2. A Convenção se aplicará também aos Impostos futuros de natureza 
idêntica ou análoga que venham a acrescer aos impostos -atuais ou a subs
tituí-los. 

ARTIGO 39 

Definições Gerais 

1. Na presente Convenção: 

aJ o termo "Brasil", empregado num sentido geográfico, designa a Re
pública Federativa do Brasil; 

bl o termo "Bélgica", empregado num sentido geográfico, designa o 
território do Reino da Bélgica, incluindo qualquer território fora da sobe
rania nacional da Bélgica, que é ou será designado, de acordo com a legis
lação belga sobre a plataforma continental e com o direito internacional, 
como território sobre o qual os direitos da Bélgica relativos ao solo e ao 
subsolo do mar e aos seus recursos naturais possam ser exercidos; 

cJ as expressões "um Estado contratante" e "o outro Estado contra
tante" designam, segondo o contexto, a Bélgica ou o Brasil; 

d) o termo "pessoa" compreende uma pessoa física, uma sociedade ou 
qualquer outro grupo de pessoas; 

eJ o termo "sociedade" designa qualquer pessoa jurídica ou qualquer 
entidade que é considerada como pessoa jurídica para fins tributários; 

1 J as expressões <~empresa de um Estado contratante'' e "empresa de 
outro Estado contratante" designam respectivamente uma empresa explo
rada por um residente de um Estado contratante e uma empresa explora
da por um residente do outro Estado contratante; 

g) a expressão "autoridade competente" designa: 

1) no Brasil: o Ministro da Fazenda, o Secretário da Receita Federal 
ou seus representantes autorizados; 
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2) na Bélgica: a autoridade competente segundo a legislação belga. 

2. Para aplicação da Convenção por um Estado contratante, qualquer 
expressão não definida de outro modo terá, a não ser que o contexto exija 
InterpretaÇão diferente, o significado que lhe é atribuído pela legislação 
desse Estado contratante relativa aos impostos que são objeto da Conven
ção. 

ARTIGO 49 

Domicílio Fiscal 

1. Na presente Convenção, a expressão "residente de um Estado con
tratante" designa qualquer pessoa que, em virtude da legislação desse Es
tado, está aí sujeita a imposto, em razão de seu domicílio, de sua residên
cia, de sua sede de direção ou de qualquer outro critério de natureza aná
loga; designa também as sociedades de direito belga - que não sejam so
ciedades por ações - que optarem pela sujeição de seus lucros aos impos
tos de pessoas físicas. 

2. Quando, de acordo com a disposição do parágrafo 1, uma pessoa 
física for considerada como residente de ambos os Estados contratantes, a 
situação será resolvida de acordo com as seguintes regras: 

a) a referida pessoa será considerada como residente do Estado contra
tante em que ela disponha de uma habitação permanente. Quando dispusel 
de uma habitação permanente em ambos os Estados contratantes, será 
considerada como residente do Estado contratante com o qual mantenha 
ligações pessoais e econômicas mais estreitas (centro de interesses vitais); 

b) se o Estado contratante em que essa pessoa tem o centro de seus 
interesses vitais não puder ser determinado, ou se não dispuser de uma 
habitação permanente em nenhum dos Estados contratantes, será con
siderada como residente do Estado contratante em que permanecer habi
tualmente; 

c) se permanecer habitualmente em ambos os Estados contratantes ou 
se não permanecer habitualmente em nenhum deles, será considerada co
mo residente do Estado contratante de que for nacional; 

d) se for nacional de ambos os Estados contratantes ou se não for na
cional de nenhum deles, as autoridades competentes dos Estados contra
tantes resolverão a questão de comum acordo. 

3. Quando, de acordo com as disposições do parágrafo 1, uma pessoa 
que não seja uma pessoa física for considerada residente de ambos os Es
tados contratantes será considerada residente do Estado contratante cm 
que estiver situada a sua sede de direção efetiva. 

ARTIGO 59 

Estabelecimento Permanente 

1. Na presente Convenção, a expressão "estabelecimento permanen
te" designa uma instalação fixa de negócios em que a empresa exerça toda 
ou parte de sua atividade. 

2. A expressão "estabelecimento permanente" compreende especial
mente: 

a) uma sede de direção; 
b) uma sucursal; 



cJ um escritório; 
d! uma fábrica; 
eJ uma oficina; 
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f J uma mina, uma pedreira ou qualquer outro local de extração de re
cursos naturais; 

gJ um canteiro de construção ou de montagem cuja duração exceda 
seis meses. 

3. Um estabelecimento não será considerado permanente se: 

a) as instalações forem utilizadas unicamente para fins de armazena
gem, exposição ou entrega de mercadorias pertencentes à empresa; 

b) as mercadorias pertencentes à empresa forem armazenadas unica
mente para fins de depósito1 exposição ou entrega; 

c) as mercadorias pertencentes à empresa forem armazenadas unica
mente para fins de transformação por uma outra empresa; 

à! uma instalação fixa de negócios for utilizada unicamente para fins 
de comprar mercadorias ou de reunir informações para a empresa; 

e) uma instalação fixa de negócios for utilizada pela empresa unica
mente para fins de publicidade, de fornecimento de infonnações, de pes
quisas científicas ou de atividades análogas que tenham um caráter pre
paratório ou auxiliar. 

4. Uma pessoa que atuar num Estado contratante por conta de uma 
empresa do outro Estado contratante - desde que não seja um agente que 
goze de um status independente, indicado no parágrafo 5 - será conside
rada como "estabelecimento permanente" no primeiro Estado se tiver, e 
habitualmente exercer, nesse Estado, poderes para concluir contratos em 
nome da empresa, a não ser que a atividade dessa pessoa seja limitada à 
compra de mercadorias para a empresa. 

Todavia, uma empresa de seguros de um Estado contratante será con
siderada como tendo um estabelecimento permanente no outro Estado con
tratante desde que, por intermédio de um representante não incluído entre 
as pessoas indicadas no parágrafo 5 abaixo, receba prêmios ou segure riscos 
no território do outro Estado. 

5. Não se considerará que uma empresa de um Estado contratante 
tem um estabelecimento permanente no outro Estado contratante pelo sim
ples fato de exercer sua atividade nesse Estado por intermédio de um cor
retor, de um comissário geral ou de qualquer outro agente que goze de um 
status independente, desde que essas pessoas atuem no âmbito normal de 
sua ativldade. 

6. O fato de uma sociedade residente de um Estado contratante con
trolar ou ser controlada por uma sociedade residente do outro Estado con
tratante ou que exerça sua atividade nesse outro Estado (quer seja através 
de um estabelecimento permanente, quer de outro modo) não será, por si só, 
suficiente para fazer de qualquer dessas sociedades estabelecimento perma
nente da outra. 

ARTIGO 60 

Rendimentos de Bens Imobiliários 

1. Os rendimentos provenientes de bens imobiliários são tributáveis 
no Estado contratante em que esses bens estiverem situados. 
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2. a) a expressão "bens imobiliários" é definida de acordo com o di
reito do Estado contratante em que tais bens estiverem situados; 

bJ a expressão "bens imobiliários" compreende sempre os acessórios, o 
gado e o equipamento utilizado nas explorações agrícolas e florestais, os 
direitos a que se apliquem as disposições do direito privado relativas à 
propriedade imobiliária, o usufruto de bens imobiliários e os direitos e pa
gamentos varáveis ou fixos pela exploração ou concessão de exploração 
de jazidas minerais, fontes e outros recursos naturais; os navios, barcos 
e aeronaves não são considerados bens imobiliários. 

3. O disposto no parágrafo 1 aplicar-se-á aos rendimentos provenien
tes da exploração direta, da loCação ou arrendamento, assim como de 
qualquer outra forma de exploração de bens imobiliários. 

4. O disposto nos parágrafos 1 e 3 aplicar-se-á igualmente aos rendi
mentos provenientes dos bens imobiliários de uma empresa e aos rendi
mentos dos bens imobiliários utilizados para o exercício de profissões libe
rais. 

ARTIGO 7Q 

Lucros das Empresas 

1. Os lucros de uma empresa de um Estado contratante só são tri
butáveis nesse Estado, a não ser que a empresa exerça sua atividade no 
outro Estado contratante por meio de um estabelecimento permanente aí 
situado. Se a empresa exercer sua atividade desse modo, seus lucros poderão 
ser tributados no outro Estado, mas unicamente na medida em que forem 
atribuíVeis a esse estabelecimento permanente. 

2. Quando uma empresa de um estado contratante exercer sua ati
vidade no outro estado contratante por meio de um estabelecimento per
manente aí situado, serão atribuídos em cada estado contratante, a esse 
estabelecimento permanente, os lucros que o mesmo obteria se constituísse 
uma empresa distinta e separada que exercesse atividades idênticas ou 
simila.res em condições idênticas ou similares e transacionasse com P bso
luta independência com a empresa do qual é um estabelecimento perma
nente. 

3. No cálculo dos lucros de um estabelecimento permanente será per
mitido deduzir as despesas feitas para a realização dos fins desse estabele
cimento permanente, incluindo as despesas de direção e os gastos gerais 
de administração assim realizados. 

4. Nenhum lucro será atribuído a um estabelecimento permanente 
pelo simples fato de esse estabelecimento permanente comprar mercadorias 
para a empresa. 

5. Quando os lucros compreenderem elementos de rendimentos trata
dos separadamente em outros artigos da presente Convenção, as disposi
çoes desses outros artigos não serão afetadas pelas disposições deste artigo. 

ARTIGO 8Q 

Navegação Marítima e Aérea 

1. Os lucros provenientes da exploração, no tráfego internacional, de 
navios ou aeronaves só são tributáveis no Estado contratante em que esti
ver situada a sede da direção efetiva da empresa. 

2. Se a. setle da direção efetiva da empresa de navegação marítima 
se situar a bordo de um navio, esta sede será considerada situada no Esta-
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do contratante em que se encontre o porto de registro desse navio ou, na 
ausência de porto de registro, no Estado contratante em que residir a pes
soa que explora o navio. 

Quando: 

ARTIGO 99 

Empresas Associadas 

a) uma empresa de um Estado contratante participar dlreta ou lndl
retamente da direção, controle ou capital de uma empresa do outro Estado 
contratante, ou 

b) as mesmas pessoas participarem direta ou indiretamente da dire
ção, controle ou capital de uma empresa de um Estado contratante e de 
uma empresa do outro Estado contratante, e, em ambos os casos, as duas 
empresas estiverem ligadas, nas suas relações comerciais ou financeiras, por 
condições aceitas ou impostas, que difiram das que seriam estabelecidas 
entre empresas independentes, os lucros que, sem essas condições, teriam si
do obtidos por uma das empresas, mas não o foram por causa dessas con
dições, poderão ser incluídos nos lucros dessa empresa e tributados como tal. 

ARTIGO 10 

Dividendos 

1. Os dividendos pagos por uma sociedade residente de um Estado 
contratante a um residente do outro Estado contratante são tributáveis 
nesse outro Estado. 

2. Todavia, os dividendos podem ser tributados no Estado contra
tante de que for residente a sociedade que paga os dividendos e em con
formidade com a legislação desse Estado, mas o imposto assim estabelecido 
não poderá exceder 15% do montante bruto dos dividendos. 

O disposto neste parágrafo não limitará a tributação da sociedade com 
referência aos lucros que deram origem aos dividendos pagos. 

3. O termo "dividendos", usado neste artigo, designa os rendimentos 
provenientes de ações, ações ou direitos de fruição, ações de empresas mi
neradoras, partes de fundador ou outras partes beneficiárias, com exceção 
dos créditos, assim como os rendimentos de outras participações de capital 
assemelhados aos rendimentos de ações pela legislação fiscal do Estado de 
que é residente a sociedade que os distribui. Este termo designa igualmente 
os rendimentos - mesmo atribuídos sob a forma de juros - tributáveis a 
título de rendimentos de capitais investidos pelos associados nas socieda
des que não forem sociedades por ações, residentes da Bélgica. 

4. O disposto nos parágrafos 1 e 2 não se aplicará quando o bene:Rci~ 
rio dos dividendos, residente de um Estado contratante, tiver, no outro 
Estado contratante de que for residente a sociedade que paga os dividendos, 
um estabelecimento permanente a que estiver efetivamente ligada a parti
cipação que dá origem aos dividendos. Neste caso, serão aplicáveis as dis
posições do art. 7~ 

5. Quando uma sociedade residente na Bélgica tiver um estabeleci
mento permanente no Brasil, esse estabelecimento permanente poderá aí 
estar sujeito a um imposto retido na fonte em conformidade com a legisla
ção brasileira, mas esse imposto não poderá exceder 15% do montante do 
lucro do estabelecimento permanente, determinado depois do pagamento 
do imposto sobre as sociedades, referentes a esses lucros. 
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6. As llnútações do Imposto previstas nos parágrafos 2 e 5 não se apli
carão aos dividendos e lucros que forem pagos ou transferidos antes de 
primeiro de janeiro de 1976. 

ARTIGO 11 

Juros 

1. Os juros provenientes de um Estado contratante e pagos a um resi
dente do outro Estado contratante são tributáveis nesse outro Estado. 

2. Todavia, esses juros podem ser tributados no Estado contratante de 
que provêm e em conformidade com a legislação desse Estado, mas o im
posto assim estabelecido não poderá exceder 15% do montante bruto dos 
juros. 

3. Não obstante as disposições do parágrafo 2: 

a) os juros dos empréstimos e créditos concedidos pelo governo de um 
Estado contratante não serão tributados no Estado de que provêm os juros; 

b) o imposto não poderá exceder a 10% no que se refere aos juros dos 
empréstimos e créditos concedidos, por um periodo mínimo de 7 anos, pelos 
estabelecimentos bancários com participação de um organismo público de 
financiamento especializado e ligados à venda de bens de equipamento ou 
ao estudo, à instalação ou ao fornecimento de complexos industriais ou 
científicos, assim como de obras públicas. 

4. O termo "juros", usado neste artigo, designa os rendimentos de fun
dos públicos, de obrigações de empréstimos, acompanhadas ou não de ga
rantias hipotecárias ou de uma cláusula de participação nos lucros, e de 
créditos de qualquer natureza, bem como outros rendimentos que, pela le
gislação tributária do Estado de que provenham, sejam assemelhados aos 
rendimentos de importâncias emprestadas. 

Este termo não compreende os juros assemelhados a dividendos pelo 
artigo 10, parágrafo 3, segunda frase, da presente Convenção. 

5. O disposto nos parágrafos 1 e 2 não se aplicará quando o beneficiá
rio dos juros, residente de um Estado contratante, tiver, no outro Estado 
contratante de que provêm os juros, um estabelecimento permanente ao 
qual estiver efetivamente ligado o crédito que dá origem aos juros. Neste 
caso serão aplicadas as disposições do artigo 7. 

6. A limitação estabelecida nos parágrafos 2 e 3 não se aplicará aos 
juros provenientes de um Estado contratante e pagos a um estabelecimento 
permanente de uma empresa do outro Estado contratante, situada em um 
terceiro Estado. 

7. Os juros serão considerados como provenientes de um Estado con
tratante quando o devedor for esse próprio Estado, uma sua subdivisão polí
tica, uma comunidade local ou um residente desse Estado. No entanto, 
Quando o devedor dos juros, residente ou não de um Estado contratante, 
tiver num Estado contratante um estabelecimento permanente pelo qual 
haja sido contraída a obrigação que dá origem aos juros e a quem cabe o 
pagamento desses juros, tais juros serão considerados provenientes do E3-
tado contratante em que o estabelecimento permanente estiver situado. 

8. Se, em conseqüência de relações especiais existentes entre o deve
dor e o credor, ou que um ou outro mantêm com terceiros, o montante dos 
juros pagos, tendo em conta o crédito pelo qual são pagos, exceder àquele 
que .seria acordado entre o devedor e o credor na ausência àie tais relações, 
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as disposições deste artigo serão aplicáveis apenas a este último montante. 
Nesse caso, a parte excedente dos pagamentos será tributável de acordo 
com a legislação de cada Estado Contratante e tendo em conta as outras 
disposições da presente Convenção. 

ARTIGO 12 

Royalties 

1. Os royalties provenientes de um Estado contratante e pagos a um 
residente do outro Estado contratante são tributáveis nesse outro Estado. 

2. Todavia, esses royalties podem ser tributados no Estado contratante 
de que provêm e em conformidade com a legislação desse Estado, mas o 
imposto assim estabelecido não poderá exceder a: 

a) 10% do montante bruto dos royalties pagos seja pelo uso ou pela 
concessão do uso de um direito de autor sobre uma obra literária, artistica, 
ou científica, seja pelo uso ou pela concessão do uso de filmes cinemato
gráficos, de filmes ou de fitas de televisão ou de radiodifusão produzidos 
por um residente de um dos Estados contratantes; 

b) 25% do montante bruto dos royalties pagos pelo uso de uma marca 
de indústria ou de comércio; 

c) 15% nos demais casos. 

3. O termo "royalties" usado neste artigo designa as remunerações de 
qualquer natureza pagas pelo uso ou pela concessão do uso de um direito 
de autor sobre uma obra literária, artística ou científica, inclusive os filmes 
cinematográficos e os filmes ou fitas de televisão ou de radiodifusão, de 
uma patente, de uma marca de indústria ou de comércio, de um desenho 
ou de um modelo, de um plano, de uma fórmula ou processo secnetos, bem 
como pelo uso ou pela concessão do uso de um equipamento industrial, 
comercial ou científico e por informações relativas à experiência adquirida 
no setor industrial, comercial ou científico. 

4. O disposto nos parágrafos 1 e 2 não se aplicará quando o beneficiá
rio dos royazties, residente de um Estado contratante, tiver, no outro Estado 
contratante de que provêm os rayalties, um estabelecimento permanente ao 
qual estão ligados efetivamente o direito ou o bem que deu origem aos 
royalties. Nesse caso, serão aplicáveis as disposições do artigo 7Q 

5. Os royalties serão considerados provenientes de um Estado contra
tante quando o devedor for esse próprio Estado, uma sua subdivisão políti-
ca, uma comunidade local ou um residente desse Estado. Todavia, quando o 
devedor dos royalties, seja ou não residente de um Estado contratante, tiver, 
num Estado contratante, um estabelecimento permanente com o qual haja 
sido contraída a obrigação de pagar os royalties, e caiba a esse estabeleci
mento permanente o pagamento desses royalties, serão eles considerados 
provenientes do Estado contratante em que o estabelecimento permanente 
estiver situado. 

6. Se, em conseqüência de relações especiais existentes entre o deve
dor e o credor, ou que um e outro mantêm com terceiros, o montante dos 
royalties pagos, tendo em conta a prestação pela qual são pagos, exceder 
àquele que seria acordado entre o devedor e o credor na ausência de tais 
relações, as disposições deste artigo serão aplicáveis apenas a este último 
montante. Nesse caso, a parte excedente dos pagamentos será tributável 
conforme a legislação de cada Estado contratante e tendo em conta as ou
tras disposições da presente Convenção. 
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ARTIGO 13 

Ganhos de Capital 

1. Os ganhos provenientes da alienação de bens imobiliários, conforme 
são definidos no parágrafo 2 do artigo 6,Q, são tributáveis no Estado con
tratante em que esses bens estiverem situados. 

2. Os ganhos provenientes da alienação de bens mobiliários que fa
çam parte do ativo de um estabelecimento permanente que uma empresa 
de um Estado contratante tenha no outro Estado contratante, ou de bens 
mobiliários constitutivos de uma instalação fixa que um residente de um Es
tado contratante tenha no outro Estado contratante para o exercício de 
uma profissão liberal, incluindo os ganhos provenientes da alienação glo
bal desse estabelecimento permanente (só ou com o conjunto da empresa) 
ou dessa instalação fixa, são tributáveis nesse outro Estado. Todavia, os 
ganhos provenientes da alienação de navios ou aeronaves explorados no 
tráfego internacional e de bens mobiliários vinculados à exploração de tais 
navios ou aeronaves só são tributáveis no Estado contratante em que esti
ver situada a sede de direção efetiva da empresa. 

3. Os ganhos provenientes da alienação de quaisquer outros bens ou 
direitos diferentes dos mencionados nos parágrafos 1 e 2 são tributáveis em 
ambos os Estados contratantes. 

ARTIGO 14 

Profissões Independentes 

1. Os rendimentos que um residente de um Estado contratante obtém 
do exercício de uma profissão liberal ou de outras atividades independentes 
de caráter anãlogo só são tributáveis nesse Estado, a não ser que o pa
gamento dessas remunerações caiba a uma sociedade residente do outro 
Estado ou a um estabelecimento permanente aí situado. Nesse caso, esses 
rendimentos serão tributáveis nesse outro Estado. 

2. A expressão "profissão liberal" abrange em especial as atividades 
independentes de caráter científico, técnico, literário, artístico, educativo 
ou pedagógico, bem como as atividades independentes de médicos, advo
gados, engenheiros, arquitetos, dentistas e contadores. 

ARTIGO 15 

Propriedades Dependentes 

1. Ressalvadas as disposições dos artigos 16, 18, 19, 20 e 21, os salários, 
ordenados e remunerações similares que um residente de um Estado con
tratante receber em razão de um emprego assalariado só são tributáveis 
nesse Estado, a não ser que o emprego seja exercido no outro Estado cem
tratante. Se o emprego for aí exercido, as remunerações recebidas são tribu
tá veis nesse outro Estado. 

2. Não obstante o disposto no parágrafo 1, as remunerações que um 
residente de um Estado contratante receber em função de um emprego as
salariado exercido no outro Estado contratante só são tributáveis no pri
meiro Estado se: 

a) o beneficiário permanecer no outro Estado durante um período ou 
períodos que não excedam, no total, 183 dias no curso do ano fiscal con
siderado; 
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bJ as remunerações forem pagas por um empregador ou em nome 
de um empregador que não seja residente do outro Estado; e 

c) o encargo das remunerações não couber a um estabelecimento per
manente ou a uma instalação fixa que o empregador tiver no outro Es
tado. 

3. Não obstante as disposições precedentes deste artigo, as remunera
ções relativas a um emprego assalariado exercido a bordo de um navio ou 
de uma aeronave em tráfego internacional serão tributáveis no Estado con
tratante em que estiver situada a sede de direção efetiva da empresa. 

ARTIGO 16 

Remuneração de Direção 

1. As remunerações de dirrção, llS jetons de presença e outras re
munerações similares que um residente de um Estado contratante receber na 
qualidade de membro do conselho de administração ou fiscal ou de um 
órgão similar de uma sociedade por acões. residente do outro Estado con
tratante, são tributáveis nesse outro ~Estado. o mesmo ocorrerá com as 
remunerações de um sócio comanditário de uma sociedade em comandita 
por ações residentes da Bélgica. 

2. Todavia, as remunerações normais que as pessoas indicadas no 
parágrafo precedente receberem a outro título serão tributáveis, segundo 
o caso, nas condições previstas no artigo 14 ou no artigo 15, parágrafo 1, 
da presente Convenção. 

ARTIGO 17 

Artistas e Desportistas 

Não obstante as disposições dos artigos 14 e 15, os rendimentos obtidos 
pelos profissionais de espetáculos, tais como artistas de teatro, de cine
ma, de rádio ou de televisão e os músicos, bem como os desportistas, pelo 
exercício, nessa qualidade, de suas atividades pessoais são tributáveis no 
Estado contratante em que essas atividades forem exercidas. 

ARTIGO 18 

Pensões 

1. Ressalvadas as disposições do artigo 19, as pensões, rendas e outras 
temunerações similares, pagas a um residente de um Estado contratante 
em razão de um emprego anterior, só são tributáveis nesse Estado. 

2. O termo "rendas" empregado neste artigo designa uma quantia 
determinada paga periodicamente a prazo fixo, a título vitalício ou por 
período determinado ou determinável, em virtude de um compromisso de 
efetuar os pagamentos em contrapartida de uma prestação equivalente em 
dinheiro ou avaliável em dinheiro. 

3. O termo "pensões" empregado neste artigo designa os pagamen
tos periódicos efetuados depois da aposentadoria em conseqüência de um 
emprego anterior ou a título de compensação por danos sofridos no exer
cício desse emprego anterior. 
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ARTIGO 19 

Remunerações e Pensões Públicas 

1. As remunerações, incluindo as pensões, pagas por um Estado con
tratante ou por uma de suas subdivisões políticas ou coletividades locais, 
quer diretamente, quer através de fundos por eles constituídos, a uma. 
pessoa física, em decorrência de serviços prestados a esse Estado ou a 
essa subdivisão política ou coletividade local, no exercício de funções pú
blicas, só são tributáveis nesse Estado. 

Essa disposição não se aplicará quando o beneficiário dos rendimentos 
possuir a nacionalidade do outro Estado contratante sem possuir ao mes
mo tempo a nacionalidade do primeiro Estado. 

2. AB disposições dos artigos 15, 16 e 18 serão aplicadas às remunera
ções ou pensões pagas em decorrência de serviços prestados no exer
cício de uma atividade comercial ou industrial exercida por um dos Esta
dos contratantes ou por uma de suas subdivisões políticas ou coletividades 
locais. 

ARTIGO 20 

Professores 

Uma pessoa física residente de um Estado contratante no início de 
sua permanência no outro Estado contratante e que, a convite do governo 
do outro Estado contratante, ou de uma universidade ou de um outro 
estabelecimento de ensino ou de pesquisas oficialmente reconhecido desse 
outro Estado, permanecer nesse último Estado, principalmente com o fim 
de ensinar ou de dedicar-se a trabalhos de pesquisa, ou com ambos os 
fins, será isenta de imposto nesse último :Estado durante um período não 
superior a dois anos a contar da data de sua chegada ao referido Estado, 
no que diz respeito às remunerações relacionadas com suas atividades de 
ensino ou pesquisa. 

ARTIGO 21 

Estudantes e Estagiários 

As importâncias que um estudante ou um estagiário, que for ou tiver 
sido anteriormente residente de um Estado contratante e que permanecer 
no outro Estado contratante com o único fim de aí prosseguir seus estudos 
ou sua formação, receber para cobrir as despesas de manutenção, estu
dos ou formação não são tributáveis nesse outro Estado, desde que prove
nham de fontes situadas fora desse outro Estado. 

O mesmo se aplicará à remuneração que um estudante ou estagiário 
receber por um emprego exercido no !Estado contratante em que ele 
prossegue seus estudos ou sua formação, desde que a duração dessa ati
vidade não ultrapasse três anos e que o montante anual dessa remuneração 
não ultrapasse 100.000 francos belgas ou seu equivalente em moeda 
brasileira. 

ARTIGO 22 

Rendimentos não Expressamente Mencionados 

Os rendimentos de um residente de um Estado contratante não ex
pressamente mencionados nos artigos precedentes da presente Convenção 
são tributáveis em ambos os Estados. 
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ARTIGO 23 

Regras Gerais de Tributação 

1. No caso do Brasil, a dupla tributação será evitada da seguinte 
forma: 

Quando um residente do Brasil receber rendimentos que, em confor
midade com as disposições da presente Convenção, sejam tributáveis na 
Bélgica, o Brasil concederá, na aplicação de seu imposto, um crédito equi
valente ao imposto pago na Bélgica. 

Todavia, o montante desse crédito não poderá exceder à fração do 
imposto brasileiro correspondente à participação desse rendimento no total 
dos rendimentos tributáveis no Brasil. 

2. No caso da Bélgica, a dupla tributação será evitada da seguinte 
forma: 

I) Quando um residente da Bélgica recebç:r .rendimentos não indica
dos nos incisos II, III e IV deste parágrafo, que forem tributáveis no 
Brasil em conformidade com as disposições da presente Convenção, a 
Bélgica isentará esses rendimentos de imposto, mas poderá, para calcular 
o montante de seus impostos sobre o restante dos rendimentos desse re
sidente, aplicar a mesma taxa que aplicaria se esses rendimentos não 
tivessem sido isentos; 

II) a) no que concerne aos dividendos tributáveis em conformidade 
com o artigo 10, parágrafo 2, e não indicados no inciso III abaixo, os j1;ros 
tributáveis em conformidade com o artigo 11, parágrafo 2, 3b ou 8, e os 
royalties tributáveis em conformidade com o artigo 12, parágrafos 2 ou 6, 
a Bélgica concederá, sobre o imposto belga devido pelo referido residente, 
uma dedução igual a 20% do montante bruto dos rendimentos acima 
mencionados que compuserem a base tributável em nome desse residente; 

b) na eventualidade de o Brasil reduzir a carga fiscal normal aplicá
vel aos rendimentos acima mencionados atribuídos a não-residentes, a 
uma alíquota inferior a 14% do montante bruto de tais rendimentos, a 
Bélgica reduziria de 20 para 15% a alíquota dessa dedução. No caso de o 
Brasil eliminar a mencionada carga fiscal, a Bélgica limitará em 5% a 
alíquota da dedução; 

c) não obstante as disposições de sua legislação, a Bélgica concederá 
igualmente a dedução de 20% prevista na alínea a acima, em relação aos 
rendimentos acima mencionados que são tributáveis no Brasil em virtude 
da Convenção e das disposições gerais da legislação brasileira, quando 
eles aí estiverem temporariamente isentos de impostos pelas disposições 
legais especiais destinadas a favorecer os investimentos necessários ao 
desenvolvimento da economia do Brasil. As autoridades competentes dos 
Estados contratantes determinarão de comum acordo os rendimentos que se 
beneficiarão desta disposição. 

III) a) Quando uma sociedade residente da Bélgica tiver a proprie
dade de ações ou partes de uma sociedade por ações, residente do Brasil 
e sujeita nesse Estado ao imposto sobre o rendimento de sociedade, os 
dividendos que lhe forem atribuídos por esta última sociedade e que forem 
tributáveis no Brasil em conformidade com o artigo 10, parágrafo 2, 
ficarão isentos do imposto de sociedades na Bélgica, na medida em que 
essa isenção seria concedida se as duas sociedades fossem residentes da 
Bélgica; esta disposição não impede a cobrança sobre tais dividendos do 
précompte mobiliário exigível segundo a legislação belga; 
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b) Quando uma sociedade residente da Bélgica tiver tido durante 
todo o período do exercício social de uma sociedade por ações, residente 
do Brasil e sujeita ao imposto sobre a renda de sociedade nesse Estado, a 
propriedade exclusiva de ações ou partes desta última sociedade, ela ficará 
igualmente isenta do précompte mobiliário exigível em conformidade com 
a legislação belga sobre os dividendos de tais ações ou partes, com a 
condição de que faça o pedido por escrito até o término do prazo prescrito 
para a entrega de sua declaração anual; quando ·da redistribuição aos 
seus próprios acionistas desses dividendos isentos, estes não poderão ser 
deduzidos dos dividendos distribuídos passíveis do précompte mobiliário. 
Essa disposição não será aplicada quando a primeira sociedade tiver optado 
pela sujeição de seus lucros ao imposto de pessoas físicas. 

Na eventualidade de as disposições da legislação belga que isentem 
do imposto de sociedades o montante líquido dos dividendos que uma socie
dade residente da Bélgica receber de uma outra sociedade residente da 
Bélgica serem modificadas de maneira a limitar a isenção aos dividendos 
relativos à participação de uma importância determinada no capital da 
segunda sociedade, a disposição da alínea precedente aplicar-se-á somente 
aos dividendos atribuídos por sociedades residentes do Brasil e relativos 
a participações de mesma importância no capital das referidas sociedades. 

Nesse caso, a dupla tributação dos dividendos que não se referem a 
tais participações será evitada como está indicado no inciso II. 

IV) Os rendimentos que tiverem sido tributados no Brasil em con
formidade com os artigos 13, parágrafo 3, ou 22 e que estejam compreen
didos nos rendimentos passíveis do imposto belga ficarão sujeitos a esse 
imposto, em conformidade com as modalidades previstas pela legislação 
fiscal belga relativas aos rendimentos profissionais obtidos e tributados 
no exterior. 

V) Quando, em conformidade com a legislação belga, perdas sofridas 
por uma empresa belga num estabelecimento permanente situado no Brasil 
forem efetivamente deduzidas dos lucros dessa empresa para sua tributação 
na Bélgica, a isenção prevista no inciso I não se aplicará na Bélgica aos 
lucros de outros exercícios tributáveis que sejam imputáveis a esse estabe
lecimento, na medida em que esses lucros tiverem também sido isentos 
de imposto no Brasil em razão de sua compensação com as referidas 
perdas. 

ARTIGO 24 

Não Discriminação 

1. Os nacionais de um Estado contratante não ficarão sujeitos no 
outro <Estado contratante a nenhuma tributação ou obrigação correspon
dente que seja diferente ou mais onerosa do que aquelas a que estiverem 
ou puderem estar sujeitos os nacionais desse outro Estado contratante 
que se encontrem na mesma situação. 

2. O termo "nacionais" designa: 

a) todas as pessoas físicas que possuam a nacionalidade de um Estado 
contratante; 

b) todas as pessoas jurídicas, sociedades de pessoas e associações cons
tituídas em conformidade com a legislação em vigor num Estado con
tratante. 

3. A tributação de um estabelecimento permanente que uma empresa 
de um Estado contratante possuir no outro Estado contratante não será 
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menos favorável do que a das empresas desse outro Estado contratante 
que exercerem a mesma atividade. 

Esta disposição não poderá ser interpretada no sentido de obrigar um 
Estado contratante a conceder às pessoas residentes do outro Estado con
tratante as deduções pessoais, os abatimentos e reduções de impostos em 
função do estado civil ou encargos familiares concedidos aos seus próprios 
residentes. 

4. Salvo nos casos de aplicação dos artigos 9 e 11, parágrafo 8, os 
juros pagos por uma empresa de um Estado contratante a um residente 
do outro Estado contratante serão dedutíveis, para a determinação dos 
lucros tributáveis dessa empresa, nas mesmas condições que seriam se ti
vessem sido pagos a um residente do primeiro Estado. 

5. As empresas de um Estado contratante, cujo capital pertencer ou 
for controlado, total ou parcialmente, direta ou indiretamente, por uma ou 
várias pessoas residentes do outro Estado contratante, não ficarão sujeitas, 
no primeiro Estado contratante, a nenhuma tributação, ou obrigação cor
respondente, diversa ou mais onerosa do que aquela a que estiverem ou 
puderem estar sujeitas as outras empresas da mesma natureza desse 
primeiro Estado contratante. 

6. O termo "tributação" designa neste artigo os impostos de qualquer 
natureza ou denominação. 

ARTIGO 25 

Procedimento Amigável 

1. Quando um residente de um Estado contratante considerar que 
as medidas tomadas por um ou ambos os Estados contratantes conduzem 
ou poderão conduzir, em relação a si, a uma tributação em desacordo com 
a presente Convenção, poderá, independentemente dos recursos previstos 
pela legislação nacional desses Estados, dirigir à autoridade competente do 
Estado contratante, de que é residente, uma petição escrita e fundamentada 
de revisão dessa tributação. A petição deverá ser apresentada dentro do 
prazo de dois anos a contar da notificação ou da percepção na fonte da 
tributação em desacordo com a Convenção ou, se houver dupla tributação, 
da segunda tributação. 

2. A autoridade competente referida no parágrafo 1, se a reclamação 
se lhe afigurar fundada e não estiver em condições de lhe dar uma 
solução satisfatória, esforçar-se-á por resolver a questão através de acordo 
amigável com a autoridade competente do outro Estado contratante, a 
fim de evitar uma tributação em desacordo com a Convenção. 

3. As autoridades competentes dos Estados contratantes esforçar
se-ão, através de acordo amigável, por resolver as dificuldades ou dissipar 
as dúvidas a que possa dar lugar a aplicação da Convenção. 

4. As autoridades competentes dos Estados contratantes poderão co
municar-se diretamente a fim de chegarem a acordo na forma indicada 
nos parágrafos anteriores. Se, para facilitar a realização desse acordo, se 
tornarem necessários entendimentos verbais, esses entendimentos poderão 
ser efetuados no âmbito de uma Comissão de representantes das autori
dades competentes dos Estados contratantes. 

5. As autoridades competentes dos Estados contratantes entender
se-ão a respeito das medidas administrativas necessárias à execução das 
disposições da Convenção e, par-ticularmente, a respeito das justificativas 
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a serem fornecidas pelos residentes de cada Estado para beneficiar-se no 
outro Estado das isenções ou reduções de impostos previstas na presente 
Convenção. 

ARTIGO 26 

Troca de Informações 

1. As autoridades competentes dos Estados contratantes trocarão 
entre si as informações necessárias para aplicar as disposições da presente 
Convenção e as das leis internas dos Estados contratantes relativas aos 
impostos abrangidos pela Convenção, na medida em que a tributação nelas 
prevista for conforme a Convenção. Todas as informações deste modo tro
cadas serão consideradas secretas e só poderão ser comunicadas às pessoas 
ou autoridades encarregadas do lançamento ou cobrança dos impostos 
abrangidos pela presente Convenção. 

2. As disposições do parágrafo 1 não poderão, em caso algum, ser 
interpretadas no sentido de impor a um dos Estados contratantes a 
obrigação: 

a) de tomar medidas administrativas contrárias à sua legislação ou à 
sua prática administrativa ou às do outro Estado contratante; 

b) de fornecer informações que não possam ser obtidas com base na 
sua prôpria legislação ou no âmbito de sua prática administrativa normal 
ou da do outro Estado contratante; 

c) de transmitir informações reveladoras de um segredo comercial, 
industrial, profissional ou de um processo comercial ou informações cuja 
comunicação seria contrária à ordem pública. 

ARTIGO 27 

Diversos 

1. Sem preJmzo da aplicação do artigo 23, parágrafo 2, inciso III, b, 
as disposições da presente Convenção não limitarão as vantagens que a 
legislação de um Estado contratante concede em matéria de impostos 
abrangidos no artigo 29 

2. Nenhuma disposição da presente Convenção poderá ter como efeito 
limitar a tributação de uma sociedade residente da Bélgica, em caso de 
recompra de suas próprias ações ou partes ou na ocasião da partilha de 
seu haver social. 

3. As disposições da presente Convenção não restringirão os privi
légios fiscais de que se beneficiem os membros de missões diplomáticas e 
de postos consulares em virtude de normas gerais do Direito Internacional 
ou de disposições de acordos específicos. 

4. Para os fins da presente Convenção, os membros de uma missão 
diplomática ou de um posto consular de um Estado contratante acreditados 
no outro ·Estado contratante ou em um terceiro Estado, que tenham a 
nacionalidade do Estado acreditante, serão considerados residentes do 
referido Estado se estiverem submetidos nesse Estado às mesmas obrigações, 
em matéria de impostos sobre a renda, que os residentes desse Estado. 

5. A Convenção não se aplica às organizações internacionais. a seus 
órgãos e funcionários, nem às pessoas que, membros de missões diplomá
ticas ou consulares de Estados terceiros, estejam presentes em um Estado 
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contratante e não sejam consideradas residentes de um dos Estados con
tratantes no que diz respeito aos impostos sobre o rendimento. 

6. Os Ministros da Fazenda dos Estados contratantes ou seus repre
sentantes comunicar-se-ão diretamente para a aplicação da presente Con
venção. 

ARTIGO 28 

Entrada em Vigor 

1. A presente Convenção será ratificada e os instrumentos de ratifica
ção serão trocados em Bruxelas, logo que possível. 

2. A presente Convenção entrará em vigor no trigésimo dia a contar 
da data da troca dos instrumentos de ratificação e suas disposições se 
aplicarão pela primeira vez: 

a) aos impostos devidos por via de retenção na fonte cujo fato 
gerador ocorrer a partir de primeiro de janeiro do ano imediatamente 
posterior ao da troca dos instrumentos de ratificação; 

b) aos outros impostos estabelecidos sobre os rendimentos de exercí
cios fiscais que terminem depois de 31 de dezembro do ano da troca dos 
instrumentos de ratificação. 

ARTIGO 29 

Denúncia 

A presente Convenção permanecerá em vigor por tempo indeterminado. 
Todavia, cada Estado poderá, mediante um aviso prévio de seis meses, 
notificado por escrito e por via diplomática, denunciá-la para o fim de 
um ano civil, a partir do terceiro ano a contar da data de sua entrada em 
vigor. 

Nesse caso, a Convenção aplicar-se-á pela última vez: 

a) no que diz respeito aos impostos cobrados por meio de retenção 
na fonte, aos impostos cujo fato gerador tenha ocorrido antes da expiração 
do ano civil no curso do qual a denúncia tenha sido notificada; 

b) no que concerne aos outros impostos, aos de exercícios fiscais en
cerrados antes de 31 de dezembro daquele ano. 

Em testemunho do que, os plenipotenciários dos dois Estados assinaram 
a presente Convenção e nela apuseram seus respectivos selos. 

Feito em Brasília, aos vinte e três dias do mês de junho de mil nove
centos e setenta e dois, em dois exemplares, em língua portuguesa, em 
língua francesa e em língua neerlandesa, os três textos fazendo igualmen
te fé. 

Pela República Federativa do Brasil: Mário Gibson Barboza. 

Pelo Reino da Bélgica: Paternotte de La Vaillée. 

PROTOCOLO FINAL 

No momento de proceder à assinatura da Convenção Para Evitar a 
Dupla Tributação e Regular Outras Questões em Matéria de Impostos sobre 
a Renda, concluída hoje entre a República Federativa do Brasil e o Reino 
da Bélgica, os Plenipotenciários abaixo assinados convieram nas seguintes 
disposições, que formam parte integrante da Convenção. 
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1. Ad/Artigo 10, parágrafos 2 e 5 

Sem prejuízo da aplicação do artigo 10, parágrafos 2 e 5, quando uma 
sociedade residente de um Estado contratante receber lucros ou rendimen
tos do outro Estado contratante, este outro Estado não poderá cobrar 
nenhum imposto sobre os dividendos pagos por essa sociedade às pessoas 
que forem residentes deste outro Estado, nem cobrar nenhum imposto, a 
título da tributação dos lucros não distribuídos, sobre os lucros não dis
tribuídos da sociedade, mesmo que os dividendos pagos ou lucros distribuí
dos consistam no todo ou em parte em lucros ou em rendimentos 
provenientes desse outro Estado. 

2. Ad/Artigo 13, parágrafo 3, e artigo 14, parágrafo 1 

Na eventualidade de, posteriormente à assinatura da presente Conven
ção, o Brasil concluir com um terceiro Estado não situado na América 
Latina uma Convenção que limite - com relação aos rendimentos men
cionados no artigo 13, parágrafo 3, e artigo 14, parágrafo 1 - o poder 
de tributação do outro Estado contratante que não seja aquele em que for 
residente o beneficiário dos rendimentos, uma limitação idêntica seria 
automaticamente aplicada às relações entre o Brasil e a Bélgica. 

3. Adi Artigo 24, parágrafo 4 

Na eventualidade de, posteriormente à assinatura da Convenção, o 
Brasil admitir que os royalties pagos por uma sociedade residente do Brasil 
a uma sociedade residente de um terceiro Estado não situado na Américb. 
Latina, que detenha uma participação de pelo menos 50% do capital da 
referida sociedade residente do Brasil, sejam deduzidos em virtude da 
determinação do lucro dessa sociedade tributável no Brasil, uma dedução 
idêntica seria automaticamente aplicada nas relações entre uma sociedade 
residente do Brasil e uma sociedade residente da Bélgica que se encontrem 
na mesma situação. 

4. Ad/Artigo 24 

Estas disposições não impedirão a Bélgica: 

a) de tributar o residente do Brasil que disponha de uma habitação 
na Bélgica sobre um montante minimo de rendimento igual a duas vezes 
o rendimento cadastral dessa habitação; 

b) de tributar globalmente os lucros atribuídos ao estabelecimento 
permanente de que dispõe na Bélgica uma sociedade residente do Brasil 
ou um grupamento de pessoas que tenham sua sede de direção efetiva 
nesse oEstado, à taxa fixa..da pela legislação belga, com a condição de que 
essa taxa não exceda, no principal, a taxa máxima aplicável ao cunjunto 
ou a uma fração dos lucros das sociedades residentes da Bélgica. 

Feito em Brasília, aos vinte e três dias do mês de junho de 1972, em 
dois exemplares, nas línguas portuguesa, francesa e neerlandesa, os três 
textos fazendo igualmente fé. 

Pela República Federativa do Brasil: Mário Gibson Barboza 

Pelo Reino da Bélgica: Paternotte de La Vaillée 

Publicado no DO de 4-12-72 
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 44, 
inciso I, da Constituição, e eu, Petrônio Portella, Presidente do Senado 
Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 77, DE 1972 

Aprova o texto da Convenção sobre Responsabilidade Inter
nacional por Danos Causados por Objetos Espaciais, assinada pelo 
Brasil, em Londres, Moscou e Washington, a 13 de julho de 
1972. 

Art. 19 - É aprovado o texto da Convenção sobre Responsabilidade 
Internacional por Danos Causados por Objetos Espaciais, assinada pelo 
Brasil, em Londres, Moscou e Washington, a 13 de julho de 1972. 

Art. 29 - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua pu
blicação, revogadas as disposições em contrário. 

Senado Federal, em 19 de dezembro de 1972. - Petrónio Portel/a, 
Presidente do Senado Federal. 

CONVENÇÃO SOBRE RESPONSABILIDADE INTERNACIONAL 
POR DANOS CAUSADOS POR OBJETOS ESPACIAIS 

Os Estados partes desta Convenção, 

Reconhecendo o interesse comum de toda a humanidade em incentivar 
a exploração e uso do espaço cósmico para fins pacíficos; 

Lembrando o Tratado sobre Princípios Reguladores das Ativldades dos 
Estados na Exploração e Uso do Espaço Cósmico, inclusive a Lua e demais 
Corpos CElestes; 

Considerando que, não obstante as medidas de precaução a serem toma
das por Estados e por organizações intergovernamentais internacionais 
empenhadas no lançamento de objetos espaciais, tais objetos poderão oca
sionalmente provocar danos; 

Reconhecendo a necessidade de elaborar regras e procedimentos inter
nacionais efetivos referentes à responsabilidade por danos causados por 
objetos espaciais, e para assegurar, em particular, o pronto pagamento, 
segundo os termos desta Convenção, de uma indenização inteira e equita
tiva às vitimas de tais danos; 

Convencidos de que o estabelecimento de tais regras e procedimentos 
contribuirá para o fortalecimento da cooperação internacional no domínio 
da exploração e uso do espaço cósmico para fins pacíficos, 

Convieram no que se segue: 

ARTIGO 10 

Para os propósitos da presente Convenção: 

a) o termo "dano" significa perda de vida, ferimentos· pessoais ou outro 
prejuízo à saúde; perdas de propriedade de Estados ou de pessoas físicas 



132 DECRETOS LEGISLATIVOS - 1972 

ou jurídicas ou danos sofridos por tais propriedades, ou danos e. :;Jerdas 
no caso de organizações intergovernamentais internacionais; 

b) o termo "lançamento'' inclui tentativas de lançamento; 

c) o termo "Estado lançador" significa: 

(i) um Estado que lança ou promove o lançamento de um objeto es
pacial; 

(ii) um Estado de cujo território ou de cujas instalações é lançado 
um objeto espacial; 

d) o termo "objeto espacial" inclui peças componentes de um objeto 
espacial e também o seu veículo de lançamento e peças do mesmo. 

ARTIGO 29 

Um Estado lançador será responsável absoluto pelo pagamento de inde
nização por danos causados por seus objetos espaciais na superfície da 
Terra ou a aeronaves em vôo. 

ARTIGO 39 

Na eventualidade de danos causados em local fora da superfície da 
Terra a um objeto espacial de um Estado lançador ou a pessoa ou proprie
dade a bordo de tal objeto espacial por um objeto espacial de outro 
Estado lançador, só terá esse último responsabilidade se o dano decorrer 
de culpa sua ou de culpa de pessoas pelas quais seja responsável. 

ARTIGO 49 

1. Na eventualidade de dano causado fora da superfície da Terra a 
um objeto espacial de um Estado lançador ou a pessoa ou propriedade a 
bordo de tal objeto espacial por um objeto espacial de outro Estado lan
çador, e de danos em conseqüência sofridos por um terceiro Estado, ou 
por suas pessoas físicas ou jurídicas, os primeiros dois Estados serão, soli
dária e individualmente, responsáveis perante o terceiro Estado, na medida 
indicada pelo seguinte: 

a) se o dano tiver sido causado ao terceiro Estado na superfície da 
Terra ou a aeronave em vôo, a sua responsabilidade perante o terceiro 
Estado será absoluta; 

b) se o dano houver sido causado a um objeto espacial de um terceiro 
Estado ou a pessoas ou propriedades a bordo de tal objeto espacial fora 
da superfície da Terra, a sua responsabilidade perante o terceiro Estado 
fundamentar-se-á em culpa por parte de qualquer dos dois primeiros Esta
dos, ou em culpa por parte de pessoas pelas quais qualquer dos dois seja 
responsável. 

2. Em todos os casos de responsabilidade solidária e individual men
cionados no parágrafo 1, o ônus da indenização pelo dano será dividido 
entre os primeiros dois Estados de acordo com o grau de sua culpa; se 
não for possível estabelecer o grau de culpa de cada um desses Estados, 
o ônus da indenização deve ser dividido em proporções iguais entre os dois. 
Tal divisão se fará sem prejuízo do direito que assiste ao terceiro Estado 
de procurar a indenização total devida nos termos desta Convenção de 
qualquer ou de todos os Estados lançadores que são, solidária e individual
mente, responsáveis. 
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ARTIGO 50 

1. Sempre que dois ou mais Estados, juntamente, lancem um objeto 
espacial eles serão, solidária e individualmente, responsáveis por quaisquer 
danos c a usados. 

2. Um Estado lançador que pagou indenização por danos terá o 
direito de pedir ressarcimento a outros participantes no lançamento con
junto. Os participantes num lançamento conjunto podem concluir acordos 
quanto à divisão entre si das obrigações financeiras pelas quais eles são, 
solidária e individualmente, responsáveis. 

3. Um Estado de cujo território ou de cujas instalações é lançado um 
objeto espacial será considerado como participante no lançamento conjunto. 

ARTIGO 69 

1. Excetuado o que dispõe o parágrafo 2, conceder-se-á exoneração 
de responsabilidade absoluta na medida em que um Estado lançador provar 
que o dano resultou total ou parcialmente de negligência grave ou de ato 
ou omissão com a intenção de causar dano, de parte de um Estado deman
dante ou de pessoa jurídica ou físi::!a que representar. 

2. Não se concederá exoneração em casos em que o dano houver 
resultado de atividades conduzidas por um Estado lançador que não este
jam em conformidade com o direito internacional, inclusive, em particular, 
com a Carta das Nações Unidas e o Tratado sobre Princípios Reguladores 
das Atividades dos Estados na Exploração e Uso do Espaço Cósmico, inclu
sive a Lua e outros corpos celestes. 

ARTIGO 79 

As disposições da presente Convenção não se aplicarão a danos causa
dos por objeto espacial de um Estado lançador a: 

a) nacionais do mesmo Estado lançador; 

b) estrangeiros durante o tempo em que estiverem participando do 
manejo de tal objeto espacial, a partir do momento de seu lançamento ou 
em qualquer momento ulterior até a sua descida, ou durante o tempo em 
que estiverem na vizinhança imediata de uma área prevista para lança
mento ou recuperação, em conseqüência de convite por tal Estado lançador. 

ARTIGO 89 

1. Um Estado que sofrer dano, ou cujas pessoas físicas ou jurídicas 
sofrerem dano, pode apresentar a um Estado lançador um pedido de paga
mento de indenização por tal dano. 

2 . Se o Estado da nacionalidade da pessoa física ou jurídica que 
sofreu dano não apresentar a queixa, um outro Estado, em cujo território 
a mesma pessoa física ou jurídica sofreu o dano, poderá apresentar a queixa 
ao Estado lançador. 

3. Se nem o Estado da nacionalidade nem o Estado em cujo território 
se efetuou o dano apresentar uma queixa, ou notificar sua intenção de 
apresentar queixa, outro Estado poderá, com relação a dano sofrido por 
pessoa domiciliada em seu território, apresentar a queixa ao Estado lan
çador. 
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ARTIGO 99 

O pedido de indenização por dano deverá ser apresentado a um E:stado 
lançador por via diplomática. Se determinado Estado não mantiver rela
ções diplomáticas com o Estado lançador em questão, pode o primeiro 
Estado pedir a um outro Estado que aprcse.atc sua queixa ao Estado lança
dor ou, de alguma forma, represente seus interesses conforme esta Conven
ção. Poderá também apresentar sua queixa através do Secretário-Geral 
das Nações Unidas, no caso de o Estado demandante e o Estado lançador 
serem ambos das Nações Unidas. 

ARTIGO lO 

1. O pedido de indenização por dano poderá ser apresentado ao Esta
do lançador o mais tardar um ano após a data da ocorrência do dano ou 
da identificação do Estado lançador responsável. 

2. Se; contudo1 o Estado não tiver conhecimento da ocorrência do 
dano, ou não tiver podido identificar o Estado lançador responsável1 poderá 
apresentar um pedido de indenização, dentro de um ano a partir da data 
em que tiver tido conhecimento de tais fatos; não obstante, esse período 
não deverá em hipótese alguma exceder um ano a partir da data em que 
se poderia, razoavelme!lte, esperar que esse Estado tivesse tido conheci
mento dos fatos através das investigações cabíveis. 

3. As datas limites especificadas nos parágrafos 1 e 2 serão aplicáveis, 
mesmo se o dano não puder ter sido conhecido em toda a sua extensão. 
Nesse caso, contudo, o Estado demandante terá o direito de rever o pedido 
de indenização e submeter documentação adicional depois da expiração dos 
prazos mencionados, até um ano após o conhecimento do dano em toda a 
sua extensão . 

ARTIGO 11 

1. Para a apnsentação de um pedido de indenizJ.ção a um Estado 
lançador por dano com o amparo desta Convenção, não será necessário 
que se esgotem previamente os recursos locais que possam estar à disposi
ção de um Estado demandante, ou de pessoa fí::ica ou jurídica que o 
Estado represente. 

2. Nada na presente Convenção impedirá um Estado, ou pessoas físicas 
ou jurídicas que represente, de apresentar o seu Pedido de indcnização 
aos tribunais de justiça ou aos tribunais ou órgãos administrativos do 
Estado lançador. Um Estado não poderá, contudo, apresentar um pedido 
de indenização com o amparo desta Convenção por dano que já esteja sendo 
objeto de um pedido de indenização, no âmbito de tribunais de justiça ou 
tribunais ou órgãos administrativos de um Estado lançador, ou com o am
paro de outro acordo internacional obrigatório para os Estados implicados. 

ARTIGO 12 

A indenização que o Estado lançador será obrigado a pagar nos termos 
desta Convenção será determinada pelo direito internacional e pelos prin-. 
cípios de justiça e eqüidade, a fim de proporcionar a compensação pelo 
dano de tal forma que a pessoa física ou jurídica, Estado ou organização 
internacional em cujo favor tenha sido apreSentado o pedido de indeniza ... 
ção seja restaurado na condição que teria existido, caso o dano não hou
vesse ocorrido. 
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ARTIGO 13 

A ·menos que o Estado. demandante e o Estado que deve pagar a indeni
zação conforme a presente Convenção concordem com outra forma de in_de- · 
nização, essa será paga na moeda do Esiado demandante ou, a seu pedido, 
na moeda do Estado que deva pagar a indc:.lização. 

ARTIGO 14 

Se não se chegar a um acordo sobre a índenização por via diplomática, 
como previsto no artigo 9\>, no prazo de um ano da data em que o Estado' 
demandante tenha notificado o Estado lançador cte· que submeteU ·a do
cumentação a respeito de sua queixa, as partes em questão, a pedidO de 
qualquer delas, estabelecerão uma Comissão de Reclamações. 

ARTIGO 15 

1. A Comissão de Reclamações será composta de três membros: um 
nomeado pelo Estado demandante, um pelo Estado lançador, e um terceiro, 
o Presidente, a ser escolhido pelas duas partes de comum acordo. Cada 
parte fará a sua nomeação dentro do prazo de dois meses após o pedido 
para o estabelecimento da Comissão de Reclamações. 

2. Se nenhum acordo for alcançado na escolha do Presidente, dentro 
do prazo de quatro meses após o pedido para est"ab,elecimento da ComiS~~o_ 
de Reclamações, qualquer das duas partes poderá pedir ao Secretário-Geral 
das Nações Unidas para nomear o Pre~idente dentro de um prazo adicional 
de dois meses. 

ARTIGO 16 

1. Se uma das partes não fizer sua nomeação dentro do periodo esti
pulado, o Presidente, a pedido da outra parte, constituirá uma Comissão de 
Reclamações de um só membro. 

2. Qualquer vaga que possa surgir na Comissão de Reclanlações, por 
qualquer motivo, será preenchida pelo mesmo processo adotado para. a 
nomeação inicial. 

3. A Comissão de Reclamações determinará seu próprio procedimento. 

4. A Comissão de Reclamações determinará o local ou lo~ais em que 
se reunirá, como também todos os outros assuntos administrativos. 

5. A não ser no caso de decisões e laudos, por uma Comissão de um 
só membro, todas as decisões e laudos da Comi3são de Reclamaéões serão 
adotadas por maioria de votos. 

ARTIGO 17 

O número de membros da Comissão de Reclamações não será aumen
tado quando dois ou mais Estados demandantes ou Estados lançadores 
sejam partes conjuntamente em qualquer procedimento perante a Comis
são. Os Estados demandantes que atuem conjuntamente no·mearão, coleti
vamente, um membro da Comissão, da mesma forma e segundo as mesmas 
condições de que quando se tratar de um só Estado demandante. ·-Quando 
dois ou mais Estados lançadores atuarem conjuntamente; nomearão, coleti
vamente, e da mesma forma, um membro da Comissão. Se os Estados 
demandantes ou os Estados lançadores não fizerem a nomeação dentro 
do prazo fixado, o Presidente constituirá uma Comissão de um só membro. 
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ARTIGO 18 

A Comissão de Reclamações decidirá os méritos da reivindicaçào de 
lndenização e determinará, se for o caso, o valor da indenização a ser paga. 

ARTIGO 19 

1. A Comissão atuará de acordo com as disposições do artigo 12. 

2. A decisão da Comissão será final e obrigatória se as partes assim 
tiverem concordado; em caso contrário, a Comissão produzirá um laudo 
definitivo que terá caráter de recomendações e que as partes levarão em 
conta com boa fé. A Comissão fornecerá os motivos de sua decisão ou laudo. 

3. A Comissão apresentará sua decisão ou laudo logo que possível, 
e não depois de um ano a contar da data de seu estabelecimento, a não 
.ser que a Comissão julgue necessário prorrogar esse prazo. 

4. A Comissão tornará público sua decisão ou seu laudo. Fornecerá 
a cada uma das partes e ao Secretário-Geral das Nações Unidas uma cópia 
autêntica de .sua decisão ou de seu laudo. 

ARTIGO 20 

As despesas incorridas com a Comissão de Reclamações serão igual
mente divididas entre as partes, a não ser que a Comissão decida dife
rentemente. 

ARTIGO 21 

Se o dano causado por um objeto espacial constituir um perigo em 
grande escala para a vida humana, ou interferir seriamente com as condi
ções de vida da população, ou com o funcionamento dos centros vitais, os 
Estados partes e, em particular, o Estado lançador examinarão a possibili
dade de fornecer assistência apropriada e rápida ao Estado que sofreu o 
dano, quando esse assim o solicitar. Contudo, o disposto neste artigo de 
nenhuma forma afetará os direitos e obrigações previstos nesta Convenção 
para os Estados partes. 

ARTIGO 22 

1. Nesta Convenção, com exceção dos artigos 24 a 27, entender-se-á 
que as ·referências feitas aos Estados serão consideradas aplicáveis a qual
quer organização intergovernamental internacional que se dedique a ativi
dades espaciais, se a organização declarar sua aceitação dos direitos e obri
gações ptevistos nesta Convenção, e se uma maioria dos Estados membros 
da Organização são Estados partes desta Convenção e do Tratado sobre 
Princípios Reguladores das Atividades dos Estados na Exploração e Uso do 
Espaço Cósmico, inclusive a Lua e demais Corpos Celestes. 

2. Os Estados membros de tal organização que sejam Estados partes 
desta Convenção tomarão todas as medidas apropriadas para que a orga
nização faça a declaração prevista no parágrafo precedente. 

3. Se uma organização intergovernamental internacional for respon
sável por dano em virtude das disposições desta Convenção, essa organiza
ção e seus membros que sejam Estados partes desta ConvençãO serão soli
dária e individualmente responsáveis, observadas, no entanto, as seguintes 
condições: 

a) a apresentação à organização, em primeiro lugar, de qualquer pedido 
de indenização a respeito de tal dano; e, 
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b) o Estado demandante poderá invocar a responsabilidade dos mem:
bros que sejam Estados partes desta Convenção para o pagamento da quan
tia combinada ou determinada e devida como indenização por tal. dano 
somente quando a organização não tiver pago, dentro de seis meses; tal 
quantia. 

4. Qualquer pedido de indenização, por força das disposições desta 
Convenção, para compensação do dano causado a uma organização que 
faz a declaração prevista no parágrafo 1 deste artigo, deverá ser· apre
sentado por um Estado membro da organização que seja parte desta Con
venção. 

ARTIGO 23 

1. No que concerne às relações entre Estados partes em outros acordos 
internacionais em vigor, as disposições desta Convenção não deverão afetar 
tais acordos . 

2. Nenhuma disposição da presente Convenção impedirá os Estados 
de concluírem acordos internacionais que reafirmem, suplementem ou am
pliem suas disposições. 

ARTIGO 24 

1. Esta Convenção estará aberta à assinatura de todos os Estados. 
Qualquer Estado que não assinar esta Convenção antes de sua entrada-em 
vigor, conforme o parágrafo 3 deste artigo, poderá a ela aderir em qual
quer momento. 

2. Esta Convenção estará sujeita a ratificação pelos Estados signatá
rios. Os instrumentos de ratificação e de adesão serão depositados junto 
aos Governos do Reino Unido da Orá-Bretanha e Irlanda do Norte, da 
União das Repúblicas Socialistas Soviéticas e dos Estados Unidos da ·Amé
rica, daqui por diante designados os governos depositários. 

3. Esta Convenção entrará em vigor quando efetuado o depósito do 
quinto instrumento de ratificação. 

4. Para os Estados cujos instrumentos de ratificação ou adesão forem 
depositados após a entrada em vigor desta Convenção, ela passará a vigorar 
na data do depósito do respectivo instrumento de ratificação ou adesão. 

5. Os governos depositários deverão informar, logo que possível, os 
Estados signatários e aderentes da data de cada assinatura, da data de 
depósito de cada instrumento de ratificação e de adesão a esta Convenção, 
da data de sua entrada em vigor e de outras notificações. 

6. Esta Convenção deverá ser registrada pelos governos depositários 
de acordo com o artigo 102 da Carta das Nações Unidas. 

ARTIGO 25 

Qualquer Estado parte desta Convenção poderá propor emendas a esta 
Convenção. As emendas vigorarão, para cada Estado parte desta Conven
ção que as aceite, a partir de sua aceitação pela maioria dos Estados partes 
da Convenção e, a partir de então, para cada Estado parte restante, na 
data de sua aceitação. 

ARTIGO 26 

Dez anos após a entrada em vigor nesta Convenção, incluir-se-á na 
agenda provisória da Assembléia Geral das Nações Unidas a questão de 
um novo exame desta Convenção a fim de estudar, à luz da aplicação. no 
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passado, a necessidade de sua revisão. Não obstante, a qualquer momento, 
após cinco anos de entrada em vigor da Convenção, e a pedido de um 
terço dos Estados partes desta Convenção, e com o consentimento da maio
ria dos Estados partes, reunir-se-á uma conferência dos Estados partes 
para rever esta Convenção. 

ARTIGO 27 

Qualquer Estado parte nesta Convenção poderá denunciá-la um ano 
após sua entrada em vigor, por notificação escrita aos governos depohl
tários. Tal denúncia terá efeito um ano após a data do recebimento da 
notificação . 

ARTIGO 28 

Esta Convenção, cujos textos em chinês, espanhol, francês, inglês e 
russo farão igualmente fé, será depositada nos arquivos dos governos depo
sitários. Os governos depositários transmitirão c:Jpias devidamente autên
ticas aos governos dos Estados signatários e aderentes. 

Em testemunho do que, os abaixo assinados, devidamente autorizados, 
assinaram a presente Convenção. 

Feito em três exemplares, nas cidades de Londres, Moscou e Wash
ington, aos vinte e nove dias do mês de março de mil novecentos e setenta 
e dois. 
Publicado no DO de 4-12-72 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 44, 
inciso I, da Constituição, e eu, Petrônio Portella, Presidente do Senado 
Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 78, DE 1972 

Aprova o texto do Acordo sobre Cooperação Sanitária cele
brado entre os Governos da República Federativa do Brasil e a 
República da Bolívia, em Brasília, a 8 de iunho de lff72. 

Art. 19 - É aprovado o texto do Acordo sobre Cooperação Sanitária 
celebrado entre os Governos da República FederatiVa do Brasil e da Re
pública da Bolívia, a 8 de junho de 1972. 

Art. 29 - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Senado Federal, em 2 de dezembro de 1972. - Petrónio Portel/a, 
Presidente do Senado Federal. 

ACORDO SOBRE COOPERAÇÀO SANITARIA ENTRE A REPOBLICA· 
FEDERATIVA DO BRASIL E A REPOBLICA DA BOLIVIA 

O Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da Repú
blica da Bolívia, 

Considerando, 
- Que são em grande parte comuns os problemas de saúde dos Estados 

do Acre, Amazonas e ·Mato Grosso e do Território de Rondônia, no Brasil, 
e dos. Departamentos do Panda, Beni e Santa Cruz, na Bolívia; 
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- Que, para obter a oportuna solução de tais problemas, é necessário 
aperfeiçoar e coordenar os atuais serviços de saúde e criar os que sejam 
aconselhá veis; 

- Que os serviços de saúde na região continuam executando seus res
pectivos programas, procurando melhorar a coordenação e alcanç.ar a 
desejável integração; 

- Que, entre os programas em curso, ambos os países consideraram 
prioritários os seguintes: 

aJ a erradição da v.aríola; 

b) a erradicação da malária; 

c) o controle da febre amarela silvestre e a vigilância contra a rein
festação pelo Aedes aegypti; 

dJ o controle da febre hemorrágica; 

e) a hanseníase, a tuberculose, as doenças venéreas, a doença de 
Chagas e outras transmissíveis que necessitem ação coordenada dos go
vernos ~e ambos os países; 

fJ o controle do uso de estupefacientes. narcóticos e alucinógenos; 

- Que a ação harmônica dos dois países nessa matéria assume grande 
importância, em função dos planos de desenvolvimento econômico e social 
naquelas regiões, 

Resolveram celebrar o presente Acordo e, para tal fim, nomearam seus 
respectivos plenipotenciários, a saber: 

O Presidente da República Federativa do Brasil, Sua Excelência o Se
nhor Professor Francisco de Paula Rocha Lagoa; 

O Presidente da República da Bolívia, Sua Excelência o Senhor Doutor 
Carlos Valverde Barberi; 

Os quais, após ex;birem seus plenos poderes, achados em boa e devida 
forma, convieram no seguinte: 

ARTIGO I 

Varíola 

1. Organizar unidades de vigilância epidemiológica para prevenir a 
reintrodução da varíola em seus territórios. 

2. Manter níveis adequados de imunidade, vacinando a população 
suscetível. 

3. Estabelecer postos de vacinação em localidades da fronteira de 
trânsito internacional. 

4. Notificar todo caso de varíola, em conformidade com o Regula
mento Sanitário Internacional. 

5. Usar exclusivamente vacina liofilizada que esteja em conformidade 
com os padrões estabelecidos pela Organização Mundial de Saúde. 

6. Empregar técnicas adequadas de vacinação e fazer a avaliação 
qualitativa dos resultados. 
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7. Criar ou aperfeiçoar serviços de laboratório, de diagnóstico e in
vestigação, em cada um dos dois países, e proporcionar o uso dos me.smos 
quando necessário. 

8. Recomendar que o diagnóstico da varíola seja realizado sempre 
que possível, com ajuda de laboratório. · 

9. Investigar todo caso suspeito de varíola e realizar a vacinação de 
bloqueio, sem esperar pelo diagnóstico de laboratório. 

10. Tornar efetivo o cumprimento das leis e regulamentos de vaci
nação antivariólica obrigatória. 

ARTIGO II 

Malária 

1. Executar o Programa de Erradicação da Malária, conforme as 
normas internacionais, na área geográfica relacionada com o presente 
Acordo. 

2. Continuar a avaliação epidemiológica, procurando a cobertura 
integral da área, com Postos de Notificação de casos febris e complemen
tando essa rede de informação com a busca ativa de casos. 

3. Em fases avançadas do Programa, investigar as causas da persis
tência da transmissão, tomando as medidas adequadas para eliminá-las. 

4. Proporcionar aos serviços locais de saúde a organização necessá
ria para assumir a responsabilidade da vigilância após as fases de ataque 
e consolidação. 

5. Considerar como áreas de malária erradicada só aquelas registra
das como tais pela Repartição Sanitária Pan-Americana. 

6. Sendo a erradicação da malária relevante para o desenvolvimento 
econômico de ambos os países, terá que ser considerada com prioridade até 
que se alcance o objetivo final, dotando-se o Programa de recursos suficien
tes e oportunos e empenhando-se ambos os governos em obter ajuda dos 
organismos internacionais interessados. 

7. Em caso de emergência, os Grupos Regionais de Trabalho de 
ambos os Governos poderão proporcionar recursos a fim de que não ocor
ra interrupção de atividades dos programas de execução conjunta. Para 
proporcionar de imediato os recursos que se fizerem necessários (DDT, 
drogas, etc.) bastará a autorização do médico-chefe da zona. 

ARTIGO III 

Febre Amarela 

1. Intensificar a vacinação da população exposta ao risco de con
trair febre amarela silvestre. 

2. Em relação ao Aedes aegypti, proceder à vigilância adequada, com 
o objetivo de evitar reinfestações por este mosquito. 

3. Manter vigilância epidemiológica nas áreas em que a febre ama
rela silvestre é endêmica e naquelas sujeitas a surtos epidêmicos, valendo
se para isso da viscerotomia para exame anatomopatológico, e, quando pos
sível, de outros métodos de diagnóstico de laboratório. 
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4. Realizar estudos sobre reservatórios .de vírus, sobre transmissores 
da febre .amarela silvestre e outras arboviroses, especialmente em zonas 
de desenvolvimento. 

5. Notificar com a brevidade possível qualquer caso de febre amarela, 
na forma disposta pelo Regulamento Sanitário Internacional. 

ARTIGO IV 

Outras Doenças Transmissíveis 

1. Realizar estudos para a unificação das técnicas de controle de 
outras doenças transmissíveis que possam interessar ambos os países, des
tacando-se entre elas a doença de Chagas, e tuberculose, a hanseníase, as 
arboviroses e as doenças venéreas. 

2. Adotar um sistema mútuo de notificação obrigatória de doenças 
transmissíveis que impliquem risco para a saúde das respectivas populações. 

3. Os serviços de saúde localtzados na área fronteiriça, que tenham 
conhecimento de doença transmissível em pessoas em trânsito, devem 
comunicá-la às autoridades sanitárias das localidades de origem das mes
mas, sem prejuízo das medidas decorrentes indicadas no item anterior. 

ARTIGO V 

Estupefacientes, Narcóticos e Alucinógenos 

Tendo em vista a larga difusão do consumo de estupefacientes, nar
cóticos e alucinógenos, independentemente de controle médico, resolvem 
as duas Partes Contratantes: 

1. Estudar a extensão e as formas de uso desses produtos pelas popu
lações de ambos os países; 

2. Considerar a criação de um sistema de controle médico e farma
cêutico dos mencionados produtos; 

3. Executar programas de educação sanitária tendentes a prevenir 
o uso indiscriminado dos referidos produtos. 

ARTIGO VI 

Disposições Gerais 

1. Reiterar que todo e qualquer plano de desenvolvimento nacional 
ou regional deve prever, em caráter prioritário, o respectivo programa de 
saúde, para que sua exeqüibilidade e eficiência sejam asseguradas. 

2. Ampliar, melhorar e incrementar seus serviços de saúde e em 
particular os das zonas de fronteiras, fornecendo-lhes recursos suficientes 
e adequados, em pessoal, equipamentos e' materiais, para o melhor cum
primento de suas finalidades. 

3. Autorizar a permuta, com os órgãos de saúde, de normas técnicas, 
processos de trabalho e informações estatísticas e epidemiológicas, visando 
avaliar o desenvolvimento e progresso dos respectivos programas. 

4. Promover intercâmbio de pessoal das diferentes atividades de 
saúde, com vistas ao seu melhor aperfeiçoamento e à unificação dos sis
temas de trabalho. 

5. Propiciar o meihoramento das condições ambientais e de nutrição. 
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6. Executar atividades de educação sanitária para facilitar a conse
cução dos objetivos assinalados. 

7. Considerar que, para o êxito do presente Acordo, se impõe a ne
cessidade de serem proporcionadas verbas adequadas à sua execução. 

8. Os países signatários concordam em intercamblar pessoal, mate
rial e equipamento para a realização dos programas aprovados. 

9. Unir seus esforços junto aos organismos sanitários internacionais 
no sentido de obter ajuda para os programas prioritários que exijam rea
lização conjunta. 

ARTIGO VII 

Comitê de Coordenação 

1. Com o objetivo de coordenar atividades e levar a efeito a execução 
dos Programas constantes do presente Acordo, cada um dos governos cons
tituirá um Grupo Regional de Trabalho, composto por representantes dos 
seus órgãos sanitários com jurisdição sobre a área geográfica acima defi
nida e por outros técnicos que designem. 

2. Os Grupos Regionais de Trabalho se reunirão pelo menos uma vez 
por ano, alternadamente em cada um dos dois países, constituindo um 
Comitê de Coordenação com a incumbência de avaliar a execução dos 
Programas, estudar os problemas que surjam e propor soluções aos órgãos 
competentes dos dois países. 

3. Os Grupos Regionais de Trabalho permutarão informações de for
ma rotineira e sempre que as circunstâncias o exigirem. 

4. Logo que entre em vigor. o presente Acordo, deverão designar-se 
os membros dos Grupos Regionais de Trabalho que constituirão o Comitê 
de Coordenação. 

ARTIGO VIII 

Disposições. Finais 

1. Cada um dos governos notificará o outro da conclusão das for
malidades necessárias à entrada em vigor do presente Acordo, o qual será 
válido a partir da data da última dessas notificações e terá duração in
definida, podendo ser denunciado por qualquer das partes. Nesse caso, o 
Acordo cessará de produzir efeitos seis meses após a notificação de de
núncia. 

2. Qualquer dos países signatários poderá solicitar a modificação ou 
ampliação dos termos do presente Acordo. 

3. O presente Acordo será levado ao conhecimento dos demais países 
da América através da Repartição Sanitária Pan-Americana. 

Feito na cidade de Brasília, aos oito dias do mês de junho de mil e 
novecentos e setenta e dois, em dois exemplares, em português e em cas
telhano, ambos os textos igualmente autênticos. 

Pela República Federativa do Brasil: Francisco de Paula Rocha Lagoa. 

Pela República da Bolívia: Carlos Valverde Barberl. 

Publicado no DO de 4-12-72 
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Faço saber que o Congresso Nacioml aprovou, nos termos do art. 44, 
III, da Constituição, e eu, Petr6nio Portella, Presidente do Senado Fe
deral, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 79, DE 1972 

Autoriza o Presidente da República Federativa do Brasa a 
ausentar-se do País, no mês de fevereiro de 1973. 

Art. 19 - .f: o Presidente da República Fedetativa do Brasil autoriza
do a ausentar-se do País, no mês de fevereiro de 1973. 

Art. 29 - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua pu
blicação, revogadas as disposições em contrário. 

Senado Federal, em 4 de dezembro de 1972. - Petrónio Portella, 
Presidente do Senado Federal. 

Publicado no DO de 5-12-72 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 44, 
inciso I, da Constituição, e eu, Petrônio Portella, Presidente do Senado Fe
deral, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 80, DE 1972 

Aprova o texto do Acordo sobre o Salvamento de Astronautas 
e Restituição de Astronautas e de Obietos Lançados ao Espaço 
Cósmico, concluído em 22 de abril de 1968, tendo entrado em 
vigor, para os países signatários, a 3 de dezembro de 1968. 

Art. ]9 - .f: aprovado o texto do Acordo sobre o Salvamento de Astro
nautas e Restituição de Astronautas e de Objetos Lançados ao Espaço Cós
mico, concluído em 22 de abril de 1968, tendo entrado em vigor, para os 
países signatários, a 3 de dezembro de 1968. 

Art. 29 - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Senado Federal, em 4 de dezembro de 1972. - Petrónio Portella, 
Presidente do Senado Federal. 

ACORDO SOBRE O SALVAMENTO DE ASTRONAUTAS E 
RESTITUIÇAO DE ASTRONAUTAS E DE OBJETOS 

LANÇADOS AO ESPAÇO CóSMICO 

As Partes Contratantes, 

Considerando a grande importância do Tratado sobre Princípios Re
guladores das Atividades dos Estados na Exploração e Uso do Espaço Cós
mico, Inclusive a Lua e Outros Corpos Celestes, que pede a prestação de 
toda a assistência passivei a astronautas no caso de acidente, perigo ou 
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aterrissagem de emergência, a pronta e segura restituição de astronautas e 
de objetos lançados ao espaço cósmico; 

Desejando desenvolver e dar expressão mais concreta a esses deveres; 

Desejando promover a cooperação internacional na exploração pacífica 
e uso do espaço cósmico; 

Movidos por sentimentos de humanidade, 

Convieram no seguinte: 

ARTIGO JQ 

Cada Parte Contratante que receber informação de que, ou descobrir 
que o pessoal de uma nave espacial sofreu acidente ou está passando por 
situação de perigo ou fez uma aterrissagem forçada ou involuntária em · 
território sob sua jurisdição ou no alto-mar, ou em qualquer outro local 
fora da jurisdição de qualquer Estado, deverá Imediatamente: 

a) notificar a autoridade lançadora ou, se não a puder identificar ou 
com ela imediatamente se comunicar, divulgar o ocorrido de imediato, por 
todos os meios de comunicação de que disponha. 

b! notificar o Secretário-Geral das Nações Unidas, o qual deverá di
fundir a informação sem demora por todos os meios apropriados de comu
nicação à sua disposição. 

ARTIGO 29 

Se, devido a acidente, perigo, pouso forçado ou involuntário, o pessoal 
de uma nave espacial aterrissar em território sob a jurisdição de uma Parte 
Contratante, essa parte deverá imediatamente tomar todas as medidas 
possíveis para o salvamento, oferecendo toda a necessária assistência. A 
parte informará a autoridade lançadora e também o Secretário-Geral das 
Nações Unidas das medidas que está tomando e de seus resultados. Desde 
que a assistência pela autoridade lançadora possa contribuir para um 
pronto salvamento, ou contribuir substancialmente para o êxito das ope
rações de busca e de salvamento, a .autoridade lançadora deverá cooperar 
com a Parte Contratante para a eficácia das operações de busca e de salva
mento. Tais operações estarão sujeitas à direção e controle da Parte Con
tratante, a qual atuará em estreita e permanente consulta com a autori
dade lançadora. 

ARTIGO 39 

Se for recebida informação de que o pessoal de uma nave espacial 
pousou no alto-mar ou em qualquer outro local fora da jurisdição de qual
quer Estado, ou se tal fato for descoberto, as Partes Contratantes com pos
sibilidade de fazê-lo prestarão assistência, se necessário, às operações de 
busca e salvamento desse pessoal a fim de assegurar o seu rápido salva
mento. Deverão informar a autoridade lançadora e o Secretário-Geral das 
Nações Unidas das medidas que estão tomando e do seu progresso. 

ARTIGO 4Q 

Se, devido a acidente, perigo, pauso forçado ou involuntário, o pessoal 
de uma nave espacial pousar em território sob a jurisdição de uma Parte 
Contratante, ou tiver sido encontrado em alto-mar, ou em qualquer outro 
lugar fora da jurisdição de qualquer Estado, tal pessoal será pronta e se
guramente restituído aos representantes da autoridade lançadora. 
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ARTIGO 59 

1. Toda Parte Contratante que for informada ou descobrir que um 
objeto espacial ou suas partes componentes voltaram à terra em território 
sob sua jurisdição, ou no alto-mar, ou em qualquer outro lugar fora da 
jurisdição de qualquer Estado, deverá notificar a autoridade lançadora e 
o Secretário-Geral das Nações Unidas do ocorrido. 

2. Toda Parte Contratante com jurisdição em território em que se 
tenha descoberto um objeto espacial ou suas partes componentes deverá, 
a pedido da autoridade lançadora e com assistência da referida autoridade, 
tomar as medidas que lhe sejam possíveis para recuperar o objeto ou suas 
partes componentes. 

3. A pedido da autoridade lançadora, objetos lançados ao espaço 
cósmico ou suas partes componentes encontradas além dos limites territo
riais do Estado lançador deverão ser restituídos à autoridade lançadora 
ou mantidos à disposiç.ão da mesma, a qual deverá, a pedido, fornecer 
dados de identificação anteriormente à restituição. 

4. Não obstante os parágrafos 2 e 3 deste artigo, a Parte Contratante 
que tiver motivo para acreditar que um objeto espacial ou suas partes 
componentes descobertas em território sob sua jurisdição, ou por ela re
cuperados em outros locais, são de natureza perigosa ou nociva, disso po
derá notificar a autoridade lançadora, que imediatamente tomará medidas 
efetivas, sob a direção e controle da referida Parte Contratante, para eli
minar o possível perigo de dano. 

5. o Estado lançador arcará com as despesas feitas no cumprimento 
das obrigações de salvamento e restituição de um objeto espacial ou de 
suas partes componentes em conformidade com os parãgrafos 2 e 3 deste 
artigo. 

ARTIGO 69 

Para os fins do presente Acordo, o termo "autoridade lançadora" cor
responderá ao Estado responsável pelo lançamento, ou no caso de um.a 
organização intergovernamental ser responsável pelo lançamento, a tal 
organização, desde que a mesma declare a sua aceitação dos direitos e 
obrigações previstos no presente Acordo, e que a maioria dos membros de 
tal organização seja constituída de Estados partes no presente Acordo e 
no Tratado sobre Princípios Reguladores das Ativídades dos Estados na 
Exploração e Uso do Espaço Cósmico, Inclusive a Lua e Outros Corpos 
Celestes. 

ARTIGO 79 

1. o presente Acordo será aberto à assinatura de todos os Estados. 
Qualquer Estado que não assinar o presente Acordo, antes de sua entrada 
em vigor em conformidade com o parágrafo 3 deste artigo, poderá aderir 
ao Acordo em qualquer momento. 

2. o presente Acordo será sujeito a ratificação pelos Estados signa
tários. Os instrumentos de ratificação e de adesão serão depositados junto 
aos Governos do Reino Unido da Orá-Bretanha e Irlanda do Norte, da 
União das Repúblicas Socialistas Soviéticas e dos Estados Unidos da Amé
rica, daqui por diante designados os governos depositários. 

3. o presente Acordo entrará em vigor quando for efetuado o de
pósito de cinco instrumentos de ratificação por cinco governos, inclusive 
os designados como governos depositários neste Acordo. 
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4. Para Estados cujos instrumentos de ratificação ou de adesão fo
rem depositados depois da entrada em vigor do presente Acordo, ele entra
rá em vigor na data do depósito do respectivo instrumento de ratificação 
ou de adesão. 

5. Os governos depositários informarão prontamente todos os signa
tários do presente Acordo ou que a ele aderirem da data de cada assinatura, 
data de depósito de instrumento de ratificação ou de adesão ao Acordo, da 
data de sua entrada em vigor e de qualquer outra ratificação. 

6. Este Acordo será registrado pelos governos depositários em confor
midade com o artigo 102 da Carta das Nações Unidas. 

ARTIGO 89 

Todo Estado parte no presente Acordo poderá propor-lhe emendas. 
As emendas entrarão em vigor, para cada Estado parte no Acordo que as 
aceitar, na data de sua aceitação pela maioria dos Estados partes e, depois 
disso, para cada Estado parte restante, na data em que as aceitar. 

ARTIGO 99 

Todo Estado parte no presente Acordo poderá denunciâ-lo um ano 
após sua entrada em vigor, mediante notificação, por escrito, aos governos 
depositários. 'l'al denúncia terá efeito um ano após o recebimento dessa 
notificação. 

ARTIGO 10 

Este Acordo, cujos textos em inglês, russo, francês, espanhol e chinês 
farão igualmente fé, será depositado nos arquivos dos governos depositários. 
Os governos depositários transmitirão cópias certificadas autênticas do 
presente Acordo aos governos signatários e que a ele aderirem. 

Em testemunho do que, os abaixo assinados, devidamente autorizados, 
assinaram o presente Acordo. 

Feito em triplicata, nas cidades de Londres, Moscou e Washington, no 
dia vinte e dois de abril de mil novecentos e sessenta e oito. 

Publicado no DO de 5-12-72 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55, 
§ 19, da Constituição, e eu, Petrônio Portella, Presidente do Senado Fe
deral, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 81, DE 1972 

Aprova o terto do Decreto-Lei n9 1.245, de 6 de novembro 
de 1972. 

Artigo único - ~ aprovado o texto do Decreto-Lei n9 1.245, de 6 de 
novembro de 1972, que dispõe sobre o pagamento de titulas do Tesouro 
Nacional vinculados a créditos contratados no exterior com base nas Leis 
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n9 1. 518, de 24 de dezembro de 1951, n9 4. 457, de 6 de novembro de 
1964, e n9 5. 000, de 24 de maio de 1966, e dá outras providências. 

Senado Federal, em 5 de dezembro de 1972. - Petrônio Portel/a, Pre
sidente do Senado Federal. 

Publicado no DO de 6-12-72 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55, 
§ 19, da Constituição, e eu, Petrônio Portella, Presidente do Senado Fe
deral, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 82, DE 1972 

Aprova o terto do Decreto-Lei n9 1.243, de 30 de outubro 
de 1972. 

Artigo único -É aprovado o texto do Decreto-Lei n9 1.243, de 30 de 
outubro de 1972, que eleva a dotação do Programa de Integração Na
cional ( PIN), criado pelo Decreto-Lei n9 1.106, de 16 de junho de 1970, 
altera o Decreto-Lei n9 1.164, de 19 de abril de 1971, e dá outras pro
vidências. 

Senado Federal, em 5 de dezembro ne 1972. - Petrdnio Portel/a, 
Presidente do Senado Federal. 

Publicado no DO de 6-12-72 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55, 
§ 19, da Constituição, e eu, Petrônio Portella, Presidente do Senado Fe
deral, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 83, DE 1972 

Aprova o texto do Decreto-Lei n9 1.246, de 14 de novembro 
de 1972. 

Artigo único- É aprovado o texto do Decreto-Lei n9 1.246, de 14 de 
novembro de 1972, que "modifica a legislação do imposto de renda devido 
pelas pessoas físicas". 

Senado Federal, em 5 de dezembro de 1972. - Petrônio Portel/a, 
Presidente do Senado Federal. 

Publicado no DO de 6-12-72 
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 44, 
inciso I, da Constituição, e eu, Petrônio Portella, Presidente do Senado Fe
deral, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 84, DE 1972 

Aprova o texto do Regulamento Geral da União Postal Uni
versal, assinado em Tóquio, a 14 de novembro de 1969, por ocasião 
da realização do XVI Congresso Postal Universal. 

Art. 19 - É: aprovado o texto do Regulamento Geral da União Postal 
Universal, assinado em T6quio, a 14 de novembro de 1969, por ocasião 
c1a realização do XVI Congresso Postal Universal. 

Art. 2° - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua pu
hlicação, revogadas as disposições em contrário. 

Senado Federal, em 5 de dezembro de 1972. - Petrdnio Portel/a, 
Presidente do Senado Federal. 

REGULAMENTO GERAL DA UNIAO POSTAL UNIVERSAL 

Os abaixo assinados, plenipotenciários dos governos dos países membros 
da União, em virtude do artigo 22, § 29, da Constituição da União Postal 
Universal concluída em Viena aos 10 de julho de 1964, de comum acordo 
e sob reserva do artigo 25, § 3, da aludii;Ia Constituição, estipularam no 
presente Regulamento Geral as disposições seguintes, assegurando a apli
cação da Constituição e o funcionamento da União. 

CAPiTULO I 

Funcionamento dos órgãos da União 

ARTIGO 101 

Organização e Reuniões dos Congressos. Congressos Extraordinários, 
Conferências Administrativas e Comissões Especiais 

1. Os delegados dos países membros da União se reúnem em Congresso 
o mais tardar cinco anos após a data da entrada em vigor dos Atas do 
Congresso anterior. 

2. Cada país membro faz-se representar no Congresso por um ou 
mais plenipotenciários munidos por seu governo dos necessários poderes. 
Em caso de necessidade, a representação de um país pode ser feita pela 
delegação de um outro país membro. Fica entendido, porém, que cada 
delegação não pode representar senão um só país membro além do seu. 
Nas deliberações, cada país dispõe de um só voto. 

4. Em princípio, cada Congresso designa o país no qual o Congresso 
seguinte deve ser realizado. Se esta designação se tornar inaplicável ou 
inoperante, compete ao Conselho Executivo designar o país onde o Con
gresso terá sua sede após entendimento com este último país. 

5. Após entendimento com a Secretaria Internacional, o governo 
organizador fixa a data definitiva e o local exato do Congresso. Em prin
cípio. um ano antes desta data, o governo envia um convite ao governo 
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de cada país membro. Este convite pode ser endereçado quer diretamente, 
quer por intermédio de um outro governo, quer por interméd~o do Diretor 
Geral da Secretaria Internacional. O governo organizador está, igualmente, 
encarregado da notificação a todos os governos dos países membros das 
decisões tomadas pelo Congressó. 

6. Quando um Congresso deve ser reunido sem que haja um governo 
organizador, a Secretaria Internacional, de acordo com o Conselho Executi
vo, e após entendimento com o Governo da Confederação Suíça, toma as 
disposições necessárias para convocar e organizar o Congresso no país-sede 
da União. Nesse caso, a Secretaria Internacional exerce as funções do 
governo organizador. 

7. O local de reunião de um Congresso extraordinário é fixado, após 
entendimento com a Secretaria Internacional, pelos países membros que 
tomam iniciativa desse Congresso. 

8. Os §§ 2 a 6 são aplicáveis por analogia aos Congressos extraordi
nários. 

9. O local de reunião de uma Conferência administrativa é fixado, 
depois de um entendimento com a Secretaria Internacional, pelas Admi
nistrações postais que tiverem tido a inic1ativa da Conferência. As convo
cações são endereçadas pela Administração postal do país-sede da Confe
rência. 

10. As Comissões especia~s são convocadas pela Secretaria Interna
cional, após entendimento, se for o caso, com a Administração postal do 
país membro onde estas Comissões especiais devem-se reunir. 

ARTIGO 102 

Composição, Funcionamento e Reuniões do Conselho Executivo 

1. O Conselho Executivo compõe-se de 31 membros, que exercem suas 
funções durante o período que separa dois Congressos sucessivos. 

2. Os membros do Conselho Executivo são designados pelo Congresso, 
com base numa distribuição geográfica eqüitativa. Pelo menos a metade 
dos membros deve ser renovada por ocasião de cada Congresso; nenhum 
país membro pode ser escolhido sucessivamente para três Congressos. 

3. O representante de cada um dos membros do Conselho Executivo 
é designado pela Administração postal de seu país. Este representante deve 
ser funcionário qualificado da Administração postal. 

4. As funções de membro do Conselho Executivo são gratuitas. As 
despesas com o funcionamento do Conselho ficam a cargo da União. 

5. O Conselho Executivo coordena e superv!siona todas as atividades 
da União mediante as seguintes atribuições: 

a) manter as mais estreitas relações com as Administrações postais 
dos países membros com o fim de aperfeiçoar o serviço postal internacional. 

b) favorecer, coordenar e supervisionar todas as formas de assistência 
técnica postal no quadro da cooperação técnica internacional; 

c) estudar os problemas de ordem administrativa, legislativa e jurí
dica que interessam ao serviço postal internacional e comunicar o resultado 
desses estudos às Administrações postais; 
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d) designar o país-sede do próximo Congresso no caso previ::;to no 
artigo 101, § 4; 

e) submeter os assuntos de estudo ao exame de Conselho Consultivo 
dos Estudos Postais, conforme o artigo 104, § 3, letra f; 

1 J examinar o relatório anual organizado pelo Conselho Consultivo 
dos Estudos Postais e, se for o caso, as proposições apresentadas por este 
último; 

g) estabelecer cantatas úteis com a Organização das Nações Unidas, 
os Conselhos e as Comissões desta organização, e também com as institui
ções especializadas e outros organismos internacionais para os estudos e 
a preparação dos relatórios a serem submetidos à aprovação das Adminis
trações postais dos países membros. Enviar, se for necessário, representan
tes d.a União para tomarem parte, em nome desta, nas sessões de qualquer 
desses organismos internacionais. Designar, em tempo útil, as organizações 
internacionais intergovernamentais que devem ser convidadas a se fazerem 
representar no Congresso e encarregar o Diretor-Geral da Secretaria 
Internacional de enviar os convites necessários; 

h) formular, quando for o caso, proposições que serão submetidas à 
aprovação quer das Administrações postais dos países membros nos termos 
dos artigos 31, § 1, da Constituição, e 19 do presente Regulamento, rtuer 
do Congresso, quando as proposições disserem respeito aos estudos confia
dos pelo Congresso ao Conselho Executivo, ou que delas decorram ativida
des do próprio Conselho Executivo, definidas pelo presente artigo; 

i) examinar, a pedido da Administração postal de um país membro, 
qualquer proposição que essa Administração transmita à Secretaria Inter
nacional, de conformidade com o artigo 118, preparando-lhe comentários. 
e incumbir a Secretaria de juntá-los à referida proposição antes de submetê.: 
la à aprovação das Administrações postais dos países membros; 

j) no quadro do Regulamento Geral: 

1 9) assegurar a fiscalização da atividade da Secretaria Internacional, 
da qual nomeia, quando necessário e mediante proposta do Governo da 
Confederação Suíça, o Diretor-Geral; 

29) examinar o orçamento anual da União; 

39) aprovar, mediante proposta do Diretor-Geral da Secretaria Inter
nacional, as nomeações do pessoal extra e dos agentes de H, 2.a e 3.a classes, 
após exame dos títulos de capacidade profissional dos candidatos, apre
sentados pelas Administrações dos países membros, na qual levará em 
conta uma eqüitativa distribuição geográfica, continental e idiomática, 
assim como quaisquer outras considerações a ela correlatas, sem deixar 
de observar o regime interno de promoções da Secretaria; 

49) aprovar o relatório anual elaborado pela Secretaria Internacional 
sobre as atividades da União e comentá-lo, se para isso houver motivo; 

59) recomendar à autoridade de supervisão, se as circunstâncias o 
exigirem, a autorização para o levantamento do teta das despesas. 

6. Para nomear o Diretor-Geral e aprovar as nomeações do pessoal 
fora da classe, o Conselho Executivo deve levar em conta que, em principio, 
as pessoas que ocupam esses postos devem ser recrutadas em vários países 
membros da União. 
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7. Na sua primeira reunião, que é convocada pelo Presidente do últi
mo Congresso, o Conselho Executivo elege, entre seus membros, um Presi
dente e quatro Vice-Presidentes, e elabora seu Regula~ento Interno; .o 
Diretor-Geral da Secretaria Internacional exerce as funçoes de Secretar10 
Geral do Conselho Executivo e toma parte nos debates sem direito a voto. 

8. Sob convocação de seu Presidente, o Conselho Executivo se reúne, 
em princípio, uma vez por ano, na sede da União. O Secretariado do Con
selho Executivo é assumido pela Secretaria Internacional, que prepara os 
trabalho do Conselho Executivo, endereçando todos os documentos de cada 
sessão às Administrações postais dos membros do Conselho Executivo, às 
Uniões restritas, bem como às outras Administrações postais dos países 
membros, desde que o peçam. 

9. O representante de cada um dos membros do Conselho Executivo 
oue partíciuam das sessões desse órgão, com exceção das reuniões havidas 
durante o Congresso, tem o direito ao reembolso do preço de uma passagem 
de ida e volta de 1~ classe por via aérea, marítima ou terrestre. 

10. A Administração postal do pais onde o Conselho Executivo se 
reúne é convidada a participar das reuniões na qualidade de observador, 
se este pais não for membro do Conselho Executivo. 

11. O Conselho Executivo pode convidar a participar de suas reuniões, 
sem direito de voto, qualquer organismo internacional, ou qualquer outra 
pessoa qualificada que ele queira a seus trabalhos. Pode, também, convidar 
nas mesmas condições, uma ou várias Administrações postais dos países 
membros interessados nas questões constantes de sua ordem do dia. 

1. 
postais 
sessão: 

a! 

ARTIGO 103 

Relatório sobre as Atividades do Conselho Executivo 

O Conselho Executivo envia, para informação, às Administrações 
dos países membros da União e às Uniões restritas, após cada 

uma tomada de conta analítica; 

b) os "documentos do Conselho Executivo" contendo os relatórios, as 
deliberações, tomada de conta analítica e ainda as resoluções e decisões. 

2. O Conselho Executivo faz ao Congresso um relatório sobre toda a 
sua atividade e o transmite às Administrações postais pelo menos dois me
ses antes da abertura do Congresso. 

ARTIGO 104 

Composição, Funcionamento e Reuniões do Conselho 
Consultivo dos Estudos Postais 

1. O Conselho Consultivo dos Estudos Postais compõe-se de trinta 
membros eleitos pelo Congresso. Sua duração corresponde ao intervalo entre 
os dois Congressos. 

2. O representante de cada um dos membros do Conselho Consultivo 
é designado pela Administração postal de seus país. Este representante 
deve ser um funcionário qualificado da Administração postal. 

3. As despesas com o funcionamento do Conselho Consultivo estão 
a cargo da União. Seus membros não recebem qualquer remuneração. As 
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despesas de viagem e de estada dos representantes das Administrações par
ticipantes do Conselho estão a cargo dessas Administrações. 

4. Quando da primeira reunião, que é convocada e aberta pelo Pre
sidente do Congresso, o Conselho Consultivo escolhe, entre seus membros, 
um presidente e os vice-presidentes. O Diretor-Geral da Secretaria Inter
nacional exerce as funções de Secretário Geral do Conselho Consultivo e 
toma parte nos debates sem direito de votar. Ele pode também se fazer 
representar. 

5. O Conselho Consultivo estabelece seu Regulamento Interno. 

6. Em princípio, o Conselho Consultivo se reúne todos os anos na 
sede da União. A data e o lugar da reunião são fixados pelo seu Presidente 
após acordo com o Presidente do Conselho Executivo e o Diretor-Geral da 
Secretaria Internacional. 

7. O Presidente e os Vice-Presidentes do Conselho Consultivo formam 
o Comitê Diretor. Este Comitê prepara e dirige os trabalhos de cada sessão 
do Conselho Consultivo e assume todos os encargos que este último decidir 
lhe confiar. 

8. As atribuições do Conselho são as seguintes: 

a) organizar o estudo dos problemas técnicos, de exploração, econô
micos e de cooperação técnica mais importantes que apresentem interesse 
para as Administrações postais de todos os países membros da União e 
elaborar as informações e os avisos a esse respeito; 

bJ proceder ao estudo referente aos problemas de ensino e formação 
profissional que interessam países novos e em via de desenvolvimento; 

c) tomar as medidas necessárias com a finalidade de estudar e de 
difundir as experiências e os progressos feitos por certos países nos domí
nios da técnica, da exploração, da economia e da formação profissional re
ferentes aos serviços postais; 

d) estudar a situação atual e as necessidades dos serviços postais nos 
países novos em via de desenvolvimento e adotar medidas convenientes 
sobre as vias e os meios de melhorar os serviços postais nesses_.países; 

e) tomar, após entendimento com o Conselho Executivo, as medidas 
apropriadas no domínio da cooperação técnica com todos os países membros 
da União e particularmente com os países novos em fase de desenvolvi
mento; 

f) examinar todas as outras questões que lhe forem submetidas por 
um membro do Conselho Consultivo. pelo Conselho Executivo ou por qual
quer outra Administracão de um pais membro. 

9. Os membros do vonselho Consultivo participam dessas· atividades. 
Os países membros que pertençam ao Conselho Consultivo podem, a seu 
pedido, colaborar nos estudos empreendidos. 

10. o Conselho Consultivo formula, se for o caso, proposições sobre 
o Congresso decorrentes diretamente das atividades pelo presente artigo. 
Essas proposições são expostas pelo Conselho Consultivo após entendimen
to com o Conselho Executivo, quando se tratar de questões relevantes e 
que sejam da competência deste. 

11. o Conselho Consultivo estabelece em sua sessão precedente ao 
Congresso o projeto do programa de trabalho do próximo Conselho a ser 
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submetido ao Congresso, a relação dos pedidos dos países membros da 
União e também do Conselho Executivo. 

12. O Conselho Consultivo pode convidar a essas reuniões sem direito 
de votar: 

a) qualquer órgão internacional ou qualquer pessoa qualificada que 
ele deseje associar aos seus trabalhos; 

b! as Administrações postais dos paises membros que não pertençam 
ao Conselho Consultivo. 

13. O Secretariado do Conselho Consultivo é confirmado pela Secre
taria Internacional. Esta última prepara, conforme as diretrizes do Comitê 
Diretor, os trabalhos do Conselho Consultivo e envia todos os documentos 
publicados, antes de cada sessão, às Administrações dos membros do citado 
Conselho, às Administrações postais dos países que, sem serem membros 
do Conselho Consultivo, colaboram nos estudos empreendidos, bem como 
às Uniões restritas e às Administrações dos outros países membros que 
façam pedidos. 

ARTIGO 105 

Relatório das Atividades do Conselho Consultivo dos 
Estudos Postais 

1. O Conselho Consultivo dos Estudos Postais envia às Administra
ções postais dos países membros e às Uniões restritas, para informação, 
após cada sessão: 

a) um relatório analítico; 

b) os "documentos do Conselho Consultivo dos Estudos Postais" con
tendo os relatórios, as deliberações e o relatório analítico. 

2. O Conselho Consultivo estabelece, para o Conselho Executivo, um 
relatório anual sobre suas atividades. 

3. O Conselho Consultivo estabelece, para o Congresso, um relatório 
sobre toda a sua atividade e o transmite às Administrações postais dos 
países membros pelo menos dois meses antes da abertura do Congresso. 

ARTIGO 106 

Regulamento Interno dos Congressos, das Conferências 
Administrativas e das Comissões Especiais 

1. Para organização dos seus trabalhos e aplicação das suas delibe
rações, o Congresso aplica o Regulamento Interno dos Congressos, que 
está anexado ao presente Regulamento Geral. 

2. Cada Congresso pode completar ou modificar este Regulamento nas 
condições fixadas no seu próprio Regulamento Interno. 

3. Cada Conferência Administrativa e cada Comissão especial orga
niza seu regulamento interno. Até a adoção desse Regulamento, as disposi
ções do Regulamento Interno dos Congressos anexadas ao presente Regu-



154 DECRETOS LEGISLATIVOS - 1972 

lamento Geral são aplicáveis na proporção em que tenham relação com as 
deliberações. 

ARTIGO 107 

Idiomas Utilizados para a Publicação de Documentos, 
Deliberações e na Correspondência de Serviço 

1. Os documentos da União são fornecidos em qualquer idioma, seja 
por intermédio da Secretaria Internacional, seja pelos centros regionais 
em colaboração com a Secretaria Internacional, a pedido de um país mem
bro ou de um grupo de países membros. 

2. Os documentos reproduzidos por intermédio da Secretaria Inter
nacional são distribuídos simultaneamente nos idiomas solicitados. 

3. As despesas referentes à publicação dos documentos pela Secreta
ria Internacional ou por seu intermédio, qualquer que seja o idioma, nelas 
compreendidas eventualmente as despesas de tradução, ficam a cargo do 
país membro ou do grupo dos países membros que solicitou receber os 
documentos naquele idioma. 

4. As despesas a cargo de um grupo de países membros são divididas 
entre eles, proporcionalmente à sua contribuição nas despesas gerais da 
União. Estas despesas podem ser divididas entre os membros do grupo 
lingüístico de acordo com uma outra divisão, contanto que os interessados 
se entendam a esse respeito e notifiquem a Secretaria Internacional, por 
intermédio do porta-voz do grupo, sobre o que decidiram. 

5. Os grupos lingüísticos constituídos determinam a divisão das publi
cações e dos documentos traduzidos. 

6. A Secretaria Internacional permite toda alteração na escolha do 
idioma solicitado por um país membro, num prazo que não deve ultrapassar 
dois anos. 

7. Para as deliberações das reuniões dos órgãos da União, são adota
das as línguas francesa, inglesa, espanhola e russa, mediante um sistema 
de tradução com ou sem equipamento eletrônico, cuja escolha fica à apre
ciação dos organizadores da reunião, após consulta do Diretor-Geral da 
Secretaria Internacional e dos países membros interessados. 

8. Serão igualmente autorizados outros idiomas para as deliberações 
e as reuniões indicadas no § 7. 

9. As delegações que usarem outras línguas asseguram a tradução 
simultânea numa das línguas mencionadas no § 7, quer pelo sistema in
dicado no referido parágrafo, quando nela possam ser introduzidas as 
modificações de ordem técnica necessárias, quer por intérpretes particulares. 

10. As despesas dos serviços de tradução são divididas entre os 
paises membros que usam o mesmo idioma, na proporção de sua contri
buição nas despesas gerais da União. Todavia, as despesas de instalação e 
manutenção do equipamento técnico são arcadas pela União. 

11. As Administrações postais poderão e:11 'lr em acordo quanto ao 
idioma a empregar para correspondência de ser ·iço em suas relações re
cíprocas. Na falta de um tal entendimento, o L:Eoma a ser adotado é o 
francês. 
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CAPITULO II 

Secretaria Internacional 

ARTIGO 108 

Lista dos Países Membros 

A Secretaria Internacional estabelece e mantém em dia a lista dos 
países membros da União, indicando a classe de contribuição de cada um. 
Estabelece, igualmente, e mantém em dia a lista dos Acordos e dos países 
membros que deles participam. 

ARTIGO 109 

Funções e Poderes do Diretor-Geral da 
Secretaria Internacional 

1. As funções e poderes do Diretor-Geral da Secretaria Internacional 
são aqueles que lhe são expressamente atribuídos pelos Atas da União e 
os que decorrem de tarefas designadas à Secretaria Internacional. 

2. O Diretor-Geral prepara o projeto de orçamento anual da União 
no nível mais baixo e compatível com as necessidades da União e o submete 
em tempo oportuno ao exame do Conselho ·Executivo. Faz a comunicação 
do orçamento aos países membros da União após a aprovação da autoridade 
competente. 

3. O Diretor-Geral dirige a Secretaria Internacional. 

4. O Diretor-Geral ou seu representante assiste às sessões dos Con
gressos, das Conferências administrativas e das Comissões especiais e toma 
parte nas deliberações sem direito a voto. 

ARTIGO 110 

Preparação dos Trabalhos dos Congressos, Conferências 
Administrativas e Comissões Especiais 

A Secretaria Internacional prepara os trabalhos dos Congressos, Con
ferências administrativas e Comissões especiais. Providencia a impressão 
e a distribuição dos documentos. Fornece às Administrações dos países 
membros os cadernos necessários para a classificação das proposições sub
metidas ao Congresso. 

ARTIGO 111 

Informações. Pareceres. Pedidos de Interpretação e de Modificação 
dos Atos. Inquéritos. Intervenção na Liquidação das Contas 

1. A Secretaria Internacional mantém-se sempre à disposição do 
Conselho Executivo, do Conselho Consultivo dos Estudos Postais e das 
Administrações postais, para lhes fornecer todas as informações úteis sobre 
questões relativas ao serviço. 

2. Está encarregada, principalmente, de reunir, coordenar, publicar e 
distribuir as informações de qualquer natureza que interessem ao serviço 
postal internacional; de emitir, a pedido das partes em litígio, parecer sobre 
as questões litigiosas, dar solução aos pedidos de interpretação e de mo
dificação dos Atas da União e, em geral, de proceder aos estudos e aos 
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trabalhos de redação ou de documentos que os ditos Atos lhe atribuem 
ou aos quais estaria ligado o interesse da União. 

3. Procede, igualmente, às consultas que lhe são solicitadas pelas 
Administrações postais para conhecer a opinião das outras Administrações 
sobre determinada questão. O resultado de uma consulta não tem caráter 
de voto e nem se liga formalmente a ele. 

4. Ao Presidente do Conselho Consultivo dos •Estudos Postais cabe, 
para todos os fins, as questões de competência deste órgão. 

5. Intervém, a título de mediador, na liquidação de contas de qual
quer natureza, relativas ao serviço postal internacional, entre as Adminis
trações postais que reclamem a sua intervenção. 

ARTIGO 112 

Cooperação Técnica 

A Secretaria Internacional é encarregada, no quadro da cooperação 
técnica internacional, de desenvolver a assistência técnica postal sob todas 
as suas formas. 

ARTIGO 113 

Fórmulas Fornecidas pela Secretaria Internacional 

A Secretaria Internacional fica encarregada de mandar fazer as 
carteiras de identidade postais, bem como os cupões-resposta internacio
nais, os vales postais ou ordens de pagamento de viagens e a cobertura 
das cadernetas dos vales postais ou das ordens de pagamento e de abas
tecer, pelo preço líquido ou de custo, as Administrações postais conforme 
pedido destas. 

ARTIGO 114 

Atos das Uniões Restritas e Acordos Especiais 

1. Dois exemplares dos Atas das Uniões restritas e dos Acordos espe
ciais concluídos em aplicação do artigo 8Q da Constituição devem ser 
transmitidos à Secretaria Internacional pelas Secretarias dessas Uniões 
ou, na falta delas, por uma das partes contratantes. 

2. A Secretaria Internacional fiscalizará a fim de que os A tos das 
Uniões restritas e dos Acordos especiais não contenham concessões menos 
favoráveis para o público que as previstas nos Atas da União e comunica 
às Administrações postais a existência das Uniões e dos aludidos Acordos. 
Comunica ao Conselho Executivo todas as irregularidades constatadas em 
virtude da presente disposição. 

ARTIGO 115 

Revista da União 

A Secretaria Internacional redige, com a ajuda dos documentos postos 
à sua disposição, uma revista nos idiomas alemão, inglês, árabe, chinês, 
espanhol, francês e russo. 

ARTIGO 116 

Relatório Anual das Atividades da União 

A Secretaria Internacional faz, sobre as atividades da União, um 
relatório anual, que é comunicado, após aprovação pelo Conselho Exe-
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cutivo, às Administrações postais, às Uniões restritas e à Organização das 
Nações Unidas. 

CAPíTULO III 

Processo de Apresentação e de Exame das Proposições 

ARTIGO 117 

Processo de Apresentação das Proposições ao Congresso 

1. Sob reserva das exceções previstas no § 3, o processo seguinte 
regula a apresentação das proposições de qualquer natureza a serem subme
tidas ao Congresso pelas Administrações postais dos países membros: 

a) são aceitas as proposições que chegarem à Secretaria Internacional 
no mínimo seis meses antes da data fixada pelo Congresso; 

b) nenhuma proposição de ordem redacional será admitida durante 
o período de seis meses que precede a data fixada para o Congresso; 

c) as proposições básicas que cheguem à Secretaria Internacional no 
intervalo compreendido entre seis e quatro meses antes da data fixada 
para o Congresso só são admitidas se forem apoiadas, no mínimo, por 
duas Administrações; 

d) as proposições básicas que cheguem à Secretaria Internacional 
durante o período de quatro meses que precede a data fixada para o 
Congresso não são publicadas, a menos que apoiadas no mínimo por oito 
Administrações; 

e) as declarações de apoio devem chegar à Secretaria Internacional 
no mesmo prazo que as proposições que lhes dizem respeito. 

2. As proposições de ordem redacional são encimadas da menção 
"Proposição de Ordem Redacional" pelas Administrações que as apresen
tarem e publicadas pela Secretaria Internacional sob o número seguido 
da letra R. As proposições que não tiverem essa menção, mas que, na 
opinião da Secretaria Internacional, não se refiram senão à redação, são 
publicadas com uma anotação apropriada; a Secretaria Internacional 
estabelece uma lista dessas proposições a pedido do Congresso. 

3. O procedimento prescrito nos § § 1 e 2 não se aplica nem às 
proposições concernentes ao Regulamento Interno dos Congressos, nem 
às emendas a proposições já feitas. 

ARTIGO 118 

Modo de Apresentação de Proposições Entre Dois Congressos 

1. Para que seja posta em deliberação, cada proposição relativa à 
Convenção ou aos Acordos e apresentada por uma Administração postal 
entre dois Congressos deve ser apoiada pelo menos por duas Administra
ções. Essas proposições ficam sem andamento, caso a Secretaria Interna
cional não receba na mesma ocasião as necessárias declarações de apoio. 

2. Essas proposições são dirigidas às outras Administrações postais 
por Intermédio da Secretaria Internacional. 
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ARTIGO 119 

Exame àas Proposições Entre Dois Congressos 

1. Toda proposição fica sujeita ao seguinte tratamento: é concedido 
às Administrações postais dos países membros um prazo de dois meses 
para examinar qualquer proposição notificada por circular da Secretaria 
Internacional e, se for o caso, para fazer à referida Secretaria suas obser
vações. Não são admitidas emendas. As respostas são reunidas pela Secre
taria -Internacional e comunicadas às Administrações postais, convidan
do-as ao mesmo tempo a se pronunciarem a favor ou contra a proposição. 
As que não fizerem chegar seu voto dentro do prazo de dois meses serão 
consideradas como abstlnentes. Os citados prazos contam-se da data das 
circulares da Secretaria Internacional. 

2. Se a proposição disser respeito a um Acordo, seu Regulamento 
ou aos respectivos Protocolos finais, somente as Administrações postais dos 
países membros que aderirem a esse Acordo podem participar das forma
lidades indicadas no § 1. 

ARTIGO 120 

Notificação àas Decisões Aàotadas Entre Dois Congressos 
1. As modificações introduzidas na Convenção, nos Acordos e nos 

Protocolos finais destes Atas são sancionadas por declaração diplomática 
que o Governo da Confederação Suíça se encarrega de formular e trans
mitir ao governo dos países membros, a pedido da Secretaria Internacional. 

2. As modificações introduzidas nos Regulamentos e nos seus Pro
tocolos finais são consignadas e notificadas às Administrações postais pela 
Secretaria Internacional. Do mesmo modo se procede com as interpreta
ções a que se refere o artigo 70, § 29, letra c, número 2, da Convenção e às 
disposições correspondentes aos Acordos. 

ARTIGO 121 

Execução das Decisões Adotadas Entre Dois Congressos 
Qualquer decisão só será executada após três meses, no mínimo, de 

sua notificação. 

CAPíTULO IV 
Finanças 

ARTIGO 122 

Fixação e Regulamento àas Despesas àa União 

1. Sob reserva dos §§ 2 a 4, as despesas anuais referentes às atividades 
dos órgãos da União não devem ultrapassar as somas abaixo para os anos 
1971 e seguintes: 

5. 514.600 francos-ouro para o ano de 1971 
5. 772.900 francos-ouro para o ano de 1972 
6. 044.500 francos-ouro para o ano de 1973 
6.329.400 francos-ouro para o ano de 1974 
6. 629.000 francos-ouro para o ano de 1975 

Para os anos posteriores a 1975, no caso de prorrogar o previsto para 
o ano de 1974 concernente ao Congresso, os orçamentos anuais não poderão 
ultrapassar mais de 5% em cada ano a soma fixada para o ano anterior. 
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2. As despesas relativas à reunião do próximo Congresso (desloca
mento do Secretariado, despesas de transporte, despesas de instalação téc
nica de tradução simultânea e despesas com a produção de documentos 
durante o Congresso, etc.} não devem ultrapassar o limite de 539.000 
francos-ouro. 

3. Por recomendação do Conselho Executivo, a autoridade de super
visão pode autorizar que os limites fixados nos §§ 1 e 2 sejam ultrapassados 
considerando os aumentos das escalas de remuneração, das contribuições 
a título de pensões ou indenizações incluindo as indenizações do correio, 
admitidas pelas Nações Unidas para serem aplicadas ao seu pessoal em 
função em Genebra. 

4. Se os créditos previstos pelos §§ 1 e 2 forem insuficientes para 
assegurar o bom funcionamento da União, não poderão estes limites ser 
ultrapassados sem aprovação da maioria dos países membros da União. 
Qualquer consulta deve conter uma exposição completa dos fatos que a 
justifiquem. 

5. Os países que aderem à União, ou que nela são admitidos como 
membros, ou os que dela se retirarem, devem liquidar suas cotas para o 
ano todo no qual sua admissão ou seu desligamento se tornem efetivos. 

6. O Governo da Confederação Suíça faz os adiantamentos necessá
rios e fiscaliza a tomada de contas financeiras do mesmo modo que a con
tabilidade da Secretaria Internacional, no limite do crédito fixado pelo 
Congresso. 

7. As importâncias adiantadas pelo Governo da Confederação Suíça, 
conforme preceitua o § 6, devem ser reembolsadas pelas Administrações 
postais devedoras no menor tempo possível e o mais tardar antes de trinta 
e um de dezembro do ano do envio da conta. Passado esse prazo, as somas 
devidas são passíveis de juros a favor do referido governo à razão de 5% 
ao ano, a contar da data da expiração do dito prazo. 

ARTIGO 123 

Classes de Contribuição 

1. Os países membros são divididos, de acordo com o artigo 21, § 4, 
da Constituição, em sete classes e contribuem para as despesas da União 
nas proporções abaixo: 

1 ~ classe, 25 unidades 
2~ classe, 20 unidades 
31.1- classe, 15 unidades 
4::J. classe, 10 unidades 
5~ classe, 5 unidades 
61.1- classe, 3 unidades 
7ª classe, 1 unidade 

ARTIGO 124 

Pagamento dos Fornecimentos da Secretaria Internacional 

Os fornecimentos que a Secretaria Internacional faz, a título oneroso, 
às Administrações postais devem ser pagos no menor prazo possível e o 
mais tardar dentro dos seis meses a partir do primeiro dia do mês que 
se segue à da remessa da conta pela referida Secretaria. Findo esse prazo, 
as importâncias devidas são passíveis de juros em proveito do Governo 
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da Confederação Suíça, que fez o adiantamento, à razão de 5% ao ano, 
a contar da data da expiração do referido prazo. 

CAPiTULO V 

Arbitragens 

ARTIGO 125 

Processo de Arbitragem 

1. Em caso de litígio a ser resolvido por julgamento arbitral, cada 
uma das Administrações postais em causa escolhe uma Administração 
postal de um país membro que não esteja diretamente interessada no 
litígio. Quando várias Administrações fazem causa comum, para aplicação 
deste dispositivo, só uma delas escolherá. 

2. Se acontecer que uma das Administrações em causa não der anda
mento a uma proposta de arbitragem no prazo de seis meses, a Secretaria 
Internacional, mediante pedido que para tal fim lhe seja feito, providencia 
por sua vez a designação de um árbitro pela Administração em falta, ou 
ela própria desígná-lo-á ex ojjicio. 

3. As partes em causa poderão se entender para designar um único 
árbitro, que poderá ser a Secretaria Internacional. 

4. A decisão dos árbitros é tomada pela maioria de votos. 

5. Em caso de empate na votação, os árbitros escolherão, para de
sempatar, outra Administração igualmente desinteressada no litígio. Na 
falta de um entendimento sobre a escolha, uma outra Administração será 
designada pela Secretaria Internacional dentre as Administrações não 
propostas pelos árbitros. 

6. Tratando-se de litígio concernente a um dos Acordos, os árbitros 
só poderão ser escolhidos entre as Administrações que participem desse 
Acordo. 

CAPíTULO VI 

Disposições Finais 

ARTIGO 126 

Condições de Aprovação das Proposições 
Concernentes ao Regulamento Geral 

Para tornarem-se executivas, as proposiçóes submetidas ao Congresso 
e relativas ao presente Regulamento Geral devem ser aprovadas pela 
maioria dos países membros representados no Congresso. Dois terços dos 
países membros devem estar presentes na votação. 

ARTIGO 127 

Proposições Concernentes aos Acordos com a 
Organização das Nações Unidas 

As condições de aprovação previstas no artigo 126 aplicam-se, igual
mente, às proposições tendentes a modificar os Acordos concluídos entre 
a União Postal Universal e a Organização das Nações Unidas, na medida 
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em que esses Acordos não prevejam as condições de modificação das dis
posições neles contidas. 

ARTIGO 128 

Execução e Duração do Regulamento Geral 

O presente Regulamento Geral entrará em execução a 19 de julho de 
1971 e vigorará até a execução dos Atas do próximo Congresso. 

E, para constar, os plenipotenciários dos Governos dos países membros 
assinaram o presente Regulamento Geral em um exemplar, que ficará 
depositado nos arquivos do governo do país-sede da União. Uma cópia 
será remetida a cada parte pelo governo do país-sede do Congresso. 

Tóquio, 14 de novembro de 1969. 

PROTOCOLO FINAL DO REGULAMENTO GERAL 
DA UNIAO POSTAL UNIVERSAL 

No momento de proceder à assinatura do Regulamento Geral da 
União Postal Universal concluída neste dia, os plenipotenciários abaixo 
assinados convencionam o que se segue: 

ARTIGO I 

Conselho Executivo e Conselho Consultivo dos Estudos Postais 

As disposições do Regulamento Geral relativas à organização e ao 
funcionamento do Conselho Executivo e do Conselho Consultivo dos 
Estudos Postais são aplicáveis antes da entrada em execução deste Re
gulamento. 

ARTIGO II 

Despesas da União 

1. Por derrogação do artigo 128, as despesas anuais (ordinárias e 
extraordinárias) referentes às atividades dos órgãos da União para o ano 
de 1970 não devem ultrapassar 5. 460.000 francos-ouro, abrangendo um 
montante máximo de 560.000 francos-ouro para as despesas únicas concer
nentes à nova construção da Secretaria Internacional. 

2. Por derrogação ao artigo 128, o te to das despesas anuais referentes 
às atividades dos órgãos da União previsto pelo artigo 122 para o ano de 
1971 é aplicável desde 19 de janeiro de 1971. 

E, para constar, os plenipotenciários abaixo firmaram o presente Pro
tocolo, que terá a mesma força e o mesmo valor como se suas disposições 
estivessem inseridas no mesmo texto do Regulamento Geral, e assinaram 
em um exemplar, que ficará depositado nos arquivos do Governo do país
sede da União. Uma cópia será remetida a cada parte pelo governo do 
país-sede do Congresso. 

Tóquio, 14 de novembro de 1969. 

ANEXO 

REGULAMENTO INTERNO DOS CONGRESSOS 

ARTIGO 19 

Disposições Gerais 

O presente Regulamento Interno abaixo, denominado o "Regulamento", 
está estabelecido em aplicação dos Atas da União e é a eles subordinado. 
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Em caso àe divergência entre uma das disposições e uma das disposições 
dos Atas, esta última prevalecerá. 

ARTIGO 20 

Delegações 

1. O termo "delegação" se estende a pessoa ou a grupo de pessoas 
designadas por um pais membro para participar do Congresso. A delegação 
se compõe de um chefe da delegação e também, se for o caso, de um su
plente do chefe da delegação, de um ou vários delegados e, eventualmente, 
de um ou vários funcionários adidos (tais como técnicos, secretários, etc.). 

2. Os chefes de delegação, seus suplentes, bem como os delegados, são 
os representantes dos países membros, conforme o artigo 14, § 2, da Con
venção, e estão munidos de poderes, conforme as condições fixadas no 
artigo 39 do presente Regulamento. 

3. Os funcionários adidos são admitidos às sessões e não têm, em 
princípio, direito a voto. Entretanto, podem ser autorizados pelo seu chefe 
de delegação a votar em nome do seu país nas sessões das Comissões. Tais 
autorizações devem ser entregues por escrito antes do início da sessão ao 
Presidente da Comissão interessada. 

ARTIGO 30 

Poderes dos Delegados 

1. Os poderes dos delegados devem ser assinados pelo Chefe de Es
tado, pelo Chefe do Governo ou pelo Ministro dos Negócios estrangeiros do 
país interessado. Devem ser feitos na forma devida. Os poderes dos dele
gados habilitados a assinar os Atas (plenipotenciários) devem indicar a 
categoria desta assinatura (assinatura sob reserva de ratificação ou de 
aprovação, assinatura ad rejerendum, assinatura definitiva). Na ausência 
de tal precisão, a assinatura é considerada como submetida à ratificação 
ou aprovação. Os poderes que autorizam a assinar os Atas compreendem 
implicitamente o direito de votar; os que não incluem tal cláusula dão 
simplesmente o direito de tomar parte nas deliberações e de votar. 

2. Os poderes devem ser apresentados desde a abertura do Congresso 
junto à autoridade designada para esse fim. 

3. Os delegados que não tenham poderes ou não os tenham apresen
tado podem, se eles foram designados por seu governo ao governo do país
sede, tomar parte nas deliberações e votar desde o instante em que eles 
comecem a participar dos trabalhos do Congresso. O mesmo acontece para 
aqueles cujos poderes não estão regularizados. Estes delegados não serão 
autorizados a votar a partir do momento em que o Congresso tiver aprovado 
o relatório da Comissão de verificação dos poderes constatando que seus 
poderes têm falhas ou estão irregulares e também enquanto a situação não 
for regularizada. 

4. Os poderes de um país membro que se faça representar no Con
gresso pela delegação de um outro país membro (procurações) devem ser 
da mesma forma que os mencionados no § 1. 

5 . Os poderes e as procurações endereçados por telegrama são admi
tidos. Porém são aceitos os telegramas que respondam a um pedido de 
informação relativa a uma questão de poderes. 

6. Uma delegação que, depois de ter apresentado seus poderes, ficar 
impedida de assistir a uma ou mais sessões tem a faculdade de se fazer 
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representar pela delegação de um outro país, com a condição de comunicar 
o fato por escrito ao presidente da reunião Interessada. Todavia, uma dele
gação só pode representar um país além do seu. 

7. Os delegados dos país membros que não participaram de um Acor
do podem fazê-lo, sem direito a voto, nas deliberações do Congresso rela
tivas a esse Acordo. 

ARTIGO 49 

Ordem dos Lugares 

1. Para as sessões do Congresso e das Comissões, as delegações silo 
dispostas segundo a ordem alfabética em francês dos países membros re
presentados. 

2. O Presidente do Conselho Executivo sorteia, na ocasião, o nome do 
país que ocupará o lugar em frente à tribuna presidencial, durante as 
sessões do Congresso e das Comissões. 

ARTIGO 59 

Observadores 

1. Representantes da Organização das Nações Unidas podem partici
par das deliberações do Congresso. 

2. Os observadores das organiZações internacionais intergovernamen
tals designados pelo Conselho Executivo são admitidos às sessões do Con
gresso quando são debatidas questões que interessem a essas organizações. 

3. São também admitidos como observadores os representantes quaU
ficados das Uniões restritas estabelecidas conforme o artigo 89, § 1, da 
Constituição, quando o desejarem. 

4. Os observadores citados nos § I a 3 tomam parte nas deliberações 
sem direito a voto. 

5. Os pedidos para participar do Congresso, feitos por organizações 
não governamentais, dependem de uma decisão expressa do Congresso. 

ARTIGO 69 

Decano do Congresso 

1. A Administração postal do pais-sede do Congresso sugere a designa
ção do Decano do Congresso após entendimento com a Secretaria Interna
cional. O Conselho Executivo adota, no tempo devido, esta designação. 

2. Na abertura da primeira sessão plenária de cada Congresso, o 
Decano assume a presidência do Congresso, até que seja eleito seu Pre
sidente. Além disso, ele exerce as funções que lhe são atribuídas pelo 
presente Regulamento. 

ARTIGO 79 

Presidências e Vice-Presidências do Congresso e das Comissões 

1. Em sua primeira sessão plenária, o Congresso, por proposição de 
Decano, designa o país membro e os quatro países membros que assumirão, 
respectivamente, a PresJdência e as Vice-Presidências do Congresso. Essas 
funções são atribuídas levando-se em conta tanto quanto possível a situa
ção geográfica dos paises membros. 
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2. Por proposição do Decano, o Congresso designa do mesmo modo os 
países, membros que assumirão as Presidências e as Vice-Presidências das 
Comissões. 

3. Os Presidentes abrem e encerram as sessões que presidem, coorde
nam as discussões, dão a palavra aos oradores, colocam em votação as 
proposições e indicam a maioria exigida para os votos, anunciam as deci
sões e, sob reserva da aprovação do Congresso, dão eventuai.m.ente uma 
interpretação dessas decisões. 

4. Os Presidentes cuidam a respeito do presente Regulamento e da 
manutenção da ordem durante as sessões. 

5. Qualquer delegação pode recorrer, diante do Congresso ou da Co
missão, de uma decisão tomada pelo Presidente destes; entretanto, a deci
são do Presidente continua válida a menos que seja anulada pela maioria 
dos membros presentes e votantes. 

6. Se o país membro encarregado da Presidência não está mais à 
altura de assegurar esta função, um dos Vice-Presidentes é designado pelo 
Congresso ou pela Comissão para substituí-lo. 

ARTIGO 89 

Secretaria do Congresso 

1. A Secretaria é o orgão central encarregado de dirigir os trabalhos 
do Co:r;Igresso. É composta pelO Presidente e pelos Vice-Presidentes do Con
gresso, bem como pelos Presidentes das Comissões. Ela se reúne periodica
mente para examinar o desenrolar dos trabalhos do Congresso e de suas 
Comissões .e para- formular as recomendações que possibilitem esse desen
rolar. Ajuda o Presidente a elaborar a ordem do dia de cada sessão plenãria 
e a coordenar os trabalhos das Comissões. Faz recomendações relativas 
ao encerramento do Congresso., 

2. O Secretário-Geral do Congresso e o Secretário-Geral adjunto men
cionados no artigo 12, § 1, assistem às reuniões da Secretaria. 

ARTIGO 99 

Comissões 

O Congresso determina o número de Comissões necessárias para levar 
a bom termo seus trabalhos e fixar suas atribuições. 

ARTIGO 10 

Grupo de Trabalho 

Cada Comissão pode constituir grupos de trabalho para o estudo de 
questões especiais. 

ARTIGO 11 

Membros das Comissões 

1. Os países membros representados no Congresso são, de direito, 
membros das Comissões encarregadas do exame das proposições relativas 
à Constituição, ao Regulamento Geral, à Convenção e ao seu Regulamento 
de Execução. 
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2. Os países membros, representados no Congresso, que participam 
de um ou de vários Acordos facultativos são por direito membros da ou 
das Comissões encarregadas da revisão desses Acordos. O direito de voto 
dos membros desta ou destas Comissões é limitado ao Acordo ou aos Acor
dos dos quais participam. 

3. As delegações que não são membros das Comissões que tratam dos 
Acordos e de seu Regulamento de Execução têm a faculdade de assistir às 
suas sessões e de tomar parte nas deliberações, sem direito a voto. 

ARTIGO 12 

Secretariado do Congresso e das Comissões 

1. O Diretor-Geral e o Vice-Diretor-Geral da Secretaria Internacional 
assumem, respectivamente, as funções de Secretário-Geral e de Secretário
Geral adjunto do Congresso. 

2. O Secretário-Geral e o Secretário-Geral adjunto assistem às sessões 
do Congresso e da Secretaria do Congresso e tomam parte nas deliberações 
sem direito a voto. Podem, também, nas mesmas condições, assistir às 
sessões das Comissões ou se fazer representar por um funcionário superior 
da Secretaria Internacional. 

3. Os trabalhos do Secretariado do Congresso, da Secretaria do Con
gresso e das Comissões são assegurados pelo pessoal da Secretaria Interna
cional, em colaboração com a Administração do país-sede. 

4. Os funcionários superiores da Secretaria Internacional assumem as 
funções de Secretários do Congresso, da Secretaria do Congresso e das Co
missões. Assessoram o Presidente durante as sessões e são responsáveis 
pela redação das atas ou dos relatórios. 

5. Os Secretários do Congresso e das Comissões são assessorados pelos 
Secretários adjuntos. 

6. Os relatores de língua francesa ficam encarregados da redação das 
atas do Congresso e das Comissões. 

ARTIGO 13 

Idiomas de Deliberação 

1. Sob reserva do que está dito no § 2, as línguas francesa, inglesa, 
espanhol e russa são admitidas para as deliberações por meio de um sis
tema de tradução simultânea ou consecutiva. 

2. As deliberações da Comissão de Redação são feitas em lingua fran
cesa. 

3. Outros idiomas são também admitidos para as deliberações indic~
das no § 1. O Idioma do país goza de prioridade a esse respeito. As dele
gações de outras línguas é assegurada a tradução simultânea em um dos 
idiomas mencionados no § 1, por sistema de tradução simultânea, quando 
podem ser introduzidas modificações de ordem técnica, ou por intérpretes 
!l"rtlculares. 

4. As despesas de instalação do equipamento técnico estão a cargo 
da União. 

5. As despesas dos serviços de tradução são divididas entre os países 
membros de mesma língua, na proporção de sua contribuição às despesas 
da União. 
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ARTIGO 14 

Idiomas de Redação dos Documentos do Congresso 

1. Os documentos elaborados durante o Congresso, incluídos 01:: pro
jetas de decisões submetidos à aprovação do Congresso, são publicados em 
idioma francês pela Secretaria do Congresso. 

2. Por esse motivo, ·as documentos das delegações dos países membros 
devem ser apresentadOs nesse idioma, diretamente ou por intermédio dos 
serviços de tradução adjuntos ao Secretariado do Congresso. 

3. Esses serviços, organizados e subvencionados pelos grupos llngüisti
cos constituídos de acordo com as disposições correspondentes do Rngula
mento Geral, podem também fazer a tradução dos documentos do COllgres
so em seus respectivos idiomas. 

ARTIGO 15 

Proposições 

1. Todas. as questÕes apresentadas ao Congresso são objeto de propo
sições. 

2. Todas as proposições publicadas pela Secretaria Internacional antes 
da abertura do Congresso são consideradas como submetidas ao Congresso. 

3. Depois da abertura do Congresso, nenhuma proposição será levada 
em consideração, exceto as que sejam para emendar proposições anteriores. 

4. ~ considerada como emenda qualquer proposiçãq de modificação 
que comporta uma supressão, uma adição a uma parte da proposição origi
nal ou a revisão de uma parte desta proposição. Nenhuma proposição de 
modificação será considerada como uma emenda se o Congresso ou a comis
são julgar que a mesma é incompatível com a proposição original. 

5. As emendas apresentadas no Congresso a respeito de proposições já 
feitas devem ser entregues por escrito, em francês, ao secretariado, antes 
do meio-dia da antevéspera do dia de sua deliberação, de modo a que pos
sam ser distribuídas no mesmo dia aos delegados. Este prazo não se aplica 
às emendas que resultem diretamente das discussões no Congresso ou na 
Comissão. Neste último caso, e se for pedido, o autor da emenda deve apre
sentar seu texto escrito em francês, ou, em caso de dificuldade, em qual
quer outra língua de debate. O Presidente interessado a lerá ou fará com 
que seja lida. 

6. O processo previsto no § 5 se aplica também à apresentação das pro
posições que não se destinem a modificar o texto dos Atas (projetas de re
solução, de recomendações, de votos, etc.) . 

'l. Qualquer proposição ou emenda deve ter . a forma definitiva do 
texto a ser introduzido nos Atas da União, sob reserva, bem entendido, de 
possível retificação pela Comissão de Redação. 

ARTIGO 16 

Exame das Proposições no Congresso e nas Comissões 

1. Para serem postas em deliberação, as proposições apresentadas por 
uma só delegação devem ser apoiadas, no Congresso ou nas Comissões, no 
mínimo, por uma outra delegação. Esta disposição não se aplica às proposi-
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ções vindas de várias Administrações agindo coletivamente, ou de um ór
gão da UPU habilitado a introduzir proposições. 

2. As proposições de ordem redacional (cujo nUmero é seguido da 
letra R) são atribuídas à Comissão de Redação diretamente, se da parte da 
Secretaria Internacional não há nenhuma dúvida quanto a sua natureza 
(uma lista é feita pela Secretaria Internacional tendo em vista a Comissão 
de Redação), ou, se de acordo com a Secretaria Internacional, houver dúvi:'" 
da sobre sua natureza, depois que as outras Comissões confirmarem a 
natureza estritamente redacional (uma outra lista é feita tendo em Vista 
as Comissões interessadas). 'Entretanto, se tais proposições estão ligadas 
a outras proposições de fundo a serem examinadas pelo Congresso e por 
outras Comissões, a Comissão de Redação somente procede ao seu estudo 
depois que o Congresso ou as outras Comissões se pronunciarem a respeito 
das proposições correspondentes. As proposições cujo número não estiver 
seguido da letra R, mas que, de acordo com a Secretaria Internacional, ·são 
proposições de ordem redacional, são apresentadas diretamente às Comis
sões que se encarregam das proposições de fundo correspondentes. tEssas 
Comissões decidem, desde a abertura de seus trabalhos, quais as proposi
ções que serão atribuídas diretamente à Comissão de Redação. Uma lista 
dessas proposições é estabelecida tendo em vista as Comissões em causa. 

3. Se uma mesma questão é objeto de várias proposições, o Presidente 
decide sobre a ordem de discussão, começando, em princípio, pela proposição 
que mais difere do texto de base e que comporta mudança mais profunda 
em relação ao status quo. 

4. Se uma proposição puder ser subdividida em várias partes, cada 
uma delas pode, com a concordância do autor da proposição ou da assem
bléia, ser examinada e votada separadamente. 

5. Qualquer proposição retirada do Congresso ou da Comissão por 
seu autor pode ser apresentada pela delegação de um outro país membro. 

6. Se uma proposição for objeto de uma emenda, vota-se orimeiro esta 
emenda. Entretanto, toda emenda a urna proposição, aceita pela delegação 
que apresenta esta proposição, é logo incorporada ao texto da proposição. 

7. Se uma proposição for objeto de várias emendas, votam-se em pri
meiro lugar as emendas que se afastam mais do texto original; em seguida 
vota-se a que entre as emendas que restam se afasta ainda mais do texto 
original e assim sucessivamente até que todas as emendas tenham sido 
examinadas. Se uma ou várias emendas são adotadas, a proposição já 
modificada é em seguida posta em votação. Se nenhuma emenda é adotada, 
coloca-se em votação a proposição inicial. 

8. O Presidente do Congresso e os Presidentes das Comissões devol
vem à Comissão de Redação, depois de cada sessão, o texto escrito das pro
posições, emendas ou decisões adotadas. 

ARTIGO 17 

Deliberações 

1. Os delegados sô podem tomar da palavra depois que forem autori
zados pelo Presidente da reunião que lhes recomenda falS.r sem pressa. e 
claramente. O Presidente deve deixar aos delegados a possibilidade de ex
primir livre e completamente sua opinião sobre o assunto da discussão par 
ser compatível com o desenrolar normal das deliberações. 
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2. Salvo decisão contrãria pela maioria dos membros presentes e vo
tantes, os discursos não podem ultrapassar cinco minutos. O Presidente está 
autorizado a interromper qualquer orador que ultrapassar o tempo esti
pulado. Ele pode, também, convidar o delegado a não se afastar do assunto. 

3. Durante um debate, o Presidente pode, com a aquiescência da 
maioria dos membros presentes e votantes, declarar encerrada a list;a dos 
oradores, depois de ter feito sua leitura. Quando a lista está esgotada, ele 
anuncia o encerramento do debate, podendo dar, mesmo depois do encerra
mento da lista, o direito de responder a qualquer discurso pronunciado. 

4. O Presidente pode também, com a aquiescência da maioria dos 
membros presentes e votantes, limitar o número de intervenções de uma 
só delegação numa proposição ou num grupo de proposições determinado, 
a, possibilidade devendo ser concedida ao autor da proposição de Introduzi
la e de intervir posteriormente, se ele o solicitar, para trazer elementos 
novos à resposta às intervenções de outras delegações, de tal modo que ele 
possa usar da palavra por último. 

5. Com a aquiescência da maioria dos membros presentes e votantes, 
o Presidente pode limitar o número das intervenções numa proposição ou 
num grupo de proposições determinado; esta limitação não pode ser infe
rior a cinco prós e cinco contras à proposição em discussão. 

ARTIGO 18 

Moções de Ordem 

1. ~ permitido, em qualquer tempo, pedir a palavra para uma moção 
de ordem ou para um fato pessoal. Qualquer pedido dessa natureza deve ser 
colocado imediatamente em discussão a fim de se chegar a uma decisão 
sem perda de tempo. 

2. A delegação que apresentar uma moção de ordem não pode, na 
sua intervenção, tratar do fundo da questão em discussão. 

3. A ordem de prioridade das moções de ordem é a seguinte: 

a) lembrar o Regulamento; 
bJ suspender a sessão; 
cJ levantar a sessão; 
dJ adiar o debate sobre a questão em discussão; 
e) encerrar o debate sobre a questão em discussão; 
f) quaisquer outras moções (p. ex., moção visando modificar a ordem 

fixada pelo Presidente para o exame das proposições, questões de compe
tência) cuja ordem de prioridade foi estabelecida pelo Presidente. 

4. Durante a discussão de uma questão, uma delegação pode propor a 
suspensão ou o levantamento da sessão indicando os motivos de sua pro
posição. Se essa proposição for aprovada, a palavra pode ser dada a dois 
oradores que sejam contra a suspensão ou o levantamento da sessão e 
unicamente sobre este assunto, após o que a moção vái a votação. 

5. Uma delegação pode propor o adiamento do debate de qualquer 
questão por um período determinad~. Nesse caso, ~ p~lavra só é dada_ a 
dois oradores contra o adiamento, apos o que a moçao e posta em votaçao. 

6. A qualquer momento, uma delegação pode propor que o debate sobre 
o assunto em discussão seja encerrado. Nesse caso, a palavra só é dada a 
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dois oradores contra o encerramento, após o que a moção é posta em 
votação. 

7. o autor de uma moção de ordem pode retirá-la. antes que ela seja 
posta em votação. Qualquer moção, emendada ou não, que seria desse modo 
retirada, pode ser reapresentada ·por uma outra delegação. 

ARTIGO 19 

"Quorum". Generalidades Relativas às Votações 

1. Para que o Congresso ou as Comissões possam deliberar legitima
mente, é preciso, sob reserva do artigo 21, § 1, letras a e b, que a metade dos 
paÍSPS membros representados no Congresso ou na Comissão e com direito 
a voto estejam presentes ou representados à reunião. Em relação aos Acor
dos, o quorum exige apenas a presença ou a representação à reunião da 
metade dos países .rizembros representados que participaram do Acordo em 
causa. 

2. As questões que não puderem ser reguladas de comum acordo ·serão 
decididas por votação. 

3. As delegações presentes que não participam de uma votação aeter
minada, ou que declaram não querer dela p~.rticipar, não são consideradas 
como ausentes em vista da determinação do quorum exigido no § 1. 

4. Quando o número de abstenções e de votos brancos ou nulos ul
trapassar a metade do número de sufrágios expressos (a favor, contra, 
abstenções), o exame da questão é enviado a uma sessão posterior, durante 
a qual as abstenções e os votos em branco ou nulos não serão computados. 

ARTIGO 20 

Processo de V atação 

1. A votação é feita pelo sistema tradicional ou pelo dispositivo ele
trônico de votação. Ela é feita pelo dispositivo eletrônico quando está à 
disposição da assembléia. Entretanto, para um voto secreto, o recurso ao 
sistema tradicional pode ocorrer, se o pedido apresentado nesse sentido por 
delegação é apoiado pela maioria das delegações presentes e votantes. 

2. Para o sistema tradicional, os processos de votação são os seguintes: 

aJ com a mão levantada: se o resultado de tal votação suscitar dúvi
das, o Presidente pode, ele próprio ou a pedido de uma delegação, proceder 
a urna votação por chamada nominal sobre o mesmo assunto; 

bJ chamada nominal: a pedido de uma delegação ou a critério do 
Presidente. A chamada se faz seguindo a ordem alfabética em francês dos 
países representados, começando pelo país cujo nome é sorteado pelo Presi
dente. O resultado da votação com a lista dos países é consignado na ata 
da sessão; 

c! escrutínio secreto: por boletim- de votação a pedido de duas delega
ções. O Presidente da reunião designa nesse caso três escr.utinadores e toma 
as medidas necessárias para assegurar o sigilo da votação. 

3. Pelo dispositivo eletrônico, os processos de votação são os seguintes: 
a) voto não marcado: substitui um voto com a mão levantada; 
bJ voto marcado: substitui um voto por chamada nominal; entretan~ 

to, só é feita a chamada dos nomes dos países se uma delegação o solicitar 
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e se esta proposição é apoiada pela maioria das delegações presentes e 
votantes; 

cJ voto secreto: substitui um escrutmio secreto por listas de votação. 

4. Quando a votação é !nlc!ada, nenhuma delegação pode Interrom
pê-la, exceto se se tratar de uma moção de ordem relativa à maneira se
gundo a qual se faz a votação. 

5. Após a votação, o Presidente pode autorizar os delegados a justifi
car seus votos. 

ARTIGO 21 

Condições de Aprovação das Proposições 

1. Para serem adotadas, as proposições visando a modificação de Atas 
devem ser aprovadas: 

a) pela Constituição: no mÍlllmo por dois terços dos paises membros 
da União; 

b) pelo Regulamento Geral: pela maioria dos países membros repre
sentados no Congresso; os dois terços dos países membros da União devem 
estar presentes no momento da votação; 

c) pela Convenção e seu Regulamento de Execução: pela maioria dos 
países membros e votantes; 

d) pelos Acordos e seus Regulamentos de !Execução: pela maioria dos 
paises membros presentes e votantes que participaram dos Acordos; 

2. Quaisquer outras questões que não puderem ser resolvidas de co
mum acordo são decididas pela maioria dos países membros presentes e 
votantes. O mesmo acontece para as decisões que não modifiquem os Atos, 
a menos que o Congresso decida de outro modo pela maioria dos países 
membros presentes e votantes. 

3. As questões de competência que se apresentem são regulamentadas 
eontonne as maiol'ias exigidas no § 1, de acordo com os Atos da União que 
levariam o problema a debate se o mesmo tivesse sido objeto de uma dis
posição expressa. 

4. Sob reserva das disposições do artigo 19, § 4, por paises membros 
presentes e votantes compreendem-se os países membros votando "a favor" 
ou "contra"; as abstenções não são levadas em consideração na contagem 
de votos necessários para constituir maioria, bem como votos em branco 
ou nulos no caso de ·votação por escrutinio secreto. 

5. Em caso de empate nos votos, a proposição é considerada rejeitada. 

ARTIGO 22 

Atas 

1. As Atas das sessões do Congresso e das Comissões reproduzem a 
marcha das sessões, resumem as intervenções, mencionam as proposições e 
o resultado das del!berações. Atas são estabelecidas para as sessões plená
rias e para as sessões de Comissões. 

2. As Atas das sessões de uma Comissão podem ser substituídas mtei
ra ou parcialmente po:r relatórios ao Congresso, se a Comissão interessada 
decidir por sua ~onvenlência. Em regra geral, os grupos de trabalho esta
belecem um relatório ao órgão que os criou. 
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3. Entretanto, cada delegado tem o direito de pedir a inserção ana
lítica ou in extenso à ata ou ao relatório de qualquer declaração feita por 
si, com a condição de entregar o texto em francês ao Secretariado no mâxi
mo duas horas após o término da sessão. 

4. Desde que a prova da ata ou do relatório foi distribuída, os delega
dos dispõem de um prazo de vinte e quatro horas para apresentar suas 
observações ao Secretariado, que, se for o caso, serve de intermediário entre 
o interessado e o Presidente da sessão em causa. 

5. Em regra geral e sob reserva do § 4, no início das sessões do Con
gresso, o Presidente submete à aprovação a ata de uma sessão anterior. O 
mesmo acontece para as Comissões cujas deliberações são objeto de uma 
ata ou de um relatório. As atas ou os relatórios das últimas sessões que não 
puderam ser aprovados no Congresso ou nas Comissões são aprovados pelos 
respectivos presidentes dessas reuniões. A Secretaria Internacional leva em 
consideração igualmente as observações eventuais que os delegados dos pai
ses membros lhe comunicarem no prazo de quarenta dias depois do envio 
dessas atas. 

6. A Secretaria Internacional está autorizada a retificar nas atas ou 
nos relatórios das sessões do Congresso e das Comissões os erros materiais 
que não foram corrigidos quando de sua aprovação conforme o § 5. 

ARTIGO 23 

Aprovação pelo Congresso dos Projetas de Decisões 
(A tos, Resoluções, etc.) 

1. Em regra geral, cada projeto de Ato apresentado pela Comissão de 
Redação é examinado artigo por artigo. Só pode ser considerado como ado
tado após uma votação em conjunto favorável. As disposições do artigo 21 
são aplicáveis a essa votação. 

2. Durante esse exame, cada delegação pode retomar uma proposição 
que foi adotada ou rejeitada em Comissão. A chamada relativa a tais propo
sições é subordinada à condição de que a delegação tenha informado por 
escrito ao Presidente do Congresso no mínimo um dia antes da sessão ou 
que a disposição visada do projeto de Ato foi submetida à aprovação do 
Congresso. 

3. Entretanto, é sempre possível, se o Presidente julgar oportuno para 
a continuação dos trabalhos do Congresso, proceder ao exame das chamadas 
antes do exame dos projetas de Atas apresentados pela Comissão de Re
dação. 

4. A Secretaria Internacional está autorizada a retificar nos A tos de
finitivos os erros materiais que não teriam sido corrigidos quando do exame 
dos projetas de Atas, a numeração dos artigos e dos parágrafos, bem como 
as referências. 

5. As disposições dos §! 2 a 4 são também aplicáveis aos projetas de 
decisões além dos projetas de Atos (resoluções, votos, etc.) 

ARTIGO 24 

Reservas aos Atas 

As reservas devem ser apresentadas por escrito em francês (proposições 
relativas ao Protocolo Final) de maneira que possam ser examinadas pelo 
Congresso antes da assinatura dos Atas. 
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ARTIGO 25 

Assinatura dos Atos 

Os Atas definitivamente aprovados pelo Congresso são submetidos à 
assinatura dos plenipotenciários. 

ARTIGO 26 

Complementos Apostos ao Regulamento 

Cada Congresso pode completar o presente Regulamento. 

As proposições complementares, que não podem estar em contradição 
corn as disposições do Regulamento, não serão levadas em consideração sem 
ser apresentadas por um órgão da UPU, a menos que sejam apoiadas em 
Congresso por dez delegações no mínimo; para serem adotadas, elas devem 
obter o voto da maioria dos países membros presentes e votantes. 

ARTIGO 27 

Modificações ao Regulamento 

1. Cada Congresso pode também modificar o Regulamento Interno. 
Para serem postas em deliberação as proposições de modificação ao pre
sente Regulamento, a menos que sejam- apresentadas por um órgão da UPU 
habilitado a introduzir proposições, devem ser apoiadas no Congresso por 
dez delegações no mínimo. 

2. Para serem adotadas, as proposições de modificação ao presente 
Regulamento devem ser aprovadas, no- mínimo, por dois terços dos países 
membros representados no Congresso. 

Adotado em Tóquio aos 14 de novembro de 1969. 

Publicado no DO de 6-12-72 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 44, 
inciso I, da Constituição, e eu, Petrônio Portella, Presidente do Senado 
Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N? 85, DE 1972. 

Aprova o texto das Emendas à Convenção Internacionnl pa
ra a Salvaguarda da Vida Humana no Mar, de 1960, adotadas em 
Londres a 12 de outubro de 1971. 

Art. 19 - É aprovado o texto das Emendas à Convenção Internacional 
para a Salvaguarda da Vida Humana no Mar, de 1960, adotadas em 
Londres a 12 de outubro de 1971. 

Art. 29 - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Senado Federal, em 5 de dezembro de 1972. - Petrônio Portella, 
Presidente do Senado Federal. 
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EMENDAS A CONVENÇAO INTERNACIONAL PARA A SALVAGUARDA 
DA VIDA HUMANA NO MAR 

RESOLUÇAO A. 205 (VIl), ADOTADA EM 12 DE OUTUBRO DE 1971 

A Assembléia, 

R!':cordando a necessidade de melhorar a segurança da vida humana 
no mar, 

Observando o artigo 16 (i) da Convenção sobre a Organização Marítima 
Consultiva Intergovernamental, concernente às funções da Assembléia com 
respeito aos regulamentos relativos à segurança marítima; 

Observando ainda mais que o artigo IX da Convenção Internacional 
para a Salvaguarda da Vida Humana no Mar, 1960, prevê procedimentos 
para emendas envolvendo a participação da Organização; e 

Tendo considerado certas emendas à Convenção Internacional para a 
Salvaguarda da Vida Humana no Mar, 1960, que constituem o objeto de 
recomendações adotadas pelo comitê de Segurança Marítima na sua vi
gésíma segunda e vigésima terceira sessões e dirigidas para o melhoramento 
da segurança da navegação. 

Adota as seguintes emendas ao capítulo IV e capítulo V da Con
venção Internacional para a Salvaguarda da Vida Humana no Mar, 1960: 

aJ adição de um novo parágrafo (h) para a regra 2, capítulo IV, cujo 
texto está no Anexo I a esta Resolução; 

bJ substituição da regra 7 (a) e (b), capitulo IV, por um novo texto 
o qual está no Anexo II a esta Resolução; 

c) emenda à regra 9 (a) (11), 9 (hJ, 9 (kJ, 9 (IJ e 9 (mJ, capítulo IV, 
cujo texto está no Anexo III a esta Resolução; 

d) emenda à regra 15 (a), 15 (d), 15 (g) e 15 (j), capitulo IV, cujo 
texto está no Anexo IV a esta Resolução; 

e) inserção de nova regra "15-bis (!) no capitulo IV, cujo texto está 
no Anexo a esta Resolução; 

!J substituição da regra 8, capítulo V, por uma nova regra, cujo texto 
está no Anexo VI a esta Resolução; 

Solicita ao Secretário-Geral da Organização, em conformidade com o 
artigo IX (b) (i), que envie, para fins de aceitação, cópias certificadas des
ta Resolução e seus Anexos a todos os governos contratantes da Convenção 
Internacional para a Salvaguarda da Vida Humana no Mar, 1960, junto 
com cópias para todos os membros do Organização; e 

Convida todos os governos interessados a aceitar cada uma das emen
das, o mais cedo possível. 

ANEXO I 

Emenda à Regra 2 do Capitulo IV da 
Convenção Internacional para Salvaguarda 

da Vida Humana no Mar, 1960 

REGRA 2 
Termos e Definições 

Um novo parágrafo {h) é adicionado como segue: 
"h) "Auto-alarme radiotelefônico" significa um aparelho receptor de 

alarme automático que responda ao sinal de alarme radiotelefônico e que 
tenha sido aprovado." 
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ANEXO II 

Emenda à Regra 7 do Capítulo IV da Convenção Internacional 
para a Salvaguarda da Vida Humana no Mar, 1960 

REGRA 7 

Escutas Radiotelefônicas 

Os parágrafos (a) e (b) são substituídos pelos seguintes: 

"a) Todo navio equipado com uma estação radiotelefônica de acordo 
com a regra 4 deste capítulo deverá, para fins de segurança, conduzir pelo 
menos um operador de radiotelefonia (que pode ser o comandante, um ofi
cial, ou membro da tripulação que possua um certificado de radiotelefonia) 
e deverá, enquanto no mar, manter escuta contínua na freqüência de socor
ro em radiotelefonia, no lugar a bordo de onde o navio é normalmente na
vegado, por meio de um receptor para a escuta na freqüência de socorro em 
radiotelefonia, usando um alto-falante, um alto-falante com filtro ou um 
auto-alarme radiotelefônico. 

bJ Todo navio que, de acordo com a regra 3 ou a regra 4 deste capitulo, 
estiver equipado com uma estação radiotelegráfica deverá, enquanto no 
mar, manter escuta contínua na freqüência de socorro em radioteletonia, 
em um local a ser determinado pela Administração, por meio de um recep
tor para a escuta da freqüência de socorro em radiotelefonia, usando um 
alto-falante, um alto-falante com filtro ou um auto-alarme radiotelefônico." 

ANEXO III 

Emenda à Regra 9 do Capítulo IV da Convenção Internacional para 
a Salvaguarda da Vida Humana no Mar, 1960 

REGRA 9 

Instalações Radiotelegráficas 

O subparágrafo (II) do parágrafo (a) é substituido pelo seguinte: 

"A instalação principal deverá incluir um transmissor principal, um 
receptor principal, um receptor para a escuta na freqüência de socorro 
em radiotelefonia e uma fonte principal de energia." 

Um novo subparágrafo (!V) ao parágrafo (h) é adicionado como segue: 

"(IV) O receptor para a escuta na freqüência de socorro em radiotele
fonia deverá estar pré-ajustado nessa freqüência. Será dotado de uma uni
dade de filtragem ou de um dispositivo para silenciar o alto-falante, se 
colocado no passadiço deverá ser capaz de ser facilmente ligado e desligado 
e poderá ser usado quando, na opinião do comandante, as condições são 
tais que a manutenção da escuta possa interferir com navegação segura do 
navio." 

Um novo subparágrafo (v) é acrescentado ao parágrafo (h) como se
gue: 

"(v) <D um transmissor de radiotelefonia, se instalado, deverá ser do
tado de um dispositivo automático para geração do sinal de alarme radio
telefónico, projetado de modo a prevenir sua operação por engano e obe
decendo aos requisitos do parágrafo (e) da regra 15 deste capítulo. O dis-
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positivo deverá ser capaz de ser retirado de operação a qualquer momento, a 
fim de permitir a transmissão imediata de uma mensagem de socorro; 

(2) Arranjos deverão ser feitos para verificar periodicamente o fun
cionamento correto do dispositivo automático para a geração do sinal de 
alarme radiotelefônico, em freqüências diferentes da freqüência de socorro 
em radiotelefonia, usando uma antena artificial adequada.'' 

Substitua-se o parágrafo (k) existente pelo seguinte: 

"(k) A instalação de reserva deverá ser provida com uma fonte de 
energia independente da instalação propulsora do navio e do sistema elétri
co de bordo." 

Acrescente-se ao fim do parágrafo (1) existente o seguinte: 

"A fonte de energia de reserva deve ter uma capacidade suficiente para 
operar simultaneamente o transmissor de reserva e a instalação de VHF, 
quando existente, pelo menos por seis horas, a menos que um sistema 
de comutação seja instalado para assegurar somente a operação alternada. 
O uso da fonte de energia de reserva para o VHF deve ser limitado para 
comunicações de socorro, urgência e de segurança. Como alternativa, uma 
fonte de energia de reserva separada poderá ser provida para a instalação 
de VHF." 

Substitua-se o atual subparâgrafo (IV) do parágrafo (m) pelo seguinte: 
"ÜV) a instalação de VHF;" 

E acrescente~se no mesma. parágrafo (m) os subparágrafos seguintes: 
"(v) o dispositivo para geração do sinal de alarme radiotelefônico, se 

instalado; 

(vil qualquer dispositivo prescrito pelos regulamentos de rádio, para 
permitir mudança de transmissão para recepção e vice-versa." 

ANEXO IV 

Emenda à Regra 15 do Capítulo IV da Convenção Internacional para 
a Salvaguarda da Vida Humana no Mar, 1960 

REGRA 15 

Instalações Radioteletônicas 

O parágrafo (a) é substituído pelo seguinte: 

"aJ A instalação radiotelefônica deverá incluir equipamento de trans
missão e recepção e fontes apropriadas de energia (citadas nos parágrafos 
seguintes como o transmissor, o receptor, o receptor para escuta na fre
qüência de socorro em radiotelefonia e a fonte de energia, respectivamente)." 

O parágrafo (d) é substituído pelo seguinte: 

ndJ O transmissor deverá ser equipado com um dispositivo para gera
ção do sinal de alarme radiotelefônico por meio automático, projetado de 
modo e evitar a sua opera~ão por engano. O dispositivo deverá ser capaz 
de ser retirado de operação a qualquer momento, de maneira a permitir 
a transmiSsão imediata de uma mensagem de socorro. Arranjos deverão ser 
feitos para verificar periodicamente o funcionamento correto do dispositivo 
em freqüências diferentes da freqüência de socorro em radiotelefonia, 
usando uma antena artificial adequada." 
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O parágrafo (gl é substituído pelo seguinte: 

"g) O receptor de escuta na freqüência de socorro em radiotelefonia 
deverá ser pré-ajustado nesta freqüência. Ele deverá ser dotado de uma 
unidade de filtragem ou de um dispOsitivo para silenciar o alto-falante na 
ausência de um sinal de alarme radiotelefônico. O dispositivo _deverá ser 
suscetível de ser, facilmente, ligado e desligado e poderá ser usado quando, 
na opinião do comandante, as condições são tais que a manutenção da es
cuta possa interferir com a navegação segura do navio." 

No parágrafo (j l retire a palavra "e" no fi!Il do subparágrafo (ii) 

Acrescente-se o seguinte novo subparãgrafo (iv) : "iv) a instalação de 
VHF.'' 

ANEXO A 

Inserção da Nova Regra 15-Bis (1) no Capítulo IV da Convenção 
lnternacional para Salvaguarda da Vida Humana no Mar, 1960 

Introduza-se a nova regra 15-bis (1) : 

REGRA 15-bis (!) 

Auto-Alarmes Radiotelejônicos 

aJ o auto-alarme radiotelefônico deverá satisfazer aos seguintes re
quisitos mínimos: 

(i) as freqüências de máxima resposta dos circuitos sintonizados, ou de 
outros dispositivos de seleção de tom, deverão estar sujeitas a uma tolerân
cia de ± 1,5 por cento em cada caso; e a resposta não deverá cair abaixo de 
50 por cento da resposta máxima, para freqüências dentro de 3 por cento da 
freqüência de resposta máxima; 

(ii) na ausência de ruído e interferência, o equipamento de recepção 
automático deverá ser capaz de operar com um sinal de alarme presente 
num período de não menos de quatro e não mais de seis segundos; 

(iii) o equipamento de recepção automática deverá responder ao sinal 
de alarme, sob condições de interferência intermitente provocada por ruído 
atmosférico e/ou fortes sinais outros que não o de alarme, preferivelmente 
sem que qualquer ajuste manual seja requerido durante qualquer período 
de escuta executado pelo equipamento; 

(iv) o equipamento de recepção automática não deverá ser atuado por 
ruído atmosférico ou por sinais fortes que não o sinal de alarme; 

(V) o equipamento de recepção automática deverá funcionar perfeita
mente além da faixa em que a transmissão de voz é satisfatória; 

(vi) o equipamento de recepção automática deverá ser capaz de supor
tar vibração, umidade, mudanças de temperatura e variações na voltagem 
de alimentação equivalente às severas condições experimentadas pelos na
vios no mar, e deverá continuar a operar em tais condições; 

(vii) o equipamento de recepção automática deve, tanto quanto possí
vel, dar indicações de falhas que o impeçam de executar suas funções nor
mais, durante as horas de escuta. 

(b) Antes de aprovar um novo tipo de auto-alarme radiotelefônico, a 
Administração deverá assegurar-se, por meio de provas práticas, realizadas 
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sob condições de operação equivalentes às que são encontradas na prática, 
de que o equipamento satisfaz ao disposto no parágrafo (a) desta regra." 

ANEXO VI 

Nova Regra 8, Capítulo V, da Convenção Internacional Para a 
Salvaguarda da Vida Humana no Mar, 1960 

CAPlTULO V 

Retire·se a regra 8 existente e substitua-se pela seguinte: 

"RJEGRA 8 

Determinação de Rotas 

(a) A prática de seguir, particularmente em áreas convergentes, rotas 
adotadas com o propósito de separação de tráfego, inclusive evitando a 
passag-em através de áreas designadas como áreas a serem evitadas por 
navios, ou certas classes de navios, ou com o propósito de evitar condições 
inseguras, tem contribuído para a segurança da navegação e é recomen
dada para uso por todos os navios. 

(b) A Organização é reconhecida como o único organismo internacional 
para estabelecimento e adoção de medidas em nível internacional no que 
diz respeito à determinação de rotas e às áreas a serem evitadas por navios 
ou certas classes de navios. A Organização examinará e disseminará para os 
governos contratantes todas as informações pertinentes. 

(c) A seleção de rotas e o início da ação com respeito a elas, bem como 
o delineamento do que constitui áreas convergentes, serão precipuamente 
responsabilidade dos governos interessados. No processo de determinação 
de rotas marítimas que incidem sobre águas internacionais, ou outros sis
temas que os governos desejem sejam adotados pela Organização, deverá 
ser dada a devida consideração às informações pertinentes publicadas pela 
Organização. 

(d) Os governos contratantes usarão sua influência no sentido de asse
gurar o uso apropriado das rotas adotadas e farão tudo ao seu alcance 
pS.ra garantir a estrita obediência às medidas adotadas pela Organização 
com relação às rotas marítimas. 

(e) Onde a organização tiver adotado planos de separação de tráfego 
que especifiquem vias de tráfego em um único sentido, os navios que usem 
estas vias deverão navegar na direção do fluxo de tráfego especificado. 
Navios que atravessem as vias deverão, tanto quanto possível, fazê-lo em 
ângulo reto. 

(f) Os governos contratantes deverão também induzir todos os navios 
que naveguem nas vizinhanças dos Grandes Bancos da Terra Nova a evitar, 
tanto quanto possível, os bancos de pesca da Terra Nova acima da latitude 
de 43°N e a passar ao largo de regiões conhecidas ou tidas como perigosas 
pela presença de gelo." 

Publicado no DO de 6-12-72 
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 44, 
inciso I, da Constituição, e eu, Petrônio Portella, Presidente do Senado 
Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 86, DE 1972 

Aprova o texto da Convenção Destinada a Evitar a Dupla 
Tributação e Prevenir a Evasão Fiscal em Matérw de Im1wstos 
sobre o Rendimento, fimwda entre a República Federativa do 
Brasil e a República da Finlândw, em Helsinque, a 16 de fe
vereiro de 1972. 

Art. ]9 - f: aprovado o texto da Convenção Destinada a Evitar a 
Dupla Tributação e Prevenir a Evasão Fiscal em Matéria de Impostos 
sobre o Rendimento, firmada entre a República Federativa do Brasil e a 
República da Finlândia, em Helsinque, a 16 de fevereiro de 1972. 

Art. 29 - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua pu
blicação, revogadas as disposições em contrário. 

Senado Federal, em 5 de dezembro de 1972. - Petrónio Portel/a, 
Presidente do Senado Federal. 

CONVENÇAO ENTRE O GOVERNO DA REPOBLICA FEDERATIVA DO 
BRASIL E O GOVERNO DA REPOBLICA DA FINLANDIA DESTINADA A 

EVITAR A DUPLA TRIBUTAÇJI.O E PREVENIR A EVASAO FISCAL 
EM MATÉRIA DE IMPOSTOS SOBRE O RENDIMENTO 

O Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da República 
da Finlândia, 

Desejando concluir uma Convenção destinada a evitar a dupla tribu
tação e prevenir a evasão fiscal em matéria de impostos sobre o rendimento, 
Acordaram no seguinte: 

ARTIGO 19 

Pessoas Visadas 

A presente Convenção se aplica às pessoas residentes de um ou de 
ambos os Estados contratantes. 

ARTIGO 29 

Impostos Visados 

Os impostos atuais aos quais se aplica a presente Convenção são: 

a) no caso do Brasil: 

- o imposto federal de renda, com exclusão das incidências sobre re
messas excedentes e atividades de menor importância (doravante referido 
como "imposto brasileiro") ; 

b) no caso da Finlândia: 

- o imposto de renda do Estado; 
- o imposto comunal; 
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- o imposto da Igreja; 
- o imposto dos marinheiros (doravante referidos como "Imposto fin-

landês"). 
!Esta Convenção também será aplicável aos impostos idênticos ou subs

tancialmente semelhantes àqueles abrangidos pelo parágrafo 1 que forem 
introduzidos em qualquer um dos Estados contratantes após a data da assi
natura da presente Convenção. 

As autoridades dos Estados contratantes notiflcar-se-ão mutuamente 
de qualquer modificação significativa que venha a ocorrer em suas respec
tivas legislações em matéria de impostos. 

ARTIGO 3Q 

Definições Gerais 

1. Na presente Convenção, a não ser que o contexto imponha uma 
interpretação diferente: 

a) o termo "Brasil" designa a República Federativa do Brasil; 

b) o termo "Finlândia" designa a República da Finlândia, incluindo 
qualquer área fora do seu mar territorial sobre a qual, em conformidade 
com o Direito Internacional e com as leis finlandesas referentes à Plata
forma Continental, a Finlândia possa exercer os direitos relativos ao fundo 
e ao subsolo do mar e aos seus recursos naturais; 

c) as expressões "um !Estado contratante" e "o outro Estado contra
tante" designa o Brasil ou a Finlândia, consoante o contexto; 

cl) o termo "pessoa" compreende uma pessoa física, uma sociedade ou 
qualquer outro grupo de pessoas; 

e) o termo "sociedade" designa qualquer pessoa jurídica ou qualquer 
entidade que, para fins tributários, seja considerada como pessoa jurídica; 

f) as expressões "empresa de um ·Estado contratante" e "empresa do 
outro Estado contratante" designam, respectivamente, uma empresa explo
rada por um residente de um Estado contratante e uma empresa explorada 
por um residente do outro Estado contratante; 

g) o termo "autoridade competente" designa: 

I - no Brasil: o Ministro da Fazenda, o Secretário da Receita Federal 
ou seus representantes autorizados; 

II - na Finlândia: o Ministério das Finanças ou seu representante 
autorizado. 

2. Para a aplicação da presente Convenção por um dos Estados con
tratantes, qualquer expressão que não se encontre de outro modo definida 
terá o sentido que lhe é atribuído pela legislação desse iEstado contratante 
relativa aos impostos que são objeto da Convenção, a não ser que o contex
to imponha uma interpretação diferente. 

ARTIGO 4Q 

Domicílio Fiscal 

1. Para os fins da presente Convenção, o termo "residente de um Es
tado contratante" designa qualquer pessoa que, em virtude da legislação 
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desse Estado, está aí sujeita a imposto em razão de seu domicílio, de sua 
residência, de sua sede de direção ou de qualquer outro critério de natureza 
análoga. 

2. Quando, por força das disposições do parágrafo 1, uma pessoa física 
for residente de ambos os Estados contratant-es, a situação será resolvida 
de acordo com as seguintes regras: 

a) será considerada como residente do Estado contratante em que ela 
disponha de uma habitação permanente. Se dispuser de uma habitação 
permanente em ambos os Estados contratantes, será considerada como resi
dente do Estado contratante com o qual suas ligações pessoais e econômicas 
sejam mais estreitas (centro de interesses vitais); 

b) se o Estado contratante em que tem o centro de seus interesses vi
tais não puder ser determinado, ou se não dispuser de uma habitação per
manente em nenhum dos Estados contratantes, será considerada como re
sidente do Estado contratante em que permanecer habitualmente; 

c) se permanecer habitualmente em ambos os Estados contratantes ou 
se não permanecer habitualmente em nenhum deles, será considerada como 
residente do 'Estado contratante de que for nacional; 

d) se for nacional de ambos os Estados contratantes ou se não for 
nacional de nenhum deles, as autoridades competentes resolverão a questão 
de comum acordo. 

3. Quando, em virtude das disposições do parágrafo I, uma pessoa que 
não seja uma pessoa física for um residente de ambos os Estados contratan
tes, será considerada como residente do •Estado contratante em que estiver 
situada a sua sede de direção efetiva. 

ARTIGO 50 

Estabelecimento Permanente 

1. Na presente Convenção, a expressão ''estabelecimento permanente'' 
designa uma instalação fixa de negócios em que a empresa exerça toda ou 
parte de sua atividade. 

2. A expressão "estabelecimento permanente" abrange especialmente: 

a) uma sede de dlreção; 
b) uma sucursal; 
c) um escritório; 
d) uma fábrica; 
e) uma oficina; 

j) uma mina, uma pedreira ou qualquer outro local de extração de re
cursos naturais; 

g) um canteiro de construção ou montagem cuja duração exceda seis 
meses. 

3. A expressão H estabelecimento permanente'' não compreende: 

a) a utilização de instalações unicamente para fins de armazenagem, 
exposição ou entrega de bens ou mercadorias pertencentes à empresa; 

b) a manutenção de um estoque de bens ou mercadorias pertencentes à 
empresa unicamente para fins de armazenagem, exposição ou entrega; 
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c) a manutenção de um estoque de bens ou mercadorias pertencentes 
à empresa unicamente para fins de transformação por outra empresa; 

d) a manutenção de uma instalação fixa de negócios unicamente para 
fins de comprar bens ou mercadorias ou para obter informações para a em·oo~ 
presa; 

e) a manutenção de uma instalação fixa de negócios unicamente para 
fins de publicidade, fornecimento de informações, pesquisas científicas ou 
de atividades análogas que tenham um caráter preparatório ou auxiliar 
para a empresa. 

4. Uma pessoa que atue num Estado contratante por conta de uma 
empresa do outro Estado contratante - e desde que não seja um agente 
que goze de um status independente, contemplado no parágrafo 5 - será 
considerada como "estabelecimento permanente" no primeiro Estado, se 
tiver, e habitualmente exercer naquele Estado, autoridade para concluir 
contratos em nome da empresa, a não ser que suas atividades sejam limi
tadas à compra de bens ou mercadorias para a empresa. 

5. Uma empresa de um Estado contratante não será considerada como 
tendo um estabelecimento permanente no outro Estado contratante pelo 
simples fato de exercer a sua atividade nesse outro Estado por intermédio 
de um corretor, de um comissário geral ou de qualquer outro agente que 
goze de um status independente, desde que essas pessoas atuem no âmbito 
de suas atividades normais. 

6. O fato de uma sociedade residente de um Estado contratante con
trolar ou ser controlada por uma sociedade residente do outro Estado 
contratante, ou· que exerça sua atividade nesse outro Estado (quer seja 
através de um estabelecimento permanente, quer de outro modo), não será 
por si só bastante para fazer de qualquer dessas sociedades estabelecimento 
permanente da outra. 

ARTIGO 6Q 

Rendimentos de Bens Imobiliários 

1. Os rendimentos de bens imobiliários são tributáveis no Estado con
tratante em que esses bens estiverem situados. 

2. a) A expressão "bens imobiliários", com ressalva das disposições das 
alíneas b e c abaixo, é definida de acordo com a legislação do Estado con ... 
tratante em que os bens em questão estiverem situados; 

b) a expressão "bens imobiliários" compreende, em qualquer caso, os 
acessórios da propriedade imobiliária, o gado e o equipamento utilizado nas 
explorações agrícolas e florestais, os direitos a que se aplicam as disposi
ções do direito privado relativas à propriedade imobiliária, o usufruto de 
propriedade imobiliária e os direitos aos pagamentos variáveis ou fixos pela: 
exploração, ou concessão da exploração, de jazidas minerais, fontes e outros 
recursos naturais; 

c) os navios e aeronaves não são considerados bens imobiliârios. 

3. Os rendimentos provenientes de ações ou de outras participações 
semelhantes em uma sociedade, que não sejam lucros distribuídos, que dêem 
direito à ocupação de bens imobiliários pertencentes à sociedade são tribu
táveis no Estado contratante em que os bens imobiliários estiverem situados. 

4. O disposto no parágrafo 1 aplica-se aos rendimentos derivados da 
exploração direta, da locação, do arrendamento ou de qualquer outra for-
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ma de _exploração de bens imobiliários, incluindo rendimentos provenientes 
de explorações agrícolas e florestais. 

5. O disposto nos parágrafos 1 e 4 aplica-se igualmente aos rendlmen
tos_ provenientes de bens imobUiários de uma empresa, assim como aos 
rendimentos de bens imobiliário$ que sirvam para o exercício de uma pro
fissão liberal. 

ARTIGO 79 

Lucros das Empresas 

1. Os lucros de uma empresa de um Estado contratante só são trlbutá
vels nesse Estado, a não ser que a empresa exerça sua atividade no outro 
Estado contratante por meio de um estabelecimento permanente aí situa
do. Se a empresa exercer sua atividade na forma indicada, seus lucros são 
tributáveis no outro Estado mas unicamente na medida em que forem atri
buíveis a esse estabelecimento Perinanente. 

2. Quando uma empresa de um Estado contratante exercer sua ativi
dade no outro Estado contratante através de um estabelecimento perma
nente 'aí situado, serão atribuídos em cada Estado contratante a esse esta
belecimento permanente os lucros que obteria se constituísse uma empresa 
distinta e separada exercend.o atividades idênticas ou similares, em condi
ções idênticas ou similares, e transacionando com absoluta independência 
com a emp:i'esa de que é um estabelecimento permanente. 

3. No cálculo dos lucros de um estabelecimento permanente, é permi
tido deduzir as despesas que tiverem sido feitas para a consecução dos 
objetivos do estabelecimento pel'manente, incluindo as despesas de admi
nistração e os encargos gerais de direção assim realizados. 

4. Nenhum lucro será atribuído a um estabelecimento permanente 
pelo simples fato de comprar metcadorias para a empresa. 

5. Quando os lucros compreenderem elementos de rendimentos trata
dos separadamente nos outros artigos da presente Convenção, as disposi
ções desses artigos não serão afetadas pelas disposições deste artigo. 

6. As autoridades competentes dos Estados contratantes estabelece
rão, de comum acordo, a forma de aplicar este artigo. 

ARTIGO 8Q 

Navegação Marítima e Aérea 

Os lucros provenientes da ex:ploração, no tráfego internacional, de na
vios ou aeronaves só são tributáveis no <Estado contratante em que estiver 
situada a sede da dlreção efetiva da empresa. 

Quando: 

ARTIGO 99 

Empresas Associadas 

a) uma empresa de um Estado contratante participar direta ou indire
tainente da direção, controle ou capital de uma empresa do outro Estado 
contratante; ou 

b) as mesmas pessoas participarem direta ou indiretamente da direção, 
contrOle ou capital de uma empresa de um Estado contratante e de uma 
empresa do outro Estado contratante, 
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e, em ambos os casos, as duas empresas estiverem ligadas, nas suas relações 
comerciais ou financeiras, por condições aceitas ou impostas que difiram 
das que seriam estabelecidas entre empresas independentes, os lucros· que, 
sem essas condições, teriam sido obtidos por uma das empresas, mas não o 
foram por causa dessas condições, podem ser incluídos nos lucros dessa 
empresa e tributados como tal. 

ARTIGO 10 

Dividendos 

1. Os dividendos pagos por uma sociedade residente de um Estado 
contratante a um residente do outro Estado contratante são tributáveis 
nesse outro Estado. 

2. Todavia, os dividendos podem ser tributados no Estado contratante 
onde reside a sociedade que os paga, e de acordo com a legislação desse 
Estado, mas o imposto assim estabelecido não poderá execeder 25% do 
montante bruto dos dividendos. 

As autoridades competentes dos Estados contratantes estabelecerão, de 
comum acordo, a forma de aplicar esta limitação. 

Este parágrafo não afetará a tributação da sociedade com referência 
aos lucros que derem origem aos dividendos pagos. 

Não obstante as disposições do parágrafo 1, os dividendos pagos por 
uma sociedade residente do Brasil a uma sociedade residente da Finlândia 
serão isentos do imposto finlândês nas mesmas condições em que se apli
caria tal isenção, de acordo com a legislação fiscal finlandesa, se tanto o 
devedor como o credor dos dividendos fossem residentes da Finlândia. 

4. O disposto nos parágrafos 1 e 2 não se aplica quando o beneficiário 
dos dividendos, residente de um Estado contratante, tiver, no outro Estado 
contratante de que é residente a sociedade que paga os dividendos, um es
tabelecimel)to permanente a que estiver ligada efetivamente a participação 
geradora dos dividendos. Neste caso, serão aplicáveis as disposições do 
artigo 79 

5. O termo "dividendo", usado no presente artigo, designa os rendi
mentos provenientes de ações, ações ou direitos de fruição, ações de em
presas mineradoras, partes de fundador ou outros direitos de participação 
em lucros, com exceção de créditos, bem como rendimentos de outras par
ticipações de capital assemelhados aos rendimentos de ações pela legislação 
fiscal do ·Estado contratante em que a sociedade que os distribuir seja re
sidente. 

6. Quando uma sociedade residente da Finlândia tiver um estabeleci
mento permanente no Brasil, esse estabelecimento poderá aí estar sujeito a 
um imposto retido na fonte de acordo com a legislação brasileira. Todavia, 
esse imposto não poderá exceder 25% do montante bruto dos lucros do es
tabelecimento permanente, determinado após o pagamento do imposto de 
renda de sociedade referente a esses lucros. 

ARTIGO 11 

Juros 

1. Os juros provenientes de um Estado contratante e pagos a um resi
dente do outro Estado contratante são tributáveis nesse outro Estado. 
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2. Todavia, esses juros podem ser tributados no 'Estado contratante de 
que provêm e de acordo com a legislação desse ~tacto, mas o imposto ·assim 
estabelecido não poderá exceder 15% do montante bruto dos juros. 

As autoridades competentes dos Estados contratantes estabelecerão, de 
comum acordo, a forma de aplicar esta limitação. 

3. Não obstante o disposto nos parágrafos 1 e 2: 

aJ os juros provenientes de um Estado contratante e pagos ao governo 
do outro Estado contratante, a uma sua subdivisão política ou qualquer 
agência (inclusive as instituições financeiras) de propriedade exclusiva 
daquele governo, ou de uma sua subdivisão política, são isentos de imposto 
no primeiro Estado contratante. 

b) os juros de divida pública, de títulos ou debêntures emitidos pelo 
governo de um Estado contratante ou por uma sua subdivisão política só 
são tributáveis nesse !Estado. 

4. O termo Hjuros" usado no presente artigo designa os rendimentos 
da divida pública, de títulos ou debêntures, acompanhados ou não de ga
rantia hipotecária ou de cláusula de participação nos lucros, e de créditos 
de qualquer natureza, bem como outros rendimentos que p_ela legislação 
tributária do Estado de que provenham sejam assemelhados aos rendimen
tos de Importâncias emprestadas. 

5. As disposições dos parágrafos 1 e 2 não se aplicam se o benefi
ciário dos juros, residente de um dos Estados contratantes, tiver, no outro 
Estado contratante de que provenham os juros, um estabelecimento per
manente ao qual se ligue efetivamente o crédito gerador dos juros. Nesse 
caso, aplicar-se-á o disposto no artigo 79 

6. A limitação estabelecida no parágrafo 2 não se aplica aos juros pro
venientes de um Estado contratante e pagos a um estabelecimento per
manente de uma empresa do outro Estado contratante situada em um 
terceiro Estado. 

7. Os juros serão considerados como provenientes de um Estado con
tratante quando o devedor for o próprio Estado, uma sua subdivisão política, 
ou um residente desse Estado. No entanto, quando o devedor dos juros, 
residente ou não de um Estado contratante1 tiver num Estado contratante 
um estabelecimento permanente pelo qual haja sido contraída a obrigação 
que dá origem aos juros, e caiba a esse estabelecimento permanente o 
pagamento desses juros, tais juros serão considerados provenientes do 
Estado contratante em que o estabelecimento permanente estiver situado. 

8. Se, em conseqüência de relações especiais existentes entre o deve
dor e o credor, ou entre ambos e terceiros, o montante dos juros pagos, 
tendo em conta o crédito pelo qual são pagos, exceder àquele que seria 
acordado entre o devedor e o credor na ausência de tais relações, as disposi
ções deste artigo se aplicam apenas a este último montante. Neste caso, 
a parte excedente dos pagamentos será tributável conforme a legislação 
de cada Estado contratante e tendo em conta as outras disposições da pre
sente Convenção. 

ARTIGO 12 

"Royalttes" 

1. Os royalties provenientes de um Estado contratante e pagos a um 
residente do outro Estado contratante são tributáveis nesse outro Estado. 
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2. Todavia, tais royaltles podem ser tributados no Estado contra
tante de que provêm e de acordo com a legislação desse Estado, mas o 
imposto assim estabelecido não poderá exceder: 

aJ 10% do montante bruto dos royalties provenientes do uso ou da 
concessão do uso de filmes cinematográficos, filmes ou fitas de gravação 
de programas de televisão ou de radiodifusão produzidos por um residente 
de um dos Estados contratante:> e di!'Eitos de autor sobre uma obra lite
rária, artística ou científica; 

bJ 25% do montante bruto dos royalties provenientes do uso ou da 
concessão do uso de marcas de indústria ou comércio; 

c) 15% nos demais casos. 

As autoridades competentes dos Estados contratantes estabelecerão, de 
romum acordo, a forma de aplicar esta limitação. 

3. o termo "royaltíes" empregado neste artigo designa as remunera
ções de qualquer natureza pagas pelo uso ou pela concessão do uso de 
um direito de autor sobre uma obra literária, artística ou científica (in
clusive os filmes cinematográficos, filmes ou fitas de gravação de progra
mas de televisão ou de radiodifusão), qualquer patente, marcas de indús
tria ou comércio, desenho ou modelo, plano, fórmula ou processo secreto, 
b2m como pelo uso ou pela concessão do uso de um equipamento indus
trial, comercial ou científico e por informações correspondentes à e~
periência adquirida no setor industrial, comercial ou científico. 

4. Os royalties serão considerados provenientes de um Estado con
tratante quando o devedor for o próprio Estado, uma sua subdivisão polí
tica, ou um residente desse Estado. Todavia, quando o devedor dos royal
ties, seja ou não residente de um Estado contratante, tiver num Estado 
contratante um estabelecimento permanente em relação com o qual haja 
sido contraída a obrigação de pagar os royalties e caiba a esse estabele
cimento permanente o pagamento desses royalties, serão eles conside
rados provenientes do Estado contratante em que o estabelecimento per
manente estiver situado. 

5. As disposições dos parágrafos 1 e 2 ·não se aplicam quando o bene
ficiário dos royalties, residente de um Estado contratante, tiver no outro 
E.;tado contratante de que provêm os royalties um estabelecimento per
manente ao qual estão ligados efetivamente o direito ou o bem que deu 
origem aos royalties. Nesse caso, aplicar-se-á o disposto no artigo 79 

6. Se, em conseqüência de relações especiais existentes entre o de
vedor e o credor, ou entre ambos e terceiros, o montante dos royalties 
pagos, tendo em conta o uso, direito ou informação pelo qual é pago, 
exceder àquele que seria acordado entre o devedor e o credor na ausên
cia de tais relações, as disposições deste artigo são aplicáveis apenas a 
e.<;te último montante. Neste caso, a parte excedente dos pagamentos 
se-rá tributável conforme a legislação de cada Estado contratante e tendo 
em conta as outras disposições da presente Convenção. 

ARTIGO 13 

Ganhos de Capital 

1. Os ganhos provenientes da alienação de bens imobiliários, con
!orme são definidos no parágrafo 2 do artigo 69, são tributáveis no Estado 
contratante em que esses bens estiverem situados. 
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2. Os ganhos provenientes da alienação de bens mobiliários que façam 
parte do ativo de um estabelecimento permanente que uma empresa de 
um Estado contratante possua no outro Estado contratante, ou de bens 
mobiliários constitutivos de uma instalação fixa de que disponha um 
residente de um Estado contratante no outro Estado contratante para o 
exercício de uma profissão liberal, incluindo ganhos provenientes da alie
nação desse estabelecimento permanente (isolado ou com o conjunto da 
empresa) ou dessa instalação fixa, são tributáveis no outro Estado. No 
entanto, os ganhos provenientes da alienação de navios ou aeronaves uti
lizados no tráfego internacional e de bens mobiliários pertinentes à ex
ploração de tais navios ou aeronaves somente serão tributáveis ·no Estado 
contratante ~m que estiver situada a sede da direção efetiva da empresa. 

3. Os ganhos provenientes da alienação de quaisquer outros bens ou 
direitos diferentes dos mencionados nos parágrafos 1 e 2 são tributáveis 
em ambos os Estados contratantes. 

ARTIGO 14 

Profissões Independentes 

1. Os rendimentos que um residente de um Estado contratante obte
nha pelo exercício de uma profissão liberal ou de outras atividades inde
pendentes de caráter análogo só são tributáveis nesse Estado, a não ser 
que o pagamento desses serviços e atividades caiba a uma estabelecimento 
permanente situado no outro Estado contratante ou a uma sociedade re
sidente desse outro Estado. Nesse caso, esses rendimentos são tributáveis 
no outro Estado. 

2. A expressão "profissão liberal" abrange, em especial, as atividades 
independentes de caráter científico, literário, artístico, educativo e peda
gógico, bem como as atividades independentes de médicos, advogados, en
genheiros, arquitetos, dentistas e contadores. 

ARTIGO 15 

Profissões Dependentes 

1. Com ressalva das disposições dos artigos 16, 18, 19, 20 e 21, os 
salários, ordenados e outras remunerações similares que um residente de 
um Estado contratante receber em razão de um emprego serão tribu
táveis somente nesse Estado, a não ser que o emprego seja exercido no 
outro Estado contratante. Se o emprego for aí exercido, as remunerações 
correspondentes são tributáveis nesse outro Estado. 

2. Não obstante as disposições do parágrafo 1, as remunerações que 
um residente de um Estado contratante receber em função de um em
prego exercido no outro Estado contratante só são tributáveis no primeiro 
Estado se: 

a) o beneficiário permanecer no outro Estado durante um período 
ou períodos que não excedam, no total, 183 dias do ano calendário con
siderado; 

b) as remunerações forem pagas por um empregador ou em nome 
de um empregador que não é residente do outro Estado; e 

c) o encargo das remunerações não couber a um estabelecimento 
permanente ou a uma instalação fixa que o empregador tiver no outro 
Estado. 
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3. Não obstante as disposições precedentes deste artigo, as remune
rações relativas a um emprego exercido a bordo de um navio ou de uma 
aeronave em tráfego internacional são tributáveis no Estado contratante 
em que estiver situada a sede da direção efetiva da empresa. 

ARTIGO 16 

Remunerações de Direção 

As remunerações de direção e outras remunerações similares que 
um residente de um Estado contratante recebe na qualidade de membro de 
conselho de diretores, ou de qualquer conselho de uma sociedade residente 
do outro Estado contratante, são tributáveis nesse outro Estado. 

ARTIGO 17 

Artistas e Desportistas 

1. Não obstante as disposi;ões dos artigos 14 e 15, os rendimentos 
obtidos pelos profissionais de espetáculos, tais como artistas de teatro, de 
cinema, de rádio ou de televisão e músicos, bem como os desportistas, pelo 
Pxercício n'"'sfa qualidade de suas atividades pessoais, são tributáveis no 
Estado contratante ern que essas atividades forem exercidas. 

2. N2.o obstante as outras disposições da presente Convenção, os t-en
dimentos obtidos por uma empresa de um Estado contratante pela ativi
dade de fornecer, no território do outro Estado contratante, os serviços 
de urna das pessoas referidas no parágrafo 1, quer essa pes<:oa seja ou 
não residente de um Estado contratante, são tributáveis no Estado con
tratante em que os serviços forem prestados. 

ARTIGO 18 

Pensões e Anuidades 

_ 1. Com ressalva das disposições do parágrafo 1 do artigo 19, as pen
soes e outras remunerações similares e as anuidades pagas a um residente 
de um Estado contratante só são tributáveis nesse Estado. 

2. Neste artigo: 

a) a expressão "pensões e outras remunerações similarrs" designa 
pagamentos periódicos efetuados depois da aposentadoria em conseqüência 
de um emprego anterior ou a título de compensação por danos sofridos 
em conseqüência de emprego anterior; 

b) o termo "anuidade" designa uma importância determinada, paga 
periodicamente durante a vida ou durante um período de tempo determi
nado ou determinável, em decorrência de um compromisso de efetuar 
tais pagamentos como uma retribuição plena e adequada em dinheiro 
ou avaliável em dinheiro (que não seja por serviços prestados). 

ARTIGO 19 

Atividades Governamentais e outras Funções Públicas 

1. As remunerações, incluindo as pensões, pagas por um Estado con
tratante e uma de suas subdivisões políticas, quer diretamente, quer atra
vés de fundos por eles constituídos, a uma pessoa física em conseqüência 
de serviços prestados a esse Estado ou a uma sua subdivisão política, no 
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exercício de funções governamentais ou de outras funções de caráte:r pú
blico, são tributáveis nesse Estado. Todavia, tais remunerações são tribu
táveis somente no referido Estado se o b:meficiário for nacional desse 
Estado. 

2. O disposto nos artigos 15, 16 e 18 aplica-se às remunerações ou 
pensões pagas em conseqüência de serviços prestados no âmbito de uma 
atividade comercial ou industrial exercida por um dos Estados contratan
tes ou uma sua subdivisão política. 

ARTIGO 20 

Professores e Pesquisadores 

1. Uma pessoa física que permaneça, temporariamente, num Estado 
contratante por período ou períodos que não excedam conjuntamente 24 
meses em, no máximo, três anos calendários consecutivos, com o fim 
primordial de ensinar ou realizar pesquisas, ou com ambos os fins, nesse 
Estado, em uma universidade, escola superior, escola ou outra instituição 
educacional, ou em um instituto de pesquisa e que seja, ou tenha :üdo, 
em período imediatamente anterior a essa visita, residente do outro Es
tado co!ltratante, ficará isenta, no primeiro Estado, de imposto sobre os 
rendimrntos provenientes dos serviços pessoais de ensino ou pesquisa em 
tal instituisão educacional ou instituto de pesquisa, ou em outras institui
ções ou institlltos, desde que os rendimentos dessa pessoa estejam su
jeitos a imposto no outro Estado. 

2. As disposições do parágrafo 1 não se aplicam aos rendimentos 
provenientes de pesquisas que forem realizados primordialmente para be
nefício particular de pessoa ou pessoas determinadas. 

ARTIGO 21 

Estudantes e Aprendizes 

1. Uma pessoa física residente de um Estado contratante em período 
imediatamente anterior a sua visita ao outro Estado contratante e que 
permaneça temporariamente nesse outro Estado unicamente: 

a) como estudante em uma universidade, escola superior, escola ou 
outra instituição educacional; ou 

b) como aprendiz de atividades de caráter comercial, industrial, téc
nico, agrícola ou florestal; ou 

c) como beneficiário de uma doação, subvenção ou prêmio concedido 
por uma organização religiosa, de caridade, científica ou educacional para 
o fim primordial de estudar; 

Não será tributável no outro Estado no que se refere: 

!) a valores remetidos do exterior para fins de sua manutenção, edu
cação ou treinamento; 

ID à doação, subvenção ou prêmio; e 

III) à remuneração por serviços prestados no outro Estado, desde 
que esses serviços sejam relacionados com seus estudos ou seu treinamento 
ou que a remuneração constitua ganhos razoavelmente necessários à sua 
manutenç.ão ou educação. 

2. Os benefícios contemplados nas disposições do parágrafo 1 apli
cam-se somente por um período de tempo que seja razoável ou habitual-
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mente necessário para serem concluídos os objetivos da visita, mas em 
nenhuma hipótese a pessoa terá direito aos benefícios referidos nas dis
posições daquele parágrafo por um período superior a cinco anos. 

3. Uma pessoa física que seja ou tenha sido, em período imediata
mente anterior à sua visita a um Estado contratante, residente do outro 
Estado contratante, e que se encontre no primeiro l:stado, como benefi
ciário de uma doação, subvenção ou prêmio concedido por uma organi
zação religiosa, de caridade, científica ou educacional, com o fim primordial 
de realizar pesquisas num período que não exceda dois anos, não será 
tributada no primeiro Estado no que concerne à doação, subvenção ou 
prêmio. 

ARTIGO 22 

Rendimentos não Expressamente Mencionados 

Os rendimentos de um residente de um Estado contratante que não 
foram expressamente mencionados nos artigos precedentes da presente 
Convenção são tributáveis em ambos os Estados contratantes. 

ARTIGO 23 

Métodos para Eliminar a Dupla Tributação 

1. Quando um residente do Brasil receber rendimentos que, de acordo 
com as disposições da presente Convenção, sejam tributáveis na Finlândia, 
o Brasil concederá, na aplicação de seu imposto, um crédito equivalente ao 
imposto pago na Finlândia. 

Todavia, o montante desse crédito não poderá exceder à fração do 
imposto brasileiro correspondente à participação desse rendimento na 
renda tributável no Brasil. 

2. Quando um residente da Finlândia receber rendimentos que, de 
acordo com as disposições da presente Convenção, sejam tributáveis no 
Brasil, a Finlândia, ressalvado o disposto no parágrafo 3, permitirá a 
dedução, do imposto sobre a renda, de um montante igual à fra"]ão do 
imposto sobre a renda correspondente aos rendimentos recebidos do Brasil. 

3. Quando um residente da Finlândia receber rendimentos que, de 
ncordo com as disposições dos artigos 10, 11, 12, 13 e 22, sejam tributáveis 
no Brasil, ou em ambos os Estados, a Finlândia, ressalvadas as disposições 
dos parágrafos 4 e 5, permitirá a dedução, do imposto de renda dessa 
pessoa, de um montante igual ao imposto pago no Brasil. A importância 
deduzida não poderá, contudo, exceder à fração do imposto, calculado 
[l.ntes da dedução, correspondente aos rendimentos recebidos do Brasil. 

4. No que concerne aos juros e aos royalties, o imposto brasileiro será 
considerado como tendo sido pago a uma taxa mínima de 25 por cento. 

5. As disposições do parágrafo 3 não se aplicam quando os dividendos 
pagos por uma sociedade residente do Brasil a uma sociedade residente 
da Finlândia forem isentos do imposto finlandês de acordo com as dispo
sições do parágrafo 3 do artigo 10. 

ARTIGO 24 

Não Discriminação 

1. Os nacionais de um Estado contratante não ficarão sujeitos no 
outro Estado contratante a nenhuma tributação ou obrigação correspon-
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dente, diferente ou mais onerosa do que aquelas a que estiverem su
jeitos os nacionais desse outro Estado que se encontrem na mesma si
tuação. 

2 _ O termo "nacionais" designa: 

aJ todas as pessoas físicas que possuam a nacionalidade de um Es
tado contratante; 

bJ todas as pessoas jurídicas, sociedades de pessoas e associações 
constituídas de acordo com a legislação em vigor num Estado contratante. 

3. A tributação de um estabe1ecimento permanente que uma em
presa de um Estado contl·atante possuir no outro Estado contratante não 
.será menos favorável do que a das empresas desse outro Estado que exer
cerem a mesma atividade. 

Eda disposição não poderá ser interpretada no sentido de obrigar um 
Estado contratante a conceder às pess-oas residentes do outro Estado 
contratante as deduções pessoais, os abatimentos e reduções de impostos 
em função do estado civil ou encargos familiares concedidos aos seus 
próprios residentes. 

? . As empresas de um Estado contratante cujo capital pertencer ou 
for controlado, total ou parcialmente, direta ou indiretamente, por uma 
ou várias p-:s~oas residentes do outro Estado contratante, não ficarão su
jeitas, no primeiro Estado, a nenhuma tributação ou obrigação corres
pondente, diversas ou mais onerosas do que aquelas a que estiverem ou 
puderem estar sujeitas as outras empresas da mesma natureza desse pri
meiro Estado. 

5. No presente artigo, o termo "tributação" designa os impostos de 
qual~uer natureza ou denominação. 

ARTIGO 25 

Procedimento Amigável 

1. Quando um residente de um Estado contratante considerar que 
as medidas tomadas por um ou ambos os Estados contratantes conduzem 
ou poderão conduzir, em relação a si, a uma tributação" em desacordo com 
a presente Convenção, poderá, independentemente dos recursos previstos 
pelas legislações nacionais desses Estados, submeter o seu caso à aprecia
ção da autoridade competente do Estado contratante de que é residente. 

2. Essa autoridade competente, se a reclamação se lhe afigurar jus
tificada e não estiver em condições de lhe dar uma solução satisfatória, 
e.sforcar-se-á por resolver a questão através de acordo amigável com a 
~.utoiidade competente do outro Estado contratante, a fim de evitar uma 
tributação em desacordo com a presente Convenção. 

3. As autoridades, competentes dos Estados contratantes esforçar-se
ão por resolver, através de acordo amigável, as dificuldades ou as dúvidas 
c1ue surgirem da interpretação ou da aplicação da presente Co:1venção. 
Poderão, também, consultar-se mutuamente com vistas a eliminar a dupla 
tributação nos casos não previstos na presente Convenção. 

4. As autoridades competentes dos Estados contratantes poderão co
municar-se diretamente a fim de chegarem a acordo nos termos dos pará
grafos anteriores. Se, para facilitar a realização desse acordo, tornar-se 
aconselhável realizar trocas de entedimentos verbais, tais entendimentos 
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poderão ser efetuados no âmbito de uma Comissão de representantes das 
f~utoridades competentes dos Estados contratantes. 

ARTIGO 26 

Troca de Informações 

1. As autoridades competentes dos Estados contratantes trocarão en
tre si as informações necessárias para aplicar as disposições da presente 
Convenção ou prevenir fraude ou evasão fiscal em relação aos impostos 
que são objeto da presente Convenção. Todas as informações assim tro
cadas serão consideradas secretas e só poderão ser comunicadas às pes
soas ou autoridades encarregadas do lançamento, cobrança, fiscalização 
ou execução dos impostos abrangidos pela presente Convenção, inclusive 
os órgãos do Poder Judiciário ou tribunais administrativos. 

2. As disposições do parágrafo 1 não poderão, em caso algum, ser in
terpretadas no sentido de impor a um dos Estados contratantes a obrigação: 

a) de tomar medidas administrativas contrárias à sua legislação ou 
à sua prática administrativa ou às do outro Estado contratante; 

b) de fornecer informações que não poderiam ser obtidas com base 
na sua legislação ou prática administrativa ou nas do outro Estado con
tratante; 

C) de fornec2r informações r"eveladoras de segredos comerciais, in
dustriais ou profissionais, processos comerciais ou industriais, ou infor
mações cuja comunicação seja contrária à ordem pública. 

ARTIGO 27 

Funcionários Diplomáticos e Consulares 

Nada na presente Convenção prejudicará os privilégios fiscais de que 
se beneficiem os funcionários diplomáticos ou consulares em virtude de 
regras gerais do Direito Internacional ou de disposições de acordos es
peciais. 

ARTIGO 28 

Entrada em Vigor 

A presente Convenção entrará em vigor no trigésimo dia após a data 
em que os governos dos Estados contratantes trocarem notas informando 
que os requisitos constitucionais para sua entrada em vigor foram cumpridos 
e, em conseqüência, suas disposições serão aplicadas pela primeira vez: 

a) no Brasil: 

I) r.o que concerne aos impostos cobrados por meio de retenção na fon
te sobre dividendos, juros, royalties, e sobre os rendimentos indicados no 
parágrafo 6 do artigo 10, às importâncias pagas no ou depois do primeiro 
dia de janeiro do ano calendário imediatamente seguinte àquele em que 
a Convenção entrar em vigor; 

ll) no que concerne aos outros impostos sobre os rendimentos, às im
portâncias recebidas durante o ano fiscal que comece no ou depois do pri
meiro dia de janeiro do ano calendário imediatamente seguinte àquele em 
que a Convenção entrar em vigor; 



192 DECRETOS LEGISLATIVOS - 1972 

b! na Finlândia: 
I) no que concerne aos impostos cobrados por meio de retenção na 

fonte, às importâncias recebidas na ou depois da data em que a Convenção 
entrar em vigor; 

li) no que concerne aos outros impostos, no ano fiscal que comece na 
ou depois da data em que a Convenção entrar em vigor. 

ARTIGO 29 

Denúncia 

Qualquer dos Estados contratantes pode denunciar a presente Conven
ção depois de decorrido um período de três anos a contar da data da sua 
entrada Em vigor, mediante um aviso escrito de denúncia entregue ao outro 
Estado contratante através dos canais diplomáticos, desde que tal aviso 
seja dado no ou antes do dia 30 de junho de qualquer ano calendário. 

Nesse caso, a presente Convenção será aplicada pela última vez: 

aJ no Brasil: 
I) no que concerne aos impostos cobrados por meio de retenção na fon

te sobre dividendos, juros, roualties, e sobre os rendimentos indicados no 
parágrafo 6 do artigo 10, às importâncias pagas antes da expiração do ano 
calendário em que o aviso de denúncia tenha sido dado; 

II) no que concerne aos outros impostos sobre os rendimentos. às im
portâncias recebidas durante o ano fiscal que termine no ano ca- e:"J.dtrio em 
que o aviso de denúncia tenha sido dado; 

b) na Finlândia: 

I) no que concerne aos impostos cobrados por meio de retenção na 
fo!lte, no primeiro dia de janeiro do ano imediatamente seguinte ao ano 
em que a notificação tenha sido dada; 

ID no que concerne aos outros impcstos, para qualquar ano fiscal 
que termine no ou depois do primeiro dia de janeiro do ano imediatamente 
seguinte ao ano que a notificação tenha sido dada. 

Em testemunho do que, os abaixo assinados, devidamente autorizados 
p8los seus respectivos governos, firmaram a presente Convenção. 

Feito em Helsinque, em 16 de fevereiro de 1972, em duplicata, nas lín
guas inglesa, portuguesa e finlandesa, sendo os três textos igualmente au
tênticos. No caso de qualquer divergência na interpretação, prevalecerá o 
texto em língua inglesa. 

PROTOCOLO 

No momento da assinatura da Convenção para Evitar a Dupla Tributa
cão e Prevenir a EVasão Fiscal em Matéria de Impostos sobre o Rendimento, 
êntre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da Repúbli
ca da Finlândia, os abaixo assinados, devidamente autorizados pelos seus 
respectivos governos, convieram nas seguintes disposições, que constituem 
parte integrante da presente Convenção: 

1. Ao artigo 24, parágrafo 3 

A tributação de um estabelecimento permanente que uma empresa do 
Brasil tenha na Finlândia corresponderá à tributação aplicada às sociedades 
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anônimas ou sociedades similares reside.ntes da Finlândia no que se refere 
aos lucros não distribuídos. 

2. Ao artigo 24, parágrafo 4 

Na eventualidade de o Brasil, após a assinatura da presente Conven
ção, permitir que royalties, pagos por uma empresa residente do Brasil a 
uma empresa residente de um terceiro Estado, não localizado na América 
Latina, que possua no mínimo 50 por cento do capital da empresa residen
te do Brasil, sejam dedutíveis para efeito da determinação dos lucros 
tributáveis dessa empresa, uma dedução igual será automaticamente apli
cável, em condições similares, às empresas residentes do Brasil que paguem 
royalties a empresas residentes da Finlândia. 

Em testemunho do que, os abaixo assinados, devidamente autorizados 
pelos seus respectivos gcvernos, firmaram o presente Protocolo. 

Feito em Helsinque, em 16 de fevereiro de 1972, em duplicata, nas lín
guas inglesa, portuguesa e finlandesa, sendo os três textos igualmente idên
ticos. No caso de qualquer divergência de interpretação, prevalecerá o 
texto em língua inglesa. 

Publlcado no DO de 6-12-72 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 44, 
inciso I, da Constituição, e eu, Petri'mio Portella, Presidente do Senado 
Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO NQ 87, DE 1972 

Aprova o texto do Acordo Relntivo à Ç)rganização Interna
cional de Telecomunicações por Satélite (INTELSAT) e o do 
Acordo Operacional Relativo à INTELSAT, assinados em Wash
ington, a 20 de agosto de 1971. 

Art. ]9 - J1: aprovado o texto do Acordo Relativo à Organização In
ternacional de Telecomunicações por Satélite (INTELSAT) e o do Acordo 
Operacional Relativo à INTELSAT, assinados em Washington, a 20 de 
agosto de 1971. 

Art. 29 - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Senado Federal, em 5 de dezembro de 1972. - Petrônio Portel/a, 
Presidente do Senado Federal. 

ACORDO RELATIVO A ORGANIZAÇAO INTERNACIONAL DE 
TELECOMUNICAÇOES POR SATÉLITE IINTELSAT) 

PREAMBULO 

Os Estados partes no presente, 
Considerando o principio estabelecido na Resolução nQ 1. 721 (XVI) da 

Assembléia Geral das Nações Unidas, segundo o qual as comunicações por 



194 DECRETOS LEGISLATIVOS - 1972 

satélites devem ser acessíveis às nações do mundo, tão logo quanto pos
sível em bases mundiais e não discriminatórias; 

Considerando as disposições relevantes do Tratado sobre Princípios 
Diretores das Atividadc-s dos Estados na Exploração e Uso Exterior, incluindo 
a Lua e outros Corpos Celestes, e, em particular, o seu artigo I, o qual dis
põe que o espaço exterior será utilizado para o benefício e no interesse de 
todos os países; 

Tendo em vista que em conformidade com o que estabelece o Regime 
Provisório aplicável a um Sistema Comercial Mundial de Comunicações 
por Satélite, e de Acordo Especial correspondente, foi criado um sistema co
mercial de telecomunicação por satélite; 

Desejando manter o aprimoramento deste sistema de telecomunicações 
por satélite, com o objetivo de criar um único sistema comercial mundial de 
telecomunicações, que adotará todas as áreas do mundo- de amplos serviços 
de comunicações, que contribuirá para a paz e compreensão mundiais; 

Decididos, para esse fim, a contribuir para o beneficio de toda a 
humanidade através da mais avançada tecnologia disponível, das mais efi
cientes e económicas instalações compatíveis com o mais justo uso do 
espectro de radiofreqüência e do espaço orbital; 

Acreditando que as telecomunicações por satélite devem ser organizadas 
de forma a permitirem a todos os povos o acesso ao sistema mundial por 
satélite a permitirem aos Estados membros da União Internacional de Tele
comunicações, se assim desejarem, investir no sistema, coin a conseqüente 
participação no projeto, desenvolvimento, construção, incluindo forneci
mento de equipamento, estabelecimento, operação, manutenção e proprie
dade do sistema; 

Em conformidade com o Acordo que estabelece um Regime Provisório 
Aplicável a um Sistema Comercial Mundial de Comunicação por Satélite, 

Acordam no seguinte: 

ARTIGO I 

Definições 

Para os fins do presente Acordo: 

a) "Acordo" significa o presente Acordo, incluídos os Anexos, n1as ex
cluídos todos os títulos de artigos, abertos à assinatura dos Governos em 
Washington, em 20 de agosto de 1971, pelo qual fica estabelecida a Orga
nização Internacional de Telecomunicações por S!ltélite (IN'I'El..SAT); 

b) "Acordo Operacional" significa o Acordo incluídos os seus Anexos, 
mas excluídos todos os títulos de artigos, aberto à assinatura, em Washington, 
em 20 de agosto de 1971 dos governos ou entidades de telecomunicações de
signadas pelos governos, em conformidade com as disposições do presente 
Acordo; 

c) "Acordo Provisório" significa o Acordo que estabelece um regime 
provisório aplicável a um Sistema Comercial Mundial de Comunicações por 
Satélite, assinado pelos governos em Washington, em 20 de agosto de 1964; 

d) "Acordo Especial" significa o Acordo assinado a 20 de agosto de 1964 
pelos governos ou entidades de telecomunicações designadas pelos governos, 
em conformidade com as disposições da Acordo Provisório; 
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eJ "Comissão Provisória de Comunicação por satélite" significa a Co
mü:são estabelecida pelo artigo IV do Acordo Provisório; 

!J "Parte" significa o Estado para o qual o Acordo entrou em vigor ou 
tenha sido provisoriamente aplicado; 

gJ "Signatário" significa a parte ou a entidade de telecomunicações 
designada por uma parte que tenha assinado o Acordo Operacional e para 
a qual este tenha entrado em vigor ou tenha sido provisoriamente apli
cado; 

h) "Segmento Espacial" significa os satélites de telecomunicações, bem 
como as instalações e os equipamentos de rastreamento, telemetria, coman
do, controle, monitoração e todas as instalações e equipamentos necessários 
à manutenção da operação destes satélites; 

í! "Segmento Espacial da INTELSAT" significa o segmento espacial 
de propriedade da INTELSAT; 

j) "Telecomunicações" significa qualquer transmissão, emissão ou re
cepção de símbolos, sinais, escrita, imagens e sons, ou informação de qual
quer natureza, por fio, rádio, sistema ótico ou outros sistemas eletromag
néticos; 

kJ "Serviços Públicos de Telecomunicações" significa serviços fixos ou 
móveis que podem ser prestados por satélites e são acessíveis à utilização 
por parte do público, tais como telefonia, telegrafia, telex, fac-símlle, trans
missão de dados, transmissão de programas de rádio e televisão entre es
tações terrenas autorizadas, que tenham acesso ao segmento espacial da 
INTELSAT, com a finalidade de retransmissão ao público, e também cir
cuitos alugados para quaisquer dos propósitos mencionados; excluem-se en
tretanto os serviços móveis de tipo não especificado pelo Acordo Provisório 
e pelo Acordo Especial, anteriores à abertura à assinatura do presente 
Acordo, que sejam realizados por intermédio de estações móveis operando 
diretamente com um satélite destinado, no todo ou em parte, à prestação 
de serviços relativos à segurança ou controle de vôo de aeronaves ou à 
radionavegação aérea ou marítima; 

lJ "Serviços Especializados de Telecomunicações" significa serviços de 
telecomunicações que possam ser prestados por satélite, diferentes daque
les definidos no parágrafo k deste artigo, incluino, mas não restritos, os 
serviços de radionavegação, serviços de radiodifusão por satélite para re
cepção pelo público em geral, serviços de pesquisa de recursos terrestres; 

mJ "Propriedade" inclui todo objeto de qualquer natureza sobre o qual 
possa incidir direito de propriedade, bem como direitos contratuais; 

n) "Projeto e Desenvolvimento" incluem pesquisa diretamente. relacio
nada com os objetlvos da INTELSAT; 

ARTIGO II 

Estabelecimento da INTELSAT 

aJ Com total observância dos princípios estabelecidos no preâmbulo do 
presente Acordo, as partes, por meio deste criam a Organização Internacio
nal de Telecomunicações por Satélite (INTELSAT), cujo propósito principal 
é o de continuar e desenvolver, em bases definitivas, o projeto, desenvolvi
mento, construção, estabelecimento, operação e manutenção do segmento 
espacial do sistema mundial comercial de telecomunicações via satélite tal 
como foi estabelecido nas disposições do Acordo Provisório e do Acordo Es
pecial. 

b! Cada Estado parte assinará, ou designará uma entidade pública, ou 
privada de telecomunicações para assinar o Acordo Operacional, que será 



196 DECRETOS LEGISLATIVOS - 1972 

concluído em conformidade com as disposições do presente Acordo e que 
será aberto à assinatura juntamente com o presente Acordo. As relações 
entre qualquer entidade de telecomunicações que haja como signatário e a 
parte que tenh~ designado serão regidas pelas nacionais aplicáveis. 

cJ As entidades e as administrações de telecomunicações poderão, nos 
termos das leis nacionais aplicáveis, negociar e celebrar diretamente aeordos 
de tráfego com respeito ao uso por elas de canais de telecomunicações, e 
também serviços a serem prestados ao público, instalações, divisões de renda 
e acordos comerciais a estes relacionados, desde que façam em conformi
dade com o presente Acordo e com o Acordo Operacional. 

ARTIGO III 
Ambito das Atividades da INTELSAT 

a) No prosseguimento e desempenho, em bases definitivas das ativida
des concernentes ao segmento espacial do sistema comercial mundial de 
telecomunicações por satélite mencionado no parágrafo a do artigo II do 
presente Acordo, a INTELSAT terá como objetivo principal o provimento, 
em bases comerciais, do segmento espacial necessário para serviços públicos 
de telecomunicações internacionais de alta qualidade e confiabilidade, para 
que sejam disponíveis, em bases não discriminatórias, a todas as áreas 
do mundo. 

bJ Deverão ser considerados na mesma base que os serviços públicos 
de telecomunicações internacionais os seguintes serviços: 

(i) serviços públicos nacionais de telecomunicações entre áreas sepa
radas por áreas fora da jurisdição do Estado em questão, ou entre áreas 
separadas pelo alto-mar; e 

(ii) serviços públicos nacionais de telecomunicações entre áreas que não 
estejam ligadas por nenhum sistema terrestre de alta capacidade e que es
tejam separadas por barreiras naturais de ordem tão excepcional que im
peçam o estabelecimento viável de sistemas terrestres de alta capacidade 
entre mais áreas, desde que a reunião dos signatários, levando em considera
ção a recomendação emitida pela Junta de GoVernadores, tenha concedi
do antecipadamente a sua aprovação. 

c) O segmento espacial da INTELSAT estabelecido para realizar o ob
jetivo principal será, também, colocado à disposição de outros serviços 
públicos nacionais de telecomunicações, em bases não discriminatórias, na 
medida em que a capacidade da INTELSAT de alcançar seu objetivo prin
cipal não seja prejudicada. 

d! o segmento espacial da INTELSAT poderá, também, mediante soli
citação e em termos e condições apropriadas ser utilizado para serviços de 
teleconiunicações especializados, internacionais ou nacionais, que não te
nham objetivos militares, contanto que: 

(i) a prestação dos serviços públicos de telecomunicações não seja, 
desse modo, afetada desfavoravelmente; e 

(ii) as disposições sejam, por outro lado, aceitáveis do ponto de vista 
técnico e econômico. 

e) A IN'DELSAT poderá, mediante solicitação, e em termos e cohdições 
apropriados, fornecer satélites ou instalações acessórias separadas do seg
mento espacial da INTELSAT para: 

(i) serviços públicos nacionais de telecomunicações em territórios sob 
a jurisdição de uma ou mais partes; 
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(ü) serviços públicos internacionais de telecomunicações entre dois ou 
mais territórios sob a jurisdição de duas ou mais partes; 

(iii) serviços especializados de telecomunicações, exceto para fins mi
litares, desde que a utilização eficiente e econômica do segmento espacial 
da INTELSAT não seja de maneira alguma desfavoravelmente afetada. 

f) A utilização do segmento espacial da IN'I1ELSAT para serviços es
pecializados de telecomunicações, em conformidade com o parágrafo d deste 
artigo, e o provimento de satélites ou instalações acessórias separadas do 
segmento espacial da INTELSAT, em conformidade com o parágrafo e deste 
artigo, será coberta por contratos celebrados entre a INTELSAT e os solici
tantes em questão. A utilização do segmento espacial da INTELSAT para 
serviços especializados de telecomunicações, em conformidade com o pará
grafo d deste artigo, e o provimento de satélites ou instalações acessórias 
separadas do segmento espacial da INTELSAT para serviços especializados 
de telecomunicações, em conformidade com o inciso e (iii) deste artigo, de
verá estar em conformidade com autorizações apropriadas, no estágio de 
planificação, da Assembléia das Partes, em conformidade com o inciso c 
(iv) do artigo VII do presente Acordo. Quando a utilização das instalações 
e equipamentos do segmento espacial da INTELSAT para serviços especia
lizados de telecomunicações acarretarem custos adicionais que resultem de 
modificações necessárias às instalações do segmento espacial da INTELSAT 
existentes ou planejadas, ou quando o provimento de satélites ou instalações 
acessórias separadas do segmento espacial da lNT·ELSAT for solicitado para 
serviços especializados de telecomunicações, em conformidade com o pre
visto no inciso e (iii) deste artigo, deverá ser requerida autorização da As
sembléia das Partes, tão logo a Junta de Governadores esteja em condições 
de fornecer esclarecimentos, em conformidade com o inciso c (i v) do artigo 
VII do presente Acordo à Assembléia das Partes, em detalhe, levando em 
conta o custo estimado da proposta, os beneficias dela derivados, problemas 
técnicos ou outros decorrentes, e os prováveis efeitos atuais ou previsíveis 
nos serviços da IN'DELSAT. Tal autorização deverá ser obtida antes do 
processo de aquisição das instalações e equipamentos em questão ser ini
ciado. Antes de conceder tais autorizações a Assembléia das Partes, nos ca
sos apropriados, consultará, ou se assegurará de que houve consultas entre a 
INTELSAT e as Agências Especializadas das Nações Unidas diretamente in
teressadas na prestação dos serviços especializados de telecomunicações em 
questão. 

ARTIGO IV 

Personalidade Jurídica 

a) A IN'DELSAT deverá possuir personalidade jurídica. Deverá gozar de 
plena capacidade necessária para o exercício de suas funções e a realização 
de seus objetivos, inclusive capacidade para: 

(i) concluir acordos com Estados ou organizações internacionais; 
(ii) celebrar contratos; 
(iii) adquirir e dispor de bens; e 
(iv) ser parte em processos judiciais. 
b) Cada parte adotará a ação que julgar necessária dentro de sua ju

risdição com o objetivo de tornar efetivas nos termos de suas próprias leis 
as disposições desse artigo. 

ARTIGO V 
Princípios Financeiros 

a) A INTELSAT deverá ser a proprietária do segmento espacial e de 
quaisquer outros bens adquiridos pela IN'DELSAT. O interesse financeiro de 
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cada signatário na IN'I'ELSAT deverá ser igual ao total atingido pela apli
cação de sua quota de investimento na avaliação efetuada conforme o arti
go 79 do Acordo Operacional. 

b) Cada signatário terá uma quota-parte do capital correspondente à 
sua percentagem na utilização total pelos signatários do segmento espa
cial da INTELSAT, em conformidade com as disposições do Acordo Opera
cional. Todavia, nenhum signatário, ainda que sua utilização do segmento 
espacial da INTELSAT seja nula, terá quota-parte do capital inferior ao 
mínimo estabelecido pelo Acordo Operacional. 

cJ Cada signatário contribuirá para as necessidades de capital da 
INTELSAT, recebendo reembolso e compensação pelo uso do capital em con
formidade com as disposições do Acordo Operacional. 

d) Todos os usuários do segmento espacial da IN'I'ELSAT pagarão taxas 
de utilização estabelecidas em conformidade com as disposições do presen
te Acordo e do Acordo Operacional. Os valores proporcionais das taxas cfu 
utilização do segmento espacial, para cada categoria, serão os mesmos para 
todos os solicitantes de capacidade de utilização do segmento espacial para 
aquela categoria. 

e) Os satélites independentes e instalações acessórias mencionadas no 
parágrafo e do artigo II do presente Acordo poderão ser financiados pela 
INTELSAT, a ser de sua propriedade como parte do segmento espacial da 
INTELSAT, mediante a aprovação unânime de todos os signatários. Se tal 
aprovação for negada, serão separados do segmento espacial da INTELSAT, 
e serão financiados e de propriedade dos que os solicitarem. Neste caso, os 
termos e as condições financeiras estabelecidas pela INT,ELSAT serão tais 
que cubram plenamente os custos diretamente resultantes do projeto, de
senvolvimento, construção e fornecimento dos satélites independentes e 
instalações acessórias, bem como de uma parte adequada dos custos gerais 
e administrativos da INTELSAT. 

ARTIGO VI 
Escritura da INTELSAT 

a) A INTELSAT terá os seguintes órgãos: 
(!) Assembléia das Partes; 
(ii) Reunião dos Signatários; 
(iii) Junta de Governadores; e 
(iv) um órgão executivo responsável perante a Junta de Governadores. 
bJ Salvo quando o presente Acordo ou o Acordo Operacional dispuserem 

especificamente em contrário, nenhum órgão tomará decisões, ou, por outra 
forma, agirá de maneira a alterar, anular, retardar ou interferir de qual
quer modo no exercício de um poder, na exoneração de responsabilidade ou 
função atribuída a outro órgão pelo presente Acordo ou pelo Acordo Ope
racional. 

c) Observado o parágrafo b deste artigo, a Assembléia das Partes, a 
Reunião dos Signatários e a Junta de Governadores, cada qual por si, 
tomarão na devida conta qualquer resolução, recomendação, ou parecer 
expresso por qualquer desses órgãos no exercício das responsabilidades e 
funções que lhes são atribuídas pelo presente Acordo ou pelo Acordo Ope
racional. 

ARTIGO VII 

Assembléia das Partes 

a) A Assembléia, das Partes compor-se-á de todas as partes e será o 
órgão principal da IN'IIELSAT. 
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b) A Assembléia das Partes considerará os aspectos da INTELSAT de 
interesse fundamental para as partes, na qualidade de Estados soberanos. 
Terá o poder de considerar a política geral e os obj e ti vos a longo prazo 
da INTELSAT, condizente com os princípios, objetivos e campo de ação 
das atívidades da INTELSAT, em conformidade com o presente Acordo. 
Em conformidade com os parágrafos b e c do artigo VI do presente Acordo, 
a Assembléia das Partes dará própria e devida consideração às resoluções, 
recomendações e sugestões a ela endereçadas pela Reunião dos Signatários 
ou pela Junta de Governadores. 

c) A Assembléia das Partes terá as seguintes funções e poderes: 

{i) no exercício do seu poder de considerar a política geral e os obje
tivos a longo prazo da INTELSAT, de formular opiniões ou de fazer reco
mendações, como ela julgar apropriado, aos outros órgãos da IN'I1ELSAT; 

(!!) determinar a adoção de medidas para impedir que as atividades 
da INTELSAT entrem em conflito com qualquer convenção multilateral 
que seja condizente com o presente Acordo e a qual tenham aderido, pelo 
menos, dois terços das Partes; 

(iii) considerar e resolver acerca das propostas de emenda ao presente 
Acordo, em conformidade com o artigo XVII do presente Acordo; propor 
e expressar suas opiniões, bem como fazer recomendações com relação a 
emendas ao Acordo Operacional; 

(iy) autorizar, através de regras gerais ou de determinações especí
ficas, a utilização do segmento espacial da INTELSAT, bem como o provi
mento de satélites para serviços especializados de telecomunicações, no 
âmbito das atlvidades mencionadas no parágrafo d e no Inciso e (III) do 
artigo III do presente Acordo; 

(v) revisar, com o fim de assegurar a aplicação do princípio de não 
discriminação, as regras gerais estabelecidas em conformidade com o in
ciso b (v) do artigo VIII do presente Acordo; 

{vi) considerar e expressar suas opiniões sobre os relatórios apresen
tados pela Reunião dos Signatários e pela Junta de Governadores relativos 
à implementação das políticas gerais, às atividades e ao programa a longo 
prazo da IN'I'ELSAT; 

(vii) expressar, em conformidade do artigo XIV do presente Acordo, 
suas conclusões sob a forma de recomendações, com respeito aos pretendi
dos estabelecimentos, aquisição ou utilização das instalações e componen
tes do segmento espacial, separados das instalações do segmento espacial 
da INTELSAT; 

(viii) tomar decisões, em conformidade com o inciso i do artigo XVI 
do presente Acordo, relacionadas com a retirada de uma das partes da 
IN'I'ELSAT; 

(ix) decidir sobre questões referentes às relações formais entre a 
INTELSAT e os Estados, quer sejam partes ou não, ou entre a INTELSAT 
e as organizações internacionais; 

(x) considerar reclamações a ela submetidas pelas partes; 
(xi) selecionar juristas mencionados no artigo e do anexo do presente 

Acordo; 
(xii) decidir sobre a designação do Dlretor-Geral em confonnldade 

com os artigos XI e XII do presente Acordo; 
(xiii) adotar, em conformidade com o artigo XIII do presente Acordo, 

a estrutura do órgão executivo; e 
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(xiv) exercer quaisquer outros poderes enumerados da compe1;ência 
da Assembléia das Partes, em conformidade com as disposições do presente 
Acordo. 

d) A primeira reunião ordinária da Assembléia das Partes será con
vocada pelo Secretário-Geral dentro do prazo de um ano a contar da 
data em que o presente Acordo entrar em vigor. A partir de então, serão 
programadas reuniões ordinárias a serem realizadas cada dois anos. A 
Assembléia das Partes pode, entretanto, decidir de outra maneira a cada 
reunião. 

e} (i) Além das reuniões ordinárias previstas no parágrafo d deste 
artigo, a Assembléia das Partes poderá reunir-se extraordinariamente, 
reuniões essas as quais podem ser convocadas, ou mediante solicitação da 
Junta de Governadores, agindo em conformidade com as disposições dos 
artigos XIV ou XVI do presente Acordo, ou mediante solicitação de uma 
ou mais partes, a qual receba o apoio de pelo menos um terço das partes 
inclusive a parte ou as partes solicitantes. 

(ii) As solicitações de reuniões extraordinárias deverão expor o obje
tivo da reunião e serão dirigidas por escrito ao Secretário-Geral ou ao 
Diretor-Geral o qual providenciará para que a reunião se realize tão cedo 
quanto passivei e em conformidade com as disposições do regimento interno 
da Assembléia das partes para a convocação de tais reuniões. 

J> O quorum para qualquer reunião da Assembléia das partes será 
constituído por representantes de uma maioria das partes. Cada parte 
terá um voto. As decisões sobre assuntos de substância serão tomadas por 
uma votação afirmativa de pelo menos dois terços das partes cujos repre
sentantes estiverem presentes e votem. As decisões sobre assuntos proces
suais serão tomadas pelo voto afirmativo emitido pela maioria simples das 
partes cujos representantes estejam presentes e votem. As controvérsias 
sobre se um assunto é processual ou substantivo serão resolvidas pela 
maioria simples das partes cujos representantes estejam presentes e votem. 

g) A Assembléia das Partes adotará seu próprio regimento interno, 
que incluirá disposição relativa a eleição do Presidente e de outros membros 
da Mesa. 

h> Cada parte arcará com suas próprias despesas de representação 
em uma reunião da Assembléia das Partes. Despesas relativas às reuniões 
da Assembléia das Partes serão consideradas como custo administrativo da 
INTELSAT para os fins do artigo 89 do Acordo Oporaciona!. 

ARTIGO VIII 
Reunião dos Signatários 

a) A Reunião dos Signatários se comporá de todos os signatários. 
Em conformidade com os parágrafos b e c do artigo VI do presente Acordo, 
a Reunião dos Signatários levará devidamente em consideração as reso
luções, recomendações e opiniões que lhe sej aro dirigidas pela Assembléia 
das Partes ou pela Junta de Governadores. 

b) A Reunião dos Signatários terá as seguintes funções e poderes: 

(i) estudar e expressar suas opiniões à Junta de Governadores sobre 
o relatório anual e as declarações financeiras anuais que lhe forem subme
tidas pela Junta de Governadores; 

(ii) expressar suas opiniões e fazer recomendações sobre emendas 
propostas ao presente Acordo em conformidade com o artigo XVII do 
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presente Acordo, e estudar e decidir sobre emendas propostas ao Acordo 
Operacional que sejam compatíveis com o presente Acordo, em conformi
dade com o artigo 22 do Acordo Operacional e levando em conta quaisquer 
opiniões e recomendações recebidas da Assembléia das Partes ou da Junta 
de Governadores; 

(iii) considerar e opinar a respeito de relatórios sobre programas 
futuros, inclusive as prováveis implicações financeiras de tais programas, 
submetidos pela Junta de Governadores; 

(iv) considerar e decidir sobre qualquer recomendação feita pela Jun
ta de Governadores a respeito de um aumento do limite previsto no art. 5Q 
do Acordo Operacional; 

(V) estabelecer regras gerais, mediante recomendações da Junta de 
Governadores e para orientação desta, a respeito de: 

(a) aprovação de estações terrenas para acesso ao segmento espacial 
da INTELSAT; 

(b) a atribuição da capacidade do segmento espacial da IN'I'ELSAT; e 

(c) o estabelecimento e ajuste, em bases não discriminã.tórias, das 
taxas de utili:z;ação do segmento espacial da INTELSA'i'; 

(vi) tom9.r decisões, em conformidade com o artigo XVI do presente 
Acordo, com relação a retirada de um signatário da INTELSAT; 

(vii) considerar e opinar sobre reclamações que lhe- sejam submetidas 
pelos signatários diretamente ou através da Junta de Governadores, ou 
que lhes sej anl submetidas através da Junta de Governadores pelos usuá
rios do segmento espacial da INTELSAT que não sejam signatários; 

(viii) preparar e apresentar à Assembléia das Partes e às pa-rtes, re
latórios sobre a implementação da política geral das atividades e do pro
grama de longo prazo da INTELSAT; 

(!x) decidir sobre a aprovação prevista no Inciso b (!!) do artigo Ill 
do presente Acordo; 

(X) considerar e opinar com respeito ao relatório sobre as disposições 
administrativas permanentes submetida pela Junta de Governadores à 
Assembléia das Partes, em conformidade com o parágrafo g do artigo XII 
do presente Acordo; 

(xi) proceder anualmente as determinações previstas no artigo IX 
do presente Acordo para fins de representação na Junta de Governadores; e 

(xii) exercer quaisquer outros poderes no âmbito da Reunião dos Sig
natários, em conformidade com as disposições do presente Acordo ou do 
Acordo Operacional. 

c) A primeira reunião ordinária da Reunião dos Signatários deverâ 
ser convocada pelo Secretário-Geral a pedido da Junta de Governadores 
dentro do prazo de nove meses a contar da entrada em vigor do presente 
Acordo, a partir de então realizar-se-á uma reunião ordinária a cada ano 
civil. 

d) (i) Além das reuniões ordinárias previstas no parágrafo c deste 
artigo, a Reunião dos Signatários poderá realizar sessões extraordinárias 
convocadas, ou por solicitação da Junta de Governadores, ou por solici
tação de um ou mais signatários que tenham recebido o apoio de pelo 
menos um terço da totalidade dos signatários, inclusive aquele ou- aqueles 
que tenham solicitado convocação; 
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li) as solicitações de reuniões extraordinárias declararão o motivo 
pelo qual a reunião deve ser convocada e serão dirigidos por escrit.o ao 
Secretário-Geral ou ao Diretor-Geral que providenciará a convocação da 
reunião tão cedo quanto possível e em conformidade com as disposições 
do regimento interno da Rermião dos Signatários aplicáveis à convoca
ção de tais reuniões. A agenda de uma reunião extraordinária limitar-se-á 
ao objetivo ou objetivoS pelos quais a Reunião tiver sido convocada. 

e) O quorum para toda reunião da Reunião dos Signatários será cons
tituído pelos representantes de uma maioria dos signatários. Cada signa
tário terá direito a um voto. As decisões sobre assuntos de substância serão 
tomadas por voto afirmativo de no mínimo dois terços dos signatários 
cujos representantes estiverem presentes e votem. As decisões sobre ma
téria processual serão tomadas por voto afirmativo da maioria simples 
dos signatários cujos representantes estiverem presentes e votem. As con
trovérsias sobre se um determinado assunto é processual ou substantivo 
serão resolvidas pela maioria simples dos votos emitidos pelos signatários 
cujos representantes estiverem presentes e votem. 

f) A Reunião dos Signatários adotará seu próprio regimento interno 
que incluirá disposições relativas à eleição do Presidente e de outros mem
bros da Mesa. 

g) Cada signatário arcará com suas próprias despesas de representa
ção nas reuniões da Reunião dos Signatários. As despesas com as reuniões 
da Reunião dos Signatários serão consideradas como custo administrativo 
da INTELSAT para os fins do artigo 8Q do Acordo Operacional. 

ARTIGO IX 

Junta de Governadores: Composição e Sistema de Votação 

a) A Junta de Governadores será composta por: 

(i) um Governador que represente cada signatário cuja parcela de 
investimento não seja inferior à quota mínima determinada em conformi
dade com o parágrafo b deste artigo; 

(ii) um Governador que represente cada grupo de dois ou mais signa
tários, não' representados em. conformidade com o Inciso (i) deste pa
rágrafo, cujas parcelas de inVestimento somadas não sejam inferiores à 
quota mínima determinada em conformidade com o parágrafo b deste 
artigo, e que tenham concordado em serem assim representados; 

iii) um Governador que represente cada grupo de, no mínimo, cinco 
signatários, não representados em conformidade com os incisos (i) ou (ii) 
deste parágrafo, e que pertençam a qualquer uma das regiões definidas 
pela Conferência Plenipotenciária da União Internacional de Telecomu
nicações, realizada em Monteux, em 1965, independentemente do total dos 
investimentos que detenham os Signatários do grupo. Entretanto, o núme
ro de Governadores dessa categoria não será superior a dois, para cada 
região definida pela União, ou a cinco, para todas essas regiões. 

b) (i) Durante o período entre a entrada em vigor do presente Acor
do e a primeira reunião da Reunião dos Signatários, a parcela mínima de 
investimento que conferirá um signatário ou grupo de signatários o direito 
de ser representado na Junta de Governadores deverá igualar a quota de 
investimento do signatário que ocupar o 139 lugar na lista estabelecida em 
ordem decrescente pelo valor das quotas iniciais de investimento de todos 
os signatários; 
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(li) Após o período mencionado no inciso (!) deste parágrafo, a Reu
nião dos Signatários determinará anualmente a quota mínima de investi
mento que conferirá a um signatário ou grupo de signatários o direito de 
ser representado na Junta de Governadores. Para tal fim a Reunião dos 
Signatários levará em conta a conveniência de que seja mantido em cerca 
de vinte o número de Governadores, à exclusão daqueles que tenham sido 
selecionados em conformidade com o Inciso a (!!!) deste artigo. 

(lü) Com o objetivo de realizar as determinações previstas no luci
se (ii) deste parágrafo, a Reunião dos Signatários fixará uma quota mí
nima de investimento em conformidade com as seguintes disposições: 

A) Se a Junta de Governadores, à época da determinação, for com
posta de vinte a vinte e dois Governadores, a Reunião dos Signatários 
fixará uma quota mínima de luvestimento igual à quota do signatário 
que, na lista em vigor nesse momento, ocupe o mesmo lugar que ocupava 
na lista vigente por ocasião da determinação anterior o signatário escolhido 
naquela ocasião. 

B) Se a Junta de Governadores à época da determinação for com
posta de mais de vinte e dois Governadores, a Reunião dos Signatários 
fixará uma quota mínima de investimento igual à quota do signatário que, 
na lista em vigor nesse momento, ocupe o lugar acima do lugar que 
ocupava na lista vigente por ocasião da determinação anterior o signatário 
selecionado naquela ocasião. 

Cl Se a Junta de Governadores for composta de menos de vinte Go
vernadores, a Reunião dos Signatários fixará uma quota mínima de inves .. 
timento igual à quota do signatário que, na lista em vigor nesse momento, 
ocupe o lugar abaixo do lugar que ocupava, na lista vigente por ocasião 
da determinação anterior, o signatário selecionado naquela ocasião. 

(lvl Se, da aplicação do método classiflcatório estabelecido no mci
so (iii) (Bl deste parágrafo, resultar um número de Governadores inferior 
a vinte, ou se da aplicação do método enunciado no inciso (iii) (C) deste 
parágrafo, resultar um número superior a vinte e dois, a Reunião de Sig
natários determinará a quota mínima de investimento que melhor assegurar 
o número mínimo de vinte Governadores. 

(V) Para os fins das disposições dos incisos (iii) e (!v) deste parágrafo, 
não serão levados em consideração os membros da Junta de Governadores 
selecionados em conformidade com o inciso a (iii) deste artigo. 

(vi) Para os fins das disposições deste parágrafo, as quotas de inves
timento estabelecidas em conformidade com o inciso c (li) do artigo 69 
do Acordo Operacional terão efeito a partir do primeiro dia da reunião 
ordinária da Reunião dos Signatários imediatamente posterior a tal de
terminação. 

c) Sempre que um signatário ou grupo de signatários preencher os 
requisitos para representação, em conformidade com os incisos a (1) , (ii) 
ou (iii) deste artigo, terão o direito de ser representados na Junta de 
Governadores. No caso de qualquer grupo de signatários mencionado no 
luc!so a (Iii) deste artigo, tal direito ficará condicionado ao recebimento, 
pelo órgão executivo, de um requerimento, por escrito, de tal grupo, desde 
que o número de tais grupos representados na Junta de Governadores não 
tenha, no momento do recebimento de tal requerimento escrito, atingido as 
limitações cabíveis previstas no inciso a (iii) deste artigo. Se, no momento 
do recebimento de tal requerimento escrito, a representação na Junta de 
Governadores, em conformidade com o inciso a (iii) deste artigo, tiver 
atlug!do as limitações cabíveis nele previstas, o grupo de signatários poderá 
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submeter seu pedido à próxima reunião ordinária da Reunião dos Signa
tários para que esta decida, em conformidade com o parágrafo d deste 
artigo. 

d) A pedido de qualquer grupo ou grupos de signatários referidos no 
inciso a (iii) deste artigo, a Reunião dos Signatários determinará anual
mente quais desses grupos serão representados, ou continuarão a ser repre
sentados, na Junta de Governadores. Para tal fim, se tais grupos excederem 
a dois para cada região definida pela União Internacional de Telecomuni
cações, ou se excederem a cinco para todas essas regiões, a Reunião dos 
Signatários selecionará primeiramente o grupo que tiver em conjunto a 
mais alta quota de investimento de cada uma de tais regiões, que tenham 
apresentado um requerimento por escrito, nos termos do parágrafo c deste 
artigo. Se o número de grupos selecionados desta maneira for inferior a 
cinco, os grupos restantes a serem representados serão selecionados na 
ordem decrescente do total das quotas de investimento de cada grupo, sem 
exceder as limitações previstas no inciso a (iü) deste artigo. 

e) A fim de assegurar continuidade na Junta de Governadores, cada 
signatário ou grupo de signatários representados em conformidade com os 
incisos a (i), (ii) ou (iii) deste artigo continuará a ser representado, 
ou individualmente, ou como parte desse grupo, até a próxima determina
ção, feita em conformidade com os parágrafos b ou d deste artigo, inde
pendentemente das mudanças que possam ocorrer na sua ou suas quotas 
de investimento como resultado de qualquer ajuste nas quotas de investi
mento. No entanto, a representação como parte de um grupo constituído 
em conformidade com os incisos a (ii} ou (iii) deste artigo cessará se 
a retirada de um ou mais signatários tornar o grupo inelegível para repre
sentação na Junta de Governadores, em conformidade com este artigo. 

f) !Em conformidade com as disposições do parágrafo g deste artigo, 
cada Governador terá um voto ponderado proporcional à parte da quota 
de investimento do signatário, ou grupo de signatários que ele representa, 
a qual decorre da utilização do segmento espacial da INTELSAT para 
serviços dos seguintes tipos: 

(i) serviços públicos internacionais de telecomunicações; 
(ii) serviços públicos nacionais de telecomunicações entre áreas sepa

radas por áreas que não estejam sob a jurisdição do Estado interessado, 
ou entre áreas separadas pelo alto-mar; e 

(iii) serviços públicos nacionais de telecomunicações entre áreas que 
não estejam ligadas por instalações terrestres de alta capacidade e que 
estejam separadas por barreiras naturais de caráter tão excepcional que 
tornam inviável o estabelecimento de instalações terrestres de alta capaci
dade entre tais áreas, contanto que a Reunião dos Signatários tenha 
concedido, previamente, a devida aprovação exigida pelo item b (ii) do 
artigo III do presente Acordo. 

g) Para os fins do parágrafo f deste artigo aplicam-se as seguintes 
disposições: 

(i) no caso de um signatário ao qual é concedida uma redução na sua 
quota de investimento, em conformidade com as disposições do parágrafo d 
do artigo 6Q do Acordo Operacional, tal redução incidirá, proporcional
mente, sobre todos os tipos de sua utilização; 

(ii) no caso de um signatário ao qual é concedido um aumento na sua 
quota de investimento em conformidade com as disposições do parágrafo 
d do artigo 60 do Acordo Operacional, tal aumento inicidirá, proporcio
nalmente, sobre todos os tipos de sua utilização; 
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(Iii) no caso de um signatário que tenha uma quota de Investimento 
de 0,05 por cento, em conformidade com as disposições do parágrafo h do 
artigo 69 do Acordo Operacional, e que seja parte de um grupo para fins 
de representação na Junta de Governadores, em conformidade com as 
disposições do inciso a (ii) ou a (iii) deste artigo, sua quota de investi
mento será considerada como resultante da utilização do segmento espa
cial da INTELSAT para serviços dos tipos enumerados no parágrafo I 
deste artigo; e 

(iv) nenhum Governador poderá deter mais de quarenta por cento do 
total dos votos ponderados de todos os signatários e grupos de signatários 
representantes na Junta de Governadores. Quando o voto ponderado de 
qualquer Governador exceder quarenta por cento do total dos votos pon
derados, o excedente será distribuído, de maneira eqüitativa, entre os ou
tros membros da Junta de Governadores. 

h) Para fins de composição da Junta de Governadores e cálculo do 
voto ponderado dos Governadores, a quota de investimento, determinada 
em conformidade com o inciso c (ii) do artigo 6 do Acordo Operacional, 
terá efeito a partir do primeiro dia da reunião ordinária da Reunião dos 
Signatários imediatamente posterior a tal determinação. 

i) o quorum para qualquer reunião da Junta de Governadores cons
tituir-se-à, ou da maioria da Junta de Governadores, maioria esta que 
deverá contar com, pelo menos, dois terços do total dos votos ponderados 
de todos os signatários e grupos de signatários representados na Junta de 
Governadores, ou da totalidade dos membros da Junta de Governadores 
menos três, independentemente do total de votos ponderados que repre
sentam. 

j) A junta de Governadores deverá envidar esforços no sentido de 
que suas decisões sejam unânimes. Entretanto, caso não consiga chegar 
a um consenso unânime, ela deverá tomar decisões: 

(i.) em todas as questões substantivas, ou por voto afirmativo dado 
por, pelo menos, quatro governadores que detenham, no mínimo, dois 
terços do total dos votos ponderados de todos os signatários e grupos de 
signatários representados na Junta de Governadores, levando-se em conta 
a distribuição do excedente mencionado no inciso g (iv) deste artigo, ou 
por voto afirmativo dado, no mínimo, pelo número total de membros da 
Junta de Governadores menos três, independentemente do total de votos 
ponderados que eles representem. 

(ii) em todas as questões processuais, por um voto afirmativo que 
represente a maioria simples de Governadores presentes e que votem, 
cada qual tendo direito a um voto. 

k) As controvérsias sobre a natureza processual ou substantiva de 
uma questão específica serão solucionadas pelo Presidente da Junta de 
Governadores. A decisão do Presidente poderá ser rejeitada pela maioria 
de dois terços dos Governadores presentes e que votem, cada qual tendo 
direito a um voto. 

l) A Junta de Governadores, se julgar apropriado, poderá ter comis
sões consultivas a fim de assisti-la no exercício de suas funções. 

m) A Junta de Governadores adotará seu regulamento interno, o 
qual deverá prever método de eleição do Presidente e demais membros da 
mesa. Não obstante as disposições do parágrafo j deste artigo, tais regras 
poderão prever qualquer método de votação que a Junta de Governadores 
julgar apropriado para a eleição dos membros da Mesa. 
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nJ A primeira reunião da Junta de Governadores será convocada. em 
conformidade com o parágrafo 2 do Anexo do Acordo Operacional. A Ju.nta 
de Governadores se reunirá com a freqüência necessária nunca menos de 
quatro vezes por ano. 

ARTIGO X 

Junta de Governadores: Funções 

a) A Junta de Governadores será responsável pelo projeto, desen
volvimento, construção,· estabelecimento e pela operação e manutenção do 
segmento espacial da INTELSAT, e, em conformidade com o presente 
Acordo, o Acordo Operacional e outras determinações que a esse respeito 
tenham sido tomadas pela Assembléia das Partes, em conformidade o 
artigo VII do presente Acordo, pela execução de outras atividades que 
sejam empreendidas pela INTELSAT. Para assumir as referidas respon
sabilidades, a Junta de Governadores terá os poderes e exercerá as fun
ções que lhe couberem em conformidade com as disposições do presente 
Acordo e do Acordo Operacional, inclusive; 

(i) adoção de políticas, planos e programas em conexão com o pro
jeto, desenvolvimento. construção, estabelecimento e manutenção do 
segmento espacial da INTELSAT e, se apropriado, em conexão com quais
quer outras atividades que a INTELSAT seja autorizada a empreender; 

(ii) adoção de fórmulas de aquisição, regulamentos, termos e con
dições compatíveis com o artigo XIII do presente Acordo, e aprovação de 
contratos de aquisição; 

(iii) adoção de políticas financeiras e relatórios financeiros anuais, 
e aprovação de orçamentos; 

(iv) adoção de políticas e procedimentos para aquisição, proteção e 
distribuição de direitos relativos a invenções e informação técnica, em 
conformidade com o artigo 17 do Acordo Operacional; 

(v) formulação de recomendações à Reunião dos Signatários com 
relação ao estabelecimento das normas gerais mencionadas no inciso b (v) 
do artigo VIII do presente Acordo; 

(vi) adoção de critérios e processos, em conformidade com as normas 
gerais que tenham sido estabelecidas pela Reunião dos Signatários, para 
a aprovação de estações terrenas que devam ter acesso ao segmento espa
cial da INTELSAT para a verificação e monitoração das características de 
desempenho das estações terrestres que tenham acesso a esse segmento, e 
a coordenação do acesso de estações terrenas ao segmento espacial da 
INTELSAT e da sua utilização por elas; 

(vii) adoção de termos e condições que disciplinem a atribuição da 
capacidade do segmento espacial da INTELSAT, em conformidade com as 
normas gerais, que tenham sido estabelecidas pela Reunião dos Sig
natários; 

(Viü) estabelecimento periódico dos níveis das taxas de utilização do 
segmento espacial da INI1ELSAT, em conformidade com as normas gerais 
que tenham sido estabelecidas pela Reunião dos Signatários; 

{ix) ação apropriada, em conformidade com as disposições do artigo 
5 do Acordo Operacional, com referência ao aumento do limite estabelecido 
no referido artigo; 

(X) direção da negociação com a parte em cujo território está esta
belecida a sede da INTELSAT, e a submissão à decisão da Assembléia das 
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Partes de um Acordo sobre a sede englobando os privilégios, isenções e 
imunidades, mencionados no parágrafo c do artigo XV do presente Acordo; 

(xi) aprovação de estações terrenas não padronizadas para acesso 
ao segmento espacial da INTELSAT, em conformidade com as normas ge
rais que tenham sido estabelecidas pela Reunião dos Signatários; 

(x11) estabelecimento de termos e condições para o acesso ao segmen
to espacial da INTELSAT por entidades de telecomunicaçõe.s que não 
estejam sob a jurisdição de uma parte, em conformidade com as normas 
gerais estabelecidas pela Reunião dos Signatários, nos termos do inciso b 
(V) do artigo VIII do presente Acordo, compatíveis com as disposições do 
parágrafo d do artigo V do presente Acordo; 

(xiii) decisões· sobre celebração de ajustes relativos a saques a des
coberto e sobre a obtenção de empréstimos nos termos do artigo 10 do 
Acordo Operacional; 

(xiv) submeter à Reunião dos Signatários um relatório anual sobre 
as atividades da INTELSAT e relatórios financeiros anuais; 

{XV) submeter à Reunião dos Signatários relatórios sobre programas 
futuros, que incluam as prováveis implicações financeiras de tais pro
gramas; 

(xvi) submeter à Reunião dos Signatários relatórios e recomenda
ções sobre quaisquer outras questões que a Junta de Governadores jul
gue que devam ser examinadas pela Reunião dos Signatários; 

Cxvii) prover as necessárias informações que sejam requeridas por 
qualquer parte ou signatário de forma a permitir que a referida parte ou 
signatário se desincumba de suas obrigações, em conformidade com o 
presente Acordo ou o Acordo Operacional; 

(xviii) nomear e exonerar o Secretário-Geral, em conformidade com 
os incisos a (i) e c do artigo XII, ou a função de Diretor-Geral interino, 
em conformidade com o inciso d (i) do artigo XI do presente Acordo; 

(xix) designar um alto funcionário do órgão Executivo para exercer, 
segundo o caso, a função de Secretário-Geral Interino, em conformidade 
com o inciso d (i) do artigo XII, ou a função de Diretor-Geral Interino, 
em conformidade com o inciso d (i) do artigo XI do presente Acordo; 

(xx) determinar o número, o estatuto e termos e condições de em
prego de todo o pessoal do órgão Executivo, mediante recomendação do 
Secretário-Geral ou do Diretor-Geral; 

<xxi) firmar contratos, em conformidade com o inciso c (ü) do arti
·go XI do presente Acordo; 

(:xxii) estabelecer regras gerais internas, bem como adotar decisões 
em cada caso relativa a notificação à União Internacional de Telecomuni
cações em conformidade com as normas processuais da referida União 
sobre as freqüências a serem utilizadas pelo segmento espacial da 
INTELSAT; 

(xxüü transmitir à Reunião dos Signatários a recomendação mencio
nada no inciso b (ii) do artigo III do presente Acordo; 

(xxtv) expressar, nos termos do parágrafo c do artigo XIV do presente 
Acordo, suas opiniões sob a forma de recomendações e transmitir seu 
parecer à Assembléia das Partes, com respeito ao pretendido estabeleci-
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menta, aquisição ou utilização de instalações de segmento espacial distin
tas das do segmento espacial da INTELSAT; 

<xxv) agir, em conformidade com o artigo XVI do presente Aeordo 
e com o artigo 21 do Acordo Operacional, com relação à retirada de um 
signatário da INTELSAT; e 

(xxvo expressar seus pontos de vista e recomendações sobre emen
das propostas ao presente Acordo, em conformidade com o parágrafo b 
do artigo XVII do presente Acordo, sobre propostas de emendas ao Acordo 
Operacional, em conformidade com o parágrafo a do artigo 22 do Acordo 
Operacional, e expressar seus pontos de vista e recomendações relativas a 
emendas propostas ao Acordo Operacional, em conformidade com o pará
grafo b do artigo 22 do Acordo Operacional; 

b) Em conformidade com as disposições dos parágrafos b e c do ar
tigo Vf do presente Acordo, a Junta de Governadores: 

(i) dará devida e própria consideração às resoluções, recomendações 
e pareceres a ela dirigidos pela Assembléia das Partes ou pela Reunião 
dos Signatários; e 

(ii) incluirá em seus relatórios à Assembléia das Partes ou à Reunião 
dos Signatários informações sobre ações ou decisões tomadas com respeito 
a tais resoluções, recomendações e pareceres, e as razões para tais ações ou 
decisões. 

ARTIGO XI 
Diretor~Geral 

a) O órgão Executivo deverá ser dirigido pelo Diretor-Geral, deverá 
ter sua estrutura organizacional implementada, o mais tardar, até seis 
anos após entrada em vigor do presente Acordo. 

b) (i) O Diretor-Geral deverá ser o dirigente principal e o repre
sentante legal da INTELSAT e será diretamente responsável perante a 
Junta de Governadores pelo desempenho de todas as funções de gerência. 

(ii) O Diretor-Géral deverá agir em conformidade com planos de 
ação e instruções da Junta de Governadores. 

(iii) O Diretor-Geral será nomeado pela Junta de Governadores, ad 
referendum da Assembléia das Partes. O Diretor-Geral, havendo motivo 
justo, pode ser destituído de sua função pela Junta de Governadores, 
agindo a referida junta por sua própria autoridade. 

(iv) A consideração fundamental quanto à nomeação do Diretor
Geral e à seleção do corpo de funcionários do órgão Executivo será a ne
cessidade de assegurar os mais altos padrões de integridade, competência 
e eficiência. O Diretor-Geral bem como o corpo de funcionários do órgão 
Executivo abster-se-ão de qualquer ação incompatível com suas responsa
bilidades perante a INTELSAT. 

cJ (i) As disposições permanentes de gerência serão compatíveis com 
as metas e propósitos básicos da INTELSAT, com seu caráter internacional 
e com sua obrigação de prover, em bases comerciais, instalações de tele
comunicações de alta qualidade e confiabilidade. 

(ii) O Diretor-Geral, em nome da INTELSAT, delegará, por contrato, 
a uma ou mais entidades competentes, funções técnicas e operacionais. 
tanto quanto possível, levando em consideração o custo e de maneira 
compatível com as normas de competência, eficácia e eficiência. Tais 
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entidades poderão ser de diversas nacionalidades ou poderá ser uma socie
dade internacional controlada pela INTELSAT e de sua propriedade. Tais 
contratos serão negociados, executados e administrados pelo Diretor-Geral. 

d! (i) A Junta de Governadores designará um alto funcionário do 
órgão Executivo para atuar como Diretor-Geral em exercício toda vez 
que o Diretor-Geral estiver ausente ou impossibilitado de desempenhar 
-suas funções, ou caso de vacância do cargo de Diretor-Geral. O Diretor
Geral em exercício terá a capacidade para exercer todos os poderes do 
Diretor-Geral, nos termos do presente Acordo e do Acordo Operacional. 
Em caso de vacância, o Diretor-Geral interino assumirá o cargo até que 
um Diretor-Geral, nomeado e confirmado, assuma o cargo, tão rapida
mente quanto possível, em conformidade com o inciso b (iii) deste artigo. 

(ii) o Diretor-Geral poderá delegar a outros funcionários do Orgão 
Executivo os poderes necessários de forma a atender as exigências do 
momento. 

ARTIGO XII 

Gerência Transitória e Secretário-Geral 

a) Como questão prioritária, após a entrada em vigor do presente 
Acordo, a Junta de Governadores ado tará as seguintes medidas: 

(i) Nomear o Secretário-Geral e autorizar o recrutamento do pessoal 
necessário para assessorá-lo; 

(ii) firmar o contrato de serviços de gerência, em conformidade com 
o parágrafo e deste artigo; e 

(iii) iniciar o estudo relativo às disposições permanentes de gerência, 
em conformidade com o parágrafo j deste artigo. 

b) O Secretário-Geral será o representante legal da INTELSAT até 
que o primeiro Diretor-Geral assuma o cargo. Em conformidade com as 
instruções e as diretrizes da Junta de Governadores, o Secretário-Geral 
será responsável pelo desempenho de todos os serviços gerenciais à exce
ção daqueles que serão previstos no contrato de serviços gerenciais con
cluídos nos termos do parágrafo e deste artigo, inclusive os especificados 
no Anexo A do presente Acordo. o Secretário-Geral deverá manter a 
Junta de Governadores plenamente informada sobre o desempenho dos 
serviços de gerência do contratante, em conformidade com seu contrato. 
Na medida do possível o Secretário-Geral deverá estar presente ou repre
sentado nas negociações de contratos importantes conduzidas pelo con
tratante dos serviços da gerência em nome da INTELSAT, sem todavia 
participar delas. Com este objetivo a Junta de Governadores autorizará o 
órgão Executivo a designar um pequeno número de pessoal tecnicamente 
qualificado para assessorar o Secretário-Geral. O Secretário-Geral não se 
interporá entre a Junta de Governadores e o contratante de serviços de 
gerência, nem exercerá função de controle sobre o referido contratante. 

c) A consideração primordial para a designação do Secretário-Geral 
e seleção do pessoal para o órgão Executivo será a necessidade de asse
gurar o mais alto padrão de integridade, competência e eficiência.-- O 
Secretário-Geral e o pessoal do Orgão Executivo abster-se-ão de qualquer 
ação incompatível com suas responsabilidades para com a INTELSAT. O 
Secretário-Geral poderá ser destituído do cargo por decisão fundamentada 
da Junta de Governadores. O cargo de Secretário-Geral cessará de existir 
quando o primeiro Diretor-Geral assumir o cargo. 
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di (!) A Junta de Governadores designará um alto funcionário do 
Orgão Executivo para servir como Secretário-Geral interino quando o se
cretário-Geral estiver ausente ou impossibilitado de desempenhar suas 
funções, ou se o cargo de Secretário-Geral se tornar vago. O Secretário
Geral interino terá todas as competências atribuídas ao Secretário-Geral 
pelo presente Acordo e pelo Acordo Operacional. Em caso de vacância o 
Secretário-Geral interino assumirá as funções de Secretário-Geral até que 
um novo Secretário-Geral, nomeado pela Junta de Governadores, tão 
rapidamente quanto possível, assuma o cargo. 

(ii) O Secretário-Geral poderá delegar a outros funcionários do 
órgão Executivo os poderes necessários, de forma a atender as exigências 
do momento. 

e) O contrato mencionado no inciso a (i!) deste artigo será concluído 
entre a Corporação de Comunicações por Satélite, mencionada no presente 
Acordo como "contratante de. serviços gerenciais", e a INTELSAT, e disporá 
sobre a execução de serviços de gerência técnica e operacional para a 
INTELSAT na forma prevista do Anexo B do presente Acordo e em con
formidade com as diretrize.s nele estabelecidas, por um período que ex
pirará ao final do sexto ano a contar da data de entrada em vigor do 
presente Acordo. O contrato conterá disposições pelas quais o contratante 
encarregado dos serviços gereJ?.Ciais: 

(i) agirá em conformidade. com as instruções e diretrizes pertinen
tes da Junta de Governadores; 

até 
por 

(ii) será diretamente responsável perante a Junta de Governadores 
que o primeiro Diretor-Geral assuma o cargo e, a partir de então, 
intermédio do Diretor-Geral; e 

(iii) fornecerá ao Secretário-Geral todas as informações necessárias 
que permitam o Secretário-Geral manter a Junta de Governadores infor
mada sobre as atividades realizadas sob o contrato de serviços gerenciais, 
estar presente ou se fazer representar nas negociações de contratos im
portantes, conduzidos pelo contratante de serviços gerenciais em nome da 
INTELSAT, sem, contudo, delas participar. 

O contratante de serviços gerenciais negociará, atribuirá, emendará e 
administrará contratos em nome da INTELSAT no âmbito de suas respon
sabilidades decorrentes do contrato de serviços gerenciais ou de autoriza
ções da Junta de Governadores. Em decorrência dos poderes que lhe são 
conferidos pelo contrato de serviços gerenciais ou por autorização da Junta 
de Governadores, o contratante de serviços gerenciais assinará contratos 
em nome da INTELSAT no âmbito de suas responsabilidades. Todos os 
demais contratos serão assinados pelo Secretário-Geral. 

f) o estudo mencionado no inciso a (iii) deste artigo será iniciado 
tão logo quanto possível e, em qualquer hipótese, nunca após um ano a 
contar da entrada em vigor do presente Acordo. Será conduzido pela 
Junta de Governadores e destinar-se-á a fornecer as informações neces
sárias ao estabelecimento de disposições permanentes de gerência, que 
assegurem o melhor rendimento e eficiência compatíveis com as disposições 
do artigo XI do presente Acordo. Além de outras matérias, o· estudo levará, 
especialmente, em conta: 

(!) os princípios estabelecidos no inciso c (i) do artigo XI e as dlre
trizes formuladas no Inciso c (ül do artigo XI do presente Acordo; 

(ü) experiência obtida durante o período de aplicação do Acordo 
Provisôrio e das disposições transitórias de gerência previstas ne~te artigo; 
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(iii) a organização e os procedimentos adotados pelas entidades de 
telecomunicações em todo o mundo, com particular atenção para a inte
gração das normas de gerência e a eficiência gerencial; 

Civ) informações análogas às mencionadas no inciso (iii) deste pa
rágrafo, com respeito aos empreendimentos multinacionais de implemen
tação de tecnologias avançadas; e 

(v) relatórios de no mínimo três consultores especializados em ge
rência, escolhidos em várias partes do mundo. 

gJ No máximo quatro anos após a data da entrada em vigor do pre
sente Acordo, a Junta de Governadores submeterá à Assembléia das Partes 
um relatório completo e detalhado que incorporará os resultados do estudo 
mencionado no inciso a (iii) deste artigo e que incluirá as recomendações 
da Junta de Governadores para a estrutura do Orgão Executivo. A Junta 
de Governadores também enviará cópias desse relatório à Reunião dos 
Signatarios e a todas as partes e signatários tão logo esteja pronto. 

h) No máximo cinco anos após a data da entrada em vigor do 
presente Acordo, a Assemblêia das Partes, após haver examinado o rela
tório da Junta de Governadores a que faz menção o parágrafo g deste 
artigo e tomado conhecimento de todas as opiniões expressas pela Reu
nião dos Signatários com respeito ao relatório em apreço, adotará a 
estrutura do Orgão Executivo, a qual deverá ser compatível com o disposto 
no artigo XI do presente Acordo. 

iJ O Diretor-Geral assumirá o cargo um ano antes do término do 
contrato de serviços de gerência mencionado no inciso a (ii) deste artigo 
ou em 31 de dezembro de 1976, se esta data for anterior à primeira. A Junta 
de Governadores nomeará o Diretor-Geral, e a Assembléia das Partes con~ 
firmará a referida nomeação em tempo hábü a fim de que o Dlretor-Oeral 
possa assumir o cargo em conformidade com as disposições deste parágrafo. 
APós haver assumido o cargo, o Diretor-Geral será responsável por todos os 
serviços de gerência, inclusive o desempenho das funções exercidas pelo 
Secretário-Geral até aquela data, bem como pela supervisão do trabalho do 
contratante de serviços de gerência. 

i J O Diretor-Geral, agindo em conformidade com as instruções per
tinentes e diretrizes da Junta de Governadores, tomará todas as medidas 
necessárias para assegurar que as disposições permanentes de gerência se
jam' Inteiramente implementadas o mais tardar até o fim do sexto ano 
a contar da entrada em vigor do presente Acordo. 

ARTIGO XIII 

Aquisição 

a! Nos termos deste art•go, a aquisição de bens e prestação de serviços 
necessários à INTELSAT serão efetuados por contratos firmados através de 
concorrências públicas internacionais, com os proponentes que ofereçam 
a melhor combinação de qualidade, preço e prazo de entrega mais favorá
vel. Os serviços mencionados neste artigo serão aqueles prestados por pes
soas jurídicas. 

b) Se houver mais de uma proposta que ofereça tal combinação, o 
contrato será concedido de forma a estimular, em conformidade com os 
interesses da INTELSAT, uma concorrência de âmbito mundial. 
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c) A exigência de concorrência pública internacional poderá ser dis
pensada nos casos expressamente mencionados no artigo 16 do A(~ordo 
Operacional. 

ARTIGO XIV 

Dtreitos e Obrigações dos Membros 

a) As partes e os signatários exercerão seus direitos e cumprirão suas 
obrigações contidos no presente Acordo, na forma constante dos princípios 
estipulados no preâmbulo e em outras disposições do presente Acordo. 

b) As partes e os signatários poderão assistir e tomar parte em todas 
as conferências e reuniões nas quais tenham direito de se fazer representar, 
em conformidade com as disposições do presente Acordo ou do Acordo 
Operacional, bem como em qualquer outra reunião convocada pela ..... 
INTELSAT ou realizada sob seus auspícios, em conformidade com os ajus
tes concluidos com a parte pela INTELSAT para tais reuniões, indepen
dentemente do local onde estas sejam realizadas. O órgão Executivo provi
denciará para que os ajustes com a parte ou signatário anfitrião de cada 
uma destas conferências ou reuniões contenham uma dispOsição sobre a 
admissão ao país anfitrião e a estadas pelo período de duração da confe
rência ou reunião dos representantes de todas as partes e signatários que 
tenham o direito de assistir à referida conferência ou reunião. 

c) Quando qualquer parte ou signatário, ou pessoa sob a jurisdição 
de uma Parte desejar estabelecer, adquirir ou utilizar instalações de seg
mento espacial diferentes das instalações do segmento espacial da 
INTELSAT para atender as necessidades de seus serviços públicos de tele
comunicações internas, a parte ou signatário interessado consultará, antes 
do estabelecimento, aquisição ou utilização de tais instalações, a Junta de 
Governadores, a qual dará a conhecer sob a forma de recomendações, seu 
parecer quanto a compatibHidade técnica de tais instalações e sua opera
ção, com o uso do espectro de freqUência de rádio e espaço orbital pelo 
segmento espacial existente ou planejado da INTELSAT. 

d) Na medida em que qualquer parte, ou signatário, ou pessoa sob a 
jurisdição de uma·parte pretender individual ou conjuntamente estabelecer, 
adquirir ou utilizar instalações de segmento espacial distinta daquelas do 
segmento espacial da INTELSAT adequadas às necessidades de seus servi
ços públicos de telecomunicações .tnternaciona.ts, a parte ou signatário in
teressados, .antes de tais instalações, fornecerão todas as Informações per
tinentes à Assembléia das Partes e a consultará por intermédio da Junta 
de Governadores a fim de assegurar a compatibilidade técnica de tais 
instalações e de sua operação com o uso do espectro de freqüência de 
rádio e espaço orbital pelo segmento espacial existente ou planejado da 
INTELSAT, bem como evitar quaisquer danos econômlcos significativos 
ao sistema mundial da INTELSAT. Com base em tal consulta, a Assembléia 
das Partes, levando em conta o parecer da Junta de Governadores, expres
sará, sob a forma de recomendações, sua opinião quanto às considerações 
enuhciadas neste parágrafo, também quanto à garantia de que o forneci
mento ou a utilização de tais Instalações não prejudicará o estabelecimento 
de enlaces diretos de telecomunicações através do segmento espacial da 
INTELSAT, entre todos os participantes. 

e) Na medida em que qualquer parte ou signatário ou pessoa sob a 
jurisdição de uma parte pretender individual ou conjuntamente estabelecer, 
adquirir ou utilizar instalações de segmento espacial distintas daquelas do 
segmento espacial da INTELSAT, adequadas às necessidades de seus ser
viços especializados de telecomunicações nacionais ou internacionais, a 
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parte ou signatário interessados antes do estabelecimento, aquisição ou 
utilização de tais instalações, deverá fornecer todas as informações perti
nentes, à Assembléia das Partes, por intermédio da Junta de Governadores. 
A Assembléia das Partes, levando em consideração o parecer da Junta de 
Governadores, expressará, sob a forma de recomendações, sua opinião 
quanto a compatibilidade de tais instalações e de sua operação com o uso 
do espectro de freqüência de rádio e do espaço orbital pelo segmento espa
cial existente ou planejado da INTELSAT. 

f! As recomendações da Assembléia das Partes ou da Junta de Go
vernadores previstas neste artigo serão apresentadas no prazo de seis 
meses a contar da data em que entrarem em vigor as disposições contidas 
nos parágrafos precedentes. Uma reunião extraordinária da Assembléia das 
Partes poderá ser convocada para esse fim. 

g! o presente Acordo não se aplicará ao estabelecimento, aquisição 
ou utUização das Instalações de segmento espacial distintas daquelas do 
segmento espacial da INTELSAT, unicamente para fins de segurança na
clonai. 

ARTIGO XV 

Sede da INTELSAT, Privilégios, Isenções, Imunidades 

a) A sede da INTELSAT será em Washington. 

b) No âmbito de atividades autorizadas pelo presente Acordo, a 
INTELSAT, bem como seu patrimônio, serão isentos, em todos os Estados 
que nele são partes, de qualquer imposto nacional direto sobre a proprie
dade e também de tarifas alfandegárias que incidam sobre satélites de 
telecomunicações e seus componentes assim como sobre peças dos referidos 
satélites a serem lançados par.a utilização no sistema mundial. Cada parte 
se compromete a envidar seus melhores esforços para conceder, em con
formidade com o processo nacional aplicável, à INTELSAT e a seu patrirnô
nio isenções de impostos sobre os rendimentos, de tributos diretos sobre a 
propriedade e de tarifas alfandegárias, todas as Isenções, enfim, julgadas 
desejáveis, quando se tem em mente a natureza especial da INTELSAT. 

c) Cada parte, exceto aquela em cujo território se localiza a sede do 
INTELSAT, em conformidade com o Protocolo mencionado neste parágrafo, 
e a parte em cujo território se localiza a sede mencionada nesse parágrafo, 
concederão os privilégios, isenções e imunidades cabíveis à INTELSAT, 
a seu altos funcionários, bem ·como àquelas categorias de funcionários es
pecificados em tal Protocolo e Acordo a sede, a partes e representantes de 
partes, a signatários e representante de signatários e a pessoas que par
ticipem em processos de arbitramento. Em particular, cada parte deve 
conceder aos indivíduos supracltados Imunidade de jurisdição com relação 
a atas realizados ou palavras escritas ou pronunciadas no exercício de suas 
funções e dentro dos limites de suas obrigações, na extensão e nos casos a 
serem previstos no Acordo sobre .a sede e no Protocolo citados neste pará
grafo. A parte em cujo território se localiza a sede da INTELSAT conclui
rá, no menor prazo possível, com a INTELSAT, Acordo sobre a sede, 
dispondo sobre privilégios, isenções e imunidades. O Acordo sobre a sede 
conterá uma disposição que isente de qualquer imposto sobre o rendimento 
as quantias pagas pela INTELSAT aos signatários, que agem nessa quali
dade, no território da referida parte, exceto o signatário designado pela 
parte em cujo território a sede está situada. As outras partes concluirão 
também, no mais breve prazo possível, um Protocolo sobre privilégios, isen
ções e imunidades. O Acordo sobre a sede e o Protocolo serão independentes 
do presente Acordo e cada um deles preverá as condições de seu término. 
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ARTIGO XVI 
Retirada 

aJ {i) Qualquer parte ou signatário poderá retirar-se voluntaria
mente da INTELSAT. A parte notificará por escrito ao depositário a sua 
decisão de retirar-se. A decisão de um signatário de retirar-se será noti
ficada por escrito ao órgão Executivo pela parte que o designou, e esta 
notificação importará na aceitação pela parte da notificação da decisão 
de retirar-se. 

(ii) A retirada voluntária terá efeito, e o presente Acordo, bem como 
o Acordo Operacional, cessarão de vigorar para a parte ou signatário, três 
meses após a data de recebimento da notificação mencionada no inciso (i) 
deste parágrafo, ou, se a notificação assim determinar,. na data do pró
ximo estabelecimento das cotas de investimento, em conformidade com o 
inciso c (ii) do artigo 6Q do Acordo Operacional a partir do término daque
le prazo de três mese~. 

b) (i) Se ocorrer que uma parte deixe de cumprir alguma das obri
gações previstas no presente Acordo, a Assembléia das Partes, após haver 
recebido notificação a esse respeito, ou agindo por sua própria iniciativa, 
após ter levado em consideração quaisquer representações feitas pela refe
rida parte, poderá decldir, se concluir que o não cumprimento da obrigação 
de fato ocorreu, que a parte é dada como havendo-se retirado da INTELSAT. 
O presente Acordo deixará de vigorar para .a referida parte a partir da 
data de tal decisão. Uma reunião extraordinária da Assembléia das Partes 
poderá ser convocada para tal fim. 

(ii) Se um signatário, agindo nessa qualidade, deixar de cumprir al
guma obrigação prevista no presente Acordo ou no Acordo Operacional, 
excetuadas as obrigações previstas no parágrafo a do artigo 49 do Acordo 
Operacional, e se o não cumprimento da obrigação não tiver sido sanado 
dentro de três meses a contar da data do recebimento pelo Signatário de 
notificação por escrito do órgão Executivo que comunique uma resolução 
da Junta de Governadores tomando conhecimento do referido não cum
primento, a Junta de Governadores poderá, após levar em conta as consi
derações feitas pelo signatário, ou pela parte que o designou, suspender os 
direitos do signatário e recomendar à Reunião dos S?gnatários que o signa
tário seja dado como havendo-se retirado da INTELSAT. Se a Reunião dos 
Signatários, após levar em consideração quaisquer representações feitas 
pelo signatário ou pela parte que o designou, aprovar a recomendação da 
Junta de Governadores, a retirada do signatário tornar-se-á efetiva na 
data da aprovação da recomendação e o presente Acordo, bem como o 
Acordo Operacional cessarão de vigorar para o signatário a partir daquela 
data. 

cJ Se algum signatário deixar de pagar qualquer quantia que lhe seja 
imputável, em conformidade com o parágrafo a do artigo 4Q de Acordo 
Operacional, no prazo de três meses a contar da data em que o pagamento 
tornou-se exigível, os direitos do s!gnatário garantidos pelo presente Acordo 
e pelo Acordo Operacional serão automaticamente suspensos. 

Se dentro de três meses após a suspensão, o signatário não tiver pago 
todas as quantias devidas ou a parte que designou o signatário não tiver 
feito uma substituição em conformidade com o parágrafo f deste artigo, 
a Junta de Governadores, após considerar quaisquer representações feitas 
pelo signatário, ou pela p~rte que o designou, poderá recomendar à Reunião 
dos Signatários que o signatário seja considerado como tendo-se retirado 
da INTELSAT. A Reunião dos Signatários, após considerar quaisquer re
presentações feitas pelo signatário, poderá decidir que o signatário seja 
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considerado como tendo-se retirado da INTELSAT e, a contar da data da 
decisão, o presente Acordo Operacional deixará de vigorar para o sig
natário. 

d) A retirada de uma parte, agindo nessa qualidade, acarretará a 
retirada simultânea do signatário designado pela parte ou da parte em 
sua qualidade de Signatário, dependendo do caso, e o presente Acordo bem 
como o Acordo Operacional deixarão de vigorar para o signatário a partir 
da mesma data em que o presente Acordo deixar de vigorar para a parte 
que o designou. 

e) Em qualquer caso de retirada de um signatário da INTELSAT, a 
parte que designou o signatário assumirá a qualidade de signatário, ou 
designará um novo signatário, a contar da data de tal retirada, ou se 
retirará da INTELSAT. 

f! Se por qualquer razão uma parte desejar se fazer substituir pelo 
signatário que designou ou desejar designar um novo signatário, deverá 
notificar sua decisão, por escrito, ao depositário, e após o novo signatário 
ter assumido todas as principais obrigações do signatário anteriormente 
designado, após a assinatura do Acordo Operacional, o presente Acordo e 
o Acordo Operacional entrarão em vigor para o novo signatário e, conse
qüentemente, deixarão de vigorar para o Signatário anteriormente desig
nado. 

g) Após o recebimento pelo depositário, ou pelo órgão Executivo, con
forme o caso, da notificação da decisão de retirada, em conformidade com 
o inciso a (i) deste artigo, a parte que notifica e o signatário por ela desig
nado, ou signatário a respeito do qual a notificação foi feita, conforme o 
caso, deixarão de ter quaisquer direitos de representação e de voto em 
qualquer órgão da INTELSAT e não Incorrerão em qualquer obrigação 
ou responsabilidade após o recebimento da referida notificação, excetuado 
o fato de que o Signatãrio será responsável por sua quota de contribuições 
de capital necessária para cumprir, tanto as obrigações contratuais espe
cificamente autorizadas antes de tal recebimento, quanto as responsabili
dades decorrentes de atas ou omissões antes de tal recebimento; a nienos 
que a Junta de Governadores decida de outra forma, em conformidade 
com o parágrafo d do artigo 21 do Acordo Operacional. 

h) Durante o período de suspensão dos direitos de um signatário, em 
conformidade com o inciso b (ii) ou parágrafo c deste artigo, o signatário 
continuará a arcar com todas as obrigações e responsabilidades de um 
signatário nos termos do presente Acordo e do Acordo Operacional. 

iJ Se a Reunião dos Signatários, em conformidade com o inciso b (ii) 
ou parágrafo c deste artigo, decidir não aprovar a recomendação da Junta 
de Governadores, segundo a qual o signatário seja considerado como se 
tendo retirado da INTELSAT, a partir da data de tal decisão a suspensão 
será cancelada e o signatário deverá, a partir de então, ter todos os direitos 
em conformidade com o presente Acordo e o Acordo Operacional, contanto 
que, quando um signatário for suspenso, em conformidade com o parágrafo 
c deste artigo, a suspensão não seja cancelada até que o signatário tenha 
as quantias por ele devidas em conformidade com o parágrafo a do artigo 
49 do Acordo Operacional. 

j) Se a Reunião dos Signatários aprovar a recomendação da Junta de 
Governadores, em conformidade com o inciso b (ii) ou o parágrafo c deste 
artigo, segundo o qual um Signatário seja considerado como se tendo re
tirado da INTELSAT, o referido signatário não incorrerá em nenhuma obri
gação ou responsabilidade após tal aprovação, exceto a de que o signatário, 
em conformidade com o parágrafo d do artigo 21 do Acordo Operacional, 
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será responsável pelo pagamento de sua quota das contribuições de capital 
necessárias ao cumprimento, tanto dos compromissos contratuais especifi
camente autorizados antes de tal aprovação, bem como das responsabill
dades decorrentes de atas ou omissões anteriores a tal aprovação. 

k) Se a Assembléia das Partes decidir, em conformidade com o inciso 
b (I) deste artigo, que uma parte seja considerada como se tendo retirado 
da INTELSAT, a parte na qualidade de signatário, ou o signatário por ela 
designado, conforme o caso, não incorrerá em nenhuma obrigação ou res
ponsabilidade após tal decisão, exceto a de que a parte na qualidade de 
signatário, ou o signatário por ela designado, conforme o caso, a não ser 
que a Junta de Governadores decida em contrárjo, em conformidade com 
o parágrafo d do artigo 21 do Acordo Operacional, será responsável pelo 
pagamento de sua quota das contribuições de capital necessárias ao cum
primento, tanto dos compromissos contratuais especificamente autorizados 
antes de tal decisão, bem como das responsabilidades decorrentes de atos 
ou omissões ocorridos antes de tal decisão. 

!) Um acordo entre a INTELSAT e um signatário, para o qual o pre
sente Acordo e o Acordo Operacional tenham deixado de vigorar, exceto 
no caso de substituição em conformidade com o parágrafo f deste artigo, 
será implementado em conformidade com o artigo 21 do Acordo Opera
cional. 

m) (i) A notificação da decisão de uma parte de se retirar, em con
formidade com o inciso a (0 deste artigo, será transmitida pelo depositário 
a todas as partes e ao órgão Executivo, e este último transmitirá a notifi
cação a todos os signatários. 

(li) Se a Assembléia das Partes decidir que uma parte seja conside
rada como se tendo retirado da INTELSAT, em conformidade com o inciso 
b (!) deste .artigo, o órgão Executivo notificará a todos os signatários e ao 
depositário, e este último transmitirá a notificação a todas as partes. 

(i!IJ A notificação da decisão de um signatário de se retirar em 
conformidade com o inciso a (i) deste artigo, ou da retirada de um signa
tário, em conformidade com o inciso b (li), ou parágrafo c ou à deste 
artigo, será transmitida pelo Orgão Executivo a todos os signatários e ao 
depositário, e este último transmitirá a notificação a todas as partes. 

(lvJ A suspensão de um signatário, em conformidade com o Inciso b 
(11) , ou o parágrafo c deste artigo, será notificada pelo órgão Executivo a 
todos os signatários e ao depositário, e este último transmitirá a notificação 
a todas as partes. 

(V) A substituição de um signatário, em conformidade com o pará
grafo I deste artigo, será notificada pelo depositário a todas as partes e ao 
Orgão Executivo, e este último transmitirá a notificação a todos os signa
tários. 

nJ Não será exigido a nenhuma parte, ou ao signatário por ela desig
nado, que se retire da INTELSAT como decorrência direta de qualquer 
mudança no status dessa parte em relação à União Internacional de Tele
comunicações. 

ARTIGO XVU 
Emendas 

a) Qualquer parte poderá propor emendas ao presente Acordo. As 
emendas propostas serão submetidas ao órgão Executivo, que as distribui
rã imediatamente a todas as partes e signatários. 
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b) A Assembléia das Partes apreciará cada emenda proposta na sua 
primeira sessão ordinária, logo após a distribuição da emenda pelo órgão 
Executivo ou previamente em sessão extraordinária, convocada em confor
midade com as disposições do artigo VII do presente Acordo, contanto que 
a emenda proposta tenha sido distribuída pelo órgão Executivo, no mínimo 
90 dias antes da data de abertura da sessão. A Assembléia das Partes levará 
em consideração quaisquer pareceres ou recomendações que emanarem da 
Reunião dos signatários ou da Junta de Governadores com relação à emen
da proposta. 

C) A Assembléia das Partes decidirá com as disposições referentes a 
quorum e votação contida no artigo VII do presente Acordo. Poderá ainda 
modificar qualquer emenda proposta distribuída em conformidade com o 
parágrafo b deste artigo, bem como poderá decidir sobre qualquer emenda 
que não tenha sido distribuída, mas que seja diretamente decorrente de 
uma emenda proposta modificada. 

d) A emenda que for aprovada pela Assembléia das Partes entrará 
em vigor, em conformidade com o parágrafo e deste artigo, depois que o 
depositário tiver recebido notificação de aprovação, aceitação ou ratifica
ção da emenda por: 

(!) dois terços dos Estados que eram partes na data em que a emenda 
foi aprovada pela Assembléia das Partes, contanto que esses dois terços 
Incluam partes, em seus signatários, que então detinham, no mínimo, dois 
terços do total das quotas de investimento; ou 

(ii) um número de Estados igual ou que exceda oitenta e cinco por 
cento do total de Estados que eram partes na data em que a emenda foi 
aprovada pela Assembléia das Partes Independentemente do total de quo
tas de investimento que tais partes ou seus signatários então detinham. 

e) O depositário notificará todas as partes tão logo tenha recebido os 
instrumentos de aceitação, aprovação ou ratificação exigidos pelo parágrafo 
d deste artigo para que uma emenda entre em vigor. Noventa dias após a 
expedição de tal notificação, a emenda entrará em vigor para todas as 
partes, inclusive para aquelas que ainda não a tenham aceitado, aprovado 
ou ratificado e que não se tenham retirado da INTELSAT. 

/) Não obstante as disposições dos parágrafos d e e deste artigo, uma 
emenda não entrará em vigor antes de oito meses, nem após dezoito 
meses a contar da data em que foi aprovada pela Assembléia das Partes. 

ARTIGO XVIII 

Solução das Controvérsias 

a) Qualquer controvérsia legal surgida em conexão com os direitos e 
deveres resultantes do presente Acordo, ou em conexão com obrigações 
assumidas por partes, em conformidade com o parágrafo c do artigo 14, 
ou o parágrafo c do artigo 15 do Acordo Operacional, entre partes, ou 
entre a IN~SAT e uroa ou mais partes, se não solucionadas em prazo 
razoável, será submetida à arbitragem, em conformidade com as disposições 
do Anexo C do presente Acordo. Qualquer controvérsia legal surgida em 
conexão com os direitos e deveres resultantes do presente Acordo ou do 
Acordo Operacional, entre uma ou mais partes e um ou mais signatários 
poderá ser submetida à arbitragem, em conformidade com as disposições 
do Anexo C do presente Acordo, desde que a parte ou partes e o signatário 
ou signatários, envolvidos na controvérsia, concordem com tal arbitragem. 
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b) Qualquer controvérsia legal surgida em conexão com os direitos e 
deveres decorrentes do presente Acordo, ou em conexão com as obrigações 
assumidas por partes, em conformidade com o parágrafo c do artigo 14, 
ou o parágrafo c do artigo 15 do Acordo Operacional, entre uma parte e 
um Estado que tenha deixado de ser parte, ou entre a INTELSAT e um 
Estado que tenha deixado de ser parte, controvérsia essa que tenha surgido 
após o Estado ter deixado de ser parte, se não solucionada em prazo razoá
vel, será submetida a arbitragem. Esta arbitragem será efetuada em con
formidade com as disposições do Anexo C do presente Acordo, desd" que 
o Estado que tenha deixado de ser parte assim concorde. Se um Estado 
deixar de ser parte, ou se um Estado ou uma entidade de telecomunicações 
deixar de ser signatário, após uma controvérsia, em que estejam envo~vidos 
tenha sido submetida à arbitragem, em conformidade com o parágrafo a 
deste artigo, a referida arbitragem terá prosseguimento e será concluída. 

c) Qualquer controvérsia legal surgida de acordo entre a INTELSAT e 
qualquer parte, estará sujeita às disposições sobre solução das controvérsias 
contidas em tais acordos. Na ausência de tais disposições, as referidas 
controvérsias, se não solucionadas de outra forma, poderão ser submetidas 
à arbitragem, em conformidade com as disposições do Anexo C do presente 
Acordo, se os litigantes assim concordarem. 

ARTIGO XIX 

Assinatura 

a) O presente Acordo será aberto à assinatura em Washington a 
partir de 20 de agosto de 1971 â.té sua entrada em vigor, ou até após o 
transcurso de um período de nove meses, dependendo de qual das hipóteses 
ocorrer primeiro: 

(i) pelo governo de qualquer Estado que seja parte no Acordo Pro
visório; 

(11) pelo governo de qualquer outro Estado que seja membro da União 
Internacional de Telecomunicações. 

b) Qualquer governo, ao assinar o presente Acordo, poderá fazê-lo 
sem que sua assinatura esteja sujeita à ratificação, aceitação ou aprovação, 
ou com uma declaração que acompanhe sua assinatura, de que estará su
jeita à ratificação, aceitação ou aprovação. 

c) Qualquer Estado a que se refere o parágrafo a deste artigo poderá 
aderir ao presente Acordo após encerrado o período previsto para sua 
assinatura. 

d) Não serão admitidas reservas ao presente Acordo. 

ARTIGO XX 

Entrada em Vigor 

a) O presente Acordo entrará em vigor sessenta dias após a data de 
assinatura, se não sujeito a ratificação, aceitação ou aprovação, ou se 
tiver sido ratificado, aceito, ou aprovado, ou tiver recebido adesão por 
dois terços dos Estados que eram parte do Acordo Provisório, na data em 
que o presente Acordo tiver sido aberto para assinatura, contanto que: 

(i) esses dois terços incluam partes do Acordo Provisório, ou seus 
signatários do Acordo Especial, que detenham pelo menos dois terços das 
quotas do Acordo Especial; e que 
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(ll) essas partes ou as entidades de telecomunicações por elas desig
nadas tenham assinado o Acordo Operacional. A contar do início dos ses
senta dias, as disposições do parágrafo 21? do Anexo ao Acordo Operacional 
entrarão em vigor, para os propósitos enunciados no referido parágrafo. 
Não obstante as disposições precedentes, o presente Acordo não entrará 
em vigor antes de oito meses, ou após dezoito meses a contar da data em 
que tiver sido aberto para assinatura. 

b) Para o Estado cujo instrumento de ratificação, aceitação, aprova
ção ou adesão for depositado após a data de entrada em vigor do presente 
Acordo, em conformidade com o parágrafo a deste artigo, o presente Acordo 
entrará em vigor na data de tal depósito. 

c) Após a entrada em vigor do presente Acordo, em conformidade 
com o parágrafo a deste artigo, o presente Acordo poderá ser aplicado 
provisoriamente a qualquer Estado cujo governo o tenha assinado, sujeito 
a ratificação, aceitação ou aprovação, desde que o referido governo assim 
o solicite à época da assinatura, ou a qualquer tempo anterior à entrada 
em vigor do presente Acordo. A aplicação provisória terminará: 

(I) após o depósito do instrumento de ratificação, aceitação ou apro
vação do presente Acordo pelo referido governo; 

(ii) após expirado o prazo de dois anos a contar da data em que o 
presente Acordo entrar em vigor sem ter sido ratificado, aceito ou aprovado 
pelo referido governo; ou 

(iii) após notificação, pelo referido Governo, antes de expirado o 
prazo mencionado no inciso (ii) deste parágrafo, de sua decisão de não 
ratificar, aceitar ou aprovar o presente Acordo. 

Se a aplicação provisória terminar em couformidade com o inciso (ii) 
ou (!!!) deste parágrafo, as disposições dos parágrafos g e l do artigo XVI 
do presente Acordo estabelecerão os direitos e obrigações da parte e do 
signatário por ela designado. 

d) Não obstante as disposições deste artigo, o presente Acordo não 
entrará em vigor para nenhum Estado, nem será aplicado provisoriamente 
a qualquer Estado, até que o governo do referido Estado ou a entidade 
de telecomunicações designada em conformidade com o presente Acordo 
tenha assinado o Acordo Operacional. 

e) Após entrar em vigor, o presente Acordo substituirá e anulará o 
Acordo Provisório. 

ARTIGO XXI 

Disposições Diversas 

a) As línguas oficiais e de trabalho da INI1ELSAT serão: inglês, fran
cês e espanhol. 

b) Os regulamentos internos para o órgão Executivo proverão a ime
diata distribuição a todas as partes e signatários de cópias de qualquer 
documento da I~AT mediante pedido. 

c) Em conformidade com as disposições da Resolução nQ 1. 721 (XVI) 
da Assembléia Geral das Nações Unidas, o órgão Executivo enviará ao 
Secretário-Geral das Nações Unidas e às Agências ·Especializadas afins, 
para sua informação, um relatório anual das atlvldades da INTELSAT. 
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ARTIGO XXTI 

Depositário 

a) O Governo dos Estados Unidos da América será o depositário do 
presente Acordo, junto ao qual serão depositadas declarações feitas em 
conformidade com o parágrafo b do artigo XIX do presente Acordo, Instru
mentos de ratificação, aceitação, aprovação ou adesão, requerimentos para 
a aplicação de emendas, decisões de retirar-se da INTELSAT, ou de término 
de aplicação provisória do presente Acordo. 

b) O presente Acordo, cujos textos em inglês, francês e espanhol são 
Igualmente autênticos, será depositado nos arquivos do depositário. O 
depositário remeterá cópias autenticadas do texto do presente Acordo a 
todos os governos que tenham assinado, ou que tenham depositado instru
mentos de adesão ao mesmo, bem como à União Internacional de Teleco
municações, e notificará os referidos governos e a União Internacional de 
Telecomunicações de assinaturas, de declarações feitas em conformidade 
com o parágrafo b do artigo XIX do presente Acordo, do depositário de 
instrumentos de ratificação, aceitação, aprovação ou adesão, de requeri
mentos para a aplicação provisória, do começo do prazo de sessenta dias 
mencionado no parágrafo a do artigo XX do presente Acordo, da entrada 
em vigor do presente Acordo, de notificações de ratificação, aceitação ou 
aprovação de emendas, da entrada em vigor de emendas, de decisões de 
retirada da IN'I'ELSAT, de retiradas e de términos da aplicação provisória 
do presente Acordo. A notificação do início do prazo de sessenta dias será 
publicada no primeiro dia do referido prazo. 

c) Após a entrada em vigor do presente Acordo, o depositário regis
trá-lo-á junto ao Secretariado das Nações Unidas, em conformidade com 
o artigo 102 da Carta das Nações Unidas. 

Em testemunho do que, os plenipotenciários, reunidos na cidade de 
Washington, munidos de plenos poderes, concordando em que é boa e corre
ta a forma do presente Acordo, assinaram-no. 

Feito em Washington, aos 20 dias de .agosto do ano de mil novecentos 
e setenta e um. 

ANEXO A 

Funções do Secretário-Geral 

·Em. conformidade com o parágrafo b do artigo XII do presente Acordo, 
o Secretário-Geral exercerá especialmente as seguintes funções: 

1) manterá atuallzadas as previsões de tráfego da INTELSAT, basea
das em dados que ser-lhe-ão fornecidos e convocará reuniões periódicas 
regionais com o objetivo de avaliar as demandas de tráfego; 

2) aprovará os pedidos de acesso ao segmento espacial da INTELSAT 
para estações terrestres padronizadas, para a Junta de Governadores, ela
borará um relatório relativo aos pedidos de acesso ao segmento espacial 
por estações terrestres não padronizadas, atualizará as informações relati
vas às datas de entrada em serviço das estações terrestres existentes ou 
previstas; 

3) baseados nos relatórios elaborados pelos Signatários, pelos demais 
proprietários de estações terrestres e pelo contratante de serviços geren
clais, manterá em dia arquivos relativos às possibilidades e limitações téc
nicas e operacionais de todas as estações terrestres existentes e previstas; 
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4) manterá um centro de documentação relativo às consignações de 
freqüêncla aos usuários, tomará todas as disposições referentes à notifica
ção das freqüências à União Internacional de Telecomunicações; 

5) preparará orçamentos de despesas de capital e de custo operacio
nal, assim como as estimativas das receitas necessárias, com base nas 
estimativas de planejamento aprovadas pela Junta de Governadores; 

6) recomendará à Junta de Governadores as taxas a serem cobradas 
para a utilização do segmento espacial da INTELSAT; 

7) recomendará à Junta dos Governadores normas de contabil1dade; 

8) manterá registras de contabilidade que serão submetidos à veri
ficação conforme exigido pela Junta de Governadores e preparará extratos 
financeiros mensais e anuais; 

9) calculará as quotas de investimentos dos signatários, determinará 
as faturas dos signatários relativas às suas contribuições de capital e as 
dos usuários do segmento espacial da IN'DELSAT, receberá os pagamentos 
em espécie em nome da INTELSAT, distribuirá as receitas e efetuará, em 
nome da INTELSAT, a favor dos signatários, todos os pagamentos em 
espécie; 

10) Informará a Junta de Governadores dos atrasos dos signatários 
no pagamento de suas contribuições de capital e dos atrasos dos usuártos 
nos pagamentos da taxa de utilização do segmento espacial da INDELSAT; 

11) aprovará e pagará as !aturas apresentadas à INTELSAT, prove
nientes de compras autorizadas e de contratos concluídos pelo Orgão Exe
cutivo, reembolsará o contratante dos serviços gerenciais das despesas pro
venientes de compras efetuadas e de contratos concluídos por conta da 
INTELSAT e autorizados pela Junta de Governadores; 

12) administrará os programas de previdência social para o pessoal 
da INTELSAT e pagará os salários, assim como reembolsará as despesas 
autorizadas feitas pelo pessoal da INTELSAT; 

13) fará Investimentos ou depósitos dos fundos disponiveis e as reti
radas destes investimentos ou depósitos necessários para atender aos com
promissos da INTELSAT; 

14) contabilizará os bens da IN':DELSAT e suas amortizações, tomará 
toda e qualquer disposição com o contratante dos serviços gerenciais e os 
signatários interessados com a finalidade de fazer o inventário dos bens 
da INTELSAT; 

15) fará recomendações relativas às modalidades e condições dos 
acordos para a utilização do segmento espacial da I:N:VELSAT; 

16) fará recomendações relativas aos programas de seguros para a 
cobertura dos riscos dos bens da INTELSAT e, com a autorização da Junta 
de Governadores, tomará medidas para obter a cobertura necessária; 

17) com o objetivo de aplicar o parágrafo d do artigo XIV do presente 
Acordo, analisará os efeitos econômicos prováveis que poderiam incidir 
sobre a INTELSAT em decorrência de qualquer Instalação de segmento 
espacial distinto do segmento espacial da INTELSAT e a esse respeito fará 
um relatório à Junta de Governadores; 

18) preparará a agenda provisória das reuniões da Assembléia das 
Partes, da Reunião dos Signatários, da Junta de Governadores e de seus 
comitês consultivos, preparará as atas provisórias dessas reuniões, auxiliará 
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os presidentes dos comitês consultivos na elaboração das agendas dos arqui
vos e dos seus relatórios à Assembléia das Partes, à Reunião dos Signa
tários e à Junta de Governadores; 

19) tomará toda e qualquer medida cabível para assegurar os serviços 
de interpretação e tradução, assim como a reprodução e distribuição dos 
dooumentos e transcrição das atas estenografadas das sessões; 

20) manterá um histórico das decisões tomadas pela Assembléia das 
Partes, pela Reunião dos Signatários e pela Junta de Governadores, pre
parará os relatórios e a correspondência relativa às decisões tomadas nas 
reuniões da Assembléia das Partes, da Reunião dos Signatários e da Junta 
de Governadores; 

21) contribuirá para a interpretação dos regimentos internos da As
sembléia das Partes, da Reunião dos Signatários e da Junta de Governa
dores, assim como para interpretação dos regimentos internos dos Comitês 
consultivos desses órgãos; 

22) tomará toda e qualquer medida cabível para as reuniões da As
sembléia das Partes, da Reunião dos Signatários, da Junta de Governado
res e dos comitês consultivos desses órgãos; 

23) fará recomendações com respeito aos processos e normas relativos 
ao fechamento de contratos e a compras efetuadas em nome da INTELSAT; 

24) manterá a Junta de Governadores informada do cumprimento dos 
compromissos por parte dos contratantes, inclusive aqueles que dizem 
respeito ao contratante dos serviços gerenciais; 

25) compilará e manterá atualizada uma lista internacional de for
necedores para todas as compras efetuadas pela INTELSAT; 

26) negociará, estabelecerá e administrará os contratos necessários 
para que o Secretário-Geral possa desempenhar as funções que lhe são 
atribuídas, inclusive os contratos pertinentes à obtenção de assistência 
de outras entidades com a finalidade de implementar essas mesmas 
funções; 

27) tomará toda e qualquer medida de modo a colocar à disposição 
da IN'nELSAT o assessoramento jurídico exigido pelas funções do Secretá
rio-Geral; 

28) assegurará os serviços de informação pública conveniente; e 

29) tomará toda e qualquer medida para a convocação de conferên
cias para a negociação do Protocolo referente aos privilégios, isenções e 
imunidades mencionadas no parágrafo c do artigo XV do presente Acordo. 

Funções do Contratante de Serviços Gerenciais e Diretrizes 
Relativas aos Contratos de Serviços Gerenciais 

1) Em conformidade com o artigo Xll do presente Acordo, o con
tratante de serviços gerenciais se desincumbirá das seguintes funções: 

a) recomendará à Junta de Governadores programas de pesquisa e 
desenvolvimento diretamente ligados aos objetivos da INTELSAT; 

b) se autorizado pela Junta de Governadores: 
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(1) empreenderá estudos e pesquisa e desenvolvimento, diretamente 
ou sob contrato com outras entidades ou pessoas; 

(ii) empreenderá estudos de sistemas nos campos da engenharia, 
economia e racionalização de custos; 

(iii) efetuará ensaios e avaliações de simulação de sistemas; e 

(iv) estudará e preverá os pedidos em potencial de novos serviços de 
telecomunicações por satélite; 

c) manterá a Junta de Governadores informada da necessidade da 
aquisição de instalações para o segmento espacial da INTELSAT; 

d) por autorização da Junta de Governadores, preparará e difundirá 
as tomadas de preços, inclusive as especificações para a aquisição de equi
pamentos para o segmento espacial; 

e) avaliará todas as propostas apresentadas em resposta às tomadas 
de preços e apresentará recomendações à Junta de Governadores relati
vamente às mesmas; 

t> em aplicação das normas de compra e em conformidade com as 
decisões da Junta de Governadores: 

(i) negociará, estabelecerá, emendará e administrará todos os con
tratos em nome da INTELSAT para segmentos espaciais; 

(ii) tomará toda e qualquer medida para executar os serviços de lan
çamento e as necessárias atividades de apoio, e cooperará em lançamentos; 

(iii) providenciará cobertura de seguro para proteger o segmento es
pacial da INTELSAT, assim como o equipamento que se destina ao lança
mento ou aos serviços de lançamento; 

(iv) providenciará ou mandará providenciar os serviços de rastrea
mento, de telemetria, de telecomando e de controle dos satélites de teleco
municações, inclusive a coordenação dos esforços dos signatários e demais 
proprietários de estações terrenas que participam do fornecimento dos re
feridos serviços para o posicionamento, manobras e testes de satélites; e 

(v) executará ou mandará executar os serviços de monitoração das 
características de desempenho dos satélites, das falhas, da eficiência, da 
potência dos satélites e das freqüências utilizadas pelas estações terrenas, 
inclusive a coordenação dos esforços dos signatários e demais proprietários 
de estações terrenas que participem do fornecimento desses serviços. 

g) recomendará à Junta de Governadores as freqüências a serem uti
lizadas pelo segmento espacial da INTELSAT, assim cotno os planos de 
localização dos satélites de telecomunicações; 

h) operará o Centro Operacional da INTELSAT e o Centro de Controle 
Técnico de ,Engenhos Espaciais; 

i) recomendará à Junta de Governadores as características de desem
penho, de estações terrenas padronizadas, sejam características obrigató
rias ou não; 

j) avaliará os pedidos de acesso ao segmento espacial da INTELSAT 
por estações terrenas não padronizadas; 

k) atribuirá unidades de capacidade do segmento espacial da 
INTELSAT em conformidade com o determinado pela Junta de Governa
dores; 
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!) preparará e coordenará os planos de sistema de operações (Inclu
sive os estudos da configuração da rede e os planos de emergência) , assim 
como os processos, diretrizes, práticas e padrões operacionais, tendi) em 
vista sua adoção pela Junta de Governadores; 

m) preparará, coordenará e difundirá os planos de atribuição de 
freqüência às estações terrenas que tenham acesso ao segmento espacial 
da INTELSAT; 

n) preparará e distribuirá relatórios relativos a situação do sistema, 
nos quais figurarão planos da utilização real e projetada do sistema; 

o) distribulrá aos signatários e demais usuários as informações a 
respeito dos novos serviços e métodos de telecomunicações; 

p) para os fins do parágrafo d do artigo XIV do presente Acordo, 
analisará e relatará a Junta de Governadores os efeitos técnicos e opera
cionais prováveis que viriam a incidir sobre a INTELSAT no caso de qual
quer projeto de instalação de segmento espacial separado do segmento 
espacial da INTELSAT, Inclusive os efeitos sobre os planos de freqüência 
e localização da INTELSAT; 

qJ fornecerá ao Secretário-Geral as informações que se fizerem ne
cessárias para o cumprimento de suas obrigações em relação à Junta de 
Governadores, nos termos do parágrafo 24 do Anexo A do presente Acordo; 

r) fará recomendações relativas à aquisição, comunicação, difusão e 
proteção dos direitos que tocam às invenções e informações técnicas em 
conformidade com as disposições do artigo 17 do Acordo Operacional; 

s) em conformidade com as decisões da Junta de Governadores, to
mará toda e qualquer medida de forma a estender aos signatários e a 
terceiros os direitos da INTELSAT sobre invenções e informação técnica, 
em conformidade com o artigo 17 do Acordo Operacional, e participará 
de acordos de concessão de licença em nome da INTELSAT; e 

tJ tomará toda e qualquer medida operacional, técnica, financeira, 
administrativa, relativa às compras e toda e qualquer medida necessária 
ao exercício das funções enumeradas acima. 

2) O contrato de serviços gerenciais incluirá as cláusulas apropria
das à implementação das disposições relevantes ao artigo XII do presente 
Acordo e proverá: 

a) o ressarcimento pela INTELSAT em dólares norte-americanos de 
toda e qualquer despesa feita direta ou indiretamente, devidamente jus
tificada e comprovada, e efetuada pelo contratante de serviços gerenciais 
nos termos do contrato; 

b) o pagamento ao contratante de serviços gerenciais de uma gra
tificação fixada em uma taxa anual em dólares norte-americanos, a ser 
negociada entre a Junta de Governadores e o contratante; 

cJ uma revisão periódica pela Junta de Governadores, em consulta 
com o contratante de serviços gerenciais, das despesas previstas no item 
a deste parágrafo; 

d! o respeito às politicas de contrato e aos procedimentos da 
INTELSAT, condizentes com as disposições pertinentes do presente Acordo 
e do Acordo Operacional, no que se refere a solicitação e negociações de 
contratos em nome da INTELSAT; 

e) as disposições relativas às invenções e às informações técnicas 
condizentes corn o artigo 17 do Acordo Operacional; 
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1 J pessoal técnico selecionado pela Junta de Governadores, assesso
rada pelo contratante de serviços gerenciais, dentre as pessoas indicadas 
por signatários, para participar na fixação dos custos dos projetas e das 
especificações para equipamento destinado ao segmento espacial; 

gJ a solução das divergências ou desacordos que possam surgir entre 
a INTELSAT e o contratante de serviços gerenciais, em conformidade com 
as Normas de Conciliação e de Arbitragem da Câmara Internacional de 
Comércio; e 

hJ a colocação à disposição da Junta de Governadores por parte do 
contratante de serviços gerenciais, das informações que possam ser sollci
tadas por qualquer Governador de forma a habilitá-lo a se desincumbir 
de suas atribuições na qualidade de GoV'ernador. 

ANEXO C 

Disposições Relativas à Solução das Controvérsias Apontadas no 
Artigo XVIII do Presente Acordo e no Artigo 20 do Acordo Operacional 

ARTIGO 19 

Aplicando as disposições do presente Anexo, em um processo de arbi
tragem, as únicas partes serão aquelas apontadas no artigo XVIII do pre
sente Acordo e no artigo 20 do Acordo Operacional, assim como no anexo 
deste último. 

ARTIGO 29 

Um tribunal de arbitragem composto de três membros, devidamente 
constituído em conformidade com as disposições do presente Anexo, será 
competente para solucionar qualquer controvérsia que lhe seja submetida 
em conformidade com o disposto no artigo XVIII do presente Acordo e no 
artigo 20 e no Anexo do Acordo Operacional. 

ARTIGO 39 

a) No mais tardar sessenta dias antes da abertura da primeira sessão 
ordinária da Assembléia das Partes e de cada sessão ordinária ulterior da 
referida Assembléia, cada parte poderá submeter ao Orgão Executivo os 
nomes de dois especialistas jurídicos, no máximo, que ficarão em disponi
bilidade no decurso do período entre o final de cada sessão e no final da 
sessão ordinária seguinte da Assembléia das Partes, para atuar na qua
lidade de presidente ou membros de tribunais instituídos em virtude do 
presente Anexo. Baseado nos nomes que assim lhe forem indicados, o 
órgão Executivo elaborará uma lista de todas essas pessoas e anexará a 
ela qualquer nota biográfica entregue pela parte que indicou os nomes, e 
distribuirá a referida lista a todas as partes no mais tardar trinta dias 
antes da data da abertura da referida sessão. Se, no decurso dos sessenta 
dias que precederam a data de abertura da sessão da Assembléia das Par
tes, uma pessoa designada, por um motivo qualquer, ficar impossibilitada, 
para os fins que motivaram a escolha de participar dos trabalhos do grupo 
de especialistas, a parte que indicou o nome da referida pessoa poderá, 
no mais tardar quatorze dias antes da data de abertura da sessão da As
sembléia das Partes, indicar o nome de outro especialista juridico. 

b) Baseada na lista mencionada no parágrafo a deste artigo, a As
sembléia das Partes escolherá onze pessoas com a finalidade de serem 
membros de um grupo de especialistas dentre os quais serão escolhidos os 
presidentes dos tribunais e um suplente para cada uma dessas pessoas. 
Os membros do grupo de especialistas e seus suplentes assumirão suas 
funções durante o periodo de tempo estipulado no parágrafo a deste ar-
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tigo. Se um membro ficar impossibilitado de tomar parte nos trabalhos 
do grupo de especialistas, será substituído pelo seu suplente. 

c) Para fins de designação de um presidente, o órgão Executivo con
vocará uma reunião do grupo de especialistas no mais breve prazo após a 
escolha dos nomes que constituirão esse grupo. Para qualquer reunião do 
grupo de especialistas o quorum será atingido quando nove dos seus onze 
membros estiverem presentes. O grupo de especialistas designará, dentre 
os seus membros, o presidente do grupo que será eleito em voto secreto 
em uma ou, se necessário, mais eleições até a obtenção de pelo menos seis 
votos favoráveis. O presidente assim escolhido pelo grupo permanecerá em 
suas funções até o término de seu mandato como membro do grupo de 
especialistas. As despesas ligadas à reunião do grupo de especialistas serão 
consignadas como despesas administrativas da INTELSAT para os fins de 
aplicação do artigo 89 do Acordo Operacional. 

dJ Se um membro do grupo de especialistas e seu suplente ficarem 
ambos impossibilitados de participar das reuniões do grupo, a Assembléia 
das Partes proverá os cargos vago-s baseada na lista mencionada no pará
grafo a deste artigo. Se, entretanto, a Assembléia das Partes não se reunir 
no prazo de noventa dias, a contar da ocorrência das vacâncias, estas 
serão preenchidas por seleção realizada pela Junta de Governadores com 
base na lista referida no parágrafo a deste artigo, cada Governador dis
pondo de um voto. Qualquer pessoa escolhida para substituir um membro 
ou um suplente cujo mandato não tenha terminado, assumirá as funções 
deste último até o término do prazo estipulado para o referido mandato. 
No caso em que vagar o cargo do presidente do grupo de especialistas, os 
membros deste grupo proverão o referido cargo pela designação de um 
outro dentre seus membros, de acordo com o procedimento descrito no 
parágrafo c deste artigo. 

e) Ao escolher os membros do grupo de especialistas e seus suplentes, 
em conformidade com o parágrafo b ou à deste artigo, a Assembléia das 
Partes ou a Junta de Governadores esforçar-se-á para que a composição 
do grupo de especialistas reflita sempre uma representação geográfica 
adequada assim como os principais sistemas jurídicos representados entre 
as partes. 

t J Qualquer membro do grupo de especialistas ou qualquer suplente 
que fizer parte de um tribunal de arbitragem por ocasião da expiração 
de seu mandato, Permanecerá nas suas funções até a conclusão de qual
quer processo de arbitragem em andamento no referido tribunal. 

g) Se, entre a data de entrada em vigor do presente Acordo e a cons
tituição do primeiro grupo de especialistas e de seus suplentes levada a 
efeito em conformidade com as disposições do parágrafo b deste artigo, 
uma controvérsia jurídica surgir entre as partes apontadas no artigo 19 
deste Anexo, o grupo de especialistas constituído nos termos das disposi
ções do parágrafo b do artigo 39 do Acordo Adicional relativo à arbitragem, 
de 4 de junho de 1965, será chamado para a solução da referida contro
vérsia. O referido grupo de especialistas atuará em conformidade com as 
disposições deste Anexo para fins do artigo XVIII do presente Acordo, e 
do artigo 20 do Acordo Operacional, bem como do Anexo a este último. 

ARTIGO 49 
a) Qualquer peticionário que desejar submeter à arbitragem uma 

controvérsia de ordem jurídica. entregará a cada defensor e ao Orgão Exe
cutivo documentação contendo: 

(i) uma expos1çao descrevendo detalhadamente a controvérsia 
submetida à arbitragem, as razões pelas quais a participação de cada de
fensor será solicitada na arbitragem e os pontos capitais da solicitação; 
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(ii) uma exposição relatando as razões pelas quais o assunto da con
trovérsia é da competência do Tribunal que será constituído em virtude 
deste Anexo e as razões pelas quais este tribunal deve levar em consi
deração os pontos capitais da solicitação, caso se pronuncie a favor do 
peticionário; 

(iii) uma exposição explicando as razões que impediram o peticioná
rio de solucionar a controvérsia amigavelmente em um prazo razoãvel, por 
negociação, ou por meios outros que não a arbitragem; 

(iv) a prova do consentimento das partes no caso de qualquer con
trovérsia em que, em conformidade com o artigo xvm do presente Acordo 
ou do artigo 20 do Acordo Operacional, este consentimento seja condição 
para que se possa recorrer ao processo de arbitragem descrito neste Anexo; 

(V) o nome da pessoa indicada pelo peticionário para atuar como 
membro do tribunal. 

b) Imediatamente o Orgão !Executivo distribuirá a cada parte e sig
natário, assim como ao presidente do grupo de especialistas, uma cópia 
do documento apresentado nos termos do parágrafo a deste artigo. 

ARTIGO 59 

a) Nos sessenta dias que se seguirem à data do recebimento dos 
exemplares da documentação apontada no parágrafo a do artigo 49 deste 
Anexo, por parte de todos os defensores, a parte da defesa designará uma 
pessoa para participar na qualidade de membro do tribunal. No mesmo 
prazo, os especialistas da defesa poderão, conjuntamente ou individual
mente, fornecer a cada parte e ao órgão Executivo um documento con
tendo seus pareceres às representações apontadas no parágrafo a do artigo 
49 deste Anexo, compreendendo qualquer reconvenção decorrente do as
sunto da controvérsia. O órgão Executivo fornecerá sem demora ao pre
sidente do grupo de especialistas um exemplar de cada um desses 
documentos. 

b) No caso em que a parte defensora não tiver procedido a essa 
indicação no decurso do prazo concedido, o presidente do grupo de espe
cialistas indicará um especialista dentre aqueles cujos nomes tiverem sido 
submetidos ao órgão Executivo em conformidade com o parágrafo a do 
artigo 39 deste Anexo. 

c) Nos trinta dias que seguirem sua indicação, os dois membros do 
tribunal entender-se-ão para escolher, dentre os membros do grupo de 
especialistas, constituído de acordo com o artigo 39 deste Anexo, uma 
terceira pessoa que assumirá as funções de presidente do tribunal. Na 
falta de entendimento dentro deste prazo, um dos dois membros designa
dos pode levar o fato ao presidente do grupo de especialistas o qual, no 
prazo de dez dias, indicará um membro do grupo de especialistas, que 
não seja ele, para assumir as funções de presidente do tribunal. 

d) O Tribunal será constituído a partir do momento em que for no
meado o seu presidente. 

ARTIGO 69 

a) Quando vagar um cargo no tribunal por motivos que forem consi
derados independentes da vontade dos litigantes, ou compatíveis com o 
bom andamento do processo de arbitragem, pelo presidente ou pelos 
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membros do tribunal que permanecerem em seus cargos, a vaga será pro ... 
vida em conformidade com as seguintes disposições: 

(i) se a vaga decorrer da saída de um membro nomeado por um dos 
litigantes, esta indicará um substituto nos dez dias consecutivos à va
cância; 

(ii) se a vacância decorrer da saída do presidente do tribunal ou de 
outro membro do tribunal nomeado pelo presidente do grupo de especia
listas, um substituto será escolhido dentre os membros do grupo. na forma 
prevista nos parágrafos c ou b, respectivamente, do artigo 5<? deste Anexo. 

bJ Se uma vacância se produzir no seio do tribunal por qualquer 
razão que não sejam aquelas previstas no parágrafo a deste artigo ou se 
não for provido o cargo que vagou nas condições previstas no referido 
parágrafo, os membros do tribunal que permanecerem em suas funções 
poderão, a pedido de um das litigantes, prosseguir no processo e pronunciar 
a sentença do tribunal, não obstante os termos do artigo 29 deste Anexo. 

AaTIGO 70 

a) O tribunal decidirá da data e local de suas sessões. 

b) Os debates serão realizados a portas fechadas e tudo quando for 
apresentado ao tribunal terá caráter confidencial. Entretanto, poderão 
assistir aos debates e ter vista a todo e qualquer documento ou auto 
apresentado, a INTELSAT, as partes cujos signatários por elas designados 
e os signatários cujas Partes que os designaram, sejam partes na con
trovérsia. Quando a INTELSAT for parte no processo, todas as partes e 
todos os signatários, poderão assistir aos debates e ter vista a tudo que 
tiver sido apresentado. 

c) No caso de controvérsia em relação à competência do tribunal, o 
tribunal examinará esta questão em primeiro lugar e pronunciará sua 
decisão o mais breve possível. 

c) O processo desenrolar-se-â por escrito e será lícito a cada litigante 
apresentar provas escritas para fundamentar sua argumentação de fato 
e de direito. Entretanto, se o tribunal julgar oportuno, argumentos pode
rão ser apresentados verbalmente e testemunhas ouvidas. 

e) O procesto se iniciará por meio de requerimento do peticionário, 
o qual deverá ser devidamente fundamentado com fatos relacionados com 
as provas e com os princípios jurídicos invocados. Em caso de contestação, 
o peticionário poderá apresentar uma réplica à defesa. Debates orais 
adicionais só serão apresentados caso o tribunal julgue necessário. 

fJ O tribunal poderá tomar conhecimento das reconvenções decor
rentes diretamente do objeto da controvérsia e decidir a respeito de tais 
demandas, contanto que sejam de sua competência tal como é definida 
no artigo XVIII do presente Acordo e no artigo 20 do Acordo Operacional, 
assim como no Anexo a este último. 

g) Se, no decurso do processo, os litigantes chegarem a um acordo, o 
tribunal consigná-lo-á sob forma de uma sentença pronunciada com o co
nhecimento dos litigantes. 

h) A qualquer momento do processo, o tribunal poderá encerrá-lo se 
decidir .Que a controvérsia ultrapassa os limites de sua competência tal qual 
foi definida no artigo XVIII do presente Acordo e no artigo 20 do Acordo 
Operacional, assim como no anexo a este último. 
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!J As deliberações do tribunal serão secretas. 

iJ A sentença e as decisões do tribunal serão prolatadas e fundamen
tadas por escrito. Pelo menos dois membros do tribunal devem aprová-las. 
Um membro que esteja em desacordo com a sentença prolatada poderá 
apresentar, em separado, seu parecer por escrito. 

kJ O tribunal comunicará sua decisão ao órgão Executivo que a 
distribuirá a todas as partes e a todos os signatários. 

lJ O tribunal poderá adotar as normas de procedimento complemen
tares necessárias para o andamento da arbitragem e compatíveis com 
aquelas estabelecidas neste Anexo. 

ARTIGO 8Q 

Se uma parte não agir, a outra parte poderá pedir ao tribunal que 
prolate uma sentença em seu favor. Antes de pronunciar sua decisão, o 
tribunal assegurar-se-á de que o assunto é de sua competência e que é 
fundamentado de fato e de direito. 

ARTIGO 9Q 

aJ Qualquer parte cujo signatário por ela designado for litigante 
em uma controvérsia terá direito de ·intervir e de tornar-se litisconsorte 
no caso. Esta intervenção deverá ser notificada por escrito ao tribunal 
e às outras partes na controvérsia. 

bJ No caso em que qualquer outra parte, qualquer signatário, ou a 
INTELSAT, considerar que têm um interesse legítimo na solução do caso, 
poderão requerer ao tribunal a autorização para intervir e tornar-se litis
consortes no caso. o tribunal atenderá a esta solicitação se considerar que 
o peticionário tem legítfino interesse na solução do caso. 

ARTIGO !O 

O tribunal, quer a pedido de um litigante, quer por sua própria inicia
tiva, poderá nomear os especialistas cujo assessoramento estime necessário. 

ARTIGO 11 

Cada Parte, cada signatário e a INTELSAT fornecerão toda e qualquer 
informação que o tribunal, quer a pedido de uma parte na controvérsia, 
quer por sua própria iniciativa, julgar necessária para o andamento do 
processo e a solução da controvérsia. 

ARTIGO 12 

Antes de pronunciar sua decisão, no decurso do estudo do caso, o tri
bunal poderá determinar toda e qualquer medida provisória que julgar 
necessária à proteção dos direitos dos litigantes. 

ARTIGO 13 

a) A sentença do tribunal será fundamentada em: 

(i) o presente Acordo e o Acordo Operacional; 

(ii) os principios jurídicos geralmente aceitos. 
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b) A sentença do tribunal, inclusive qualquer solução entre os litigantes, 
em conformidade com o disposto no parágrafo g do artigo 79 deste .Anexo, 
obrigará todos os litigantes, que deverão, de boa fé, se conformar a ela. 
Quando a INTELSAT for parte em uma controvérsia e o tribunal julgar 
que uma decisão tomada por um dos seus órgãos é nula porque não foi auto
rizada, nem pelo presente Acordo, nem pelo Acordo Operacional, ou porque 
não é conforme a estes últimos, a sentença do tribunal obrigará todas as 
partes e todos os signatários. 

c) !Em caso. de divergência a respeito do significado ou do alcance da 
decisão, o tribunal que a pronunciou, interpretá-la-á a pedido de qualquer 
dos litigantes na controvérsia. 

ARTIGO 14 

A menos que o tribunal decida de outra maneira a este respeito, por 
circunstâncias peculiares ao caso, as custas processuais, inclusive os hono
rários dos membros do tribunal, serão repartidas igualmente entre ambas 
as partes. Quando uma das partes consistir de mais de um litigante, a par
cela desta parte será repartida pelo tribunal entre os litigantes dessa parte. 
Quando a INTELSAT for parte em uma controvérsia, as custas que lhe in
cumbirão e que serão relativas à arbitragem serão computadas como des
pesas administrativas da INTrELSAT para os fins do artigo 89 do Acordo 
Operacional. 

ANEXOD 

Disposições Transitórias 

1. Continuidade das atividades da INTELSAT 

Qualquer decisão do Comitê Interino de Comunicações por Satélites, 
tomada em conformidade com o Acordo Provisório ou o Acordo !Especial, e 
que estiver vigorando na data em que estes acordos findarem, continuará 
plenamente em vigor, salvo no caso e até o momento em que for modifica
da ou rejeitada pelo presente Acordo ou pelo Acordo Operacional por motivo 
de suas respectivas implementações. 

2. Gerência 

Durante o período imediatamente subseqüente à entrada em vigor do 
presente Acordo, a "Communications Satellite Corporation" continuará a 
desempenhar as funções de gerência para a elaboração de projetas, desen
volvimento, construção, estabelecimento, operação e manutenção do seg
mento espacial da INTELSAT, em conformidade com os mesmos termos e 
condições de serviço que eram aplicáveis ao seu papel de gerente em con
formidade com o Acordo Provisório e o Acordo Especial. No exercício de 
suas funções, a referida empresa estará vinculada por todas as disposições 
pertinentes do presentE:: Acordo e do Acordo Operacional e será submetida 
particularmente às diretrizes gerais e às determinações específicas da Junta 
de Governadores, até que: 

(i) a Junta de Governadores determine que o órgão Executivo está em 
condições de assumir a responsabilidade pela execução da totalidade ou de 
certas funções do órgão Executivo nos termos do artigo XII do presente 
Acordo quando a "Communications Satellite Corporation" será exonerada 
de sua responsabilidade pela execução de cada uma dessas funções, à me
dida em que estas forem sendo assumidas pelo órgão Executivo; e 

(ii) o contrato de serviços gerenciais referido no inciso (ii) do item (a) 
do artigo XII do presente Acordo entrar em vigor, quando o disposto neste 
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parágrafo cessará de atuar no que concerne às funções contidas no escopo 
daquele contrato. 

3. Representação regional 

No período que. se estende entre a entrada em vigor do presente Acordo 
e a entrada em funções do Secretário-Geral, a habilitação, nos termos do 
parágrafo e do artigo IX do presente Acordo, de qualquer grupo de Signatá
rios que desejar ser representado na Junta de Governadores, em confor
midade com o inciso (iii) do item a do referido artigo, estará subordinada 
ao recebimento pela "Communications Satellite .Corporation" do pedido por 
escrito oriundo do referido grupo. 

4. Privilégios e imunidades 

As partes no presente Acordo que eram partes do Acordo Provisório 
outorgarão às pessoas e aos órgãos correspondentes que lhes sucederão, até 
o momento em que entrar em vigor o Acordo relativo à sede e ao Protocolo, 
segundo o caso, assim como previsto no artigo XV do presente Acordo, os 
privilégios, isenções e imunidades que tinham sido outorgadas pelas refe
ridas partes, imediatamente antes da entrada em vigor do presente Acordo, 
ao Consórcio Internacional de Telecomunicações por Satélites, aos signatá
rios do Acofdo Especial, ao Comitê Interino de Comunicações por Satélite e 
seus representantes. 

ACORDO OPERACIONAL RELATIVO A ORGANIZAÇAO 

INTERNACIONAL DE TELECOMUNICAÇóES POR 

SATJ!:LITE (INTELSAT! 

PREAMBULO 

Os signatários do presente Acordo Operacional: 

Considerando que os Estados partes no Acordo Relativo à Organização 
Internacional de Telecomunicações por Satélite (INTELSAT) se compro
metem pelo Acordo a assinar o presente Acordo Operacional ou a desig
nar uma entidade de telecomunicação para este efeito, 

Acordaram no seguinte: 

ARTIGO 19 

Definições 

a! Para fins do presente Acordo Operacional: 

(i) "Acordo" designa o Acordo Relativo à Organização Internacional 
de Telecomunicações por Satélite (INTELSATJ; 

(ii) "Amortização" inclui a depreciação; e 

(iii) "Elementos do ativo" incluem todo elemento, de qualquer natu
reza, sobre o qual um direito de propriedade pode ser exercido, bem como 
todo direito contratual. 

b! As definições do artigo 1 Q do Acordo se aplicam ao presente Acordo 
Operacional. 
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ARTIGO 2Q 

Direitos e Obrigações dos Signatários 

Cada signatário adquire os direitos atribuídos aos signatários no Acordo 
e no presente Acordo Oper.acional e se compromete a cumprir as obrigações 
que lhe cabem nos termos dos referidos Acordos. 

ARTIGO 3Q 
Transferência de Direitos e Obrigações 

a! A partir da data da entrada em vigor do Acordo e do presente 
Acordo Operacional e sob reserva dos dispositivos do artigo 19 do presente 
Acordo Operacional: 

(l) os direitos de propriedade, os direitos contratuais e todos os outros 
direitos, inclusive aqueles referentes ao segmento espacial, pertencentes 
em partes indivisíveis, na referida data, aos signatários do Acordo Especial, 
em virtude do Acordo Provisório e do Acordo Especial, serão propriedade 
da INTELSAT; 

(!!) todas as obrigações e responsabllldades assumidas coletivamente 
pelos signatários do Acordo Especial ou em seus nomes, em cumprimento 
dos dispositivos do Acordo Provisório e do Acordo Especial, vigente na 
referida data, ou que resultem de atas ou omissões anteriores a esta data, 
tornam-se obrigações e responsabilidades da INTELSAT. Todavia, este item 
não se aplica a qualquer obrigação ou responsabilidade decorrente de me
didas ou decisões tomadas após a data de abertura para assinatura do 
Acordo, as quais, após a entrada em vigor do Acordo, não poderim ter sido 
.assumidas pela Junta de Governadores sem a autorização prévia da As
sembléia das Partes em conformidade com as disposições do parágrafo t 
do artigo III do Acordo. 

b! A INTELSAT será proprietária do segmento espacial da INTELSAT 
e dos demais bens adquiridos pela INTELSAT. 

c) O Interesse financeiro de cada signatário na INTELSAT será Igual 
ao montante obtido mediante a aplicação de sua quota de Investimento na 
avaliação efetuada em conformidade com o artigo 7Q do presente Acordo 
Operacional. 

ARTIGO 4Q 
Contribuições Financeiras 

a) Cada signatário contribuirá para atender às necessidades de ca
pital da INTELSAT, de acordo com o que tenha sido determinado pela 
Junta de Governadores em conformidade com as disposições do Acordo e 
do presente Acordo Operacional, proporcionalmente à sua quota de inves
timento, em conformidade com o artigo 69 do presente Acordo Operacional, 
e receberá o reembolso e a remuneração pelo uso do capital em conformi
dade com as disposições do artigo SQ do presente Acordo Operacional. 

b! As necessidades de capital Incluirão todos os custos dlretos e !neli
retas de projeto, desenvolvimento, construção e estabelecimento do segmen
to espacial da INTELSAT e relativos aos outros bens da I:N':DELSAT) assim 
como as contribuições que os signatários deverão pagar à INTELSAT em 
conformidade com o parágrafo f do artigo 89 e com o parágrafo b do arti
go 18 do presente Acordo Operacional. A Junta de Governadores determi
nará as necessidades financeiras da INTELSAT a serem cobertas por con
tribuições de capital dos signatários. 
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cJ Cad.a signatário, como usuário do segmento espacial da INTELSAT, 
assim como qualquer usuário, pagará as taxas de utilização fixadas em 
conformidade com as disPosições do artigo 89 do presente Acordo Opera
cional. 

d) A Junta de Governadores estabelecerá um programa de pagamen
tos exigidos em conformidade com o presente Acordo Operacional. Qualquer 
pagamento não efetuado após a data do seu vencimento será acrescido dos 
juros calculados de acordo com uma taxa a ser determinada pela Junta de 
Governadores. 

ARTIGO 59 

Limitação do Capital 

a) O total das contribuições liquidas de capital dos signatários e dos 
compromissos contratuais pendentes de capital da INTELSAT será sujeito 
a um limite. Será igual ao montante acumulado das contribuições de ca
pital pagas pelos signatários de Acordo Especial, em conformidade com 
os artigos 39 e 49 do referido Acordo Especial, e pelos signatários do pre
sente Acordo Operacional, em conformidade com o artigo 49 do presente 
Acordo Operacional, menos o montante acumulado do capital que lhes será 
reembolsado em virtude do Acordo Especial e do presente Acordo Opera
cional e mais o total pendente dos compromissos contratuais de capital da 
INTELSAT. 

b) O limite mencionado no parágrafo a deste artigo será fixado em 
500 milhões de dólares norte-americanos ou em uma quantia autorizada em 
virtude dos parágrafos c ou d deste artigo. 

c) A Junta de Governadores poderá recomendar à Reunião dos sig
natários que seja elevado o limite vigente em virtude do parágrafo b deste 
artigo. Esta recomendação será examinada pela Reunião dos signatários, e 
o limite elevado será aplicável a partir do momento de sua aprovação pela 
Reunião dos signatãrios. 

d) Todavia, a Junta de Governadores poderá elevar o limite até dez 
por cento acima do limite de 500 milhões de dólares norte-americanos ou 
de todo outro limite superior que vier a ser aprovado pela Reunião dos sig
natãrios em virtude do parágrafo c deste artigo. 

ARTIGO 69 

Quotas de Investimento 

a) Salvo se este artigo dispuser em contrário, cada signatário terá 
uma quota de investimento equivalente à sua percentagem de utilização 
total do segmento espacial da INTELSAT por todos os signatários. 

b! Para os fins do parágrafo a deste artigo, a utlllzação do segmento 
espaci.al da INTELSAT por um signatário será determinada dividindo as 
taxas de utilização do segmento espacial a serem pagas à INTELSAT pelo 
referido signatário pelo número de dias durante os quais as taxas foram 
pagáveis no decorrer do semestre anterior à data efetiva da determinação 
das quotas de investimento em conformidade com os itens (i)~ (ii) ou (v) 
do parágrafo c deste artigo. Todavia, se o número de dias, para os quais as 
taxas forem pagáveis por um signatário para a utilização naquele semestre, 
for inferior a noventa dias, estas taxas não serão levadas em conta para 
a determinação das quotas de investimento. 
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cJ As quotas de investimento serão consideradas efetivas a partir: 
(!) da data em que entrar em vigor o presente Acordo Operacional; 

(ii) de primeiro de março de cada ano. Todavia, se o presente Acordo 
Operacional entrar em vigor menos de seis meses antes do próximo pri
meiro de março, nenhuma determinação será tomada para os fins do 
presente item para vigorar a partir desta data; 

(iii) da data em que o presente Acórdo Operacional entrar em vigor 
para um novo signatário; 

(iV) da data efetlva de retirada de um signatário da INTELSAT; e 

(v) da data de requisição por um signatário para quem as taxas de 
utilização do segmento espacial da INTELSAT tenham, pela primeira vez, 
se tornado pagáveis pelo referido signatário, por utilização pela sua própria 
estação terrena, salvo quando tal data de requisição não estiver aquém 
de noventa dias, .a contar da data em que as taxas de utilização do segmen
to espacial se tornaram pagáveis. 

dJ (i) Qualquer signatário poderá solicitar, no caso em que a deter
minação das quotas de investimento efetuada em conformidade com o pa
rágrafo c deste artigo tiver como resultado tornar sua quota de investimen
to superior à sua quota-parte ou, segundo o caso, à quota de investimento 
que detinha imediatamente antes da referida determinação, que lhe seja 
atribuida uma quota de investimento menor, com a restrição que esta quota 
de investimento não seja inferior à quota-parte final que detinha sob o 
regime do Acordo Especial ou, eventualmente, à sua quota de investimento 
imediatamente antes da determinação. Estas solicitações serão apresenta
das à INTELSAT estipulando o montante da redução solicitada da quota 
de investimento. A lNTELSAT notificará, sem demora, todos os signatários 
destas solicitações, que serão deferidas na medida em que outros signatários 
aceitem um aumento de suas quotas de investimento. 

(il} Qualquer signatário poderá notificar a INTELSAT de que ele está 
disposto a aceitar um aumento de sua quota de investimento estipulando 
o limite, se existir, de sua aceitação, a fim de que seja possível atender as 
solicitações de redução das quotas de investimento apresentadas em con
formidade com o item i deste parágrafo. Dentro destes limites, o montante 
total da redução das quotas de investimento solicitada em conformidade 
com o item (i) deste parágrafo será repartido entre os signatários que 
tiverem aceito, em conformidade com este item, um aumento de suas quotas 
de investimento proporcionalmente às quotas de investimento que possuíam 
imediatamente antes do reajustamento aplicável. 

(ilil Se as reduções solicitadas em conformidade com o item (i) deste 
parágrafo não puderem ser inteiramente repartidas entre os signatârlos 
que concordaram com um aumento de suas quotas de investimento em con
formidade com o item (ii) deste parágrafo, o total dos aumentos aceitos 
será repartido, até atingir os limites fixados por cada signatário que con
cordou com o aumento de sua participação de investimento em virtude 
deste parágrafo, a título de redução para os signatários que solicitaram 
uma diminuição de suas quotas de investimento em conformidade com o 
item (i) deste parágrafo, proporcionalmente às reduções que solicitou em 
virtude do referido item. 

(iv) Qualquer signatário que tiver solicitado uma redução de sua quo
ta de investimento ou tiver concordado com um aumento de sua quota 
de investimento em conformidade com as disposições deste parágrafo será 
considerado como tendo aceito a redução ou o aumento de sua quota de 
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Investimento determinado em conformidade com as disposições deste pa
rágrafo, .até a determinação das quotas de investimento seguinte em confor
midade com as disposições do item (ii) do parágrafo c deste artigo. 

(V) A Junta de Governadores estabelecerá procedimentos apropriados 
relativos à notificação das solicitações dos signatários a respeito da redução 
de suas quotas de investimento apresentadas em conformidade com as 
disposições do item (i) deste parágrafo e à notificação pelos signatários 
que estiverem dispostos a aceitar o aumento de suas quotas de investimento 
em conformidade com as disposições do item {ii) deste parágrafo. 

e) Com o objetlvo de fixar a composição da Junta de Governadores 
e calcular a participação de voto dos Governadores, as quotas de investi
mento, determinadas em conformidade com o Item (!!) do parágrafo c 
deste artigo, terão efeito a partir do primeiro dia da sessão ordinária da 
Reunião dos Signatários que segue a referida determinação. 

fi Na medida em que uma quota de Investimento for determinada, em 
conformidade com as disposições dos itens (iii) ou (v) do parágrafo c, 
ou do parágrafo h deste artigo, e na medida em que a saída de um signa
tário o exigir, as quotas de investimento de todos os outros signatários 
serão reajustadas na proporção de suas respectivas quotas de investimentos, 
que detinham antes do referido reajuste, se compensem umas às outras. 
No caso da saída de um signatário, as quotas de 0,05 por cento determina
das em conformidade com as disposições do parágrafo h deste artigo não 
serão aumentadas. 

gJ Todos os signatários serão notificados, sem demora, pela INTELSAT, 
dos resultados de cada determinação das quotas de investimento e da data 
em que entrará em vigor a referida determinação. 

k) Não obstante qualquer dlsposlção deste artigo, nenhum signatário 
terá uma quota de investimento que seja inferior a 0,05 por cento do total 
das quotas de Investimento. 

ARTIGO 7'! 

Reajustamentos Financeiros entre Signatários 

a) Ao entrar em vigor o presente Acordo Operacional e, posteriormen
te, cada vez que forem determinadas quotas de investimento, reajus
tamentos financeiros serão feitos entre os signatários, por intermédio da 
INTELSAT, baseados numa avaliação efetuada em conformidade com o pa
rágrafo b deste artigo. Os montantes dos referidos reajustamentos finan
ceiros serão determinados, para cada signatário, pela aplicação da referida 
avaliação: 

(i) ao entrar em vigor o presente Acordo Operacional, a diferença, se 
existir, entre a quota-parte final que qualquer signatário detinha em con
formidade com o Acordo Especial e sua quota de investimento inicial deter
minada em conformidade com o artigo 6Q do Acordo Operacional; 

(ii) ao determinar, posteriormente, quotas de investimento, a diferença, 
se existir, entre a nova quota de investimento de qualquer signatário e sua 
quota de investimento anterior a esta determinação. 

b) A avaliação a que se refere o parágrafo a deste artigo será feita da 
seguinte fornna: 

(i) do custo inicial de todos os elementos do ativo, tal como se encontra 
registrado nas contas da INTELSAT, na data do reajustamento, Incluídos o 
retorno de capital e as despesas de capital, será subtraído o total: 

(A) da amortização acumulada Inscrita nas contas da INTELSAT na 
data do reajustamento; e 
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(B) dos empréstimos e outras quantias devidas pela L~TELSAT na data 
do reajustamento; 

(ii) os resultados obtidos em virtude do item (i) deste parágrafo serão 
reajustados: 

(A) somando ou subtraindo, conforme o caso, com o objetivo de efe
tuar os reajustamentos financeiros ao entrar em vigor o presente Aeordo 
Operacional, uma quantia que representa a insuficiência ou o excesso dos 
pagamentos efetuados pela INTELSAT, em remuneração pelo uso de capi
tal, relativo ao montante acumulado devido, em conformidade com o 
Acordo Especial, às taxas de remuneração pelo uso de capital fixado pelo 
Comitê Interino de Comunicações por satélite, em conformidade com o 
artigo 9Q do Acordo Especial, em vigor no decorrer dos períodos durante os 
quais eram aplicáveis as taxas correspondentes; com a finalidade de ava
liar a quantia que represente qualquer insuficiência ou excesso de paga
mento, a remuneração devida será calculada em bases mensais e será 
relacionada coro o montante líquido dos elementos descritos no item (i't 
deste parágrafo; 

(B) somando ou subtraindo, conforme o caso, com o objetivo de efe
tuar os reajustamentos financeiros em cada avaliação posterior, uma outra 
quantia que represente a insuficiência ou o excesso de pagamentos efetua
dos pela INTELSAT, em remuneração pelo uso de capital a contar da data 
da entrada em vigor do presente Acordo Operacional até a data efetiva da 
avaliação, nlativa ao montante acumulado devido, em conformidade com 
o presente Acordo Operacional, às taxas de remuneração pelo uso de capital 
em vigor no decorrer dos períodos durante os quais as taxas pertinentes 
eram aplicáveis e fixadas pela Junta de Governadores, em conformidade 
com o artigo 8<? do presente Acordo Operacional; com o objetivo de deter
minar a quantia que represente qualquer insuficiência ou excesso de pag:l
mento, a remuneração devida será calculada em bases mensais e será re
lacionada com o montante líquido dos elementos descritos no item (1) 
deste parágrafo. 

cJ Os pagamentos devidos pelos e aos signatários, em conformidade com 
as disposições deste artigo, serão efetuados na data determinada pela Junta 
de Governadores. A taxa de juros a ser determinada pela Junta de Gover-: 
nadares será adicionada, após aquela data, a qualquer quantia que não tiver 
sido paga, salvo se relativamente aos pagamentos devidos em conformidade 
com o item (i) do parágrafo a deste artigo os juros forem acrescentados 
a partir da data de entrada em vigor do presente Acordo Operacional. A 
taxa de juros a que se refere este parágrafo será igual à taxa de juros de
terminada pela Junta de Governadores em conformidade com o parágrafo 
d do artigo 49 do presente Acordo Operacional. 

ARTIGO 89 

Taxas de Utilização e Receitas 

aJ A Junta de Governadores fixará as unidades de medida para a uti
lização do segmento espacial da INTELSAT relativas aos diversos tipos de 
utilização e, guiando-se pelas regras gerais que puderem ter sido formu
ladas pela Reunião dos signatários em conformidade com as disposições do 
artigo VIII do Acordo, fixará a taxa de utilização do segmento espaciaJ. 
da INTELSAT. As referidas taxas terão por objetivo a cobertura dos gastos 
de operação, manutenção e administração da IN':DELSAT, o provimento de 
capital de giro que a Junta de Governadores julgar necessário, a amorti-
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zação dos investimentos efetuados pelos signatários na IN'I'ELSAT e a 
remuneração pelo uso do capital dos signatários. 

bJ Para a utilização de uma capacidade disponível para as finalidades 
dos serviços especializados de telecomunicações, em conformidade com o 
parágrafo d do artigo III do Acordo, a Junta de Governadores fixará a taxa 
que deverá ser paga pela utilização dos referidos serviços. Para tal, a Junta 
de Governadores cumprirá as disposições do Acordo e do presente Acordo 
Operacional e, em particular, o parágrafo a deste artigo, e levará em conta 
os custos relacionados com o fornecimento dos serviços especializados de 
telecomunicações, bem como uma parte adequada das despesas gerais e ad
ministrativas da INTELSAT. No caso de satélite separado ou de instalações 
associadas financiadas pela INTELSAT, em conformidade com o parágra
fo e do artigo V do Acordo, a Junta de Governadores fixará as taxas a 
serem pagas pela utilização dos referidos serviços. Para tal, a Junta de 
Governadores cumprirá as disposições do Acordo e do presente Acordo 
Operacional e, em particular, o parágrafo a deste artigo, de modo a cobrir 
a totalidade das despesas diretamente resultantes da elaboração, desen
volvimento, construção e fornecimento dos referidos satélites separados e 
instalações associadas, bem como de uma parte adequada das despesas 
gerais e administrativas da INTELSAT. 

c) Ao determinar a taxa de remuneração pelo uso do capital dos signa
tários, a Junta de Governadores incluirá uma margem adicional para os 
riscos relacionados aos investimentos feitos na INTELSAT e, levando em 
conta esta consignação, fixará uma taxa tão próxima quanto possível do 
custo do dinheiro nos mercados mundiais. 

d) A Junta de Governadores estipulará quaisquer sanções apropriadas 
para o caso em que os pagamentos das taxas de utilização estiverem em 
atraso por três meses ou mais. 

e) As receitas da INTELSAT serão aplicadas, na medida do possível, na 
seguinte ordem de prioridade: 

(i) para cobertura dos custos de operação, manutenção e administra
ção; 

(ii) para o provimento do capital de giro que a Junta de Governadores 
julgar necessário; 

(iii) para o pagamento dos signatários, proporcionalmente às suas res
pectivas quotas de investimento, das quantias que representem o reembolso 
do capital num montante igual às provisões de amortização fixadas pela 
Junta de Governadores, segundo constem das contas da INTELSAT; 

(iv) para o pagamento a um signatário que tiver se retirado da INTEL
SAT, das quantias que possam lhe ser devidas, em conformidade com as 
disposições do artigo 21 do presente Acordo Operacional; e 

(V) para o pagamento, a signatários, do saldo disponível a título de 
remuneração pelo uso do capital, proporcionalmente às suas respectivas 
quotas de investimento. 

j) Na medida em que as receitas da INTELSAT forem insuficientes pa
ra cobrir os custos de operação, manutenção e administra((ão da INTELSAT, 
a Junta de Governadores poderá decidir compensar o deficit mediante a 
utilização do capital de giro da INTELSAT, concluindo acordos sobre con
tas a descoberto, recorrendo a empréstimos ou solicitando aos signatários 
contribuições de capital proporcionalmente às suas respectivas quotas de 
investimento, ou por qualquer combinação destas medidas. 
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ARTIGO 9Q 

Transferência de Fundos 

aJ As liquidações das contas entre os signatários e a INTELSAT, no 
que diz respeito às transações financeiras efetuadas em conformidade com 
os artigos 49, 79 e 89 do presente Acordo Operacional, deverão ser efetuadas 
de modo a minimizar tanto as transferências de fundos entre os signatá
rios e a INTELSAT quanto o montante das quantias em poder da INTEL
SAT, além e acima do capital de giro julgado necessário pela Junta de Go
vernadores. 

bJ Todos os pagamentos que forem feitos entre os signatários e a 
INTELSAT, em conformidade com o presente Acordo Operacional, serão 
efetuados em dólares norte-americanos ou em moeda livremente conversí
vel em dólares norte-americanos. 

ARTIGO 10 

Contas a Descoberto e Empréstimos 

a) Com o propósito de fazer frente a insuficiência de fundos, aguar
dando a entrada das receitas da INTELSAT ou contribuições de capital 
pelos signatários, em conformidade com as disposições do presente Acordo 
Operacional, a IN'IlELSAT poderá, com a aprovação da Junta de Gover
nadores, concluir acordos para contas a descoberto. 

b} Em circunstâncias excepcionais e com a finalidade de financiar 
qualquer atividade empreendida pela INTELSAT ou para fazer frente a 
qualquer responsabilidade em que incorra a INTELSAT, em conformidade 
com as disposições dos parágrafos a, b ou c do artigo III do Acordo ou 
com as disposições do presente Acordo Operacional, a IN'I1ELSAT poderá 
contrair empréstimos por decisão da Junta de Governadores. Os montantes 
não pagos dos referidos empréstimos serão considerados como compromisso 
contratual de capital para os efeitos do artigo 59 do presente Acordo Ope
racional. A Junta de Governadores, em conformidade com o item (xiv) do 
parágrafo a do artigo X do Acordo, prestará contas detalhadamente à 
Reunião dos Signatários das razões que motivaram sua decisão de contrair 
um empréstimo e os termos e condições do referido empréstimo. 

ARTIGO 11 

Custos Excluidos 

Não farão parte dos custos da INTELSAT: 

(i) os impostos de renda sobre as quantias pagas pela INTELSAT a 
qualquer signatário; 

(ii) os gastos com projeto e desenvolvimento de lançadores e de ins
talações de lançamento, com exceção dos gastos ocasionados pela adaptação 
dos lançadores e das instalações de lançamento relativos ao projeto, de
senvolvimento, construção e estabelecimento do segmento espacial da 
INTELSAT; e 

(iii) os custos dos representantes das partes ou dos signatários para 
assistir às reuniões da Assembléia das Partes, da Reunião dos Signatários, 
da Junta de Governadores ou a quaisquer outras reuniões da IN'r.ELSAT. 
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ARTIGO 12 

Auditoria 

239 

As contas da INTELSAT serão auditadas anualmente por auditores 
independentes designados pela Junta de Governadores. Qualquer signatário 
terá direito de verificar as contas da INTELSAT. 

ARTIGO 13 

União Internacional de Telecomunicações 

Além de cumprir os regulamentos da União Internacional de Teleco
municações, a INTELSAT, no projeto, desenvolvimento, construção e esta
belecimento do segmento espacial da INTELSAT, e nos procedimentos 
estabelecidos para regulamentar a exploração do segmento espacial da 
IN'VELSAT e das estações terrenas, dará a devida consideração às reco
mendações e aos procedimentos pertinentes do Comitê Consultivo Interna
cional de Telegrafia e de Telefonia, do Comitê Consultivo Internacional de 
Radiocomunicações e da Junta Internacional de Registro de Freqüências. 

ARTIGO 14 

Aprovação de Estações Terrenas 

a) Qualquer pedido de aprovação de uma estação terrena para a uti
lização do segmento espacial da INTELSA'r deverá ser submetido à 
INTELSAT pelo signatário designado pela parte em cujo território a estação 
terrena está ou será localizada ou, se as estações terrenas forem localiza
das em um território que não se encontre sob a jurisdição de uma parte, 
por uma entidade de telecomunicações devidamente autorizada. 

bl O fato de que a Reunião dos Signatários não tenha estabelecido 
regras gerais, em conformidade com o item (v) do parágrafo b do arti
go VIII do Acordo, ou a Junta de Governadores não tenha estabelecido 
critérios e procedimentos, em conformidade com o item (vil do parágrafo a 
do artigo X do Acordo, relativos à aprovação de estações terrenas, não 
impedirá que a Junta de Governadores examine qualquer pedido de apro
vação de uma estação terrena destinada a utilizar o segmento espacial da 
INTELSAT ou de tomar, sobre o assunto, as medidas cabíveis. 

c) Compete a cada signatário ou entidade de telecomunicações, roen
cionada no parágrafo a deste artigo, assumir perante a INTELSAT, relati
vamente às estações terrenas para as quais apresentou o pedido, a res
ponsabilidade de que estas estações estejam de acordo com as regras e 
padrões especificados no documento de aprovação que lhe entregou a 
INTELSAT, a menos que, no caso em que um signatário apresentou o 
pedido, a parte que o designou não concorde em assumir a referida res
ponsabilidade para algumas ou para todas as estações terrenas que não 
sejam de propriedade do referido signatário ou que não sejam operadas 
pelo mesmo. 

ARTIGO 15 

Atribuição da Capacidade do Segmento Espacial 

a) Qualquer pedido de atribuição de capacidade do segmento espa
cial da INTELSAT será submetido à INTELSAT por um signatário ou, no 
caso de um território que não esteja sob a jurisdição de uma parte, por 
uma entidade de telecomunicações devidamente autorizada. 
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b) Conforme os termos e condições estabelecidos pela Junta de Go
vernadores em conformidade com as disposições do artigo X do Acordo, a 
atribuição da capacidade do segmento espacial da INTELSAT será feita a 
um signatário ou, no caso de um território que não esteja sob a juri1:dição 
de uma parte, à entidade de telecomunicações devidamente autorizada, 
que tenha apresentado o pedido. 

c) Cada signatário ou entidade de telecomunicações ao qual foi feita 
uma atribuição em conformidade com o parágrafo b deste artigo será res ... 
ponsável pelo cumprimento dos termos e condições estabelecidos pela 
INTELSAT relativamente à referida atribuição, a menos que, no caso em 
que o pedido tenha sido apresentado por um signatário, a parte que o 
designou não concorde em assumir a referida responsabilidade relativa
mente a atribuições feitas em beneficio de algumas ou de todas as estações 
terrenas que não sejam de propriedade do referido signatário ou não sejam 
operadas pelo mesmo. 

ARTIGO 16 
Aquisição 

a) Todos os contratos de aquisição de bens e prestação de serviços 
requeridos pela INTELSAT serão atribuídos em conformidade com as dis
posições do artigo XIII do Acordo e do artigo 17 do present!e Acordo Ope
racional e os procedimentos, regulamentos, termos e condições estabeleci
dos pela Junta de Governadores em conformidade com as disposições do 
Acordo e do presente Acordo Operacional. Os serviços a que se refere este 
artigo são aqueles que são prestados por pessoas jurídicas. 

b) A aprovação da Junta de Governadores será exigida antes: 

(i) da publicação de pedidos de propostas ou de editais de concorrên
cia relativos a contratos cujo valor previsto ultrapasse 500.000 dólares 
norte-americanos; 

(ii) da realização de todo contrato cujo valor seja superior a 500. 000 
dólares norte-americanos. 

c) A Junta de Governadores poderá decidir que a aquisição de bens 
e prestação de serviços sejam efetuadas de outro modo que não baseado 
em respostas a concorrências públicas internacionais, em uma qualquer 
das circunstâncias que seguem: 

(i) quando o valor estimado do contrato não ultrapassar 50.000 dóla
res norte-americanos ou qualquer quantia superior que a Reunião dos 
Signatários venha a fixar baseada em propostas da Junta de Governa
dores; 

(ii) quando a compra for requerida com urgência para fazer frente 
a uma situação de emergência que afete a viabilidade de operação do 
segmento espacial da INTELSAT; 

(üi) quando as necessidades forem de natureza essencialmente admi
nistrativa e que for melhor indicada a compra local; e 

(iv) quando existir uma única fonte de fornecimento correspondendo 
às especificações necessárias para fazer frente às necessidades da 
INTELSAT, ou quando o número de fontes de abastecimento for limitado 
de tal modo que não seria nem possível nem do interesse da IN'DELSAT 
efetuar gastos e dedicar o tempo necessário para uma concorrência pública 
internacional, exceto quando existir mais de uma fonte de abastecimento, 
que tenha a possibilidade de apresentar propostas em bases equivalentes. 
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d) Os procedimentos, regulamentos, termos e condições a que se refere 
o parágrafo a deste artigo deverão prever o fornecimento, em tempo 
oportuno, das informações completas à Junta de Governadores. A pedido 
de qualquer Governador, a Junta de Governadores deverá estar em condi
ções de obter, relativamente aos contratos, todas as informações necessá
rias para permitir que o referido Governador cumpra, nessa qualidade, 
responsabilidades. 

aRTIGO 17 

Invenções e Informação Técnica 

a) a INTELSaT, no âmbito de qualquer trabalho executado por ela 
ou em seu nome, adquirirá relativamente às invenções e informação 
técnica os direitos, e tão-somente os direitos necessários aos interesses 
comuns da INTELSAT e dos signatários em suas respectivas qualidades. 
No caso de trabalho efetuado sob contrato, estes direitos obtidos serão 
em bases de não exclusividade. 

b) Para os fins do parágrafo a deste artigo, a IN'IlEI..SaT, levando 
em conta seus princípios e objetivos, os direitos e obrigações das partes 
e dos signatários em conformidade com o Acordo e com o presente Acordo 
Operacional, assim como com as práticas industriais geralmente aceitas, 
assegurará para si mesma, no âmbito de todos os trabalhos efetuados por 
ela ou em seu nome e que impliquem um elemento importante de estudo, 
pesquisa ou desenvolvimento: 

(i) o direito de lhe ser dado a conhecer, sem ônus, todas as invenções 
e informação técnica que vierem a resultar dos trabalhos efetuados para 
ela ou em seu nome; 

(ii) o direito de comunicar ou de mandar comunicar a signatários 
ou a qualquer pessoa sob a jurisdição de qualquer parte, de utilizar, auto ... 
rizar e mandar autorizar signatários ou quaisquer pessoas a utilizarem 
estas tnvenções e informação técnica: 

(A) sem ónus, relativamente ao segmento espacial da INTELSAT e 
a qualquer estação terrena que esteja operando em ligação com o 
mesmo; e 

(B) para qualquer outra finalidade, de acordo com termos e condi
ções justas e razoáveis, que serão definidos entre os signatários ou qualquer 
outra pessoa sob a jurisdição de qualquer parte e o proprietário ou o autor 
das referidas invenções e informação técnica, ou qualquer outra entidade 
ou pessoa devidamente autorizada tendo uma participação na propriedade 
das referidas invenções e informação técnica. 

c) No caso de trabalhos efetuados sob contrato, a implementação das 
disposições do parágrafo b deste artigo será baseada na retenção pelos 
contratantes da propriedade dos direitos sobre as invenções e informação 
técnica resultantes de seus trabalhos. 

d) A INTELSAT assegurará igualmente para si o direito, termos e 
condições justas e razoáveis, de comunicar e mandar comunicar a signa
tários e qualquer outra pessoa sob a jurisdição de qualquer parte, de utili
zar, autorizar e mandar autorizar signatários e qualquer outra pessoa a 
utilizarem as invenções e informação técnica diretamente utilizadas na 
execução de trabalhos efetuados em seu nome, mas não incluídos no pa
rágrafo b deste artigo, na medida em que a pessoa que executou estes 
trabalhos esteja habilitada para outorgar estes direitos na medida em que 
esta comunicação e esta utilização sejam necessárias para o exercício efe
tivo dos direitos obtidos em conformidade com o parágrafo b deste artigo. 
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e) A Junta dos Governadores poderá, em casos particulares, quando 
circunstâncias excepcionais o justificarem, aprovar um afastamento das 
politicas Indicadas no item (ii) do parágrafo b e no parágrafo d deste 
artigo, quando no decorrer das negociações ficar provado à Junta de 
Governadores que o não afastamento seria prejudicial aos interesses da 
INTELSAT e que, no caso estipulado no item (ii) do parágrafo b, o cum
primento das referidas politicas seria incompatível com as obrigações 
contratuais anteriores contraídas de boa fé por um eventual contratante 
para com um terceiro. 

fl A Junta de Governadores poderá igualmente, em casos parti
culares, quando circunstâncias excepcionais o justificarem, aprovar o afas
tamento da política indicada no parágrafo c deste artigo quando todas 
as condições abaixo forem preenchidas: 

(i) quando, perante a Junta de Governadores, for provado que o 
não afastamento seria prejudicial aos interesses da IN'DELSAT; 

(i!) quando a Junta de Governadores determinar que a INTELSAT 
deva estar em condições de assegurar a proteção das patentes em qual
quer pais; e 

(iü) quando, e na medida em que o contratante não estiver apto 
ou não desejar assegurar a referida proteção em tempo hábil. 

g) Ao determinar se, e sob que forma, deverá aprovar qualquer afas
tamento, em conformidade com as disposições dos parágrafos e e f deste 
artigo, a Junta de Governadores levará em consideração os interesses da 
INT&SAT e de todos os signatários e as vantagens financeiras que 
deverão decorrer para a INTELSAT por força desse afastamento. 

h) Relativamente às invenções e informação técnica cujos direitos 
tiverem sido adquiridos em conformidade com o Acordo Provisório e o 
Acordo Especial, ou forem adquiridos nos termos do Acordo e do pre
sente Acordo Operacional, de maneira diferente do que foi estipulado no 
parágrafo b deste artigo, a IN'TIELSAT, na medida em que tiver o direito 
de fazê-lo, poderá, quando solicitada: 

(i) comunicar ou mandar comunicar as referidas invenções e infor
mação técnica a qualquer signatário, sob reserva do ressarcimento de qual
quer pagamento efetuado por ela ou que lhe seja exigido no exercício do 
referido direito de comunicação; 

(ii) pôr à disposição de qualquer signatário o direito de comunicar 
ou mandar comunicar a qualquer outra pessoa sob a jurisdição de qualquer 
parte, e de utilizar e autorizar, ou mandar autorizar essa outra pessoa, 
a utilizar as referidas invenções e informação técnica: 

(A) sem ónus, relativamente ao segmento espacial da INTELSAT e 
a qualquer estação terrena que esteja operando em ligação com o mesmo; e 

(B) para qualquer outra finalidade, de acordo com termos e condições 
justas e razoáveis, que serão definidas entre os signatários ou qualquer 
outra pessoa sob a jurisdição de qualquer parte e da IN'l1ELSAT ou o 
proprietário ou o autor das referidas invenções e informação técnica, ou 
qualquer entidade ou pessoa devidamente autorizada tendo uma parti
cipação na propriedade das referidas invenções e informação técnica, e sob 
reserva do reembolso de qualquer pagamento efetuado pela INTELSAT 
ou que lhe tenha sido exigido no exercício dos referidos direitos. 

i) Na medida em que a INTELSAT adquirir o direito, em conformidade 
com as disposições do item (i) do parágrafo b deste artigo, de que lhe 
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sejam comunicadas invenções e informação técnica, a IN'I1ELSAT manterã 
informado cada signatário, que assim o solicite, da disponibilidade e da 
natureza geral destàs invenções e informações técnicas. Na medida em que 
a INTELSAT adquirir direitos, em conformidade com as disposições deste 
artigo, para pôr invenções e informação técnica à disposição dos signa
tários ou de quaisquer outras pessoas sob a jurisdição de partes, ela tornará 
os referidos direitos disponíveis mediante solicitação de qualquer signa
tário ou de qualquer pessoa por ele designada. 

j) A comunicação e utilização, e os termos e condições de comunicação 
e de utilização, de todas as invenções e informação técnica, das quais a 
INTELSAT adquiriu todos os direitos, se efetuará sem discriminação rela
tivamente a todos os signatários ou pessoas por eles designadas. 

ARTIGO 18 

Responsabilidade 

aJ Nem a INTELSAT, nem qualquer signatário, em suas respectivas 
qualidades, nem qualquer diretor, alto funcionário ou empregado de um 
deles, nem qualquer representante junto aos diferentes órgãos da INTELSAT, 
atuando no desempenho de suas funções e no âmbito de sua autoridade, 
serão responsáveis, nem qualquer reclamação contra eles poderá ser feita 
por qualquer signatário ou pela INTELSAT, por perda ou dano causado 
por motivo de qualquer indisponibilidade, atraso ou mau funcionamento 
dos serviços de telecomunicações fornecidos ou que devam ser fornecidos 
em conformidade com o Acordo ou o presente Acordo Operacional. 

b! Se a INTELSAT ou qualquer signatário, em suas respectivas qua
lidades, for solicitado em conseqüência de decisão imposta por um tribu
nal competente, ou resultante de acordo estabelecido ou aprovado pela 
Junta de Governadores, a pagar uma indenização, inclusive custos e 
despesas a ela vinculados, em conseqüência de atividade exercida ou auto
rizada pela INTELSAT, em conformidade com o Acordo ou o presente 
Acordo Operacional, e na medida em que a reclamação não puder ser 
satisfeita através de indenização, de seguro ou de outros acordos finan
ceiros, os signatários, não obstante qualquer limite estabelecido pelo artigo 
5Q do presente Acordo Operacional, pagarão à INTELSAT a quantia devida 
da referida indenização na proporção de suas respectivas quotas de inves
timento na data na qual o pagamento pela INTELSAT da referida lnde
nização tornou-se eXigível. 

e) Se uma reivindicação for apresentada contra um signatário, este, 
como uma condição de pagamento pela INTELSAT da reivindicação, em 
conformidade com o parágrafo b deste artigo, deverá informar imediata
mente a INTELSAT a esse respeito e dar-lhe a oportunidade de dar pare
ceres e emitir recomendações sobre o assunto, ou conduzir a defesa ou 
outros aspectos de reivindicação e, nos limites prescritos pelo reglme le
gal vigente para o tribunal ao qual a reivindicação apresentada, de tor
nar-se uma parte no desenrolar do processo, juntamente com o signatário 
ou em substituição a ele. 

ARTIGO 19 
Reaquisição 

aJ Em conformidade com as disposições dos artigos IX e XV do Acor
do Provisório, a Junta de Governadores determinará, tão rapidamente 
quanto possível e no mais tardar três meses após a data de entrada em 
vigor do presente Acordo Operacional, em conformidade com as disposições 
do parágrafo d deste artigo, a situação financeira na INTELSAT de cada 
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signatário do Acordo Especial em relação ao qual, como Estado, ou em 
relação a cujo Estado para o qual, o Acordo, por ocasião de sua entrada 
em vigor, não entrou ·em vigor ou foi apenas aplicado• a título provtiDrio. 
A Junta de Governadores notificará por escrito a cada um dos referidos 
signatários a respeito de sua situação financeira e da taxa de juros cor
respondente. Esta taxa deverá ser a mais próxima possível do custo do 
dinheiro nos mercados mundiais. 

bJ Um signatário poderá aceitar a avaliação de sua situação finan
ceira e da taxa de juros de que foi notificado, em conformidade com o 
parágrafo a deste artigo, a menos que a Junta de Governadores e o refe
rido signatário tenham acordado diferentemente. A INTELSAT pagará 
ao referido signatário, em dólares norte-americanos ou em qualquer outra 
moeda livremente conversível em dólares norte-americanos, dentro dos no
venta dias que se seguem à referida aceitação, ou em um prazo mais 
dilatado, se assim se houver combinado, o montante assim aceito acres
cido dos juros devidos sobre o referido montante, a partir da data de 
entrada em vigor do presente Acordo Operacional até a data do paga
mento. 

cJ Se existir uma controvérsia entre a INTELSAT e um signatário 
a respeito do montante ou a taxa de juros e se a controvérsia não puder 
ser solucionada por negociação no prazo de um ano a partir da data 
em que o referido signatário foi notificado da sua situação financeira, 
em conformidade com as disposições do ~arágrafo a deste artigo, o mon
tante e a taxa de juros notificados continuarão a ser a oferta permia
nente da INTELSAT para solucionar a controvérsia, e os fundos corres
pondentes serão colocados em reserva à disposição do referido signatário. 
Contanto que um tribunal seja aceito por ambas as partes, a INTELSA'l' 
submeterá a controvérsia à arbitragem, se o signatário assim o solicitar. 
Após ter sido notificada da decisão do tribunal, a INTELSAT pagará ao 
signatário o montante estipulado pelo tribunal em dólares norte-ameri
canos ou em qualquer outra moeda livremente conversível em dólares nor
te-americanos. 

d) A situação financeira mencionada no parágrafo a deste artigo será 
determinada do seguinte modo: 

(i) multiplicando-se a quantia obtida aplicando-se as disposições do 
parágrafo b do artigo 7Q do presente Acordo Operacional na data de en
trada em vigor do presente Acordo Operacional pela quota final detida 
pelo referido signatário nos termos do Acordo Especial; 

(ii) do produto resultante serão deduzidas quaisquer quantias devidas 
pelo referido signatário na data de entrada em vigor do presente Acordo 
Operacional. 

eJ Nenhuma das disposições deste artigo terá por efeito: 

(i) eximir um signatário, referido no parágrafo a deste artigo, de 
sua participação em qualquer obrigação assumida coletivamente pelos sig
natários do Acordo Especial ou em nome deles em conseqüência de atos 
ou omissões anteriores à data da entrada em vigor do presente Acordo 
Operacional e em decorrência da implementação do Acordo Provisório e 
do Acordo Especial; ou 

(ii) privar o referido signatário de quaisquer direitos que tenha ad
quirido na qualidade de signatário, que, não obstante, ele conserve após 
a exph·ação do Acordo Especial e pelos quais não tenha sido ressarcido 
em conformidade com as disposições deste artigo. 
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ARTIGO 20 

Soluções das Controvérsias 

245 

aJ Quaisquer controvérsias de ordem jurídica relativas aos direitos 
e obrigações de signatários, entre si ou entre um ou mais signatário e a 
INTELSAT, em conformidade com as disposições do Acordo ou do pre
sente Acordo Operacional, serão submetidas à arbitragem, em conformi
dade com as disposições do Anexo C do Acordo, se não tiverem sido solu
cionados em um prazo razoável. 

bJ Todas as referidas controvérsias que surjam entre um signatário 
e um Estado ou uma entidade de telecomunicações que deixou de ser sig
natário, ou entre a INTELSAT e um Estado ou uma entidade de teleco
municações que deixou de ser signatário, e que tenham surgido depois do 
referido Estado ou da entidade de telecomunicações ter deixado de ser 
signatário, serão submetidas à arbitragem se não tiverem sido resolvidas 
de outra maneira em um prazo razoável, podendo ser submetidas à arbi
tragem em conformidade com as disposições do Anexo C do Acordo, con
tanto que as partes nas referidas controvérsias assim concordem. Se um 
Estado ou uma entidade de telecomunicações deixar de ser signatário, 
após o início de um processo de arbitragem no qual seja parte, a arbitra
gem prosseguirà até a sua conclusão, em conformidade com as disposições 
do Anexo C do Acordo ou, conforme o caso, as outras disposições em 
virtude das quais a arbitragem esteja sendo levada a efeito. 

c) Quaisquer controvérsias de ordem jurídica relativas a acordos ou 
contratos que tenham sido concluídos pela INTELSAT com um signatário 
estarão sujeitas às ·disposições relativas à solução das controvérsias con
tidas nos referidos acordos ou contratos. Na ausência de tais disposições, 
tais controvérsias, se não tiverem sido solucionadas num prazo razoável, 
serão submetidas à arbitragem em conformidade com as disposições do 
Anexo C do Acordo. 

d) Se, na data de entrada em vigor do presente Acordo Operacional, 
uma arbitragem estiver em andamento, em conformidade com o Acordo 
Adicional relativo à arbitragem de 4 de junho de 1965, as disposições deste 
último Acordo permanecerão em vigor até a conclusão da referida arbi
tragem. Se o Comitê Interino de Comunicações por Satélites for parte 
da referida arbitragem, a INTELSAT o substituirá na qualidade de parte 
da controvérsia. 

ARTIGO 21 

Retirada 

a) Nos três meses que seguirem a data efetiva da retirada de um 
sig:r:at&rio da INTELSAT, em conformidade com o artigo XVI do Acordo, 
a Junta de Governadores notificará o referido signatário da avaliação que 
foi levada a efeito pela referida Junta de Governadores a respeito de sua 
situação financeira em relação à INTELSAT na data da sua retirada efe
tiva e dos termos propostos para a sua liquidação, em conformidade com 
o parágrafo c deste artigo. 

b! A notificação prevista no parágrafo a deste artigo compreende 
uma declaração indicando: 

(!) a quantia a ser paga pela INTELSAT ao signatário, obtida pela 
multiplicação do valor calculado em conformidade com o parágrafo b do 
artigo 70 do presente Acordo Operacional na data efetlva da retirada 
pela quota de investimento do signatário na referida data; 
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(ii) as quantias a serem pagas pelo signatário à INTELSA~r. em 
conformidade com as disposições dos parágrafos g, i ou k do artigo XVI 
do Acordo, representando sua quota de contribuição de capital para com
promissos contratuais, especialmente autorizados antes da data de recebi
mento pela autoridade competente da notificação de sua decisão de se 
retirar, ou, conforme o caso, antes da ata na qual a sua retirada tornar
se-á efetiva, junto com uma proposta de plano de pagamentos para aten
der aos referidos compromissos contratuais; e 

(iii) quaisquer quantias devidas à INTELSAT pelo referido signatá
rio na data efetiva de sua retirada. 

cJ As quantias mencionadas nos itens (i) e (ii) do parágrafo b deste 
artigo deverão ser reembolsadas pela INTELSAT ao signatário em um pra
zo equivalente àquele em que os outros signatários forem reembolsados 
de suas contribuições de capital ou em prazo mais curto, se assim o jul
gar conveniente a Junta de Governadores. A Junta de Governadores fi
xará a taxa de juros a ser paga ao signatário ou por este, referente a 
qualquer quantia que possa estar por pagar em qualquer época. 

d) Ao avaliar quantias mencionadas no item (ii) do parágrafo b deste 
artigo, a Junta de Governadores poderá resolver dispensar total ou par
cialmente o signatário de sua obrigação de pagar sua quota de contri
buição de capital necessária para fazer frente ao mesmo tempo aos com
promissos contratuais especialmente autorizados e às responsabilidades de
correntes de atas ou omissões anteriores à recepção da notificação da 
decisão de retirada ou, conforme o caso, anteriores à data efetiva de sua 
retirada, em conformidade com o artigo XVI do Acordo. 

e) A menos que a Junta de Governadores o decida de outra maneira, 
em conformidade com o parágrafo d deste artigo, nenhuma disposição 
deste artigo terá por efeito: 

(i) eximir um signatário, referido no parágrafo a deste artigo, de sua 
participação a qualquer obrigação não contratual da INTELSAT anterior, 
seja à notificação da decisão de retirada, seja à data efetiva da sua reti
rada e que resulte de atas ou omissões decorrentes da implementação do 
Acordo e do presente Acordo Operacional; ou 

(ii) privar o referido signatário de quaisquer direitos que tenha ad
quirido na qualidade de signatário, que, não obstante sua retirada, ele 
conserve após a data efetiva de sua retirada e pelos quais não tenha sido 
ressarcido em conformidade com as disposições deste artigo. 

ARTIGO 22 
Emendas 

a) Qualquer signatário, a Assembléia das Partes ou a Junta de Go
vernadores poderá propor emendas ao presente Acordo Operacional. As 
propostas de emendas serão submetidas ao órgão Executivo, que as dis
tribuirá no mais breve prazo possível a todas as partes e signatários. 

b) A Reunião dos Signatários examinará qualquer proposta de emen
da por ocasião de sua primeira sessão ordinária_ seguinte à distribuição 
da proposta pelo órgão Executivo ou por ocasião de uma sessão extraordi
nária convocada anteriormente em conformidade com as disposições do 
artigo XIII do Acordo, contanto que a proposta de emenda tenha sido 
distribuida pelo órgão Executivo pelo menos noventa dias antes da data 
de abertura da sessão. A Reunião dos Signatários examinará qualquer 
observação ou recomendação referente a uma proposta de emenda que lhe 
tenha sido transmitida pela Assembléia das Partes ou pela Junta de Go
vernadores. 
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c) A Reunião dos Signatários tomará uma decisão a respeito de qual
quer proposta de emenda em conformidade com as normas referentes a 
quorum e votação contidas no artigo VIII do Acordo. A Reunião dos Sig
natários poderá modificar qualquer proposta de emenda distribuída em 
conformidade com o parágrafo b deste artigo e tomar decisões a respeito 
de qualquer emenda que não tenha sido distribuída em conformidade com 
o referido parágrafo, mas que se relacione diretamente com uma emenda 
assim proposta ou modificada. 

dJ Uma emenda aprovada pela Reunião dos Signatários entrará em 
vigor, em conformidade com as disposições do parágrafo e deste artigo, 
após o recebimento pelo depositário da notificação de aprovação da emenda: 

(i) seja pelos dois terços dos signatários que eram signatários na data 
em que_ a emenda tiver sido aprovada pela Reunião dos Signatários, com 
a condição que os referidos dois terços compreendessem signatários que 
detivessem na ocasião pelo menos os dois terços do total das quotas de 
investimento; 

(ii) seja por um número de signatários igual ou superior a noventa 
e cinco por cento da totalidade dos signatários que eram signatários na 
data em que a emenda foi aprovada pela Reunião dos Signatários, qual
quer que seja o montante das quotas de investimento então detidas pelos 
referidos signatários. A notificação da aprovação de uma emenda por um 
signatário será transmitida ao depositário pela parte interessada. A re
ferida notificação tem valor de aceitação da emenda pela parte. 

e) O depositário notificará todos os signatários, logo após seu rece
bimento, das aprovações da emenda, em conformidade com a exigência 
contida no paragrafo d deste artigo, para a entrada em vigor de uma 
emenda. Noventa dias após a data da notificação, a referida emenda 
entrará em vigor para todos os signatários, inclusive aqueles que ainda 
não a aprovaram, e que permaneceram na INTELSAT. 

f J Não obstante as disposições dos parágrafos d e e deste artigo, ne
nhuma emenda poderá entrar em vigor após dezoito meses a contar da 
data de sua aprovação pela Reunião dos Signatários. 

ARTIGO 23 

Entrada em Vigor 

a) O presente Acordo Operacional entrará em vigor para um signa
tário na data em que o Acordo, em conformidade com os parágrafos a e 
d, ou b e d do artigo XX do Acordo, entrar em vigor para a parte In
teressada. 

bJ O presente Acordo Operacional será aplicado a título provisório para 
um signatário na data em que o Acordo, em conformidade com os pará
grafos c e d do artigo XX do Acordo, for aplicado a título provisório 
para a parte concernente. 

c) O presente Acordo Operacional '\Tigorará enquanto vigorar o Acordo. 

ARTIGO 24 

Depositário 

a) o Governo dos Estados Unidos da América será o depositário do 
presente Acordo Operacional, cujos textos em inglês, francês, espanhol 
são Igualmente autênticos. O presente Acordo Operacional será deposl-
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tacto nos arquivos do depositário, com o qual serão igualmente depositadas 
as notificações de aprovação das emendas, de substituição de um sig
natário em conformidade com as disposições do parágrafo f do artigo 
XVI do Acordo e de retiradas da mTELSAT. 

bJ O depositário remeterá cópias autenticadas dos textos do presente 
Acordo Operacional a todos os governos e a todas as entidades de tele
comunicações designadas, que o tenham assinado à União Internacional 
de Telecomunicações, e notificará todos aqueles governos, entidades de 
telecomunicações designadas, assim como a União Internacional de Te
lecomunicações, das assinaturas do presente Acordo Operacional, do iní
cio do período de sessenta dias mencionado no parágrafo a do artigo XX 
do Acordo, da entrada em vigor do presente Acordo Operacional, das 
notificações de aprovação de emendas e. da entrada em vigor de emendas 
ao presente Acordo Operacional. A notificação do início do período de 
sessenta dias será feita no primeiro dia do referido período. 

c) Ao entrar em vigor o presente Acordo Operacional, o depositário 
o fará registrar no Secretariado das Nações Unidas, em conformidade 
com o artigo 102 da Carta das Nações Unidas. 

Em testemunho do que, os abaixo assinados, devidamente autoriza
dos para este fim, assinaram o presente Acordo Operacional. 

Feito em Washington no vigésimo dia do mês de agosto de mil no
vecentos e setenta e um. 

ANEXO 

Disposições Transitórias 

1! Obrigações dos Signatários 

Cada signatário do presente Acordo Operacional que era, ou cuja parte 
que o designou era, parte no Acordo Provisório, será creditado ou debitado 
do montante líquido de quaisquer quantias que, em conformidade com o 
Acordo Especial, eram devidas na data de entrada em Vigor do Acordo, 
pela referida parte na qualidade de signatário do Acordo Especial, ou pelo 
signatário do Acordo Especial, designado por ela, ou que à referida parte 
ou ao signatário eram devidas. 

2) Constituição da Junta de Governadores 

aJ A partir do início do período de sessenta dias, mencionado no 
parágrafo a do artigo XX do Acordo, e a seguir, semanalmente, a "Com
munications Satellite Corporatlon" notificará a todos os signatários do 
Acordo Especial e aos Estados ou entidades de telecomunicações designa
das pelos Estados, e para os quais entrará em vigor o presente Acordo 
Operacional, ou será aplicado provisoriamente, da data de entrada em 
vigor do Acordo, da quota inicial de investimento de cada um dos Esta
dos, ou entidades de telecomunicações interessadas, em conformidade com 
as disposições do presente Acordo Operacional. 

bJ No decorrer do referido período de sessenta dias, a "Communica
tions Satellite Corporation" tomará as medidas administrativas necessá
rias para a convocação da primeira reunião da Junta de Governadores. 

c) Dentro dos três dias a contar da data de entrada em vigor do 
Acordo, a "Communications Satellite Corporation", agindo em conformi
dade com as disposições do parágrafo 2 do Anexo D do Acordo, deverá: 

(i) informar todos os signatários, para os quais o presente Acordo 
Operacional tenha entrado em vigor, ou esteja sendo aplicado provisoria-
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mente, dos montantes de suas quotas Iniciais de Investimento fixadas em 
conformidade com as disposições do artigo 69 do presente Acordo Opera
cional; e 

(ii} informar todos os signatários das medidas tomadas com vistas à 
primeira reunião da Junta de Governadores, que será convocada no mais 
tardar trinta dias após a data de entrada em vigor do Acordo. 

3) Solução das Controvérsias 
Toda controvérsia de ordem jurídica que possa surgir entre a 

INTELSAT e a "Communicatlons Sateillte Corporatlon" relativamente às 
prestações de serviços pela "Communications satellite Corporation" à 
INTELSAT, e que surja entre a data de entrada em vigor do presente 
Acordo Operacional e a data efetiva do contrato firmado em conformi
dade com as disposições do item (i!) do parágrafo a do artigo XII do 
Acordo, será submetida à arbitragem, em conformidade com as disposi
ções do Anexo C do Acordo, se não tiver sido solucionada de outra ma
neira em um prazo razoável. 
Publicado no DO de 6-12-72 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou nos termos do art. 44, 
inciso I, da Constituição, e eu, Petrônio Portella, Presidente do Senado 
Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 88, DE 1972 

Aprova o texto do Protocolo de Emendas à Convenção O nica 
de Entorpecentes, de 1961, firmado pelo Brasil e por outros países, 
em Genebra, a 25 de março de 1972, como rerultado da Confe
rdncia de Plenipotenciários, convocada pelo Conselho Económico 
e Social da Organização das Nações Unidas. 

Art. 19 - É aprovado o texto do Protocolo de Emendas à Convenção 
única de Entorpecentes, de 1961, firmado pelo Brasil e por outros países, 
em Genebra, a 25 de março de 1972, como resultado áa Conferência de 
Plenipotenciários, convocada pelo Conselho Econômico e Social da Orga
nização das Nações Unidas. 

Art. 29 - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Senado Federal, em 5 de dezembro de 1972. - Petrónio Portel/a, 
Presidente do Senado Federal. 

PROTOCOLO DE EMENDAS A CONVENÇAO "ONICA DE 
ENTORPECENTES, 1961 

PREAMBULO 

As partes no presente Protocolo, 
Considerando as disposições da Convenção única de Entorpecentes, de 

1961, concluída em Nova York, em 30 de março de 1961 (daqui por dlan~ 
denominada "Convenção única") ; e 
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Desejando emendar a Convenção única, 

Convieram no seguinte: 

ARTIGO 19 

Emenda ao artigo 29, parágrafos 4, 6 e 7, da Convenção única 

O artigo 29, parágrafos 4, 6 e 7, da Convenção única será emendado 
como segue: 

"4. Os preparados àa Lista III estão sujeitos às mesmas medidas 
de controle dos preparados que contenham os entorpecentes men
cionados na Lista II. Todavia, os parágrafos l(b) e 3 a 15 do ar
tigo 31 e, no que concerne d aquisição e distribuição no varejo, a 
alínea (b! do artigo 34 não serão necessariamente aplicados, e, 
para os fins de estimativas (artigo 19) e estatísticas (artigo 20), 
as informações exigidas serão restritas às quantidades de entor
pecentes utilizados na manufatura de tais preparados." 

"6. Além das medidas de controle aplicáveis a todos os entorpe
centes da Lista I, o ópio fica sujeito às disposições do artigo 19, 
parágrafo I, alínea (f) e dos artigos 21-bis, 23 e 24, a folha da 
coca às dos artigos 26 e 27 e a canabls às do artigo 28. 

7. A papoula do ópio, o arbusto da coca, a planta de canabis, a 
palha da papoula e as folhas de canabis estarão sujeitos as me
didas de controle estabelecidas no artigo 19, parágrafo 1, alínea (e), 
artigo 20, parágrafo 1, alínea (g), artigo 21-bis e nos artigos 22 a 
24; 22, 26 e 27; 22 e 28; 25 e 28, respectivamente." 

ARTIGO 20 

Emendas ao titulo do artigo 99 da Convenção única e a seu pardgrafo 1 
e Inserção dos novos parágrafos 4 e 5 

O título do artigo 99 da Convenção única será emendado como segue: 

"COMPOSIÇAO E FUNÇ(JES DO óRGAO". 

O artigo 90, parágrafo 1, da Convenção única será emendado como 
segue: 

"1. o órgão conststirâ de treze membros a serem eleitos pelo 
Conselho da seguinte forma: 
a! três membros que possuam experiência médica, farmacológica 
ou farmacêutica, escolhidos de uma lista de pelo menos cinco pes
soas, Judicadas pela Organização Mundial de Saúde; e 
b! dez membros escolhidos de uma lista de pessoas Indicadas pelos 
Membros da Organização das Nações Unidas e pelas partes que 
não sejam membros daquela Organização." 

Os seguintes novos parágrafos deverão ser colocados após o pará-
grafo 3 do artigo 91? da Convenção única: 

"4. o Orgão, em cooperação com os Governos, e sem prejuízo das 
demais disposições da presente Convenção, esforçar-se-á para li
mitar o cultivo, produção, manujatura e uso de entorpecentes a 
um nível adequado exigido pelas necessidades médicas e científi
cas, para assegurar sua disponibilidade para tais fins e para pre
venir o cultivo, produção e manutatura, trdfico e uso Ilícito de 
entorpecentes. 
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5. Todas as medidas tomadas pelo órgão por força desta Con
venção serão as que melhor correspondam à intenção de aumen
tar a cooperação dos Governos com o órgão e de construir o me
canismo para um diálogo continuado entre os Governos e o órgão, 
o qual apoiará e facilitará toda atividade nacional etetiva para a 
consecução dos fins da presente Convenção." 

ARTIGO 30 

Emendas ao artigo 10, parágrafos 1 e 4, da Convenção Onica 

O artigo 10, parágrafos 1 e 4, da Convenção única será emendado 
como segue: 

"1. Os membros do órgão exercerão suas funções por um período 
de cinco anos e poderão ser reeleitos." 
014. O Conselho, por recomendação do órgão, poderá demitir um 
membro do órgão que tiver deixado de preencher as condições 
exigidas pelo parágrafo 2 do artigo 9<? Tal recomendação será feita 
por voto afirmativo de nove membros do órgão." 

ARTIGO 49 

Emenda ao artigo 11, parágrafo 3, da Convenção única 

O artigo 11, parágrafo 3, da Convenção única será emendado como 
segue: 

"3. O quorum necessário para as reuniões da Junta consistirá 
de oito membros." 

ARTIGO 59 

Emenda ao artigo 12, parágrafo 5, da Convenção única 

O artigo 12, parágrafo 5, da Convenção única será emendado como 
segue: 

"5. O órgão, visando a limitar o uso e a distribuição de entor
pecentes a uma quantidade adequada exigida pelos fins médicos 
e científicos, bem como a assegurar sua disponibilidade para tais 
fins, confirmará, tão prontamente quanto possível, as estimativas, 
inclusive as estimativas suplementares, ou poderá modificá-las, 
com o consentimento do Governo interessado. Em caso de desa
cordo entre o Governo e o órgão, o último terd o direito de esta
belecer, comunicar e publicar suas próprias estimativas, inclusive 
as estimativas suplementares." 

ARTIGO 69 

Emendas ao artigo 14, parágrafos 1 e 2, da Convenção Onica 

O artigo 14, parágrafos 1 e 2, da Convenção ttnica será emendado 
como segue: 

"1. a) se, com base no exame de informações submetidas pelos 
Governos ao Orgão, de acordo com as disposições da presente Con
venção, ou de informações comunicadas pelos órgãos das Nações 
Unidas ou por agênctas especializadas ou, desde que aprovadas 
pela Comissão, por recomendação do órgão, seja por outras orga
nizações intergovernamentais, seja por organizações internacionaiS 
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não governamentais que tenham competência direta no assunto 
em questão e que tenham ustatus" consultivo junto ao Conselho 
Económico e Social, de acordo com o artigo 71 da Carta das Na
ções Unidas, ou que gozem de "status, similar em decorrência de 
acordo especial com o Conselho, o órgão tiver razões objetivas para 
acreditar que os fins da presente Convenção estão seria1nente 
comprometidos em virtude de que uma das partes, país ou terri
tório deixou de cumprir as disposições da presente Convenção, o 
órgão terá o direito de propor ao Governo em questão a abertura 
de consultas ou pedir-lhe que forneça explicações. Se, sem qual
quer falha na implementação das disposições da Convenção, uma 
parte ou um país ou território se tornar, ou se houver evidência 
de que existe um sério risco de que se torne um importante centro 
de cultivo, produção, manufatura, tráfico ou consumo ilicitos de 
entorpecentes, o órgão terá o direito de propor ao Governo em 
questão a abertura de consultas. Ressalvado o direito do órgão de 
chamar a atenção das partes, do Conselho e da Comissão, para o 
assunto mencionado na alínea (d) abaixo, o órgão tratará como 
confidenciais um pedido de informação e uma explicação por um 
Governo ou uma proposta de consulta e as consultas mantidas 
com um Governo em virtude do disposto na presente alínea. 

bJ Após ter agido segundo o disposto na alínea (a) acima, o órgão, 
se considerar necessário, poderá solicitar ao Governo interessado 
que adote medidas corretivas que pareçam face às circunstâncias, 
necessárias à execução dos dispositivos da presente Convenção. 

c) O órgão poderá, se o considerar necessário para o fim de elu
cidar uma questão referida na alínea (a) deste parágrafo, propor 
ao Governo interessado que seja levado a efeito, em seu território, 
um estudo da questão, da maneira que o Governo julgar apro
priada. Se o Governo interessado decidir empreender tal estudo, 
poderá pedir ao órgão que forneça o conselho técnico e os ser
viços de uma ou mais pessoas com a necessária competência para 
assistir os funcionários do Governo no estudo proposto. A pessoa 
ou pessoas que o órgão tencionar pôr à disposição do Governo 
serão sujeitas à prévia aprovação desse último. As modalidades 
do estudo e o prazo dentro do qual ele terá de ser completado 
serão determinados em consulta entre o órgão e o Governo. O 
Governo comunicará ao órgão os resultados do estudo e indicará 
medidas corretivas que considerar necessário tomar. 

d) Se o órgão achar que o Governo em causa deixou de dar ex
plicações satisfatórias, quando convidado a fazê-lo, de acordo com 
a alínea (a) acima, ou de tomar medidas corretivas que lhe foram 
solicitadas, segundo a alínea (b), ou que se verifica uma situação 
séria que exige ação cooperativa em nível internacional para sua 
correção, poderá pedir, para o assunto, a atenção das partes, do 
Conselho e da Comissão. O órgão agirá assim, se os objetivos da 
Convenção estiverem seriamente comprometidos e não tiver sido 
possível resolver o assunto satisfatoriamente de qualquer outra 
forma. Também assim agirá se considerar que existe uma situação 
grave que exige ação cooperativa em nível internacional para sua 
correção e se achar que submeter a situação à atenção das partes, 
do Conselho e da Comissão constitui o método mais adequado para 
facilitar tal ação cooperativa; depois de considerar os relatórios 
do Orgão e. desde que existam, da Comissão, sobre o assunto, o 
Conselho poderá chamar a atenção da Assembléia-Geral para a 
questão. 
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2. Ao alertar as partes, o Conselho e a Comissão para qualquer 
questão nos termos da alínea (d) acima, o órgão poderá, se achar 
necessário, recomendar às partes que deixem de importar entor
pecentes do país ou território em causa ou de exportar entorpe
centes para esse país ou território, ou ambas as coisas, por um 
determinado período ou até que julgue satisfatória a situação em 
tal país ou território. O Estado interessado poderá levar a questão 
ao Conselho." 

ARTIGO 7Q 

Novo artigo 14-bis 

Depois do artigo 14 da Convenção única, será Incluído o seguinte 
novo artigo: 

"ARTIGO 14-bis 

Assistência Técnica e Financeira 

Quando o considerar indicado, paralelamente às medidas estabe
lecidas no artigo 14, parágrafos 1 e 2, ou em substituição a elas, 
o Orgão, com a anuência do Governo interessado, pode recomendar 
aos competentes órgãos das Nações Unidas e agências especiali
zadas que a assistência técnica ou financeira, ou ambas, sejam 
fornecidas ao Governo, em apoio de seus esforços para cumprtr as 
obrigações que lhe atribui esta Convenção, inclusive as que esta
belecem ou mencionam os artigos 29, 35, 38 e 38-bis." 

ARTIGO 8Q 

Emenda ao artigo 16 da Convenção única 

O artigo 16 da Convenção única será emendado como segue: 

"Os serviços de secretariado da Comissão e do Orgão serão forne
cidos pelo Secretário-Geral. Todavia, o Secretário do órgão será 
indicado pelo Secretário-Geral em consulta com o órgão." 

ARTIGO 9Q 

Emendas ao artigo 19, parágrafos 1, 2 e 5, da Convenção On!ca 

O artigo 19, parágrafos 1, 2 e 5, da Convenção única será emendado 
como segue: 

"1. As partes fornecerão ao órgão, anualmente, com relação a 
cada um de seus territórios, da maneira e forma prescritas pelo 
Orgão, e em formulários por ele fornecidos, estimativas sobre o 
seguinte: 
a) as quantidades de entorpecentes que serão empregadas para 
finalidades médicas e científicas; 

bJ as quantidades de entorpecentes que serão utilizadas para fa
bricar outros entorpecentes, de preparados da Lista III e de subs
tâncias a que não se aplica a presente Convenção; 

cJ estoques de entorpecentes em 31 de dezembro do ano a que 
se referem as estimativas; 
d) as quantidades de entorpecentes necessárias para acréscimo 
aos estoques especiais; 
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e) área (em hectares) e localização geográfica do terreno " ser 
usado para a cultura de papoula do ópio; 

f) quantidade aproximada do ópio a ser produzido; 

g) número de estabelecimentos industriais que fabricarão e-ntor
pecentes sintéticos; e 

h) as quantidades de entorpecentes sintéticos que serão fabricados 
por cada um dos estabelecimentos mencionados na alínea prece
dente. 

2. a) Ressalvadas as deduções a que se refere o parágrafo 3 do 
artigo 21, o total das estimativas para cada território e para cada 
entorpecente, com exceção do ópio e entorpecentes sintéticos, será 
a soma das quantidades especificadas nas alíneas (a), (b) e (d) 
do parágrafo 1 deste artigo, com o acréscimo de qualquer quanti
dade necessária para que os estoques existentes em 31 de dezem
bro do ano precedente alcancem os níveis calculados de acordo 
com a alínea (c) do parágrafo I. 

b) Ressalvadas as deduções a que se retere o parágrafo 3 do ar
tigo 21 com relação a importações e o parágrafo 2 do artigo 21-bis, 
o total das estimativas de ópio para cada território consistirá seja 
na soma das quantidades especificadas nas alíneas (a), (b) e (d) 
do parágrafo 1 deste artigo, com o acréscimo de qualquer quanti
dade necessária para que os estoques existentes em 31 de dezembro 
do ano precedente alcancem os níveis calculados de acordo com a 
alínea c! do parágrafo 1, seja na quantidade especificada na alí
nea f J do parágrafo 1 deste artigo, se esta tor mais alta que a 
primeira. 

cJ Ressalvadas as deduções a que se refere o parágrafo 39 do ar
tigo 21, o total das estimativas de cada entorpecente sintético 
para cada território consistirá seja na soma das quantidades es
pecificadas nas alíneas a), b) e d) do parágrafo 1 deste artigo, 
com o acréscimo de qualquer quantidade necessária para que os 
estoques existentes em 31 de dezembro do ano precedente alcan
cem os niveis calculados de acordo com a alínea cJ do parágrafo 1, 
seja na soma das quantidades especificadas na alínea h) do pará
grato 1 deste artigo, se esta for mais elevada que a primeira. 

dJ As estimativas fornecidas de acordo com as alíneas preceden
tes deste parágrafo serão adequadamente modificadas para que 
se leve em consideração qualquer quantidade apreendida e pos
teriormente liberada para uso lícito, bem como qualquer quanti
dade retirada dos estoques especiais para as necessidades da 
população civil." 

"5. Ressalvadas as deduções referidas no parágrafo 3 do artigo 21, 
e tendo-se em conta, onde couber, as disposições do artigo 21-bis, 
não serão ultrapassadas as estimativas." 

ARTIGO 10 

Emendas ao artigo 20 da Convenção única 

O artigo 20 da Convenção única serã emendado como segue: 

"1. As partes remeterão ao Orgão, com referência a cada um de 
seus territórios, da maneira e na forma que ele estabelecer e em 
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formulários por ele fornecidos, os dados estatísticos relativos aos 
seguintes .assuntos: 

a) produção ou fabricação de entorpecentes; 

b) emprego de entorpecentes para fabricação de outros entorpe
centes, dos preparados da Lista III e de substâncias a que não 
se aplica esta Convenção, bem como emprego da palha da pa
poula para fabricação de entorpecentes; 

c) consumo de entorpecentes; 

d) importação e exportação de entorpecentes e de palha de pa
poula; 

e) apreensões de entorpecentes e destino que lhes é dado; 

!! estoques de entorpecentes a 31 de dezembro do ano a que se 
refere a estatística; e 

g) área determinável de cultura da papoula do ópio. 

2. a) Os dados estatísticos relativos aos assuntos mencionados 
no parágrafo 1, com exceção da alínea d, serão preparados anual
mente e serão apresentados ao Orgão o mais tardar a 30 de junho 
do ano seguinte àquele a que eles se referem; 

b) os dados estatísticos relativos aos assuntos mencionados na 
alínea d do parágrafo 1 serão preparados trimestralmente e serão 
apresentados ao órgão no prazo de um mês a contar do fim do 
trimestre a que se referem. 

3. As partes não serão obrigadas a fornecer dados estatísticos 
relativos aos estoques especiais. mas fornecerão separadamente 
dados relativos aos entorpecentes importados ou adquiridos no 
país ou território para fins especiais, bem como às quantidades 
de entorpecentes retiradas dos estoques especiais para satisfazer 
às necessidades da população civil. 

ARTIGO 11 

Novo artigo 21-bis 

O seguinte novo artigo será incluído depois do artigo 21 da Conven-
ção única: 

"ARTIGO 21-bis 

Limitação da Produção de ópio 

1. A produção do ópio por qualquer pais ou território será orga
nizada e controlada de maneira a assegurar que, na medida do 
possível, a quantidade produzida num ano qualquer não exceda 
a estimativa de ópio a ser produzido conforme o parágrafo 1, (f), 
do artigo 19. 

2. Se, com fundamento nas informações d sua disposição na for
ma que estabelece a presente Convenção, o órgão verificar que 
uma parte que apresentou uma estimativa de acordo com o pa
rágrafo 1, (f!, do artigo 19 não limitou o ópio produzido no interior 
de suas fronteiras a fins lícitos conforme as estimativas relevan
tes, e que uma quantidade importante do ópio produzido, seja 
licita, seja ilicitamente, no interior das fronteiras de tal parte, toí 
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desviada para o tráfico ilícito, pode o órgão, depois de estudar as 
explicações fornecidas pela parte em questão, que lhe serão apre
sentadas no prazo de um mês depois da notificação da verificação 
em causa, decidir deduzir essa quantidade, total ou parcialmente, 
da quantidade a ser produzida e do total das estimativas como 
ctetinidas no parágrafo 2, (b!, do artigo 19 para o próximo ano em 
que tal dedução jor tecnicamente realizável, levando-se em consi
deração a estação do ano e os compromissos contratuais de ex
portação de ópio. A decisão entrará em vigor noventa dias após 
haver a parte interessada recebido a competente notificação. 

3. Depois de notificar a parte interessada da decisão que tomou 
nos termos do parágrafo 2 acima, quanto a uma dedução, o órgão 
estabelecerá consultas com ela para resolver a situação de ma
neira satisfatória. 

4. Se a situação não tor satiSfatoriamente resolvida, o órgão po
derá aplicar as diSposições do artigo 14, quando apropriado. 

5. Ao tomar sua decisão quanto à dedução prevista no pará
grafo 2 acima, o órgão levará em consideração não apenas as con
dições relevantes, inclusive as que deram origem ao tráfico ilícito 
a que se refere o parágrafo 2 acima, mas também. quaisquer no
vas medidas apropriadas de controle que possam ter sido adotadas 
pela parte." 

ARTIGO 12 

Emenda ao artigo 22 da Convenção Unlca 

O artigo 22 da Convenção única será emendado como segue: 

"1. Quando as condições existentes -no país ou num território de 
uma das partes indicarem, a juízo desta última, que a proibição 
do cultivo da papoula do ópio, do arbusto da coca e da planta de 
canabis é a medida mais adequada para proteger a saúde pública 
e evitar que os entorpecentes sejam desviados para o tráfico ilí
cito, a parte em questão proibirá tal cultivo. 
2. A parte que proibir a cultura da papoula do ópio ou da planta 
de canabis tomará as medidas necessárias para apreender as plan
tas ilicitamente cultivadas e destruí-las, com exceção de quanti
dades pequenas necessárias à parte para fins científicos ou de pes
quisa. 

ARTIGO 13 

Emenda ao artigo 35 da Convenção única 

O artigo 35 da Convenção única será emendado como segue: 

"Tendo na devida conta os seus sistemas constitucional, legal e 
administrativo, as partes: 
aJ adotarão medidas, no plano nacional, para a coordenação da 
ação preventiva e repressiva contra o tráfico ilícito, podendo, util
mente, designar um organismo adequado que se encarregue desta 
coordenação; 
b) prestar-se-ão mútua assistência na luta contra o tráfico Ilícito 
de entorpecentes; 
c) cooperarão estreitamente entre si e com as organizações inter
nacionais competentes de que sejam membros para manter uma 
luta coordenada contra o tráfico ilícito; 
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d) providenciarão para que a referida cooperação internacional 
entre os serviços competenteS' se faça de maneira expedita; 

e) farão com que, quando se transmitirem de um país para o ou
tro documentos legais para uma ação judicial, a transmissão se 
efetue de maneira rápida aos órgãos indicados pelas partes, sem 
prejuízo do direito das partes de exigir que os referidos documen
tos lhes sejam enviados por via diplomática; 
f) fornecerão~ se o considerarem apropriado, ao órgão e à Comis
são? através do Secretário-Geral, além da informação exigida pelo 
artigo 18, informação que se retira d atividade de tráfico ilícito no 
interior de suas fronteiras, inclusive informação quanto à cultura, 
produção, manutatura, uso e tráfico ilícitos de entorpecentes; e 
g) fornecerão a informação mencionada no parágrafo precedente, 
na medida do possível, na forma e nas datas que o órgão deter
minar; desde que lhe seja pedido por uma parte, o órgão poderá 
oferecer à mesma a sua ajuda na tarefa de fornecimento da in
formação e no esforço para reduzir o tráfico ilícito no interior de 
suas fronteiras." 

ARTIGO 14 

Emenda ao artigo 36, parágrafos 1 e 2, da Convenção úniça 

o artigo 36, parágrafos 1 e 2, da Convenção única será emendado 
como segue: 

"1. aJ Ressalvadas suas limitações constitucionais, cada parte se 
obr!ga a adotar as medidas necessárias a fim de que o cultivo, a 
produção, a fabricação, extração, preparação, posse, ofertas em 
geral, ofertas de venda, distribuição, compra, venda, entrega a 
qualquer título, corretagem, despacho, despacho em trânsito, trans
porte, Importação e exportação de entorpecentes, feitos em desa
cordo com a presente Convenção, ou quaisquer outros atos, em 
sua opinião contrários à mesma, sejam considerados como deli
tuosos, se cometidos intencionalmente, e que as infrações graves 
sejam puníveis de forma adequada, especialmente com pena de 
prisão ou outras penas de privação de liberdade. 

b! Não obstante o que estabelece a alínea precedente, quando tais 
delitos houverem sido cometidos, as partes poderão, com uma al
ternativa à condenação ou punição ou como um acréscimo à con
denação ou punição, determinar que os injratores sejam subme
tidos a medidas de tratamento, de educação, e acompanhamento 
médico posterior ao tratamento, de reabilitação e de reintegração 
social em conformidade com o parágrafo 1 do artigo 38. 

2. Observadas as restrições estabelecidas pelas respectivas cons
tituições, sistema legal e legislação nacional de cada parte: 

a) (i) cada delito enumerado no parágrafo 1, se for cometido em 
diferentes países, será considerado um delito distinto; 

(ii) serão considerados delitos puníveis, na forma estabelecida no 
parágrafo 1, a participação deliberada, a confabulação destinada à 
consumação de qualquer dos referidos crimes, bem como a tentativa 
de consumá-los, os atos preparatórios e as operações financeiras em 
conexão com os mesmos; 

Uü) as condenações pelos mesmos delitos, ocorridas no estrangei
ro, serão tomadas -em conta para efeitos de reincidência; 
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(iv) os delitos graves acima referidos, cometidos por nacionais ou 
estrangeiros, deverão ser proéessados pela parte em cujo território 
o delito for cometido, ou pela parte em cujo território se encon
trar o criminoso, se a extr.ad!ção não for admitida pela M da 
parte à qual foi solicitada e se o criminoso já não houver sido 
processado e julgado. 
b) (i) Cada delito enumerado nos parágrafos 1 e 2, a), (ii), deste 
artigo será considerado como delito que pode dar origem a extra
dição para efeitos de qualquer tratado de extradição em vigor en
tre as partes. As partes se comprometem a incluir tais delitos 
entre aqueles que podem dar origem à extradição em qualquer 
tratado de extradição que vier a ser concluído entre elas. 

(ii) Se uma parte que condiciona a extradição à existência de 
tratado receber um pedido de extradição oriundo de uma outra 
parte com a qual não tiver tratado de extradição em vigor, pode 
essa primeira parte, a seu critério, oonsiderar esta Convenção 
como a base legal para a extradição no que diz respeito aos de
litos enumerados nos parágrafos 1 e 2 a), (ii), deste artigo. A ex
tradição ficará condicionada às outras cláusulas constantes da lei 
da parte a que for pedida. 

(iii) As partes que não condicionam a extradição à exiStência de 
um tratado reconhecerão os delitos enumerados nos parágrafos 1 
e 2, aJ, (ii), deste artigo como delitos que podem dar origem a 
extradição, entre elas, de acordo com as condições estabelecidas 
pela lei da parte a que jor pedida a extradição. 

üvJ A extradição será concedida de conformidade com a lei da 
parte à qual foi solicitada e, não obstante o que consta da alí
ne b!, (i), (ii) e (!ii) deste parágrafo, a parte em questão terá 
o direito de recusar-se a conceder extradição nos casos em que 
suas autoridades competentes considerarem que o delito não é 
suficientemente grave." 

ARTIGO 15 

Emendas ao artigo 38. da Convenção única e a seu título 

O artigo 38 da Convenção única e seu titulo serão emendados como 
segue: 

uMedidas contra o Abuso de Entorpecentes 

1 . As partes darão especial atenção ao abuso dos entorpecentes 
e tomarão todas as medidas necessárias para a sua prevenção, 
bem como para a pronta identificação, tratamento, educaçã~, 
acompanhamento médico após o tratamento, reabüitação e rein
tegração social das pessoas envolvidas em abuso de entorpecentes, 
coordenando os seus esforços para esses fins. 

2. As partes promoverão, na medida do possível, o adestramento 
de pessoal nas tarefas de tratamento, acompanhamento após o 
tratamento, reabilitação e reintegração social das pessoaS que abu
sem de entorpecentes. 

3. As partes tomarão todas as medidas necessártas para auxüiar 
as pessoas, que disso tenham necessidade para o exercício de sua 
profissão, a adquirirem compreensão dos problemas criados pelo 
abuso de entorpecentes e pela sua prevenção, e promoverão tam
bém essa compreensão no meio pú.blico em geral, se houver perigo 
de disseminação do abuso de entorpecentes.'' 
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ARTIGO 16 
Novo artigo 38-bis 

O seguinte novo artigo será inserido após o artigo 38 da Convenção 
única: 

"ARTIGO 38-bis 

Acordos sobre Centros Regionais 
Se uma parte, levando em consideração seu sistema constltucio
nal, legal e administrativo, considerar recomendável, como parte 
de seu programa de ação contra o tráfico ilícito de entorpecentes 
e, se o desejar, com o assessoramento técnico do Orgão ou das 
agências especializadas, poderá promover o estabelecimento, em 
consulta com outras partes interessadas da mesma região, de acor
dos para o desenvolvimento de centros regionais de pesq11lsa cien
tífica e educação para o combate dos problemas resultantes do 
tráfico e uso ilícitos de entorpecentes." 

ARTIGO 17 

Idiomas do Protocolo e procedimento para sua assinatura, ratificação e para 
adesão ao mesmo 

1. Este Protocolo, cujas versões em chinês, inglês, francês, russo e 
espanhol fazem igualmente fé, será aberto a assinaturas até 31 de dezem
bro de 1972 para qualquer Estado parte ou signatário da Convenção única. 

2. Este Protocolo ficará sujeito à ratificação dos Estados que o hou
verem assinado e que houverem ratificado a Convenção única ou a ela 
aderido. Os instrumentos de ratificação serão depositados com o Secretá
rio-Geral. 

3. Este Protocolo, depois de 31 de dezembro de 1972, estará aberto à 
adesão de qualquer Estado parte da Convenção única que não o houver 
assinado. Os instrumentos de adesão serão depositados com o Secretário
Geral." 

ARTIGO 18 
Entrada em Vigor 

1. Este Protocolo, juntamente com as emendas que contém, entrará 
em vigor no trigésimo dia seguinte à data em que o quadragésimo instru
mento de ratificação ou de adesão for depositado de acordo com o ar
tigo 17. 

2. Com relação a qualquer outro Estado que deposite um instru
mento de ratificação ou de adesão depois da data do depósito do men
cionado quadragésimo instrumento, este Protocolo entrará em vigor no tri
gésimo dia depois do depósito, pelo mencionado Estado, de seu instru
mento de ratificação ou de adesão. 

ARTIGO 19 
Efeito da Entrada em Vigor 

Qualquer Estado que se tornar parte da Convenção única depois de 
entrar em vigor este Protocolo, de acordo com o parágrafo 1 do artigo 18 
acima, será, desde que não expresse uma intenção diferente: 

a) considerado parte da Convenção única tal como emendada; e 
b) considerado parte da Convenção única não emendada com relação 

a qualquer parte da mesma Convenção que não seja parte deste Protocolo. 
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ARTIGO 20 

Disposições Provisórias 

1. As funções do órgão Internacional de Fiscalização de Entorpe
centes previstas nas emendas constantes deste Protocolo serão, a partir 
da data de entrada em vigor deste Protocolo, de acordo com o parágrafo 1 
do artigo 18 acima, executadas pelo órgão com a composição disposta na 
Convenção única não emendada. 

2. O Conselho Econômico e Social fixarã a data em que o órgão, tal 
como constituído segundo as emendas constantes do presente Protocolo, en
trará no exercício de suas funções. A partir de tal data, o órgão assim 
constituído assumirá, para com as partes da Convenção única não emen
dada e para com as partes dos tratados enumerados no artigo 44 da mesma 
que não sejam partes do presente Protocolo, as funções do órgão tal como 
composto segundo a Convenção única não emendada. 

3. Relativamente aos membros eleitos na primeira eleição depois do 
aumento na composição do órgão de onze para treze membros, os manda
tos de seis membros expirarão ao fim de três anos, e os mandatos dos 
outros sete membros expirarão ao fim de cinco anos. 

4. Os membros do órgão cujos mandatos devem expirar ao fim do 
período inicial acima mencionado de três anos serão sorteados pelo Secretá
rio-Geral imediatamente depois de completada a primeira eleição. 

ARTIGO 21 

1. Qualquer Estado poderá, no momento da assinatura ou ratificação 
deste Protocolo ou de adesão a ele, fazer reserva a qualquer emenda dele 
constante, com exceção das emendas ao artigo 29, parágrafos 6 e 7 (artigo 
19 do Protocolo), artigo 99, parágrafos 1, 4 e 5 (artigo 29 do Protocolo), ar
tigo 10, parágrafos 1 e 4 (artigo 3Q do Protocolo), artigo 11 (artigo 4Q do 
Protocolo), artigo 14-bis (artigo 7Q do Protocolo), artigo 16 (artigo 8Q do 
Protocolo), artigo 22 (artigo 12 do Protocolo), artigo 35 (artigo 13 do Proto
colo), artigo 36, parágrafo 1 (b) (artigo 14 do Protocolo), artigo 38 (artigo 
15 do Protocolo) e artigo 38-bis (artigo 16 do Protocolo). 

Um Estado que houver feito reservas poderá, em qualquer momento, 
mediante notificação escrita, retirar todas as reservas ou parte delas. 

ARTIGO 22 

O Secretário-Geral transmitirá cópias certificadas conformes do pre
sente Protocolo a todas as partes e signatários da Convenção única. Quan
do o Protocolo houver entrado em vigor de acordo com o parágrafo 1 do 
artigo 18 acima, o secretário-Gerai preparará o texto da Convenção única 
tal como emendada por este Protocolo e transmitirá cópias certificadas 
conformes do mesmo a todos os <Estados partes ou em condições de se tor
narem partes da Convenção tal como emendada. 

Feito em Genebra, aos vinte e cinco dias do mês de março de mil no
vecentos e setenta e dois, numa só cópia, a qual será depositada nos arqui
vos das Nações Unidas. 

Em testemunho do que, os abaixo assinados, devidamente autorizados, 
assinaram este Protocolo em nome de seus respectivos governos. 

Publicado no DO de 6-12-72 
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do artigo 44, 
inciso I, da Constituição, e eu, Petrônio Portella, Presidente do Senado 
Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N° 89, DE 1972 

Aprova o texto da Convenção sobre !l Proibição do Desen
volvimento, Produção e Estocagem de Armas Bacteriológicas (Bio
lógicas) e à Base de ToXJinas e sua Destruição, concluída em 
Londres, Washington e Moscou, a 10 de abril de 1972. 

Art. 19 - É aprovado o texto da Convenção sobre a Proibição do De
senvolvimento, Produção e Estocagem de Armas Bacteriológicas ( Bioló
gicas) e à Base de Toxinas e sua Destruição, concluída, em Londres, \Vas
hington e Moscou, a 10 de abril de 1972. 

Art. 2° - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua pu
blicação, revogadas as disposições em contrário. 

Senado Federal, em 5 de dezembro de 1972. - Petrónio Portel/a, 
Presidente do Senado Federal. 

CONVENÇAO SOBRE A PROIBIÇAO DO DESENVOLVIMENTO, PRODUÇAO 
E ESTOCAGEM DE ARMAS BACTERIOLóGICAS !BIOL6GICAS) E A BASE 

DE TOXINAS E SUA DESTRUIÇAO 

Os Estados partes nesta Convenção, 

Decididos a agir para obter progresso efetivo no sentido de desarma
mento geral e completo, inclusive a proibição e eleminaçáo de todos os 
tipos de armas de destruição em massa, e convencidos de que a proibição 
de desenvolvimento, produção e estocagem de armas químicas e bacteriO
lógicas (biológicas) e sua eliminação, através de medidas eficazes, facilita
rá a consecução do desarmamento geral e completo sob estrito e eficaz 
controle internacional; 

Reconhecendo o importante significado do Protocolo de Genebra de 17 
de junho de 1925 para a Proibição do Uso na Guerra de Gases Asfixiantes, 
Venenosos e Outros e de Métodos Bacteriológicos de Guerra, e conscientes 
também da contribuição que o referido Protocolo já deu e continua a dar 
para atenuar os horrores da guerra; 

Reafirmando sua adesão aos princípios e objetivos desse Protocolo e 
concitando todos os !Estados a que os cumpram estritamente; 

Lembrando que a Assembléia Geral das Nações Unidas tem repetida
mente condenado todos os atos contrários aos princípios e objetivos do 
Protocolo de Genebra de 17 de junho de 1925; 

Desejando contribuir para o fortalecimento da confiança entre os povos 
e a melhoria geral da atmosfera internacional; 

Desejando também contribuir para a realização dos propósitos e prin
cípios da Carta das Nações Unidas; 

Convencidos da importância e urgência de serem eliminadas dos arse
nais dos Estados, através de medidas eficazes, perigosas armas de destrui-
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ção em massa, como as que utilizam agentes químicos ou bacteriológicos 
(biológicos) ; 

Reconhecendo que um acordo sobre a proibição de armas bacteriológi
cas (biológicas) e à base de toxinas representa um primeiro passo viável no 
sentido da consecução de acordo sobre medidas eficazes para proibir tam
bém o desenvolvimento, a produção e a estocagem de armas químicas, e 
determinados a continuar negociações para este fim; 

Determinados, para o bem de toda a humanidade, a excluir completa
mente a possibilidade de utilização como armas de agentes bacteriológicos 
(biológicos) e à base de toxinas; 

Convencidos de que tal uso repugnaria à consciência da humanidade e 
de que nenhum esforço deve ser poupado para minimizar este risco, 

Convieram no que segue: 

ARTIGO I 

Cada Estado parte na Convenção se compromete a nunca, em quaisquer 
circunstâncias, desenvolver, produzir, estocar ou por qualquer outro modo 
adquirir ou conservar em seu poder: 

1) agentes microbiológicos ou outros agentes biológicos ou toxinas, 
quaisquer que sejam sua origem ou método de produção, de tipos e em 
quantidades que não se justifiquem para fins profiláticos, de proteção ou 
outros fins pacíficos; 

2) armas, equipamentos ou vetares destinados à utilização destes agen
tes ou toxinas para fins hostis ou em conflitos armados. 

ARTIGO II 

Cada !Estado parte na Convenção se compromete a destruir ou desviar 
para fins pacíficos, tão logo seja possível e, em todo caso, num prazo que 
não exceda nove meses após a entrada em vigor da Convenção, todos os 
agentes, toxinas, armas, equipamentos e vetares especificados no artigo I 
da Convenção que estejam em seu poder ou sob sua jurisdição ou controle. 
No cumprimento dos dispositivos deste artigo, serão observadas todas as 
precauções de segurança para a proteção das populações e do meio am
biente. 

ARTIGO III 

Cada Estado parte na Convenção se compromete a não transferir a 
quem quer que seja, direta ou indiretamente, e a não ajudar por qualquer 
meio, encorajar ou induzir qualquer Estado, Grupo de Estados ou organiza
ções internacionais a fabricar ou adquirir de outro modo quaisquer agen
tes, toxinas, armas, equipamentos ou vetares especificados no artigo I da 
Convenção. 

ARTIGO JV 

Cada Estado parte na Convenção tomará, de acordo com seus processos 
constitucionais, as medidas necessárias para proibir e impedir o desenvol
vimehto, a produção, a estocagem, a aquisição ou retenção dos agentes, to
xinas, armas, equipamentos e vetares especificados no artigo I da Conven
ção, dentro de seu território, sob sua jurisdição ou sob seu controle, onde 
quer que seja. 
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ARTIGO V 

Os Estados partes na Convenção se comprometem a manter consultas 
entre si e a cooperar para resolver quaisquer problemas que venham a 
surgir em relação aos objetivos da Convenção ou à aplicação de seus dispo
sitivos. A consulta e a cooperação nos termos deste artigo também. podem 
ser realizadas através de procedimentos internacionais adequados no qua
dro das Nações Unidas e de acordo com sua Carta. 

ARTIGO VI 

1) Qualquer Estado parte na Convenção que verifique que outro !Estado 
parte está agindo em violação das obrigações resultantes dos dispositivos da 
Convenção poderá depositar queixa junto ao Conselho de Segurança das 
Nações Unidas. Esta queixa deve incluir todas as provas possíveis que con
firmem seu fundamento, assim como um pedido de consideração pelo Con
selho de Segurança. 

2) Cada Estado parte na Convenção se compromete a cooperar na rea
lização de qualquer investigação que o Conselho de Segurança venha a ini
ciar de acordo com os dispositivos da Carta, com base na queixa recebida 
pelo Conselho. O Conselho de Segurança Informará os Estados partes na 
Convenção dos resultados da investigação. 

ARTIGO VII 

Cada Estado parte na Convenção compromete-se a fornecer ou apoiar 
assistência, de acordo com a Carta das Nações Unidas, a qualquer parte na 
Convenção que a solicite, se o Conselho de Segurança decidir que tal parte 
ficou exposta a perigo em conseqüência de violação desta Convenção. 

ARTIGO VIII 

Nada nesta Convenção será interpretado como limitando ou atenuando, 
de qualquer modo, as obrigações assumidas por qualquer Estado através do 
Protocolo para a Proibição do Uso na Guerra de Gases Asfixiantes~ Vene
nosos e outros e de Métodos Bacteriológicos de Guerra, assinado em Gene
bra, em 17 de junho de 1925. 

ARTIGO IX 

Cada Estado parte nesta Convenção afirma o objetivo reconhecido de 
uma efetiva proibição de armas químicas e, para este fim, compromete-se 
a continuar negociações de boa fé com vistas a chegar brevemente a 
acordo sobre medidas eficazes para a proibição de seu desenvolvimento, 
produção e estocagem e para a sua destruição, e sobre medidas apropriadas 
relativas a equipamento e vetares especialmente destinados à produção ou 
emprego de agentes químicos para fins de armamento. 

ARTIGO X 

1) Os Estados partes na Convenção comprometem-se a facilitar o mais 
amplo intercâmbio de equipamento, materiais e informação científica e 
tecnológica para o uso de agentes bacteriológicos (biológicos) e toxinas 
para fins pacíficos e têm o direito de participar nesse intercâmbio. As 
Partes na Convenção que estiverem em condições de fazê-lo também coope
rarão para o maior desenvolvimento e aplicação das descobertas científicas 
no campo da bacteriologia (Biologia) para a prevenção de doenças ou para 
outros fins pacíficos, para isso contribuindo individualmente ou conjunta
mente com outros Estados ou organizações internacionais. 
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2) Esta Convenção será aplicada de modo tal que impeça prejuízos ao 
desenvolvimento econômico e tecnológico dos Estados partes na Conven
ção ou à cooperação internacional no campo das atividades bacteriológicas 
(biológicas) pacíficas, inclusive o intercâmbio internacional de agentes 
bacteriológicos (biológicos) e toxinas, bem como de equipamento para o 
processamento, uso ou produção de agentes bacteriológicos (biológicos) e 
toxinas para fins pacíficos de acordo com os dispositivos desta Convenção. 

ARTIGO XI 

Qualquer ·Estado parte pode propor emendas a esta Convenção. As 
emendas entrarão em vigor para cada Estado parte que as aceite no mo
mento da aceitação pela maioria dos ·Estados partes na Convenção e, sub
seqüentemente, para cada um dos outros Estados partes, na data em que 
aceite tais emendas. 

ARTIGO XII 

Cinco anos após a entrada em vigor desta Convenção, ou mais cedo, 
se for solicitado pela maioria das partes na Convenção através de proposta 
neste sentido aos governos depositários, realizar-se-á em Genebra, Suíça, 
uma Conferência dos Estados partes na Convenção para examinar a apli
cação da Convenção, com o fim de assegurar o cumprimento dos objetivos 
do preâmbulo e dos dispositivos da Convenção, inclusive os que se referem 
a negociações sobre armas químicas. Essa reunião deverá levar em conside
ração quaisquer novos desenvolvimentos científicos ou tecnológicos que se 
relacionem com a Convenção. 

ARTIGO XIII 

1) A presente Convenção terá duração ilimitada. 

2) Cada Estado parte nesta Convenção, no exercício de sua soberania 
nacional, tem o direito de retirar-se da Convenção se considerar que acon
tecimentos extraordinários, relativos à matéria de que trata a Convenção, 
puseram em risco os supremos interesses do País. Para tanto, deverá comu
nicar essa retirada a todos os demais Estados partes na Convenção e ao 
Conselho de Segurança das Nações Unidas com três meses de antecedência. 
Esta comunicação deverá incluir uma declaração sobre os acontecimentos 
extraordinários que o Estado em questão considera como tendo posto em 
risco os seus supremos interesses. 

ARTIGO XIV 

1) Esta Convenção estará aberta à assinatura de todos os Estados. 
Qualquer Estado que não assinar a Convenção antes de sua entrada em 
vigor, de acordo com o parágrafo 3 deste artigo, pode aderir a ela em 
qualquer tempo. 

2) !Esta Convenção será sujeita a ratificação pelos Estados signatários. 
OS instrumentos de ratificação e os de adesão serão depositados junto aos 
Governos do Reino Unido da Grã-Bretanha e Irlanda do Norte, dos Estados 
Unidos da América e da União das Repúblicas socialistas Soviéticas, que 
passam a ser designados como governos depositários. 

3) Esta Convenção entrará em vigor após o depósito dos instrumentos 
de ratificação por vinte e dois governos, inclusive os governos designados 
como depositários da Convenção. 

4) Para os Estados cujos instrumentos de ratificação ou adesão forem 
depositados após a entrada em vigor da Convenção, esta entrará em vigor 
na data do depósito dos instrumentos de ratificação ou adesão. 
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5) Os governos depositários informarão prontamente todos os Estados 
signatários e aderentes sobre a data de cada assinatura, a data de depósito 
de cada instrumento de ratificação ou adesão e a data de entrada em 
vigor da Convenção, bem como sobre o recebimento de outras comunicações. 

6) Esta Convenção será registrada pelos governos depositários nos ter
mos do artigo 102 da Carta das Nações Unidas. 

ARTIGO XV 

Esta Convenção, cujos textos em inglês, chinês, francês, russo e espa
nhol são igualmente autênticos, será depositada nos arquivos dos governos 
depositários. Cópias devidamente certificadas desta Convenção serão trans
mitidas pelos governos depositários aos governos dos Estados signatários e 
aderentes. 

Em fé do que, os abaixo assinados, devidamente autorizados, assinaram 
esta Convenção. 

Feito em três cópias, em Londres, Washington e Moscou, aos dez dias 
do mês de abril de 1972. 
Publicado no DO de 6·12-72 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 44, 
inciso I, da Constituição, e eu, Petrônio PGrtella, Presidente do Senado 
Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO NQ 90, DE 1972 

Aprova o texto da Convençüo sobre SubstâncÚls Psicotrópicas, 
assinada em 21 de fevereiro de 1971 pelo Brasil. 

Art. ]9 - É aprovado o texto da Convenção sobre Substâncias Psico
trópicas, assinada em 21 de fevereiro de 1971 pelo Brasil, com reservas 
relativas aos artigos 19 e 31. 

Art. 2Q - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua pu
blicação, revogadas as disposições em contrário. 

Senado Federal, em 5 de dezembro de 1972. - Petri3nio Portel/a, 
Presidente do Senado Federal. 

CONVENÇAO SOBRE SUBSTANCIAS PSICOTRóPICAS 

PR!EAMBULO 

As partes, 
Preocupadas com a saúde e o bem-estar da humanidade; 

Observando, com preocupação, os problemas sociais e de saúde pública 
que resultam do abuso de certas substâncias psicotrópicas; 

Determinadas a prevenir e combater o abuso de tais substâncias e o 
tráfico ilícito a que dão ensejo; 
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Considerando que medidas rigorosas são necessárias para restringir o 
uso de tais substâncias aos fins legítimos; 

Reconhecendo que o uso de substâncias psicotrópicas para fins médicos 
e clentif!cos é Indispensável e que a disponibilidade daquelas para esses 
fins não deve ser Indevidamente restringida; 

Acreditando que medidas eficazes contra o abuso de tais substâncias 
requerem coordenação e ação universal; 

Reconhecendo a competência das Nações Unidas no campo do controle 
cte substâncias psicotrópicas e desejosos de que os órgãos internacionais in
teressados se situem dentro do âmbito daquela Organização; 

Reconhecendo a necessidade de uma convenção internacional para a 
consecução de tais objetivos, 

Convieram no seguinte: 

ARTIGO lQ 

Expressões Empregadas 

Exceto quando for expressamente indicado de maneira diversa, ou 
quando de outra forma o contexto o exigir, as expressões seguintes terão o 
significado que lhes ê dado abaixo: 

a) "Conselho" significa o Conselho •Econômico e Social das Nações 
Unidas. 

b) "Comissão" significa a Comissão de \Entorpecentes do Conselho. 

c) "órgão" significa o órgão Internacional para Controle de Entorpe
centes previsto na Convenção única sobre Entorpecentes de 1961. 

cl) ''Secretário-Geral" significa o Secretário-Geral das Nações Unidas. 

e) "Substância psicotrópica" significa qualquer substância, natural ou 
sintética, ou qualquer material natural relacionado nas Listas I, II, III 
ou IV. 

/) "Preparado" significa: 

(!) qualquer solução ou mistura, em qualquer estado físico, que con
tenha uma ou mais substâncias psicotrópicas; ou 

(ü) uma ou mais substâncias psicotrópicas em doses. 

g) "Lista I", "Lista II", "Lista III" e "Lista IV" significam as listas de 
substâncias psicotrópicas correspondentemente numeradas, anexas à pre
sente Convenção, alteradas em conformidade com o artigo 2? 

hJ "Exportação" e "Importação" significam, em suas respectivas como
tações, a transferência física de uma substância psicotrópica de um Estado 
para outro Estado. 

i) "Fabricação" significa todos os processos pelos quais se possam obter 
substâncias psicotrópicas e inclui tanto refinação como transformação de 
substâncias psicotrópicas em outras substâncias psicotrópicas. Essa expres
são também inclui a feitura de preparados que não sejam aqueles aviados, 
mediante receita médica, em farmácias. 

il "Tráfico Ilícito" significa a fabricação ou o tráfico de substâncias 
psicotrópicas efetuados em lnfração às disposições da presente Convenção. 
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k) "Região" significa qualquer parte de um Estado, a qual, em con
formidade com o artigo 28, é tratada como uma entidade separada para os 
fins da presente Convenção. 

Z) "Instalações" significam edifícios ou partes de edifícios, inclusive 
áreas adjacentes aos mesmos. 

ARTIGO 2Q 

Ambito do Controle de Substâncias 

1. Se uma parte ou a Organização Mundial da Saúde forem informa
das sobre uma substância que ainda não esteja sob controle internacional 
e tal informação parecer indicar, em sua opinião, a necessidade de incluir 
a substância em apreço em qualquer das Listas da presente Convenção, no
tificará o fato ao Secretário-Geral, fornecendo-lhe informações que funda
mentem a notificação. Aplica-se, também, o procedimento acima quando 
uma parte ou a Organização Mundial da Saúde dispuser de informações que 
justifiquem a transferência de unia substância de uma lista para outra, ou 
a retirada de uma substância das listas. 

2. O Secretário-Geral deverá transmitir tal notificação, bem como 
qualquer informação que considere relevante, às partes, à Comissão e, quan
do a notificação for feita por uma parte, à Organização Mundial da Saúde. 

3. Se a informação transmitida juntamente com a notificação indicar 
a conveniência da inclusão da substância na Lista I ou na Lista II em con
formidade com o parágrafo 4, as partes deverão examinar, à luz de toda a 
informação que lhes for disponível, a possibilidade da aplicação provisória 
à substância de todas as medidas de controle aplicáveis às substâncias in
cluídas na Lista I ou na Lista II, conforme o caso. 

4. Se a Organização Mundial da Saúde concluir: 

a) que a substância tem a capacidade de produzir 

(1) (1) um estado de dependência; e 

(2) estímulo ou depressão do sistema nervoso central, provocando alu
cinações ou perturbações das funções motoras, ou do raciocínio, ou do com
portamento, ou da percepção ou do estado de ânimo, ou 

(ii) abusos e efeito nocivo semelhantes aos de uma substância cons
tante das Listas I, II, III ou IV, e 

b) que existam provas suficientes de que está ocorrendo ou é provável 
que venha a ocorrer, abuso de substância de forma a constituir-se um pro
blema de saúde pública ou social, que justifique sua colocação sob controle 
internacional, a Organização Mundial da Saúde deverá enviar à Comissão 
uma apreciação da substância, inclusive até que ponto vai o abuso, ou pos
sivelmente irá, o nível de gravidade dos problemas sociais e de saúde pú
blica e o grau de utilidade médico-terapêutica da substância, jUntamente 
com recomendações de medidas de controle, se necessárias, que seriam in
dicadas à luz de sua apreciação. 

5. A Comissão, levando em conta a comunicação da Organização Mun
dial da Saúde cuja apreciação será imperativa quanto aos aspectos médi
cos e científicos, e tendo em mente os fatores econômicos, sociais, legais, 
administrativos e outros que julgar relevantes, poderá acrescentar a subs
tância às Listas I, II, III ou IV. A Comissão poderá solicitar mais informa
ções junto à Organização Mundial da Saúde ou a qualquer outra fonte ade
quada. 
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6. Se uma notificação, nos termos do parágrafo 1, se relacionar com 
uma substância já incluída em uma das Listas, a Organização Mundial da 
Saúde deverá comunicar à Comissão suas novas conclusões, qualquer nova 
apreciação da substância que tenha feito em conformidade com o parágrafo 
4 e qualquer nova recomendação de medidas de controle que julgar apro
priadas à luz daquela apreciação. A Comissão, levando em conta a notifica
ção da Organização Mundial da Saúde, feita nos termos do parágrafo 5, e 
tendo em mente os fatores mencionados naquele parágrafo, poderá decidir 
transferir a substância de uma lista para outra, ou retirá-la das listas. 

7. Qualquer decisão da Comissão tomada em conformidade com este 
artigo deverá ser comunicada pelo Secretário-Geral a todos os Estados 
membros das Nações Unidas, aos •Estados não membros partes na presente 
Convenção, à Organização Mundial da Saúde e ao órgão. Tais decisões en
trarão em vigor para cada parte 180 dias após a data da referida comuni
cação, exceto para qualquer parte que, dentro daquele período, a respeito 
de uma decisão que acrescente uma substância a uma Lista, tenha trans
nlitido ao Secretário-Geral uma notificação, por escrito, de que, em vista 
de circunstâncias excepcionais, não está em condições de dar cumprimento, 
com relação àquela substância, a todas as disposições da presente Conven
ção aplicáveis a substâncias incluídas naquela lista. Tal notificação deverá 
apresentar as razões para essa ação excepcional. A despeito de sua notifil
cação, cada parte deverá aplicar, no mínimo, as medidas de controle rela
cionadas abaixo: 

a) uma parte que tenha feito tal notificação, com respeito a uma subs
tância anteriormente não controlada, introduzida na Lista I, deverá levar 
em conta, tanto quanto possível, as medidas especiais de controle enume
radas no artigo 69 e, com relação àquela substância, deverá: 

(i) exigir licenças para a fabricação, comércio e distribuição conforme 
o disposto no artigo 89 para as substâncias incluídas na Lista II; 

(ii) exigir receitas médicas para o fornecimento ou aviamento, em 
conformidade com o disposto no artigo 99, das substâncias incluídas na 
Lista II; 

(iii) cumprir as obrigações relacionadas com a exportação e importa
ção previstas no artigo 12, exceto em relação a outra parte que tenha freito 
tal notificação quanto à substância em apreço; 

(iv) cumprir com as obrigações previstas no artigo 13 quanto a subs
tâncias incluídas na Lista II com respeito à proibição e às restrições de ex
portação e importação; 

(v) fornecer relatórios estatísticos ao órgão, em conformidade com o 
parágrafo 4 (a) do artigo 16; e 

(vi) tomar medidas em conformidade com o artigo 22 para a repressão 
de a tos que infrinj aro as leis ou regulamentos adotados em cumprimento 
às obrigações acima. 

b) uma parte que haja feito tal notificação em relação a uma subs
tância anteriormente não controlada incluída na Lista II, deverá, com res
peito àquela substância: 

(i) exigir licenças para a fabricação, comércio e distribuição, em con
formidade com o artigo 89; 

(ii) exigir receitas médicas para o fornecimento ou aviamento, em 
confonnidade com o artigo 99; 
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(üi) cumprir as obrigações relacionadas com exportação e importação 
previstas no artigo 12, exceto em relação a outra Parte que tenha feito tal 
notificação quanto à substância em apreço; 

(iv) cumprir com as obrigações do artigo 13 relativamente à proibição 
e restrições da importação e exportação; 

(v) fornecer relatórios estatísticos ao órgão, em conformidade com os 
parágrafos 4 (a), (c) e (dl do artigo 16; e 

(vi) tomar medidas, em conformidade com o artigo 22, para a repres
são de atas que infrinjam as leis e regulamentos adotados em cumprimento 
às obrigações acima. 

c) Uma parte que haja feito tal notificação com relação a uma subs
tância, anteriormente não controlada, incluída na Lista III, deverá, com 
respeito àquela substância: 

(i) exigir licenças para a fabricação, comércio e distribuição, em con
formidade com o artigo 89; 

(ii) exigir receitas médicas para o fornecimento e aviamento, em con
formidade com o artigo 99; 

(iii) cumprir as obrigações relacionadas com exportação previstas no 
artigo 12, exceto com relação a outra parte que tenha feito tal notificação 
quanto à substância em apreço; 

(iv) cumprir com as obrigações do artigo 13 com relação a proibições e 
restrições da importação e exportação; e 

(V) tomar medidas, em conformidade com o artigo 22, para a repres
são de atas que infrinjam as leis ou regulamentos adotados em cumprimen
to às obrigações acima. 

dJ Uma parte que haja feito tal notificação em relação a uma subs
tância anteriormente não controlada, incluída na Lista IV, deverá, com 
resplito àquela substância: 

(i) exigir licenças para a fabrica:;ão, comércio e distribuição, em 
conformidade com o artigo 89; 

(ii) cumprir com as obrigações do artigo 13 relativamente à proi
bi~ão ou restrições de exportação e importação; e 

(iii) tomar medidas, em conformidade com o artigo 22, para a re
pressão dos atas que infrinjam as leis ou regulamentos adotados em 
obediência às obrigações acima. 

e) Uma parte que haja feito tal notificação em relação a uma subs
tância transferida para uma Lista que preveja controle e obrigações mais 
severos deverá aplicar, no minimo, todas as disposições da presente Con
venção aplicáveis à Lista da qual ela foi transferida. 

8. aJ As decisões da Comi~ são tomadas nos termos deste artigo es
tarão sujeitas à revisão pelo Conselho mediante solicitação de qualquer 
parte que seja registrada dentro de 180 dias a contar do recebimento 
da notificação da decisão. O pedido de revisão deverá ser enviado ao 
Secretário-Geral juntamente com todas as informações relevantes sobre 
as quais se baseie o pedido de revisão. 

b) O Secretário-Geral transmitirá cópias do pedido de revisão e as 
informações relevantes à Comissão, à Organização Mundial da Saúde e a 
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todas as partes, convidando-as a emitirem pareceres dentro de noventa 
dias. Todos os pareceres serão submetidos a consideração do Conselho. 

c) O Conselho poderá confirmar, alterar ou revogar a decisão da 
Comissão. A decisão do Conselho será notificada a todos os Estados nlem
bros das Nações Unidas, a Estados não membros partes na presente 'Con
venção, à Comissão, à Organização Mundial da Saúde e ao órgão. 

dJ Enquanto se aguardar a revisão, a decisão original do Conselho, 
respeitado o parágrafo 7Q, permanecerá em vigor. 

9. As partes deverão envidar seus maiores esforços para aplicar as 
possíveis medidas de controle às substâncias que, não estando cobertas 
pela presente Convenção, possam ser usadas na fabricação ilícita de subs
tâncias psicotrópicas. 

ARTIGO 39 

Disposições Especiais Relativas ao Controle de Preparados 

1. Excetuando-se o disposto nos seguintes parágrafos deste artigo, 
um nreparado está sujeito às mesmas medidas de controle que a subs
tância psicotrópica nele contida, e, se ele contiver mais de uma subs
tância, às medidas aplicáveis à substância cujo controle for mais severo. 

2. Se um preparado contiver uma substância psicotrópica diferente 
das contidas na Lista I e tiver uma composição tal que o risco indevido 
é nulo ou insignificante, e a substância não puder ser recuperada por 
meios facilmente aplicáveis numa quantidade que se preste a uso inde
vido, de modo que tal preparado não dê lugar a um problema sanitário 
e social, o preparado poderá ficar isento de alguma das medidas de 
fiscalização prevista nesta Convenção confonne o disposto no pará
grafo 3. 

3. Se uma parte chegar a uma conclusão com relação a um pre
parado, conforme o que diz o parágrafo precedente, poderá decidir isen
tar tal preparado, no país ou em uma de suas regiões, de toda e qualquer 
medida de controle prevista na presente Convenção, exceto as exigên
cias de: 

aJ artigo 8Q (licenças), no que se aplica à fabricação; 

b) artigo 11 (registras), no que diz respeito a preparados Isentos; 
c) artigo 13 (proibição e restrições de exportação e importação) ; 
d! artigo 15 (lnspeção), no que diz respeito à fabricação; 

eJ artigo 16 (relatórios a serem fornecidos pelas partes), no que diz 
respeito a preparados isentos; e 

tJ artigo 22 (disposições penais), na medida necessária para a re
pressão de atas que infrinjam as leis ou regulamentos adotados em cum
primento às obrigações acima. 

Uma parte deverá notificar o Secretário-Geral de qualquer decisão 
nesse sentido, o nome e a composição do preparado isento, e as medidas 
de controle das auais ele é isento. O Secretário-Geral transmitirá a no
tificação às outrãs partes, à Organização Mundial da Saúde e ao órgão. 

4. Se uma parte ou a Organização Mundial da Saúde receber in
formações sobre um preparado isento nos termos do parágrafo 3, que, 
em sua opinião, justifiquem a supressão total ou parcial de tal isenção, 
notificará o Secretário-Geral e fornecer-lhe-á as informações que apoiam 
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sua notificação. O Secretário·Geral deverá transmitir tal notificação, e 
qualquer informação que considere relevante, às partes, à Comissão, e, 
quando a notificação for feita por uma parte, a Organização Mundial 
da Saúde deverá enviar à Comissão uma apreciação do preparado em 
relação aos assuntos especificados no parágrafo 2, juntamente com uma 
recomendação das medidas de controle, se as houver, das quais o prepa
rado deixará de ser isento. A Comissão, levando em conta a comunicação 
da Organização Mundial da Saúde, cuja apreciação será imperativa quan
to a aspectos mÉdicas e científicos, e tendo em mente fatores econômicos, 
sociais, legais, administrativos e outros que considere relevantes, poderá 
decidir anular a isenção do preparado de alguma ou de todas as medidas 
de controle. Qualquer decisão da Comissão tomada nos termos deste pa
rágrafo deverá ser comunicada pelo Secretário-Geral a todos os Estados 
memb1 os das Nações Unidas, aos Estados não membros partes na pre
sente Convenção, à Organização Mundial da Saúde e ao órgão. Todas 
as partes deverão tomar providências com o fim de suprimir a isenção 
de medidas de controle ou outras em causa, dentro de 180 dias a contar 
da data da comunicação do Secretário-Geral. 

ARTIGO 40 

Outras Disposições Especiais Relativas ao Ambito do Controle 

Com respeito às substáncias psicotrópicas diferentes das incluídas 
na Lista I, as partes poderão permitir: 

a) o transporte, por viajantes internacionais, de pequenas quanti
dades para uso pessoal; cada parte terá o direito, entretanto, de averi
guar se esses preparados foram legalmente obtidos; 

bJ o uso de tais substâncias na indústria para a fabricação de subs
tâncias ou produtos não psicotrópicos, sujeitos à aplicação das medidas 
de controle exigidas pela presente Convenção, até o momento em que 
tais substâncias psicotrópicas atinjam uma condição que impossibilite na 
prática o abuso ou a recuperação; 

c) o uso de tais substâncias sujeitas à aplicação das medidas de 
controle exigidas pela presente Convenção, para a captura de animais, 
por pessoas especificamente autorizadas pelas autoridades competentes a 
utilizar tais substâncias para aquele fim. 

ARTIGO 50 

Limitação do Uso a Fins Médicos e Científicos 

I. Cada parte deverá limitar o uso das substâncias incluídas na Lis
ta I, em conformidade com o disposto no artigo 7Q 

2. Cada parte deverá, excetuando-se as disposições do artigo 4<?, li
mitar, por meio das medidas que considerar apropriadas, a fabricação, 
exportação, importação, a distribuição, o comércio, o armazenamento, o 
uso e a posse de substâncias incluídas nas Listas II, III e IV, a fins mé
dicos e científicos. 

3. É desejável que as partes não permitam a posse de substâncias 
incluídas nas Listas II, III e IV, exceto sob autoridade legal. 

ARTIGO 60 

Administração Especial 

É desejável que, para os fins de aplicar as disposições da presente 
Convenção, cada parte estabeleça e mantenha uma administração espe-
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cial, a qual poderá, com vantagem, ser a mesma administração especial 
instituída em cumprimento às disposições de convenções para controle 
de entorpecentes, ou com ela trabalhar em estreita cooperação. 

ARTIGO 79 

Disposições Especiais sobre Substâncias Incluídas na Lista I 

Com respeito às substâncias incluídas na Lista I, as partes deverão: 

a) proibir todo o uso, exceto para fins científicos e para fins mé
dicos muito limitados, por pessoa devidamente autorizada, em estabeleci
mentos médicos ou científicos que estejam diretamente sob o controle de 
seus Governos ou hajam sido por eles especificamente aprovados; 

bJ exigir que a fabricação, comércio; distribuição e posse sejam rea
lizados sob licença especial 'ou mediante autorização prévia; 

c) providenciar estreita fiscalização das atividades e atas menciona
dos nas alíneas a e b; 

dJ restringir o suprimento a pessoa devidamente autorizada à quan
tidade exigida para o objetivo autorizado; 

eJ exigir das pessoas que exerçam funções médicas ou científicas que 
mantenham registras relativos à aquisição das substâncias e aos porme
nores de sua utilização, devendo tais registras serem conservados por, 
pelo menos, dois anos após a última utilização registrada; e 

f J proibir a exportação e importação, exceto quando o exportador e 
importador forem, ambos, autoridades ou repartições competentes do país 
ou região importadora ou exportadora, respectivamente, ou outras pessoas 
ou empresas que sejam especificamente autorizadas pelas autoridades 
competentes de seu país ou região para tal fim. As exigências do pará
grafo 1 do artigo 12 para as autorizações de exportação e importação. 
de substâncias incluídas na Lista II também se aplicam às substâncias 
incluídas na Lista I. 

ARTIGO 89 

Licenças 

1. As partes deverão exigir que a fabricação, comércio (inclusive ex
portação e importação) e distribuição das substâncias incluídas nas Lis
tas II, III e IV sejam realizadas sob licença ou outra medida de controle• 
semelhante. 

2. As partes deverão: 

a) fiscalizar todas as pessoas e empresas devidamente autorizadas 
que efetuem a fabricação, comércio (inclusive exportação e importação) 
ou distribuição de substâncias mencionadas . no parágrafo 1, 

bJ controlar, através de licença ou de outra medida de controle se
melhante, os estabelecimentos e instalações onde tal fabricação, comér
cio ou distribuição se façam; e 

cJ providenciar para que sejam tomadas medidas de segurança com 
relação a tais estabelecimentos e instalações a fim de impedir o furto ou 
outro desvio dos estoques. 

3. As disposições dos parágrafos 1 e 2 deste artigo relacionadas com 
licenciamento ou outras medidas de controle semelhantes não se aplicam, 
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necessariamente, a pesSoas devidamente autorizadas para exercer funções 
terapêuticas ou científicas, e enquanto os estejam exercendo. 

4. As partes deverão exigir que todas as pessoas que obtiverem li
cenças em conformidade com a presente Convenção ou que estejam auto
rizadas nos termos do parágrafo 1 Q deste artigo, ou da alínea b do artigQI 
7, sejam adequadamente qualificadas para a efetiva e fiel execução daS 
disposições das leis e regulamep.tos que forem adotados em cumprimento 
à presente Convenção. 

ARTIGO 99 

Receitas 

L As partes deverão exigir que as substâncias incluídas nas Listas 
II, III e IV só sejam fornecidas ou preparadas para uso individual me
diante receita médica, exceto quando os indivíduos possam legalmente 
obter, utilizar, fornecer ou aviar tais substâncias no exercício de funções 
terapêuticas ou científicas devidamente autorizadas. 

2. As partes devem tomar medidas para assegurar que as receitas 
para as substâncias incluídas nas Listas II, III e IV só sejam concedidas 
com base em sólida experiência médica, e sujeitas a regulamentos, es
pecialmente no que diz respeito ao número de vezes que poderão ser re
novadas e a seu prazo de validade, de forma a proteger a saúde e o 
bem-estar públicos. 

3. Apesar das disposições do parágrafo 1, uma parte poderá, se, em 
sua opinião, as circunstâncias locais o exigirem, e sob tais condições, 
inclusive a de manter os registras, que possa estabelecer, autorizar far
macêuticos licenciados ou outros distribuidores a varejo licenciados, de
signados pelas autoridades responsáveis pela saúde pública, em seu país 
ou em parte dele, em casos excepcionais a fornecer pequenas quantida
dEs de acordo com seu critério e sem exigência de receita para uso com 
finalidade médica, dentro de limites a serem estabelecidos pelas partes, 
de substâncias incluídas nas Listas III e IV. 

ARTIGO 10 

Avisos nas Embalagens e Publicidades 

1. Cada parte deve exigir, levando em conta quaisquer regulamentos 
ou recomendações pertinentes da Organização Mundial da Saúde, o cum
primento de tais instruções para utilização, inclusive cautelas e avisos, a 
serem apostos sobre as etiquetas, quando isso for praticável, ou, em qual
quer caso, na bula que acompanha os pacotes para a distribuição a va
rejo de substâncias psicotrópicas, que sejam necessárias, em sua opinião, 
para a segurança do usuário. 

2. Cada parte deve, respeitadas suas disposições constitucionais, proi
bir a publicidade de tais substâncias para o público em geral. 

ARTIGO 11 

Registras 

1. As partes devem exigir, com relação às substâncias incluídas na 
Lista I, que os fabricantes e outras pessoas autorizadas nos termos do 
artigo 7 a comerciar com tais substâncias e distribuí-las mantenham·· 
registras que, na forma estabelecida por cada parte, apresentem especifi
cação das quantidades fabricadas, as quantidades mantidas em estoque e, 
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para cada compra e venda, especificação da quantidade, data, fornecedor 
e recebedor. 

2. As partes devem exigir, com relação às substâncias incluída,:; nas 
Listas II e III, que os fabricantes, distribuidores atacadistas, exportado
res e importadores mantenham registras, na forma estabelecida por cada 
Parte, que apresentem especificação das quantidades fabricadas e, para 
cada compra e venda, especificação da quantidade, data, fornecedor e 
recebedor. 

3. As partes devem exigir, com relação às substâncias incluídas na 
Lista II, que distribuidores a varejo, instituições médico-hospitalares e 
instituições científicas mantenham registras, na forma estabelecida por 
cada parte, que apresentem especificações para cada compra e venda 
da quantidade, data, fornecedor e recebedor. 

4. As partes deverão assegurar, pelos meios apropriados, e levando 
em conta as práticas comerciais e profissionais de seu país, que as in
formações sobre compra e venda de substâncias incluídas na Lista III 
por distribuidores a varejo, instituições médico-hospitalares e instituições 
científicas estejam disponíveis para pronta utilização. 

5. As partes devem exigir, com relação às substâncias incluídas na 
Lista IV, que os fabricantes, exoortadores e importadores mantenham 
registras que, na forma estabelecida por cada parte, apresentem as quan
tidades fabricadas, exportadas e importadas. 

6. As partes devEm exigir dos fabricantes de preparados isentos, nos 
termos do parágrafo 3Q do artigo 3, que mantenham registras das quan
tidades de cada substância psicotrópica utilizada na fabricação de um 
preparado isento, e de natureza, quantidade total e fornecimento inicial 
do preparado isento fabricado a partir dela. 

7. As partes devem assegurar que os registras e informações men
~ionados neste artigo, e que são exigidos para os fins de. elaboração de 
relatórios nos termos do artigo 16, sejam conservados durante, pelo me
nos, dois anos. 

ARTIGO 12 

Disposições Relativas ao Comércio Internacional 

1. aJ Toda parte que permita a exportação ou importação de subs
tâncias incluídas na Lista I ou II deve exigir uma autorização em sepa
rado de importação ou exportação em formulário a ser estabelecido pela 
Comissão, que deverá ser obtido para cada uma de tais exportações e 
importações, quer consistam de uma ou mais substâncias. 

b) Tal autorização deve especificar a designação vulgar internacio
nal (INMJ, ou, na falta de tal, a designação da substância na Lista, a 
quantidade a ser exportada ou importada, a forma farmacêutica, o nome 
e endereço do exportador e do importador e o prazo dentro do qual a 
exportação ou importação deve ser efetuada. Se a substância for expor
tada ou importada na forma de um preparado, o nome do preparado, 
se houver, deve ser fornecido adicionalmente. A autorização de expor
tação deve também especificar o número e a data da autorização de 
importação e a autoridade por quem foi expedida. 

c) Antes de expedir uma autorização de exportação, as partes devem 
exigir uma autorização de importação, expedida pela autoridade compe
tente do pais ou região importadores e que certifique ter sido aprovada 
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a importação da substância nela mencionada, e tal autorização deve ser 
apresentada pela pessoa ou estabelecimento que requeira a autorização 
de exportação. 

dJ Uma cópia da autorização de exportação deve acompanhar cada 
consignação, e o Governo que expeça a autorização de exportação deve 
enviar uma cópia ao Governo do pais ou região importadores. 

e) O Governo do país ou região importadores, quando a importação 
houver sido efetuada, deve restituir a autorização de expo·rtação, com 
um endosso que ateste a quantidade realmente importada, ao Governo 
do país ou região exportadores. 

2. a) As partes devem exigir que, para cada exportação de substân
cias incluídas na Lista III, os exportadores façam uma declaração, em 
três vias, em fcrmulário a ser estabelecido pela Comissão, contendo as 
seguintes informações: 

(i) o nome e endereço do exportador e do importador; 

(ii) a designação vulgar internacional (!NN) ou, na falta desta, a 
designação da substância na Lista; 

(iii) a quantidade e forma farmacêutica em que for exportada e 
substância, e, se o for sob forma de preparado, o nome do preparado, 
se houver; e 

(iv) a data de expedição. 

b) Os exportadores devem fornecer às autoridades competentes de 
seu país ou região duas vias da declaração. Devem juntar a terceira via 
à sua consignação . 

cJ Uma parte, de cujo território uma substância incluída na Lista 
III tenha sido exportada, deve, logo que possível, mas não depois de no
venta dias da data de expedição, enviar às autoridades competentes do 
país ou região importadores, em sobrecarta registrada, com a exigência 
de acusação de recebimento, uma via da declaração recebida do expor
tador. 

dJ As partes podem exigir que, no momento em que receber a consig
nação, o importador envie às autoridades competentes de seu país ou região 
a cópia que acompanha a consignação devidamente endossada e a data do 
recebimento. 

3. Com relação às substâncias incluídas nas Listas I e II aplicam-se 
as seguintes disposições adicionais: 

a) As partes exercerão sobre os portos livres e zonas francas a mesma 
fiscalização e controle que exercem em outra.s partes de seu território, mas 
ficam com faculdade de exercer medidas mais drásticas. 

b) Serão proibidas as exportações de consignações para uma caixa pos
tal, ou para um banco na conta de uma pessoa diferente da designada na 
autorlzação de exportação. 

cJ Serão proibidas as exportações para amazéns alfandegados de consig
nações de substâncias incluídas na lista. Serão proibidas, também, as expor
tações de consignações de substâncias incluídas na Lista II para um arma
zém alfandegado, a menos que o Governo do país importador ateste, na 
autorização de Importação exigida pela pessoa ou estabelecimento que re
queira a autorização de exportação, que aprovou a importação para fins de 
ser depositada em um armazém alfandegado. Em tal caso, a autorização 
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de exportação deve a testar que a consignação foi exportada para aquele 
fim. Cada retirada do armazém alfandegado deve exigir uma permissão das 
autoridades que têm jurisdição sobre o armazém alfandegado e, no caso de 
uma destinação no exterior, deve ser tratada como se fosse uma nova ex
portação dentro do significado da presente Convenção. 

d) As consignações que entrem no território de uma parte, ou dele 
saiam, sem estarem acompanhadas por uma autorização de exportação, de
vem ser apreendidas pelas autoridades competentes. 

e) Uma parte não deve permitir que quaisquer substâncias consignadas 
a outro país passem através de seu território, quer seja ou não removida 
do veículo no qual é transportada, a menos que uma via da autorizaçfLo de 
exportação para consignação seja exibida às autoridades da parte em ques-
tão. · 

f) As autoridades competentes de qualquer país ou região através dos 
quais uma consignação de substância tiver permissão de passar devem tomar 
todas as providências para evitar o desvio da consignação para uma desti
nação diferente da que foi designada na via da autorização de exportação 
que· a acompanha, a menos que o Governo do país ou região, através dos 
quais a consignação está passando, autorize o desvio. O Governo do pais 
ou região de trânsito deve tratar qualquer desvio solicitado como se o desvio 
fosse exportação do país ou região de trânsito para o país ou região da no
va destinação. Se o desVio for autorizado, as disposições do parágrafo 1 (e) 
serão também aplicadas entre o pais ou região de trânsito e o país ou região 
que, originalmente, exportou a consignação. 

g) Nenhuma consignação de substância, enquanto esteja em trânsito 
ou sendo, armazenada em um armazém alfandegado, poderá ser submetida 
a qualquer processo que venha a alterar a natureza da substância em ques
tão .. A embalagem não pode ser alterada sem a autorização das autoridades 
competentes. 

h! As disposições das alíneas (e) a (gl relativas à passagem de subs
tâncias através do território de uma parte não serão aplicadas quando a 
consignação em questão for transportada por aeronave que não aterrisse 
no país ou região de trânsito. Se a aeronave aterrissar nesse país ou região, 
essas disposições serão aplicadas na medida exigida pelas circunstâncias. 

i) As disposições deste parágrafo não prejudicam as disposições de 
qualquer acordo internacional que limite o controle que pode ser exercido 
por qualquer das partes sobre tais substâncias em trânsito. 

ARTIGO 13 

Proibição e Restrições à Exportação e Importação 

1. Uma parte pode notificar todas as outras partes através do Secretá
rio-Geral, de que proibirá a importação para seu país, ou para uma de suas 
regiões, de uma ou mais substâncias incluídas nas Listas II, III ou IV, espe
cificadas em sua notificação. Tal notificação deverâ especificar o nome da 
substância, conforme designada nas Listas II, III ou IV. 

2. Se uma parte tiver sido notificada de uma proibição nos termos do 
parágrafo 1, deve tomar medidas para assegurar-se de que nenhuma das 
substâncias especificadas na notificação seja exportada para o pais, ou 
qualquer região, da parte que fez a notificação. 

3. Não obstante as disposições do parágrafo anterior, uma parte que 
tenha feito uma notificação nos termos do parágrafo 1 pode autorizar, em 
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cada caso, por meio de uma licença especial de importação, a importação de 
quantidades especificadas das substâncias em questão ou de· preparados que 
contenham tais substâncias. A autoridade que expede a licença no país im
portador deverá enviar duas vias da licença especial de importação, indi
cando o nome e endereço do importador e do exportador, à autoridade 
competente do país ou região exportadores, a qual poderá então autorizar 
o exportador a proceder ao embarque. Uma via da licença especial de impor
tação, devidamente endossada pela autoridade competente do país ou região 
exportadores, deve acompanhar o carregamento. 

ARTIGO 14 

Disposições Especiais sobre o Transporte de Substâncias Psicotrópicas ·em 
Estojos de Primeiros Socorros de Navios e Aeronaves ou outros Metas 

de Transportes Coletivos no Tráfego Internacional 

1. O transporte internacional de substâncias psicotrópicas incluídas 
nas Listas II, III e IV por navios, aeronaves e outros meios de transporte 
coletivo, tais como trens e ônibus internacionais, nas quantidades limitadas 
que possam ser necessárias em sua viagem para fins de primeiros socorros 
ou casos de emergência, não será considerado como exportação, importação, 
ou passagem através de um país, de acordo com a presente Convenção. 

2. Medidas de salvaguarda apropriadas devem ser tomadas pelo pais 
de registro a fim de impedir o uso inapropriado das substâncias mencionadas 
no parágrafo 1, ou seu desvio para fins ilícitos. A comissão, em consulta 
com as organizações internacionais adequadas, deve recomendar tais salva
guardas. 

3. As substâncias transportadas por navios, aeronaves, ou outras for
mas de transporte internacional coletivo, tais como trens e ônibus internacio
nais, em conformidade com o parágrafo 1, serão sujeitas às leis, regulamen
tos, permissão e licenças do país de registro, sem prejuízo dos direitos das 
autoridades locais competentes de levarem a efeito revistas, inspeções e 
outras medidas de controle a bordo desses veículos. O emprego de tais 
substâncias no caso de emergência não será considerado uma viola
ção das exigências do parágrafo 1 do artigo 99 

ARTIGO 15 

Inspeção 

As partes devem manter um sistema de inspeção dos fabricantes, expor
tadores, importadores o distribuidores atacadistas e varejistas de substân
cias psicotrópicas, bem como das instituições médicas e cientificas que fa
zem uso de tais substâncias. Devem tomar providências para que se· reali
zem inspeções, tão freqüentemente quanto considerarem necessário, das ins
talações, estoques e registras. 

ARTIGO 16 

Relatórios a Serem Fornecidos pelas Partes 

1. As partes devem fornecer ao Secretário-Geral as informações que a 
Comissão possa exigir como necessárias ao cumprimento de suas funções 
e, em particular, um relatório anual relativo à execução da presente Con
venção em seu território, que inclua informações sobre: 

a) modificações importantes em suas leis e regulamentos relativas a 
substâncias psicotrópicas; 
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b) ocorrências significativas quanto ao abuso e tráfico ilicito de subs
tâncias psicotrópicas no interior de seu território; 

2. As partes devem também comunicar ao Secretário-Geral os nomes 
e endereços das autoridades governamentais mencionadas na alínea < f) do 
artigo 7, no artigo 12 e no parágrafo 3 do artigo 13. Tais informações deve
rão ser comunicadas às partes pelo Secretário-Geral. 

3. As partes devem fornecer ao Secretário-Geral, o mais breve possível 
após a ocorrência, um relatório sobre qualquer caso de tráfico ilícito de subs
tâncias psicotrópicas; ou de apreensão de drogas, objeto de tráfico ilícito, 
que considerem importante devido: 

aJ a manifestações de novas tendências; 

bJ à quantidade em questão; 

c) a novos dados quanto à fonte onde são obtidas as substâncias psi
cotrópicas; ou 

d) aos métodos empregados pelos traficantes ilícitos. Serão distri
buídas cópias do relatório, em conformidade com a alínea (b) do artigo 21. 

4. As partes devem fornecer ao órgão relatórios estatísticos anuais 
em conformidade com os formulários preparados pelo órgão; 

aJ com relação a cada substância incluída nas Listas I e II, sobre as 
quantidades fabricadas, exportadas e importadas por cada país ou região, 
bem como sobre os estoques mantidos pelos fabricantE.s; 

b) com relação a cada substância incluída nas Listas III e IV, sobre 
as _quantidades fabricadas, bem como sobre as quantidades totais exportadas 
e importadas; 

cJ com relação a cada substância incluída nas Listas II e III, sobre as 
quantidades utilizadas na fabricação de preparados isentos; e 

d) com relação a cada substância que não é incluída na Lista I, sobre 
as quantidades utilizadas para fins industriais em conformidade com a 
alínea (b) do artigo 4. 

As quantidades fabricadas a que fazem menção as alíneas (a) e (bl des
te parágrafo não incluem as quantidades de preparados fabricados. 

5. A parte deve fornecer ao órgão, a seu pedido, informações estatísti
cas suplementares relativas a períodos futuros sobre as quantidades de 
qualquer substância em particular, incluída nas Listas III ou IV, exportada 
para ou importada de cada país ou região. Essa parte pode exigir que o 
órgão trate, confidencialmente, tanto o pedido que formular, quanto as in
formações fornecidas nos termos deste parágrafo. 

6. As partes devem fornecer as informações mencionadas nos pará
grafoS 1 e 4, na forma e nas datas que a Comissão ou o órgão especificarem. 

ARTIGO 17 

Funções da Comissão 

1. A Comissão poderá considerar todos os assuntos relativos aos fins da 
presente Convenção e à implementação de suas disposições e pode fazer 
recomendações a esse respeito. 
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2. As decisões da Comissão previstas nos artigos 29 e 39 serão tomadas 
por uma maioria de dois terços dos membros da Comissão. 

ARTIGO 18 

Relatório do Orgão 

1. O órgão deve preparar relatórios anuais sobre seu trabalho con
tendo uma análise das informações estatísticas em seu poder e, nos casos 
apropriados, um arrazoado das explicações dadas ou solicitadas por qual
quer Governo, se as houver, juntamente com quaisquer observações ou re
comendações que o órgão desejar fazer. O órgão pode fazer relatórios adi
cionais que julgar necessários. Os relatórios devem ser submetidos ao Con
selho através da Comissão, a qual pode fazer os comentários que julgar con
venientes. 

2. Os relatórios do órgão serão transmitidos às partes e subseqüente
mente publicados pelo Secretário-Geral. As partes devem permltlr sua dis
tribuição irrestrita. 

ARTIGO 19 

Medidas a Serem Tomadas pelo órgão a fim de Assegurar a 
Execução das Disposições da Convenção 

1. a) Se, com base no exame das informações apresentadas pelos Go
vernos ao órgão, ou das informações transmitidas pelos órgãos das Nações 
Unidas, o órgão tiver razões para acreditar que os propósitos da presente 
Convenção estão seriamente ameaçados em virtude do não cumprimento, 
por parte de um país ou região, das disposições da presente Convenção, o 
órgão terá direi to de pedir explicações ao Governo no país ou região em 
apfeço. Respeitado o direito do órgão de chamar a atenção das partes, do 
Conselho ou da Comissão para o assunto mencionado na alinea c abaixo, 
deve ele tratar confidencialmente um pedido de informação ou explicação 
dada por um Governo nos termos desta alínea. 

b) Depois de haver agido em conformidade com a alínea a, o órgão, se 
estiver convencido de que é necessário fazê-lo, poderá convidar o Governo 
em apreço a adotar as medidas corretivas que, dadas as circunstâncias, pa .. 
recerem necessárias à execução das disposições da presente Convenção. 

c) Se o Orgão julgar que o Governo em apreço não deu explicações sa
tisfatórias quando convidado a fazê-lo, em conformidade com a alínea a, 
ou não adotou quaisquer medidas corretivas quando convidado a fazê-lo, 
em conformidade com a alínea b, poderá chamar a atenção das partes, do 
Conselho e da Comissão para o assunto. 

2. O órgão, quando chamar a atenção das partes, do Conselho e da 
Comissão para um assunto, em conformidade com o parágrafo 1 c deste 
artigo, poderá, se julgar que tal procedimento é necessário, recomendar às 
partes que suspendam sua exportação, importação, ou ambas, de uma subs
tância psicotrópica em particular, com respeito ao país ou região em apreço, 
seja por um período determinado, ou até que o órgão julgue satisfatória a, 
situação no país ou região. O Estado em questão poderá submeter o assun
to ao Conselho. 

3. O órgão terá o direito de publicar um relatório sobre qualquer as
sunto tratado em conformidade com as disposições deste artigo e comuni-
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cá-lo ao Conselho, o qual deverá transmiti-lo às partes. Se o órgão publ!
car em tal relatório uma decisão tomada nos termos deste artigo ou qual ... 
quer informação a ele relacionada, deverá também publicar, no mesmo re
latório, a opinião do Governo interessado, se este assim o solicitar. 

4. Se, em qualquer caso, a decisão do órgão não for unânime, a opi
nião da minoria deve ser apresentada. 

5. Qualquer Estado será convidado a se fazer representar em uma reu
nião do órgão na qual se deva tratar, nos termos deste artigo, de uma ques
tão que seja diretamente de seu interesse. 

6. As decisões do órgão nos termos deste artigo serão tomadas por 
uma maioria de dois terços do número total do órgão. 

7. Aplicar-se-ão, também, as disposições dos parágrafos acima se o 
órgão tiver razões para acreditar que os propósitos da presente Convenção 
estão seriamente ameaçados em virtude de uma decisão tomada por uma 
das partes nos termos do parágrafo 7 do artigo 2Q 

ARTIGO 20 

Medidas Contra o Abuso de Substâncias Psicotrópicas 

1. As partes tomarão todas as medidas viáveis para impedir o abuso 
de substânc1as psicotrópicas e para a pronta identificação, tratamento, pós
tratamento, educação, reabilitação e reintegração social das pessoas envol
vidas, e deverão coordenar seus esforços para tail? fins. 

2. As partes promoverão, tanto quanto possível, o treinamento de pes
soal destinado ao tratamento, pós-tratamento, reabilitação e reintegração 
social de dependentes de substâncias psicotrópicas. 

3. As partes darão assistência às pessoas cujo trabalho exige uma 
compreensão dos problemas oriundos do abuso de substâncias psicotrópicas 
e de sua prevenção, e promoverão, também, a compreensão de tais proble
mas entre o público em geral, se houver risco de que o abuso de tal subs-o~ 
tância venha a ser generalizado. 

ARTIGO 21 

Ação Contra Tráfico Ilícito 

Com o devido respeito aos seus sistemas constitucionais, legais e admi
nistrativos, as partes deverão: 

a) tomar medidas no âmbito nacional para a coordenação das ativida
des preventivas e repressivas contra o tráfico ilícito; para esse fim, pode
rão designar, proveitosamente, uma repartição adequada responsável pela 
coordenação; 

b) prestar assistência mútua na campanha contra o tráfico ilícito de 
substâncias psicotrópicas e, em particular, transmitir imediatamente, por 
via diplomática ou através das autoridades competentes designadas pelas 
partes com tal propósito, às outras partes diretamente interessadas, uma 
cópia de qualquer relatório dirigido ao Secretário-Geral nos termos do ar
tigo 16 em conexão com a descoberta de um caso de tráfico ilicito ou de 
uma apreensão; 
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c) cooperar estreitamente entre si e com as organizações internacionais 
competentes das quais sejam membros, com vistas a manter uma c!l.mpa
nha coordenada contra o tráfico ilícito; 

d) assegurar que a cooperação internacional entre as repartições com
petentes seja conduzida de maneira dinâmica; e 

e) assegurar que, quando documentos forem expedidos internacional
mente para fins de processos jt;.diciais, a expedição seja feita de maneira 
rápida às entidades designadas pelas partes; tais requisitos não afetam o 
direito das partes de exigirem que os documentos legais lhes sejam envia
dos por via diplomática. 

ARTIGO 22 

Disposições Penais 

1. a) Ressalvadas suas limitações constitucionais, cada parte tratará 
como delito punível qualquer ato contrário a uma lei ou regulamento ado
tacto em cumprimento às obrigações oriundas da presente Convenção, quan
do cometido intencionalmente, e cuidará que delitos graves sejam passíveis 
de sanção adequada, particularmente de prisão ou outra penalidade priva
tiva de liberdade. 

b) Não obstante a alínea precedente, quando dependentes de substân
cias psicotrópicas houverem cometido tais delitos, as partes poderão tomar 
providências para que, como uma alternativa à condenação ou pena ou 
como complemento à pena, tais depend~ntes sejam submetidos a medidas 
de tratamento, pós-tratamento, educação, reabilitação e reintegração so
cial, em conformidade com o parágrafo 1 do artigo 20. 

2. Ressalvadas as limitações constitucionais da parte, seu sistema legal 
e suas leis internas: 

a) (i) se uma série de ações entre si relacionadas, as quais constituem 
delito nos termos do parágrafo 1, houver sido cometida em diversos países, 
cada uma delas será tratada como um delito distinto; 

(ii) a participação intencional, a conspiração ou as tentativas de co
meter tais delitos, bem como atos preparatórios e operações financeiras 
relacionadas com os delitos mencionados neste artigo, serão puníveis em 
conformidade com o disposto no parágrafo 1; 

(iii) sentenças condenatórias estrangeiras por tais delitos serão levadas 
em consideração a fim de se determinar a reincidência; e 

(iv) os delitos sérios mencionados até agora, cometidos quer por nacio
nais, quer por estrangeiros, serão processados pela parte em cujo território 
o delito foi cometido, ou pela parte em cujo território se encontra o delin
qüente, se a extradição, em conformidade com as leis da parte à qual se 
faz o pedido, não for aceitável, e se o delinqüente não tiver sido ainda pro
cessado e a sentença não houver sido emitida. 

b) É desejável que os delitos mencionados nos parágrafos 1 e 2 (a) (ül 
sejam incluídos como crimes passíveis de eXtradição em qualquer tratado 
de extradição que tenha sido ou venha a ser concluído entre_ quaisquer das 
partes, e, com relação às partes que não condicionarem a extradição a um 
tratado ou a reciprocidade, sejam reconhecidos como crimes passíveis de 
extradição, desde que a extradição seja concedida em conformidade com a 
lei da parte à qual seja feito o pedido, e que esta parte tenha o direito de 
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recusar-se a efetuar a prisão ou a conceder a extradição nos casos em que 
as autoridades competentes não considerarem o delito suficientemente 
grave. 

3. Qualquer substância psicotrópica, ou outra substância, ou qualquer 
equipamento utilizado ou destinado a ser utilizado na prática de qualquer 
dos delitos mencionados nos parágrafos 1 e 2, será sujeito a apreensão e 
confisco. 

4. As disposições deste artigo ficarão sujeitas às disposições do direito 
Interno da parte Interessada, em questões de jurisdição. 

5. Nada do disposto neste artigo afetará o princípio de que os delitos 
aqui mencionados serão definidos, processados e punidos em conformidade 
com o direito interno da parte. 

ARTIGO 23 

Aplicação de Medidas de Controle mais Severas do que as 
Exigidas pela Presente Convenção 

Uma parte poderá adotar medidas de controle mais estritas ou mais 
severas do que as previstas na presente Convenção se, em sua opmw .. o, 
tais medidas forem convenientes ou necessárias à proteção da saúde e 
bem-estar públicos. 

ARTIGO 24 

Despesas de Orgãos Internacionais Decorrentes da Implementação 
das Disposições da Presente Convenção 

A:$ despesas da Comissão e do Orgão no desempenho de suas respecti
vas funções nos termos da presente Convenção serão sustentadas pelas Na
ções Unidas na form.a que a Assembléia Geral decidir. As partes que não 
forem membros das Nações Unidas contribuirão para tais despesas com as 
quantias que a Assembléia Geral julgar ~qüitativas e estabelecer, periodica
mente, após consulta com os Governos dêssas partes. 

ARTIGO 25 

Procedimento de Admissão, Assinatura, Ratificação e Adesão 

I. Os membros das Nações Unidas, os Estados que não sejam membros 
das Nações Unidas, mas que o sejam de uma das agências especializadas 
das Nações Unidas ou da Agência Internacional de Energia Atómica, ou as 
partes no Estatuto da Corte Internacional de Justiça, bem como qualquer 
outro Estado convidado pelo Conselho, podem tornar-se partes na presente 
Convenção: 

aJ assinando-a ou 

b) ratificando-a, após havê~la assinado sob reserva de ratificação; ou 

c) a ela aderindo. 

A Convenção ficará aberta à assinatura até 19 de janeiro de 1972, inclu
sive. Após essa data, ficará aberta à adesão. 
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3. Os instrumentos de ratificação ou adesão serão depositados junto 
ao Secretário-Geral. 

ARTI(K) 26 

Entrada em vigor 

1. A presente Convenção entrará em vigor no nonagésimo dia após 
quarenta dos Estados mencionados no parágrafo 1 do artigo 25 haverem 
assinado a mesma reserva de ratificação ou houverem depositado seus ins
trumentos de ratificação ou adesão. 

2. Para qualquer outro Estado que assine sem reserva de ratificação, 
ou deposite um instrumento de ratificação ou adesão após a última assi
natura ou depósito mencionados no parágrafo anterior, a Convenção en
trará em vigor no nonagésimo dia após a data de sua assinatura ou depó
sito de seu instrumento de ratificação ou adesão. 

ARTIGO 27 

Aplicação Territorial 

A Convenção aplicar-se-á a todos os territórios não metropolitanos por 
cujas relações internacionais qualquer parte for responsável, exceto quando 
o consentimento prévio de um território nessas condições for exigido pela 
Constituição da parte ou do território em apreço, ou o costume assim o exi
gir. Nesse caso, a parte se esforçará para conseguir do território o consen
timento necessário o mais breve possível, e, quando o consentimento for 
obtido, notificará o Secretário-Geral. Aplicar-se-á a Convenção ao território 
ou territórios designados em tal notificação a partir da data de seu recebi
mento pelo Secretário-Geral. Nos casos em que o consentimento prévio do 
território não metropolitano não for exigido, a parte interessada designará, 
no momento da assinatura, ratificação ou adesão, o território ou territórlos 
não metropolitanos aos quais se aplicará a presente Convenção. 

ARTIGO 28 

Regiões para os fins da presente Convenção 

1. Qualquer parte poderá notificar o Secretário-Geral de que, para os 
fins da presente Convenção, seu território estará dividido em duas ou mais 
regiões ou de que duas ou mais de suas regiões serão fundidas em uma só. 

2. Duas ou mais partes poderão notificar o Secretário-Geral de que, 
como resultados de uma união aduaneira entre elas, tais partes constituirão 
uma região para os fins da presente Convenção. 

3. Qualquer notificação nos termos dos parágrafos 1 ou 2 terá efeito 
em 19 de janeiro do ano seguinte àquele durante o qual for feita a notifica
ção. 

ARTIGO 29 

Denúncia 

1. Expirado o prazo de dais anos a partir da data da entrada em vigor 
da presente Convenção, qualquer parte poderá, em seu próprio nome ou em 
nome de um território pelo qual seja internacionalmente responsável, e que 
houver retirado seu consentimento dado em conformidade com o artigo 27, 
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denunciar a presente Convenção por meio de um instrumento escrito que 
será depositado junto ao Secretário-Geral. 

2. A denúncia, se recebida pelo Secretário-Geral em, ou até, o 1 Q de 
julho de qualquer ano, terá efeito a lQ de janeiro do ano seguinte. e se 
recebida após 1 Q de julho, ter i efeito como se houvesse sido recebida em 
ou antes de 1° de julho do ano subseqüente. 

3. Dar-se-á extinção da presente Convenção se, em conseqüêneia de 
denúncias feitas em conformidade com os parágrafos 1 e 2, as condições 
para sua entrada em vigor, conforme o disposto no parágrafo 1 do artigo 26, 
cessarem de existir. 

ARTIGO 30 

Emendas 

1. Qualquer parte poderá propor uma emenda à presente Convenção. 
O texto de qualquer emend.a assim proposta bem como as razões que a jus
tifiquem serão transmitidas ao Secretário-Geral, o qual o transmitirá às 
partes e ao Conselho. O Conselho poderã decidir: 

a) ou que uma conferência deverá ser convocada em conformidade com 
o parágrafo 4 do artigo 62 da Carta das Nações Unidas, a fim de considerar 
a emenda proposta; 

b) ou que as partes deverão ser consultadas sobre se aceitam a emen
da proposta e também convidadas a submeter ao Conselho quaisquer comen
tários sobre a proposta. 

2. Se uma emenda proposta, circular nos termos do parágrafo (1) (b), 
não tiver sido rejeitada por nenhuma parte dentro do prazo de dezoito me
ses após haver sido circulada, entrará, conseqüentemente, em vigor. Se en
tretanto, uma emenda proposta for rejeitada por qualquer das partes, o 
Conselho poderá decidir, à luz dos comentários recebidos das partes, se uma 
conferência deverá ou não ser convocada a fim de considerar tal emenda. 

ARTIGO 31 

Controvérsias 

1. Se, entre duas ou mais partes, surgir uma controvérsia relativa à 
interpretação ou aplicação da presente Convenção, as referidas partes de
verão estabelecer consultas conjuntas a fim de solucioná-la através de ne
gociações, investigação, mediação, conciliação, arbitramento, recurso a or
ganismos regionais, processo judicial ou outro meio pacífico de sua escolha. 

2. Qualquer controvérsia que não puder ser solucionada da maneira 
prevista será submetida à decisão da Corte Internacional de Justiça, me
diante sol;citação de qualquer das partes na controvérsia. 

ARTIGO 32 

Reservas 

1. Não serão permitidas reservas além das feitas em conformidade com 
os parágrafos 2, 3 e 4 deste artigo. 
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2. Qualquer Estado poderá, no momento da assinatura, ratificação ou 
adesão, formular reservas com respeito às seguintes disposições da presente 
Convenção: 

a) artigo 19, parágrafos 1 e 2; 

b! artigo 27; e 

c! artigo 31. 

3. O Estado que quiser tornar-se. parte, mas desejar ser autorizado a 
formular reservas outras que não as feitas em conformidade com os pará
grafos 2 e 4, poderá informar o Secretário-Geral de sua intenção. A menos 
que, dentro de um prazo de doze meses a partir da data da comunicação 
da reserva pelo Secretário-Geral, essa reserva tenha dado origem a objeção 
por parte de um terço dos Estados que assinaram a presente Convenção sem 
reserva de ratificação, que o ratificaram ou a ela aderiram, antes de expi
rado o mencionado prazo, será a mesma reserva permitida, ficando enten
dido, entretanto, que os estados que a ela fizerem objeção não estarão obri
gados a assumir, para com o Estado que a formulou, nenhuma das obriga
ções legais emanadas da presente Convenção que sejam afetadas pela referi
da reserva. 

4. o Estado em cujo território cresçam plantas silvestres que conte
nham substâncias psicotrópicas dentre as Incluídas na Lista I, e que são 
tradicionalmente utilizadas por pequenos grupos, nitidamente caracteriza
dos, em rituais mágicos ou religiosos, poderão, no momento da assinatura, 
ratificação ou adesão, formular reservas em relação a tais plantas, com 
respeito às disposições do artigo 79, exceto quanto às disposições relativas 
ao comércio internacional. 

5. O Estado que tenha formulado reservas poderá, a qualquer momen
to, mediante notificação por escrito ao Secretário-Geral, retirar todas as 
suas reservas ou parte delas. 

ARTIGO 33 

N ottjtcações 

O Secretário-Geral notificará todos os Estados mencionados no pará
grafo 1 do artigo 25: 

a) de todas as assinaturas, ratificações e adesões, em conformidade 
com o artigo 25; 

b) da data na qual a presente Convenção entrar em vigor, em confor
midade com o artigo 26; 

c) das denúncias, em conformidade com o artigo 29; e 

d) das declarações e notificações, nos termos dos artigos 27, 28, 30 e 32. 

!Em testemunho do que, os abaixo assinados, devidamente autorizados, 
assinam a presente Convenção em nome de seus respectivos governos. 

Feita em Viena, neste vigésimo primeiro dia do mês de fevereiro de mil 
novecentos e setenta e um, em um único exemplar nos idiomas chinês, es
panhol, francês, inglês e russo, todos os textos fazendo igualmente fé. A 
Convenção será depositada junto ao Secretário-Geral das Nações Unidas, 
o qual enviará cópias certificadas conforme a todos os membros das Nações 
Unidas e outros !Estados mencionados no parágrafo 1 do artigo 25. 



286 DECRETOS LEGISLATIVOS - 1972 

LISTAS DE SUBSTANCIAS PSICOTRóPICAS, COMPLEMENTARES 
A CONVENÇAO 

LISTAS DE SUBSTANCIAS NAS RELAÇõES 

Lista de Substâncias na Relação I 

Denominações sem 
registro tnternactonal 

1 

2 

3 

4 (+) -LISERGIDA 

5 

6 

7 

8 PSCILOCffiiNA 

9 

10 

Outras marcas sem 
registro ou nomes 

comuns 

DET 

DMHP 

DMT 

LSD, LSD-25 

MESCALINA 

PARAEXIL 

Denominação 
química 

N,N - dietlltriptamina 

3 - (1 ,2 - d!metileptll) 
1-hidroxi - 7, 8, 9, 10 tetrai
dro - 6, 6, 9 - tr!met!l - 6H 
- dibenzo (b, 9) pirano. 

N,N - dimetlltriptam!na 

( +) - N,N - dietllisergamlda 
(dietilamida do ácido d - li
sérgico). 

3, 4, 5 - trimetoxifenetll -
amina. 

3-hexil - 1-h!droxil - 7, 8, 9, 
10 - tetraidro - 6, 6, 9 - tri
metil - 6H - dibenzo ( b, dl 
pirano. 

PSILOCINA, Psilotsin 3 - (2 - dimetilaminoet!l) -
4-hidroxi!ndol. 

STP, DOM 

Di!droxi - 3 - (2 - dlmetlla
minoet!l) indo! - 4 yl - fos
fato. 

2 - am!no - 1 - (2, 5 - dime
toxi - 4-met!l) fenil propano. 

Tetraidrocannabinois 1-hidroxil - 3-pentil - Ga-7, 
10, lOa-tetraidro - 6, 6, 9 -

Todos os lsômeros trimet!l - 6H -di benzo I b,d) 
pirano. 

• Os nomes impressos em letras maiúsculas na coluna à esquerda são os nomes não 
registrados internacionalmente (INN). Com uma exceção, ( +) - lisergida - outro:; nomes 
I!ão registrados ou comuns s:io dados somente onde o INN ainda não foi p.wposto. 
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Lista de Substancias na Relação II 

Denominações sem 
registro internacional 

1 ANFETAMINA 

2 DEXANFETAMINA 

3 METANFETAMINA 

4 METILFENIDATO 

5 FENCICLIDINA 

6 FENMETRAZINA 

Outras marcas sem 
registro ou nomes 

comuns 
Denominação 

química 

<+l - 2-amlno - 1-fen!lpro
pano. 

<+l - 2-amlno - 1-fen!lpro
pano. 

( +) - 2-metilamino - 1-fe
nilpropano. 

Éster metílico do ácido 2-fe
nil - 2 - (2-piperidll) acético. 

1 - (1-fen!lcicloexil) pipe
ridina. 

3-metil - 2-fenilmorfolino. 

Lista de Substâncias na Relação III 

Denominações sem 
registro internacional 

1 AMOBARBITAL 

2 CICLOBARBITAL 

3 GLUTETIMIDA 

4 PENTOBARBITAL 

5 SECOBARBITAL 

Outras marcas sem 
registro ou nomes 

comuns 
Denominação 

química 

ácido 5-et!l - 5 - (3-metllbu
tll) barbitúrico. 

ácido 5- ( -cicloexeno - 1-yl) 
- 5-etllbarbitúrico. 

2-etil - 2-metilamino - 1-fe
nilpropano. 

ácido 5-etll - 5 - (1-metilbu
tll) barbitúrtco. 

ácido 5-allil - 5-(1-metilbu
tilJ barbitúrico. 
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Lista de Substâncias na Relação IV 

Denominações sem 
registro internacional 

1 ANFEPRAMONA 

2 BARBITAL 

3 

4 ETlliAMATO 

5 MEPROBAMATO 

6 METAQUALONA 

7 METILFENO
BARBITAL 

8 METIPRILON 

9 FENOBARBITAL 

10 PIPRADROL 

11 

Publicado no DO de 6-12-72. 

Outras marcas sem 
registro ou nomes 

comuns 
Denominação 

química 

2 - (dietllamino) proplofe
nona. 
ácido 5, 5-dietilbarbitúr!co. 

ETCLOROVINOL etil - 2-clorovinlletlnllcarbi
nol. 

SPA 

1-etinilcicloexanol - carba
mato. 

2-metll - 2-propll - 1, 3-pro
panodiol dlcarbamato. 

2-metil - 3-o-tolll - 4 (3H) 
- quinazolinona. 
ácido 5-etil - l-meti! - 5-fe
nil barbitúrico. 

3, 3-d!etil - 5-metil - 2, 4-pi
perid.ina - diana. 

ácido 5-etil - 5-fenil - bar
bitúrico. 

1, 1-difenil- 1-1-(2-piperidill 
metanol. 

(-) - 1-dimeti!amino - 1, 2-
difenlletano. 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 44, 
inciso I, da Constituição, e eu, Petrônio Portella, Presidente do Senado 
Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO NO 91, DE 1972 

Aprova o texto do Tratado sobre Vinculação Rodooiária, 
assinado em Corumbá, a 4 de abra de 1972, e o texto do Protocolo 
Adicional ao Tratado sobre Vinculação Rodooiária, firmado, em 
La Paz, a 5 de outubro de 1972, celebrados entre a República 
Federativa do Brasil e a República da Bolivia. 

Art. 19 - B aprovado o texto do Tratado sobre Vinculação Rodoviá
ria, assinado em Corumbá, a 4 de abril de 1972, e o do Protocolo Adicio
nal ao Tratado sobre Vinculação Rodoviária, firmado, em La Paz, a 5 de 
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outubro de 1972, celebrados entre a República Federativa do Brasil e a 
Hepública da Bolívia. 

Art. 29 - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua pu
blicação, revogadas as disposições em contrário. 

Senado Federal, em 5 de dezembro de 1972. - Petrônio Portella, 
Presidente do Senado Federal. 

TRATADO SOBRE VINCULAÇAO RODOVIARIA 

Os Governos da República Federativa do Brasil e da República da 
Bolívia, com o propósito de estabelecer amplas comunicações rodoviárias 
entre ambos países, a fim de alcançar sua efetiva integração física, eco
nômica e turística, e atendendo às resoluções constantes das Notas Re
versais de 25 de setembro de 1971, bem como aos estudos preliminares de 
suas respectivas autoridades rodoviárias, resolvem celebrar o seguinte Tra
tado sobre Vinculação Rodoviária e para esse fim nomearam seus pleni
potenciários: 

Sua Excelência o Presidente da República Federativa do Brasil, o Em
baixador Jorge de Carvalho.e Silva, Ministro de 'Estado das Relações Exte
riores, interino, do Brasil; 

sua Excelência o Presidente da República da Bolívia, o Senhor Ambro
sio Garcia Rivera, Ministro das Relações Exteriores e Culto, interino, da 
Bolívia, 

Os quais, após haverem reciprocamente exibido seus plenos poderes, 
achados em boa e devida forma, acordaram no seguinte: 

ARTIGO I 

O Departamento Nacional de Estradas de Rodagem do Brasil (dora
vante DNERl e o Serviço Nacional de Caminos da Bolívia (doravante 
SNC) realizarão conjuntamente os estudos necessários para elaborar o 
Plano Dlretor de Vinculação Rodoviária Brasil-Bolívia, conforme os Ter
mos de Referência previamente definidos de comum acordo; com base 
nesse Plano Diretor sugerirão a localização e características das rodovias, 
pontes e/ou outros meios destinados à vinculação rodoviária dos dois países 
e proporão um programa de execução das obras a se realizarem. 

ARTIGO II 

Uma vez aprovado o Plano Diretor, os dois Governos, através do DNER 
e do SNC, fixarão os termos em que se verificará a cooperação entre os 
dois países para a realização das obras previstas em território boliviano. 

ARTIGO ill 

De acordo com o Plano Diretor e as indicações do DNER e SNC, os 
dois Governos fixarão periodicamente o programa de estudos e/ou obras 
por executar. 

ARTIGO IV 

No caso de estudos e/ou obras financiados com recursos brasileiros 
não reembolsáveis, a forma de execução serã determinada pelo DNER, 
cabendo ao SNC intervir nas decisões de ordem técnica. 
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ARTIGO V 

Os estudos e/ou obras financiados por empréstimos brasileiros poderãó 
ser realizados por firmas brasileiras ou bolivianas, bem como por empresas 
mistas brasileiro-bolivianas, de acordo com a legislação boliviana. Nesses 
casos, o DNER indicará um representante com voz e voto para as corres
pondentes Juntas de "Licitación". 

ARTIGO VI 

O Governo da Bolívia autorizará a atuação em seu território das firmas 
consultoras e/ou construtoras brasileiras a que tenha sido adjudicada a 
execução de estudos e/ou construção de obras financiadas com recursos 
brasileiros dentro do Plano Diretor. 

ARTIGO VII 

O::i Governos do Brasil e da Bolívia determinarão a concessão de todas 
as facilidades para o trânsito entre seus territórios do pessoal das firmas 
consultoras e/ou construtoras brasileiras que tenham de deslocar-se para 
território boliviano para executar estudos e/ou construções. adjudicados 
nos termos deste Tratado. Aos veículos das referidas firmas serão concedi
dos documentos especiais que facilitem de maneira ampla sua passagem 
pela fronteira dos dois países em ambos os sentidos. 

ARTIGO VIII 

Os Governos do Brasil e da Bolívia exonerarão de todos impostos e/ou 
taxas, nacionais, estaduais (ou departamentais), municipais e/ou de qual
quer outra natureza a maquinaria, materiais e instrumentos que se impor
tem de um país para o outro com vistas aos estudos e/ou construção de 
obras no quadro deste Tratado; os bens particulares do pessoal, e suas 
famílias, acreditado pelo DNER e/ou o SNC, que devam deslocar-se de 
um país para o outro; e bem assim os artigos e gêneros de consumo im
portados pelo mesmo pessoal, e suas famílias, de seu país de origem. As 
mesmas isenções serão concedidas aos equipamentos e instrumentos pro
cedentes de terceiros países que não tenham similar em qualquer das Partes 
Contratantes e cuja aquisição seja aprovada pelo DNER e o SNC. 

ARTIGO IX 

O Governo do Brasil adotará as medidas necessárias para a entrada 
em seu território com isenção de direitos dos equipamentos e instrumentos 
que as empresas contratadas enviem para reparo, bem como daqueles 
que, tendo sido adquiridos no Brasil, a ele retornem após sua utilização. 

ARTIGO X 

O DNER e o SNC são os órgãos técnicos responsáveis pelo cumpriménto 
do presente Tratado. 

ARTIGO XI 

O presente Tratado poderá ser denunciado por qualquer das Partes 
Contratantes, mediante notificação à outra, feita com o prazo mínimo de 
um ano, caso em que os dois Governos, ouvidos o DNER e o SNC, assen-



DECRETOS LEGISLATIVOS - 1972 291 

tarão as medidas necessárias para a terminação e/ou liquidação dos 
estudos e/ou obras em execução. 

ARTIGO XII 

O presente Tratado entra em vigência provisória na data de sua con
clusão e será ratificado pelos dois Governos de acordo com os requisitos 
constitucionais de cada Parte Contratante, devendo os correspondentes 
instrumentos ser trocados na cidade de La Paz, com a possível brevidade. 

Em fé do que, nós, os plenipotenciários acima nomeados, selamos e 
assinamos o presente Tratado, em quatro exemplares, sendo dois na língua 
portuguesa e dois na espanhola, na cidade de Corumbá, aos 4 dias de 
abril de 1972, 

Pelo Governo da República Federativa do Brasil: Jorge de Carvalho 
e Silva, 

Pelo Governo da República da Bolívia: Ambrosio Garcia Rivera. 

PROTOCOLO ADICIONAL AO TRATADO SOBRE VINCULAÇAO 
RODOVIARIA DE 4 DE ABRIL DE 1972 

Os Governos da República Federativa do Brasil e da República da 
Bolívia, tendo em vista a confiança recíproca com que se dedicam ao 
estabelecimento de amplas comunicações rodoviárias entre ambos países, 
resolvem celebrar o presente Protocolo Adicional ao Tratado sobre Vin
culação Rodoviária de 4 de abril de 1972 e para esse fim nomearam seus 
plenipotenciários: 

Sua :Excelência o Presidente da República Federativa do Brasil, o Se
nhor Cláudio Garcia de Souza, Embaixador do Brasil em La Paz; 

Sua Excelência o Presidente da República da Bolívia, General Jaime 
Florentino Mendleta, Ministro das Relações Exteriores e CUlto ad interim 
da Bolívia, 

Os quais, após haverem reciprocamente exibido seus plenos poderes, 
achados em boa e devida forma, acordaram no seguinte: 

ARTIGO I 

O artigo V do Tratado sobre Vinculação Rodoviária de 4 de abril de 
1972 passará a ter o seguinte teor: 

41ARTIGO V- Os estudos e/ou obras financiados por empréstimos 
brasileiros poderão ser realizados por firmas brasileiras ou bolivia
nas, bem como por empresas mistas brasileiro-bolivianas, de acordo 
com a legislação boliviana. O DNER tomará conhecimento da 
documentação da licitação, cabendo-lhe apresentar os comentários 
que julgar convenientes." 

ARTIGO li 

O presente Protocolo Adicional ao Tratado sobre Vinculação Rodoviária 
de 4 de abril de 1972 entra em vigência provisória na data de sua con
clusão e deverá ser ratificado pelos dois Governos, juntamente com o 
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referido Tratado, de acordo com os requisitos constitucionais de cada 
Parte Contratante, devendo os correspondentes instrumentos ser trocados 
na cidade de La Paz, com a possível brevidade. 

'Em fé do que, nós, os plenipotenciãrios acima nomeados, selamos e 
assinamos o presente Protocolo Adicional, em quatro exemplares, sendo 
dois na língua portuguesa e dois na espanhola, na cidade de La Paz, aos 
cinco dias de outubro de 1972. 

Pela República Federativa do Brasil: Cláudio Garcia de Souza, Embai
xador Extraordinário e Plenipotenciário. 

Pela Repúbllca da Bolívia: Jaime Florentino Mendieta, Ministro das 
Relações Exteriores e Culto, ad interim. 

Publicado no DO de 6-12-72 
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